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Aprova o texto da Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, concluída, em Lon­
dres, a 1• de novembro de 1974. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• Fica aprovado o texto da Convenção Internacional para o Salvamento da Vida Humana no Mar, concluída, em 

Londres, a I• de novembro de 1974. 
Art. 2• Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N9 374, DE 1979 

Excelentísslmos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Em confonmidade com o disposto no art. 44, Inciso I, da COns­

titqição Federal, tenho a hon·ra de submeter à eleva-da considera­
ção de Vossas Excelências, com vistas à adesão do Brasil, acom­
p!Ulhado de Exposição de Motivos do Senhor M!nlstro de Estado 
das Relações Exteriores, o texto da Convenção Internacional para 
a Salvaguarda da Vida Humana no Mar, concluída, em Londres, 
a 1.0 de novembro de 1974. 

Brasília, 9 de outubro .de. 1979. - João Figueiredo. 
EXPOSIÇAO DE MOTJ:VOS DTC/DAI/181/680.3 (013), DE 26 DE 

SEI'EMBRO DE 1979, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO 
DAS RELAÇõES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista .de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de levar ao oonheclmento de Vossa Excelência 

que se realizou em Londres, de 21 de outubro a 1.0 de novembro 
de 1974, uma Conferência internacional patrocinada pela Orga­
nização Maritima,Consultiva Intergovernamental (IMCO), com a 
finalidade de concluir uma nova Convenção destinada a substituir 
a "Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana 
no Mar, 1000". 

2. A nova COnvenção, concluída em 1.0 de novembro de 1974, 
entrará em vigor em 25 de maio de 1980, e foi elaborada com base 
nas emendas à Convenção de 1960, adotadas durante diversas A&­
sembléias da IMCO, bem como em sugestões apresentadas por ór­
gãos subsidiários da referida Organização, por Governos dos Es­
tados-Membros e por entidades internacionais interessadas. . 

3. O Brasil, que é parte contratante da Co.nvenção Q.e 1960, 
tem interesse, eonforme manifestação expressa do Ministério da 
Marinha, em aderir à nova versão dessa Convenção, que incor­
pora princípios e regras uniformes para a salvaguarda da vida 
humana no mar compatíveis com as mudanças ocorridas na nave­
gação mundial nos últimos anos. 

4. Tendo em vista a natureza da Convenção, faz-se necessá­
ria sua apreciação pelo Congresso Nacional, conforme o disposto 
no art. 44, Inciso I, da Constituição Federal. 

5. Nessas circunstáncias, submeto à elevada oonsíderar,ão 
de Vossa Excelência o anexo Projeto de Mensagem _ao COngresso 
Nacional, para encaminhamento do texto da citada Convenção à 
consideração do Poder Legls'Rt\vo. · 

Aproveito a opor~unidade para renovar a Vossa Excelência, 
Senhor Presidente, os protestos do meu mais profundo respeito. 
- João Clemente Pa~ma Soares. 
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ATA FINAL DA. OONFER2NCIA INTERNACIONAL SOBRE A 
SALVAGUARDA DA VIDA ,HUMANA NO ,MAR, 197' 

1. Por sua Resolução A. 304\VIII) de 23 de novembro de 1973, 
a Assell\bléia da Organização Maritlma Consultiva Intergoverna­
mentàl decidiu convocar em 1974 uma Conferência Internacional 
para cóncluir uma. nova. Convenção destinada a substituir a Con­
~enção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 
assinada em Londres, em 17 de junho de 1960. 
2. A convite da Organização Maritima Consultiva lntergover­
namental. a Conferência realizou-se em Londres, de 21 de outu­
bro a·1.0 de nbvembro de 1974. 

Os seguintes Estados foram representados por d'elegações na 
COnferência: 

Alemanha, R.D. 
Alemanha, R.F. 
Algérta 
Argentina 
AUstrália 
Bélgica 
Birmânia 
Brasil 
Bulgária 
C8!1ladá 
Chile 
China 
Chipre 
Clngapura 
congo 
cuba 
Dinamarca 

Iugoslávia 
Jamaica 
Japão 
Kuwait 
Llbér!a 
Llbia, R. árabe 
Madagascar 
México 
Mônaco 
Nigéria 
Noruega 
Nova. Zelândia 
Pa!ses Baixos 
Pmamá 
Paquistão 
Peru 
Polônia 

Ei:J.to 
Espanha 
Estados Unidos da América 
Finlãndia 
França 
Gabão 
Gana 
Grécia 
Hungria 
Iêmen 
índia 
Indonésia 
Irã 
Irlanda 
Islândia 
Israel 
Itália 

Portugal 
República da Coréia 

_ República do Vietnã 
República S. S. da Bielorússia 
República S. S. da Ucrânia 
República Unida da Tanzânia 
Reino Unido da Grã-Breta-

nha e Irlanda do Norte 
Senegal 
Sri Lanka 
Suécia 
Suíça 
Tcheca-Eslováquia 
Turquia 
U.CR.S.S. 
Uruguai 
Venezuela 

3. A Austria foi representada na COnterência por um obser-
vador. 
4. Hong-Kong, Membro associado da O~ganização, enviou um 
observador à Conferência. 
5. A convite da Organização, as seguintes organizações do sis­
tema das Nações Unidas enviaram Representantes à Cpnferência: 

Organização Internacional do Trabalho (OIT) 
União Internacional de Telecomunicações (UlT) 

6. AS seguintes organizações hão govem31mentais também e.n-
viaram observadores à COnferência: 

Câmara Internaclónal da Marinha Mercante nos 1 
Comissão Eletrotécnica Internacional (IEC) 
COnfederação Internacional dos Sindicatos IJvres (ICFrU)' 
Associação Internacional de Sinalização Maritima <IALA> 
COmitê Internacional Rádio-Marítimo tCIRM) 

Associação Internacional de SOciedades Classificadoras ClACS 1 
Forum Marítimo Internacional das Companhias de Petróleo 

(OCIMF) 

Associação Internacional de Práticos Maritimos <IMPA) 
Comitê de Tecnologia Marinha para os Recursos Oceânicos 

(ECOR) 

Associação de Transporte Aéreo Internacional CIATAJ 
7. O Contra-Almirante R.Y. Edwards da delegação dos Estados 
Unidos da América foi eleito Presidente da Conferência. Foram 
eleitas Vice-Presidentes as seguintes pessoas: 

Sua Excelência, Dr. de Anchorena (Argentina) 
Senhor M. A. El-Sammak (Egito) 
Dr. H. Rentner (República Democrática da Alemanha) 
C9mandante S. Tardana (Indonésia) 
Senhor J. G. Senghor (Senegal) 

8. A Conferência nomeou as seguintes autoridades: 
Secretário-Geral: Senhor C. P. Srlvastav,., Secretário-Geral 

da Organização. 
Secretário-Geral Adjunto: Senhor J. Quéguiner, Secretário­

Geral Adjunto da Organização. 
Secretário Executivo: Comandante A. Saveliev, Secretário do 

Comitê de Segurança Maritima. 
Secretário Executivo Adjunto: COmandante Z. N. Sdougos, Di­

retor da Divisão de Segurança Maritlma. 
9. A Conferência estabeleceu os seguintes COmitês: 
Comitê Diretor 

Presidente: COntra-Almirante lt. Y. Edwards (Estados Unidos 
da América) - Presidente da COnferência. 

Comitê I 

Presidente: Senhor G. A. E. Longe CNigérial. 
Vice-Presidente: Comandante E. Mitropoulos (Grécia). 

Comitê Il 

Ptes!dente: senhor P. Erlksson (Suécia). 
Vice-Presidente: Comandante M. A. Ghaffar <Paquistão). 

COmitê de Credenciais 

·Presidente: Senhor A. Rozental (México). 
Comitê de .Redação 

Presidente: Senhor G. Unkles (Austrália). 
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10. Fora;m postas à disposição da Conferência e utilizadas co-
mo base para as suas discussões: 

- a Convenção Internacional para Salvaguarda da Vlda Hu­
mana no Mar, 1960; 

- as emendas à Convenção de 1960 adotadas pela A..ssemblêia 
da Organização de acorQo com a ConvençãO, em 1966, 1967, 1968, 
!969, 197! e !973; 

- as emendas propostas a determinados Artigos da Conven­
ção de 1960, preparadas pelo Comitê de Segurança Marítima da 
Organização; 

- as emendas decorrentes de outras emendas e as de reda­
ção levadas a efeito em certas Regras, e 

- as propostas e as observações sobre os Artigos e Regras. 
submetidas à Conferência pelos Governos e organizações inte-
ressadas. -

11. Ein seguida às suas deliberações, registradas nos relatórios 
1espectivos Comitês e nos registros das sessões plenárias, a Con­
ferência adotou a CONVENÇAO IN'l'ERNACIONAL PARA SALVA­
GUARDA DA VIDA HUMANA NO. MAR, 1974, a qual constitui o 
Documento 1 desta Ata Final. 
12. A Conferência também adotou determinado número de Re~ 
solUções cujos textos constam do Doçumentif 2 desta Ata Final. 
13. A Conferência adotou um certo número ·de Recomendações 
Aplicáveis aos Navios Nucleares, cujos textos constam do Dow 
cumento III desta Ata Final, para facilitar aos 3overnos a apll~ 
cação das Regras da Convenção Internacional para Salvaguarda 
ela Vida Humana no Mar, 1974, chamando-lhes a atenção sobre· os 
principais problemas que. no estado atual da técnica, requerem 
exame. 
14. O texto desta Ata Final, incluindo seus documento_s, é d~~ 
positado junto ao Secretário-Geral da Organização Marítima Con­

..sultiva Intergovernamental. Ele é estabelecido num único texto 
original, nas ijnguas chinesa, espanhola, francesa, inglesa e russa. 
Serão preparadas traduções oficiais da Convenção nas línguas 
alemã, árãbe e italiana e depositadas juntamente com esta Ata 
FinaL 
15. O Secretãrio~Geral da Organização Marítima Consultiva 
lntergovernamental enviará cópias autenticadaS desta Ata Final 
e das Resoluç5es da Conferência, cópias autenticadas dos textos 
autênticos da Convenção e,. quando estiverem p.rontas. as tradu­
ções oficiais da ConvenÇão, para os Governos dos Estados convi­
dados a se fazer representar na Conferência. de acordo com os 
desejos desses Governos .. 

EM FÊ· DO QUE os abaixo assinados apuseram suas assina­
turas nesta Ata Final. 

FEITA EM LONDRES, neste primeiro dia de novembro de. mil 
novecentos e setenta e quatro. 

seç:uem-se as assinaturas. 
DOCUMENTO 1 

CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA .SALVAGUA·RDA DA 
VIDA HUMANA NO MAR - 1974. 

OS GOVERNOS CON'l'RAT!>NTES 
DESEJANDO estabelecer, de comum acordo,' princípios e re­

gras uniformes para salvaguardar a vida humana no mar, e 
CONSIDERANDO que o modo mais eficaz de lograr tal propó­

sito é a conclusão de uma Convenção destinada a substituir a 
Convenção Internacional para Salvaguarda da .Vida. Humana no 
Mar,· 1960, levando em conta as nrudanças ocorridas desde que 
foi ela estabelecida, 

CONVIERAM no seguinte: 
ARil1IGO I 

Obrigações Gera.is cohhaídas em virtude da Convenção 
a) Os Oove~os Contratantes se comprometem a tornar efe­

tivas as disposições da presente Convenção e do seu Anexo, o 
qual será considerado como parte integrante da preserlte con­
venção. Toda referência à presente Convenção Implica ao mesmo 
tempo em uma ,referência ao Anexo. 

b) Os Oovenios "Contratantes se ·comprometem a promulgar 
todas as leis, decretos, ordens e regulame:Qtos e a tomar· todas as 
medidas necessárias para dar à Coilvençáo pleno e completo efei­
to, a fim de garantir que, do ponto de vista da salvaguarda da 
vida humana, um navio esteja apto para o serviço a que é desti­
nado. 

.ARTIGO n 
Aplicação 

A presente Convenção apllcar-se~á aos navios autorizados a 
arvorar a bandeira dos Estados· cujos Governos sejam Governos 
Contratantes. 

ARTIGO ill 
Leis e Regulamentos 

Os Gove~;"nos Contratantes se comprometem a comunicar e 
depositar junto ao Secretário-Geral da Organização Marítima Con­
sultiva Intergovetnamental (doravante denominada ''Oq~aniza­
ç:ão"J: 

a) Uma Lista dos organismos não governamentais que são au­
torizados a agir em seu nome na aplicação das medidas relativas 
.á salvaguarda da vida humana no mar, a fim de serem distribui­
das aos. Govem·os Contratantes, para conhecimento de seus fun­
cionários; 

b) o texto das leis. ó."ecretos. ordens e regulamentos que forem 
promulgados sobre as diferentes matérias que se enquadram ná 
esfera da presente Conven~ão, P. 

c} um número suficiente de modelos de certificados emitidos 
de conformidade com as disposições da pr~sente convenção, a se­
rem transmitidos aos Governos Contratantes para conhecimento de 
seus funcionârios. 

ARTIGO IV 
Casos de força. maior 

a.> Um navio que não· esteja sujeito, no lnom_ento de sua par­
tida para uma ·viagem qualquer, às disposições da presente Con­
venção, rião deve ficar submetido a essas disPosições por motivo 
de_ qualquer desvio da c:lerrota no .decorrer da viagem projetada, 
se esse desvio de derrota· for provocado por mau fempo ou por 
qualquer outra causa de força maior. 

b) As pessoas que se encontrem a bordo de um navio por motivo 
de força· maior oU em conseqüência da obrtgação lmposta ao Co~ 
mandante de transportar nãufragoS: ou outras pessoas, não serão 
levadas em conta quando se tratar de verificar a aplicação, ao 
navio, de qualquer prescrição da presente Convenção . 

ARTIGO V 
Transporte de pessoas em caso de emergência 

a) Para assegurar a evacuação de pessoas com o propósito de 
evitar uma ameaça à segurança de suas vidas, um Governo Con­
tratante pode autorizar o transporte, em seus navios, de um número 
de pessoas superior ao permitido, em outras circunstâncias, pela 
presente Convenção. 

b) Uma autorização dessa natureza não priva os demais Go­
vernos Contratantes dos direitos de fiscallzaçãq que lhes corres­
pendam .sobre tais navios, nos tennos da presente convenção, 
quando os mesmos se encontrem eni seus- portos. · 

c) O Governo COntratante que conceder qualquer autorização 
dessa natureza deverá enviar ao Secretário-Geral da Organização 
a notificação Correspondente, acompanhada. de um 'elatórlo sobre 
as circunstâncias do fato. 

ARTIGO VI 

Tratados 1:- Convenções anteriores 
a.) A presente Convenção substitui e anula, ·entre os Governos 

Contratantes, a .Convenção. Inte)'!lactonai para Salvaguarda da 
Vida Hum.ana no Mar, assinada em, Londres em 17 àe junho de 
1960. 

b) Todos os demais Tratados, Convenções ou Acordos concer­
nentes à Salvaguarda da Vida Humana no Mar· ou lu; questões qtie 
lhe são relacionadas e que estão atualmente em vigor entre os 
Governos Partes da presente convençáo; continuarão a produzir 
pleno e inteiro efeito nos respectivos 'prB.zos de vigência, no que 
diz respeito: 

'i) aos navios aos qçals a presente Convenção não é. apllcável,.e 
ü) aos navios ·aos quais a Presente COnvençã;.o se aplica, no 

que copcerne aos pontos que não constituem objetos das determi­
nações 'por ela expressas. 

c) Nos casos; entretanto, de conllito entre aqueles Tratatos, 
Convenções ou Acordos e as à!Spos!ções da pre8ente Convenção, 
devem prevalecer as disposições desta·úJtlma. 

d) Todos os pontos que não constituem obJeto das determina­
ções expressas na pr~ente Converição ficam submetidos à legisla­
ção dos Governos contratantes. 

ARTIGOVU 
Regras Especiais resultantes de .Aeordoil 

Quando, em ·conformidade coll1 a presente Convenção, forem, 
estabelecidàs regras especiais por acordo entre todos ou alguns dos 
Governos Contratantes, tais regras ãevem ser comunicadas ao 
Secretário-Geral da Organização, com vistas à sua distribuição en­
tre todos os Governos contratantes .. 
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ARTIGO VIU 

Emendas 

a) A presente Convenção poderá ser emendada por qualquer 
dos procedimentos especificados nos parâgrafos seguintes. 

b) Emendas após consideração por ·parte da Organização: 
ü toda emenda proposta por um Governo Contratante serâ 

submetida ao Secretário-Geral da OrganizaÇão e distribuída- por 
este a toci'os os Membros da Organização e todos os Governos Con­
tratantes, com uma antecedência mínima de seis meses antes de ser 
considerada pela OrganJ7-ação; 

Cii) toda emenda proposta e distribuída, como acima indicado, 
será encaminhada ao Çomitê de Segurança MaríÍima da Orga­
nização para que este a examine; 

(iii) os Governos Contratantes de Estados, quer sejam ou não 
Membros da Organização; terão direito ·a- participar das delibera­
ções do Comitê de Segurança Marítima para o exame e adoção da_s 
emendas; 

(iv) as emendas serão adotadas por uma maioria de dois terços 
dos Governos Contratantes presentes e_ votantes no Comitê de 
Segurança Marítima, ampliado s-egundo· a alínea (111) do presente 
parágrafo {e que daqui por ó."lante será chamado de "Comitê de 
Seg"urança Marítima Ampliado"), com a condição de que, pelo 
menos um terço dos Governos Contratantes esteja presente à 
votação·; · 

(v) as emendas adotadas de acordo com a alínea (1V) do pre~ 
sente parágrafo serão comunicàdas pelo Secretário-Geral da Orga­
nização a toclos os Gov~rnos Contratant-es, para fins de aceitação; 

(vi) !lJ uma effienda a um Artigo da Convenção ou ao Capítu­
lo I do Anexo será considerada aceita na data em que tiver sido 
aceita por dois terços dos Governos Contratantes; 

{2) uma emenda ao Anexo da Convenção, que não seja ao Ca­
pitulo I, será considerada comp tendo sido aceita:_ 

(aa) ao término dos dois anos seguintes à data em que foi co­
municada aos Governos Cohtratantes pata fins de aceitação, ou 

(bb) ao término de um período diferente, que não serâ inferior 
a um ano, se assim for determinado na ocasião de sua adoção por 
uma maioria de dois terços dos Governos Contratantes presentes 
e votantes no Comitê de Segurança Maríti.ma Ampliado. 

Todavia se, derit.r<;> do período fixado mais de um terço d'os Go­
vernos Contratantes ou os Gov:ernos Contratantes cujas frotas 
mercantes eombinadas representem um mínimo de cinqüenta por 
cento da tonelagem bruta da trotá mercante mundial, notifica­
rem ao Secretã:rio-Geral da Organização que recusam a emenda, 
esta será considerada comq_ não aceita; 

(vii) (1) uma emenda a um Artigo da Convenção ou ao Capí­
tulo I do Anexo entrará em vigor, no que diz respeito aos Governos 
contratantes que a tenham aceito, seis meses após a data em que 
foi considerada como tendo sido aceita e, com respeito a cada Go­
verno oCntratante que a aceite após essa data:. seis meses após 
a data de aeeitação por esse Governo Contratante, e 

(2) uma emenda ao Anexo, que não seja ao Capítulo I, en­
trará em vigor com respeito a todos os Governos Contratantes, 
excetuados aqueles que a. tenham recusado de acordo com a ali­
nea (vl) (2) do presente parágrafo e que não tenham retirado suas 
recusas, seis meses após a data em que foi considerada como ~ndo 
sido aceita. Entretanto, antes da data fixada para a entrada em 
vigor de uma emenda, qUalquer Governo Contratante pode notifi­
car ao Secretário-Geral da Organização que se eximirá de colo­
cá-la em execução durante um período não superior a um áno, 
contado a partir da data de entrada em vigor d'a emenda, ou du­
rante um período superior ao anteriormente !llenclonado, que seja 
fixado pa.r uma maioria de dois terços dos Governos contratantes 
presentes e votantes no Comitê de Segurança Marítima Ampliado, 
na ocasião da adoção da emenda. 

c) Emenda por uma Conferência.: 
(i) por solicitação a'e qualquer Governo Contratante, sempre 

que com ele con09rdem pelo menos um terço dos Governos Cont•a­
tantes, a Organização convocará uma Conferência de Governos 
Contratantes para estudar emendas à presente Convenção; 

(li) toda emenda adotada em tal ConferênCia por uma !llaloria 
de dois terços dos Governos contratantes presentes e votantes será. 
comunicada pelo Secretário-Geral da Organização a todos os Go­
vernos Contratantes para fins de aceitação, e 

üi) salvo se a. Copferêncta decidir de modo diverso, ·a em_en:da. 
será considerada como tendo sido aceita e entrará em ligar .de 
acordo com os procedimentos especificados nas alil;ieas (b) <vll e 
lb) (vl!J, respectivamente, do presente Artigo, sendo que as refe­
rências feitas nessas alineas ao Comitê de Segurança Marítima 
Ampliado serão entendidas como referências feitas à Conferêneia. 

d) (i) um Governo COntratante que tiver aceito uma emenda 
ao Anexo, a qual)~ tenha entrado em vigor, não ficará obrigado 
a tornar os benefiCIOS da presente Convenção extensivos aos Certi­
ficados emitidos para um navio autorizado a arvorar a bandeira 
de_ um Estado cujo_ Govell!-O, recorrendo às disposições da alínea 
fb) lVi) (2) do presente Artigo, tenha recusado _a .emenda e não 
haja retirado a sua recusa; somente ·na medidã em_ que tais Cer­
t~ficados referem-se a assuntos abrangidos pela ·emenda em ques-
tao. · · 

ii) um Governo Contratante que tiver aceito uma emenda ao 
Anexo·, a qual já tenha entrado _em vigor, tomara os beneficios da 
presente Convenção extensivos ..aos Certificados emitidos para um 
navio autorizado a arvorar a bandeira de um Estado cujo Governo 
recorrendo às disposições da alínea (b) (Vil) (2) do presente Ar~ 
tigo, tenha notificado ao Secretário-Geral da Organização- qU:e se 
exime da obrigação de pôr em execução a dita' emenda. 

e) Salvo ind!cação expressa em contrário, toà'a emenda à 
presente Convençao efetuada de acordo com o disposto neste Arti­
go, que se refira à estrutura de um navio, será aplicável some"nte 
a navioS cujas quilhas tenha~ sido batidas ou que se encontrem 
em- est!lgio similar q_e construção na data de entrada em vigo:r:­
dessa emenda, ou após essa data .. 

f) Todã decl~aÇão de aceltaçã_o O\J de recusa, de uma emenda:, 
ou qualquer das notificações comunicadas em virtude da alinea (bl 
fvii) í2l ç.o_ presente Artigo, deverá ser submetida por escrito ao 

Secretário-Geral da Organização, o qual informará a todos os ·ao:.. 
vernos Contratantes sobre qualquer dessas comunicações e· ::j. data 
de seu l;'ec:ebiinen to. · 

g) O Secretário-Geral da Organização informará a todos ós 
Governos Contratantes ·sobre quaisquer emendas .que entrem em 
vigor de acordo com este Artigo, assim como a data de entrada em 
vigor de cada uma delas. 

ARTIGO IX 

Assinatura, Ratificação, Aceitação,. Aprovação e Adesão 
a) A presente Convenção estará aberta à assinatura, na sede 

da Organização, a partir de 1.0 de novembro de 1974 até 1.• de 
julho de 1975 .e. depois desse prazo, permanecerá aberta a adesões. 
Os Estados poderão constituir-se Partes da presente Convenção 
mediante: -

(i) assinatura sem res-erva quanto. à ratificação, aceitação ou 
aprovação; ou 

(ii) assinatura com reserva de rat~ficação, aceitação ou ~pro­
v~ção, seguida de ratificação, aceitação ou aprovação; ou 

!li) .adesão. 
b) A ratificação, aceitacão. ·aprovação oU: adesão serão efe­

tuados .. 
das median:te depósito do instrumento competente junto ao Secre­
tório-Geral da Organização. 

c) O Secretário-Geral da Organização Informará aos Governos 
de toà•os os Estados que tenham assinado a pz:esente Convenção, ou 
que a ela tenham aderido, sobre qualquer assinatura ou depósito 
de instrumento de ratificação, aceitaçãb, aprovação ou adesão e a 
data da sua ocori"ê;nc;ia. 

ARTIGO X 

Entrada. em vigor 

a) A presente convenção entrará em vigor doze meses após a 
data ell\ que pelo menos vinte e cinco Estados, cujas frotas mercan­
tes corilbinadas representem não menos do que cinqüenta por 
cento da tonelagem bruta da marinha mercante mundial, também 
se tomado Partes àa mesma de acordo com o disposto no Artigo IX. 

b) Todo instrumento de ratificação, aceitação, aprovação. ou 
adesão, depositado após a data de entrada em vigor da presente 
Convenção, passará a ter efeito três meses após a data em que tive,r 
sido deposlta<!o. 

c) Todo Instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou 
adesão, que seJa depositado após a àata em que uma emenda à 
presente Convenção seja considerada como tendo sido aceita d.e 
acordo com o Artigo vrrr, será considerado como referindo-se à 
Convenção com seu texto eii)_endado. 

ARTIGO XI 

Denúncia 
a) A presente Convenção pode ser denunciada por qualquer 

Governo, Contratante, em qualquer momento posterior à expiração 
de um prazo "cinco .anos, a co:ptar da ~ta em que a Convenção- te­
nha entrado em vigor para esse Governo. 

b) A denúncia será efetuada me<Íian.te o depósito de um Imtru­
mento de detuíncla junto ao Secretário-Geral da 01'ganll!la9ió, o 
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qual notificara a todos outros _Governo_s oQnt.r_~ta_ntes sobre o re­
-cebimento de qualquer instrume_nto ·de denú~cl.n. e ~ _dat·a d.o seu 
recebimento, bem como a data em que tal denúncia surtirá _efeito. 

c) A â"enúncia surtirá efeito transcorrido o prazo de um ano 
de recebimento, pelo Secretário-Geral da Orgãnização. do instru­
mento de denúncia, ou ao expirar qualquer outro prazo maior que­
pode ser estipulado no referido instrumento. 

ARTIGO X.U 

Depósito e Registro 

a) A presente Convenção será depositada junto ao Secretário­
Geral da Organização, o qual remetera cõpias autenticadas da mes­
ma para os GovernOs de todos o~_ Estados que a tenham assinado 
ou a ela aderido .. 

b) Tão logo a presente Convenção entre .-em vigor. _o Secre­
tário-Geral da Organização remeterá o texto da ~ma· ao Secre­
tário-Geral das Nações Unidas, para fins de regiStro e· .publica­
çãO~ de acordo com o Artigo 102 da Carta das _N~ções Unidas. 

ARTIGO XITI 
Idiomas 

4 presente Convenção está re.digida em u~ sõ exemplar, nos 
idiomas chinês, espanhol. francês, inglês e russo, sendo cada. tex­
to iguabnente autêntico. Far-se-ão traduções .oficiais nos idio­
mas alemão, árabe e italiano, as quais serão depositadas junto 
ao original assinado. 

EM Fll: DO QUE os abaixo assinados, d~vidamente autorizados 
por seus respectivos GOvernos para esse fim. assinaram a pre-. 
sente convenção. _ _ _ 
FEITA EM LONDRES, no primeiro dia de novembro de mil nove­
centos e setenta e "qqatro. 

ANEXO 

CAPíTULO I 
'>lsposições Gerais 

PARTE A 
Aplicações, Definições, etc­

Regra 1 

Aplicação 
a) As presentes Regras aplicam-se, salvo disposição expres­

sa em contrâ.rio, só a navios que efetuem viagens internacionais. 
b) Cada um dos Capítulos define com mais precisão os tipos 

de navios a que se aplicam, bem como o campo- das disposições 
que lhes são aplicá v eis. 

Reça 2 

Definições 
Para fins de aplicação das Regras presentes, salvo disposi­

ção expressa em· contráJ:io: 
a) "Regras" significa as Regras contidas no Anexo à present~ 

Convenção; 
b) ''Administração" significa o Governo do Estado cuja ban ~ 

deira o navio estâ autorizado a a~-vo:r;ar; 
c) "Aprovado" significa aprovado pela Administração; 
d) "'Viagem internacional" designa uma viagem desde um. 

país ao qual se aplica a presente Convenção até um porto situado 
fora desse pais, ou vice--ver.sa; 

e) "Passageiro" é toda pessoa que não seja: 
(i) o Comandante e os memnros da tripulação ou outras pes­

soas empregadas ou ocupadas, sob qualquer forma, a bordo do 
nav.to, em .serviço que a este digam respeito; e 

( ü) criança de menos de um ano de idade; 
f) "navio de passageiros" é um navio que transporte mais ne 

doze passageiros; 
g) ~·navio de carga" é todo navio QUe não" seja de pas-sageiros; 
h) "navio-tanouen é um navio de carga construido ou adap­

tado para o transporte a granel de cargas líquidas de natureza 
inflamável; 

i) "navio de pesca" é um navio usado para a captura de pei­
xes, balelas, focas. morsas ou outros recursos vivos do mar; 

j) "navio nuclear' é um navio provido de uma Instalação de 
energia nuclear; 

k) "navio novo" significa um navio cuja quilha tenha sido 
batida ou que esteja nam estágio similar de con.strução na data, 
ou após a data, de entrada em vigor da presente Convenção; 

I) •·navio existente"' significa um navio que não é um navio 
nov.o. e 

m) uma milha é equ1valente a 1. 852 metros ou 6 . .080 pés. 

Regra 3 

Exceções 

a) As P-Z:"esentes R€-gras, salvo .4~sposição express~ em con­
trário, não :;;ão aplicáveis a: 

(i) navios de guerra e de transporte de tropas; 
(ii) navios de carga de menos de 500 toneladas brutas de ar-

queação: 
(üi) navios sem meios de propulsão mecânica; 
(ivl navio_s de· madeira_. de construção primitiva; 
(v) iates de recreio não empenhados em tráfego comercial, e 
(vi)) navios de pesca. 
b) Salvo as àisposições expressas lia' Capítulo V, nada do que 

figura nas presentes Regras se aplica aos navios que naveguem 
exclusivamente nos Grande Lagos da América do Norte e no Rio 
Lourençi), nas águas limitadas a leste por uma linha· reta que vai 
do Cabo des Rosiers à ponta oeste da Ilha Anticostl e, ao norte 
da Ilha Anticostl, pelo m<>ridlano 63. 

Regra 4 

Isenções 

a) Pode ser isento_ pela Administração de algumas das pres­
crições das presentes Regras um_ navio que, embora não- seja 
empregado usualmente em viagens internacionaiS, tenha de -em­
preender, por circunstãncias excepcionais, uma única viagem in­
ternaCional, desde que satisfaça_ as disposições sobre segurança 
que, na opinião da Administração, sejam suficientes para a via­
gem que pretende empreender. 

b) A Administração pode isentar qualquer naVio que apre­
sente características de um novo tipo~ de quaisquer disposições 
dos Capítulos II-1, II-2, li e IV d~stas R<ogras, cuja aplicação 
possa impedir seriamente pesquisas para o desenvolviniento de 
tais características e sua incorporação nos na vi os engajadas em 
viagens internácionais. Todos esses na-vios devem, contudo, obe­
àecer às exigências de segurança q,ue, ·n4- opinião da Adminis­
tração, sejam adequadas ao serviço para o qual se destinam e 
que sejam tais que garantam a segurança geral do navio e sejam 
aceitáveis pelos Governos dos Estados a sereln visitados pelo· navio. 
A Administração que conceder tal _ise'llção deve comunicar.. .à 
Organizaçã;o os detalhes da mesma e .seus motivos, os quais a Or­
ganização fará circular para informação dos Governos Contra­
tantes. 

Regra õ 

Equh alências 

a) Quando a.s presentes Regras prescrevem que sejam insta­
lados ou eJ~:iStam a· bordo certas instalaçõe.s, materiais, dispositi­
vos ou aparelhos, ou determinados tipos dos mesmós, ou que se 
tomem certas disposições_ particulares, a Administração pode 
consentir que sejam instalados ou existam a bordo quaisquer ou­
tras instalações, materiais, di_ppositivos ou. aparelhos, ou ·tipos 
diversos, ou se tomem disposições diversas, se se provar por expe~ 
riênclas pu dê O"Q.tra forma, que tais instalações, materiais, dLspo­
sitivos ou aparelhos, seus tipos ou disposições, têm eficácia pelo 
menos igual à que é exigida pelas presentes Regras. 

b) Qualquer Administração que autorize nesses termos a 
substituição durna instalação, material, dispositivo ou aparelho, 
ou dos .seus tipos ou disposições, deve cornunicar as suas caracte­
rísticas à Organização, com o relatõrio das experiências que tive­
rem ·sido feitas e a Organização dará disso conbeci)nento aos 
outros Governos Contratantes para infonnação dos seu:s funclonâ­
l'ios. 

PARTEB 

Vistorias e Certificados 

Regra 6 

Inspeção e Vistoria 

A inspeção e vistoria de navios, no que diz respeito à aplica­
ção das cllsposições das presentes Regras e a conce.ssã<> de isenções 
de cumprimento de algumas 'tias prescrições nelas contidas, devem 
ser efetuadas por funcionários do pais em que .o navio estt. regis­
trado, podendo o Governo de qualquer pais nomear para tal eleito 
inspetores ou delegar tais funções a organismos por ele reconhe­
cidos. Em qualquer destes casos o Governo Interessado garante 
totalmente a Integridade e a eficiência da Inspeção e da vistoria. 
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Regra 7 
Vistorias de Navios de Pas.sagei.ros 

a.) Um navio de passag-eiros deve ser submetido às vistorias. 
abaixo especificadas: 

(i) uma vistoria ap.tés d~ navio entrar em serviço·; 
(ii) uma vistoria periódicá de · doze em doze meses; e 
(üQ vistorias suplementares quando nec·essárlas. 
b) As vistorias acimã especificadas devem ser feitas como se 

segue: 
(i) A vistoria antes do navio entrar em serviço deve com'pre­

ender uma inspeção completa de sua estrutura, máquinas e equi­
pamentos, àncluhldo a visto:ria a seco da parte· externa das·obras 
vivaS e a vistoria. exterior e interior das caldeiras. Essa vistoria 
deve ser feita de modo a poder-se verificar. com segurança que 
a disposição geral, os mate:rials, os escant!lhões. da estrutura, as 
caldeiras e outros r~cipientes .sujeitos à pressão e oS seus aces­
só:rios, as máquinas p:rincipals e auxiliares, a Instalação elétrica, 
a instalação rádio, as instalações radiotelegráficas das embar­
cações de salvam·ento a motor, os aparelhos portáteis de rádio 
p~a embarcações e balsas salva-vidas, os meios de .salvamento, 
os dispositivos de prevenção, detecção e extinção de incêndios, o 
radar, o ecobatimetro, a agulh,.. glroscópica, as escadas de prá­
tico~. os dispositivos para içar o prático e outros equipamentos 
.satisfazem completamente as exigências da presente Convenção e 
das leis~ decretos, ordens e regulament?s promulgados pela Admi­
nl.stra\lao, em obediência às presc:riçoes da Convenção para os 
navios afetos à espécie de serviço a que se destina o navio em 
questão. Do mesmo tilodo, a vistoria deve , ser feita de maneira 
a poder-se garantir que o estado de todas as parteS do navio e 
do seu equipamento satiSfazem sob todos os pontos de vista e 
que o navio está provido de luzes, marcas, meios de sinalização 
sonora e de sinais de socorro, tal como é exigido pelas disposições 
da presente Convenção e do Regulamento Internacional para Evi­
tar Abalroamentos no Mar, em vigor. 

(li) A VIstoria :Periódica deve Incluir uma Inspeção da estru~ 
tura, caldeiras e outros recipientes sujeitos a pressão, máquinas 
e· equipamentos, lnclumdo uma visto:ria a seco da par~e externa 
das obras vivas. Esta vistoria deve ser feita de modo a poder-se 
assegurar que o navio, no que diz respeito à estrutura, às caldei­
ras e a outros recipientes sujeitos à pressão e seus· acessórios, às 
máqumas p:rincipals e auxiliares, -às Instalações elétricas e ra­
dioelétricas, às Instalações radiotelegráficá.s de embarcações de 
Balvamento a. motor, aos apar-?lhos portáteis de rádio para em­
barcações e balsas salva-vidas, aos meios de salvamento, aos dis­
positivos de, prevenção, detecçãp e extinção de incêndios, ao radar, 
ao ecobatímetro, à agulha glroscóplca, às escadas para práticos, 
aos dispositivos para Içar o prático e aos 'outros equipamentos, 
·está. em condições satisfatórias e pronto para o serviço a que 
se destina e satisfaz às exigências da presente Convenção, bem 
como às disposições de todas as leis, decretos, ordens e regula­
m.entos promulgados pela Administração, para aplicação da pre­
sente Convenção. As luzes, marcas, os meios d:e sinalização sonora 
e OS· sina.ls de socorro exiStentes a bordo, também devem ser su­
jeitos à visto:ria aclmli mencionada, a fim de assegurar que sa tis­
tazem às exigências da presente Convenção e do Regulamento 
Internacional para. Evitar Abalroamentos no Mar, em vigor. 

(lli) Uma vistoria cera! ou parcial, de acordo com as circulls­
tãncias, deve ser efetuada semp., que ocorrer um acidente ou 
que !or descoberto um defeito que afete a segurança do navio ou 
a eficiência ou !nteg:ridade dos meios de salvamento ou de outros 
eqúlpamentos, ou toda vez que no nàvio · tiverem sido efetuados 
Importantes rep~~,ros ou renovações. A vl.sto:ria deve permitir asse­
gurar que foram efetivamente feitos os reparos ou renovações ne­
cessárias, que os materiais empregados para esses repii.TOS 01J reno­
vaç.ões . e. sua execução são, sob todos pontos de vista, satl.stató­
rtos Q que o navio .satisfaz sob t;pdos os aspectos às presc:rições 
da pl'eSente. Convenção· e do Regulamento Internacional para 
Evitar .Aba.lt!>amentos no Mar, em vigor, bem como às dl.sposlções 
das leis, decretos, ordens e regulamentos promulgados pela Admi­
nistração para aplicação da Convenção e do Regulamento aolma 
citado. 

e) (i) As leis,. decretos, ordens e regulamentos mencionados 
no parágrafo (b) desta Regra devem, em todos os sentidos, ser 
tal8 que garantam que, do ponto <fi> vista da salvagoarda da vida 
humana, o navio é apropriado para o .serviço a que se destàna. 

. (ii) Estas leis, decretos, ordens e regulamentos devem, além 
.do mais, prescrever a.:s exigências a serem obsllrvadas no que con­
cerne às provas hidráulicas ou ouW.S prova.S aceitáveis, antes e 
depois da entrada em serviço, aplícâveis às caldeiras p:rincipals 
e . auxiliares, às coneXões, à.s canalizações de vapor, aar reservató­
rios de··alta pressão e aos. tanques de combustlvel líquido para 
motores de combustão Interna, Incluindo os métodos de _prova 

.&"serem seguidos e os lntel'\>'aloo entre. duas provas consecutivas. 

Regra 8 

Visto:rias dos Aparelhos de Salvamento e outros 
Equipamentos de Navios de carga 

OS aparelhos de salvamento. com ·exceção da instalação radio­
telegráfica a bordo duma embarcação de salvamento a motor ou 
do aparelho portátil de rádio para embarcações e balsas salva­
-vidas, o ecobatímetro, a agulha giroscópica, bem como as instala­
Ções de combate a incêridio dos navios de carga a que se referem 
os Capítulos II-1, II-2 e III e V das presentes Regras, devem 
ser submetidos à vi.'Storia inicial e vistorias .subseqüentes como 
previsto para os navios de pa.ssag.eiros na Regra 7 do preserite 
Capítulo, substituindo-se 12 meses por 24 meses na alínea (a) (ii> 
de.ssa Regra. Os planos de eombate a inCêndio a bordo de navios 
novos,· assím como as escadas d-e práticos, dispositivos para içar 
o prático, .. Juzes, marcas e aparelhcrs de sinalização sonora postos 
a bordo de navios novos existentes, devem ser incluídos nas vis­
torias a fim de _assegurar que satisfazem -em todos os pontos às 
prescrições da presente Convenção e às do Regulamento Interna­
cional para E'V7tar Abalroamentos no Mar, em vigor, que lhes 
sejam aplicáveis. 

-Regra 9 

Visto:rias das Instalações Radioelétricas e de Radar 
de Navios de Carga 

As instalações radioelétricas e de radar dos navios de carga 
a que se referem os Capítulos lV e V das pr.esen tes Regras, bem 
como- to~a inStalação radiotelegráfica a bordo de uma embarcação 
de salvamento a motor, ou os aparelhos portáteis de rádio para 
as embarcações e baLsas salva-vidas postos a bordo em atendi­
mento às presc:rições do Capítulo III, devem ser submetidos à 
vistoria inicial e às subseqüentes, como previsto para os navios 
de passageiros pela Regra 7 do presente Capítulo. 

Regra 10 

Visto:rias do Casco, das Máquinas e do Equipamento 
dos Navios de Carga 

O casco, as máQuinas e o equipamento (outro do que os Itens 
para os quais foram emitidos um Certificado de Segurança de 
Equl;pamento _para Navio d·e Carga, um Certificado de Segarança 
RadJOt·elegráflca para NaVlo de Carga ou um Certificado· de Se­
gurança Radiotelefônica para Navio de Carga) de um navio de 
carga serão vistoriados após a prontificação do navio e depois 
dela, de tal maneira e a intervalos de tempo julgados necessários' 
pela Administração, de modo a assegurar que seu estado é Intei­
ramente sat:Lsfatório. A vistoria deverá permitir que se assegure 
que a disposição geral, os materia.ls e os escantllhões da estrutura, 
as caldeiras, os outros recipientes sob pressão e seus auxiliares 
as máquinas p:rinclpals ·e auxiliares, as lnstalaçãoes elétricas ~ 
outros equipamento.s, são, sob todos os aspectos, satisfatórios 
para o serviço a que o navio é destinado. 

Regra 11 

Manutenção das •.Condições após a Visto:ria 

Após . ter sido conclulda quruquer aas Vistorias previstas nas 
Regras 7, 8, 9 ou 10 não deve ser feita qualquer alteração nos 
an:anJos es~ratural;s. máquinas, equipamentos, etc., que foram 
ObJeto da VISto:ria, sem que a Admlnl.stração a autorize. 

Regra.:IZ 

Emissão dos Certificados 

a) (i) Será emitido um certificado designado "Certi!lcado de 
Segurança pa.ra Navio de Passageiros", depois da inspeção e vis­
toria, de um navio de pM>Iageiros et1J. que se verifique que este 
satiSfaz às presc:rições doo Capítulos II-1, nc2 m e lV e a: todas 
as outras prescrições aplicáveis das presentes' Regras. 

(li) Será emitido um certificado desiguado "Certificado de Se­
gurança de Construção para ·Navio de Carga", depois da Vl.sto:ria, 
de um ;ut~o de. carga em . que se vertfique que este satisfaz às 
prescrlçoes apllcaveis a visto:rias de navios. de carga estabelecidas 
na Regr!' 10 do presente O['pítulo e ,!'inda às prescrições aplicáveis 
dos Capitulas II-1 e I!-2, eom exeeçao das concernentes aos meios 
de extinção. de incêndio e aos plan.OO de combate a. :incêndio. 

(iii) Será . emitido um certificado deslgnad6 "Certificado de 
Seg~rança de Equipamento para Nl;l.vi,o de Carga". depois da ins­
peçao, ao navio de carga que satisfaça às presc:rições ap!ícáveis 
dos capítulos II-1, II-2 e III e a todas outras presc:rições aplicáveis 
da.. presentes Regras. · 

(iv) Será emitido um certificado designado "Certificado de 
Seg\lTailça Radiotelegráfica para Navio de Carga" depois da !lls­
peção, ao navio de carga equipado com· uma insÍalaçãO radiote­
legráfica que satiSfaça às presc:rições do Capitulo lV e a todas 
as outras presc:rições aplicáveis das presentes Regras. 
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(v). Será emitido um certificado designado "Certificado de 
Segurança Radiotelefônica· para Navio de Carga", depois da ins­
peção, ao navio de carga equipago co~ ·uma instalação· radiotele­
fônica que satisfaça às prescriçoes do Capitulo IV e a todas as 
outras prescrições das presentes Regras. 

(vi) Quando for concedida uma isenção a um navio, e111 apli­
cação e em confo.hnidade com às prescrições das presentes Regras, 
será emitido-.J.m ·· certificado, designado "Certificado de Isenção", 
adicionahnente aos Certificados p~scritos no presente parágrafo. 

(vii) Os Certificados de Segurança para Navio de Passageiros, 
Certificados d·e Con~trução para Navio de Carga, Certificados de 
Segurança de Equipamento para Navio de Carga, Certificados 
de Segurança Radiotelegráfica para No.vio de Carga, Certificados de 
Segurança .Radiotelefônica para Navio de Carga e ·certificados 
de Isenção devem ser emitidos, quer pela Administração, quer por 
pessoa ou organismo para tal devidamente autorizado pela Admi­
nistração. Em todos os casos a Administração assume inteira res-
ponsabilidade pelo Certificado. · 

b) Não obstante qualquer' outra disposição da presente COn­
venção, qualquer certificado emitido em aplicação e de confor­
midade com as disposições da Convenção Internacional para Sal­
vaguarda da Vida Humana no Mar, 1950, que ain(la esteja válido 
na data em que- a presente Convenção entrar em vigor para a 
Administraçãp qtie emitiu o certificado, manterá sua v~idade até 
a data de sua expiração J;IOS termos da· Regra 14 do Capitulo I 
da Convenção ct.é 1960. 

c) Nenhum Governo Contratante dev·e emitir certificados etn 
aplicação e de acordo com as disposições da Convenção Interna­
cional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar de 1960, de 
1948 ou de 1929, depois da data em que a aceitação da presente 
Convenção por parte dele passe a ter efeito. 

Reo:ra 13 

Emissão de Certificado poi outro Governo 

Um Govémo Contratante pode, a pedido da Adm:!nistraçao, 
ordenar que· um navio seja submétido à v.istorla e, .se ficar con­
vencido de que estão atendidas as· exigências das presentes Re­
gras, emitirâ os certificados para o navio, de conformidade com 
as presentes Regras. Todo certificado assim emitido deve conter 
uma declaração estabelecendo que foi emitido a pedido do_ Gover­
no do País em que o navio está ou será registi-ã.do e terá o mesmo 
valor de um certificado emitido de acordo com a Regra 12 do 
pr'esente Capitulo e como tal deverá ser reconhecido. 

Regra 14 

Duração da Validade dos Certificados 

a) Os certificados que não sejam Certificados de Segurança de 
construção para Navio de Carga, certificados de Segurança de 
Equipamento para NaVio de Carga e Certificados de Isenção não 
devem ser emitidos para um período de validade superior a doze 
meses. Os Certificados de Segurança de Equipamento para Navio 
de Carga não devem ser emitidos para um periodo de validade 
.superior a vinte e quatro meses. Os Certificados de Isenção não 
devem ter uma validade superior a dos certificados a que se re­
ferem. 

b) Se se realizar uma vistoria nos dois meses que precedem 
a expiração do período de validade para que tenha sido primitiva­
mente emitido um Certificado de Segurança Radiotelegráfica para 
Navio de Carga, ou um Certificado de Segurança Radiotelefônica 
para navio de carga, cailcementes a navios de carga de tonelagem 
bruta de arqueação igual ou superior a 300 toneladas mas int~rior 
a 500 toneladas, este certificado pode ser retirado, e em1tido .:novp 
certiflco.do cuja validade terminará doze meses após a data. em 
que terminava o referido prazo. 

e) Quando um navio, ao expirar o prazo de seu certifica.do, 
não se encontra em porto do pais em que está .registrado, a v:~­
dade do certificado pode ser prorrogada pela Administração, mas · 
tal prorrogação só pode ser concedida com o fim de permitir que 
o navio complete a sua viagem para o pais em que estâ registrado 
ou em que deve ser vistoriado e isto somente quando tal medida 
se o.figure oportuna e razoável. 

d) Nenhum certificado por ser assim prorrogado por espaço 
de tempo superior a cinco meses, e um navio ao qual tenha sido 
concedida tal prorrogação não fica em virtude dela, com o direito, 
ao chegar ao pals em que está registrado ou . a<> porto, em que 
deve ser vistoriado, 4e deixar esse porto ou pais em que tenha 
obtido novo certificado. 

e) Um certificado, que não tenha sido prorrogado de acordo 
com as disposições precedentes desta Regra, pode ser prórrogado 
pela Administração por um perlodo de graça que não exceda de 
um mês a da ta de ""J)lração nele Indicada. 

Regra 15 
FOrJ;tla dos QertlfiCadOS 

a) Todos os certificadà.s devem ser redigidos na lingua ou lln· 
guas oficiais do pais em que são emitidos. 

b) A forma dos certificados deve ser a dos modelos existentes 
no Apêndice às presentes Regras. A disposição tipográfica dos 
modelos dos certificados deve ser reproduzida exatamente nos cer­
tificados emitidos ou nas cópias autênticas, e as indJ.cações Inseri­
das nos certificados ou nas cõp!as autênticas devem ser escritas 
em caracteres romanos e em algarismos arábicos. 

Regra 16 

Afixa.çlú> dos Cer~lflcados 

Todos os certificados ou suas cópias autênticas, emltidcs em 
virtude das presentes Regras, devem ser atlxados no navio, em 
lugar bem visível e de fácil aces,so. 

Regra 17 

Aceitação dos Certificados 
Os certificados emitidÓS sob a autoridade de um G<>vemo Con­

tratante devem ser aceitos pelos demais Governos Contratantes 
como tendo o mesmo valor que os certificados por eles emitidos, 
para todos ·os efeitos previstos nesta Convenção. 

Regra 18 

Apostila ao Certificado 
a) Se no decurso de deteriiUnada viagem um navio tem a 

bordo um número de pessoas inferior ao número total indicada no 
Certificado de Segurança para Navio de Passageiros. e pode, em 
conseqüência disso de acordo com ás disposições das presentes 
Regras, .ser equipado com' .uni número de embarcações salva-vidas 
e outros meios de salvamento inferior ao mencionado no Certifi­
cado, uma apostila a tel respeito pode ser emitida pelo Governo, 
pessoa ou organismo mencionados na Regrà 12 e na Regra 13 
do presente Capitulo. , · 

b) E:ssa apostila deve mencionar que, nas circunstâncias exis­
tentes, não são infringi<)as às disposições. !las presente;s Regras. A 
apostila deve ser anexada ao Certificado e substitui-lo no que 
concerne aos apai"elhos de salvamento. A apostila só será válida 
para a viagem determinada em vista da qual foi emitida. 

Regra 19 

Fiscalização 
Todo navio possuidor de um certificado emitido em virtude da 

Regra 12 ou da, Regra 13 do presente Capítulo está suje! to, nos 
portos dos outros Governos Contratanfes, à fiscalização por parte 
de funcionários p,..a tal devidamente àutorizados por esses G<>­
vep:~os, devendo a fiscalização limitar-se a verificar a existênc!o. 
de um certificado vál!do a. bordo. Es~ certificado deve ser aceito 
a menos que e,d.stam motivos evidentes para c·rer que o estado do 
navio o.u do .seu equipamento. não ~co.rresPonde substancialmente 
às indicações desse certificado. Em tal caso,. o funcionário que 
realize a fiscalização deve tomar as. medidas neceSsãria.s para. 1m­
pedir a partida do navio atê que o mesmo possa fazer-se ao mar 
sem perigo para os passageiros e tripulação. No caso 'em que a 
fiscalização dê lugar ,a qualquer intervenção, ·o funcionário que 
efetua a fiscalização deve informar, imediatamente e por escrito, 
ao Cônsul do pais em que o navio está registrado, todas as clr­
cun.stância:s que fizeram com que 13e. considerasse necessária. a 
Intervenção e deve ser enviado· um ;re.lo.tórío desses fatos à orga­
nização. 

ltegra .20 

Regalias do. donvenção 
As regalias da presente Convenção não podem ser reivindica­

das. em favor de qualquer navio que não possua. os certificados 
exigidos e válidos. 

PARTE C 

,Acidentes 
Regra ZI 
Acidentes 

a.) Cada Administração se compromete a realizar um Inquérito 
sobre qualquer acidente ocorrido a qualquer dos seus navios sujei­
tos às disposições da presente Convenção, quando julgue que esse 
inquérito pode ajudar a determinar quais as modlficaçõéa que 
seriam desejâvels"introduzlr nas presentes Regras. 

b) Cada GOverno Contratante se compromete a fornecer à 
Organização todas as informações pertinentes relativas às conclu­
sões de tais inquéritos. Nenhum relatório ou recomencl,ação da 
Organização, bMeadQ8 nessas informações, devem revelar a. id.en­
.t!dade ou nacionalidade dos navios a que d!?Jem. """P'<!<to, ou, de 
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qualquer modo, imputar a responsabilidade desse acidente a um 
navio ou pessoa, ou deixar presumir a sua responsabilidade. 

CAPITULO II - 1 
Construção - Compartimentagem e Estabilidade, Máquinas e 

Instalações Elétricas 

?ARTE A 

Generalidades 

Regra I 
Aplicação 

a) (i) Salvo disposição expressa em contrário, o presente Ca­
?itulo aplica-se aos navios novos. 

(ii) Os navios eJdstentes, de passageiros e de car.ga, devem sa­
tisfazer às segu!n tes condições: 

(1) Para os navios cujas quilhas tenham sido batidas ou que 
estavam em estágio similar de construção na data em que entrou 
em vigor a Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar, 1960, ou posteriormente a essa data. ·a Adminis­
tração deverá certificar-se de que foram atendidos os requisitos 
exigidos no Capitulo II da precita;da Conven·ção aos navios novos, 
tais como são definidos nesse Capitulo. 

(2) Para os navios cujas quilhas tenham sido batidas ou que 
estavam em estágio similar de construção na data em que entrou 
em vigor a COnvenção Internacional para Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar, H~48, ou posteriormente a essa data, mas antes 
da data da entrada em vigor da Cõnvenção Internacional para 
Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, &Administração deverá 
çertificar-se de que foram atendidos os requisitos exigidos no Capí­
tulo Il de Convenção de 1948 aos navios novos tais como são detini­
dos naquele Capitulo. 

(3) Para os navios cujas quilhas tenham sido batidas ou que 
estavam em estágio similar de construçã-p- antes da data em que 
entrou em vigor a Convenção Internacional para Salvaguarda da 
Vida Humana no Mar 1948, a Administração deverá certificar-se 
de que foram atendidÓs os requisitos exigidos no Capitulo II da­
quela Convenção aos navios existentes, tais como definidos naquele 
Capítulo; e 

( 4) Com rela,ção aos requisitos do Capitulo Il - 1 da presente 
.Convenção que não estão contidos no capitulo II das Çonvenções 
de 1960 e 1948, caberá à Administração decidir quais os requisitos 
que serão aplicados aos navios existentes, tais como são definidos 
na presente Convenção. 

(üi) Um navio ·submetido a reparos, alterações ou modificações, 
· e que seja conseqüentemente reequipado, deverá continuar a cu~~ 

prir pelo menos as exigências que anteriormente lhe eram aplica­
veis. um navio existente, em tal caso, não deverá, como regra, 
obedecer em menor grau às exigências para um navio novo do 
que o fa-zia anteriormente. :a,eparos, alterações e nlodificações de 
maior importância e o conseqüente reequipamento deverão preen­
cher os requisitos :Para um navio novo, na medida que a Adminis~ 
tração o julgue possível e razoável. 

b) Para fins do presente Capitulo: 
(i) um navio novo de passageiros é um navio de passageiros 

cuja quilha for batida ou que estiver num estágio similar de cons­
trução na data da. entrada em vigor . da presente Convenção .ou 
posteriormente a ela, ou um navio de carga que for transformado 
para ser posto a serviço de passageiros nessa data ou posterior­
mente a ela. Todos os demais navios de passageiros são conside­
rados como navios .existentes de passageiros; e 

(ü) um navio Ílovo de ·carga é um navio de carga cuja quilha 
for batida ou que estiver em estágio similar d• construção após a 
data da entrada em vigor da presente Convenção. 

c) A Administração, se considerar que o percurso e as cond.~ 
ções de abrigo em detenninadas :viagens são taiS que a apliCação 
de um requisito qualquer da presente COnvenção não seja razoá­
vel nem necessária, poderá .isentar desse requisito determinados 
navios ou determinada categoria de navios, pertencentes a seu 
país, que, no decorrer da viag~m, não se afastem mais de vinte 
milhas da terra mais próxima. 

d) Se um navio de passageiros for autorizado, em virtude do 
paràgrafo c da Regra 27 do Capitulo m, a transportar um n_ú­
mero de pessoas superior ao que pode receber suas embarcaçoes 
salva-vidas, ele deverá satisfa;!er às regras especiais de comparti­
mentagem que· são objeto do' parágrafo e da Regra 5 do presente 
Capítulo e às disposições especiais relativas à permeabilidade do 
parágrafo d da Regra 4 do presente capitulo relacionadas com 
as mesmas a menos que tendo em consideração a natureza e. as 
condições ·Ja viagem. a Ádministração julgue suficiente a aplica­
ção das outras disposições das Regras do presente Capitulo e do 
Capitulo II ..:... 2 da presente convenção. 

e) No caso de navios de .passageiros que .são utilizados em trans~ 
portes especiais de um grande número de passageiros, com.o o trans­
porte de peregrinos, a Administração poderá. se julgar que é lmpra­
Ucãvel aplicar as prescrições do presente capitulo. 1sentat tais na­
vies-, quando pertencerem a seu pais, da aplicação das prescrições 
em questão, desde que eles satisfaçam integrabnente às disposições: 

(i) das Regras anexas ao Acordo sobre Navios de Passageiros 
que prestam Serviços Especiais, 1971; e 

(ü) das Regras anexas ao Protocolo sobre Espaças Habitáveis 
em Navios de Passageiros que prestam Serviços Especla!s, 1913. 
quando o mesmo entrar em vigor. 

Regra 2 
Definições 

Para os fins do presente Capitulo, salvo disposição expressa em 
contrário: 

a) (ii) Linha de carga de compart!mentagem é uma linha de 
flutuação usade. na determinação da compàrtlmentagem do navio. 

(ü) Linha de carga máxima de compartlmentagem é a linha 
de f~utuação ·que corresponde ao· maior calado permitido pelas re­
gras de compartimentagem aplicáveis. 

b) Comprimento do navio é o comprimento medido entre as 
pe!1lendiculares. às extremidades da Unha de carga máxima de com­
partimentagem. 

e) Boca do navio é a maior largura do navio medida entre as 
faces externas da caverna na linha de carga mãxima de compar­
timentagem ou abaixo dela. 

d) Calado é a d!stànc!a vertical, da linha base moldada à linha 
de carga de compartimentagem considerada, medida a meio com­
primento do na vi o. 

e) Convés das anteparas é o mais elevado convés até onde vão 
as anteparas estanques transversais. 

f) Linha marginal é uma linha traçada sobre o costado, a 76 
m!limetros (3 polegadas) pelo menos, abaixo da superfície supe~ 
rior do convés das anteparas. 

g) A permeabilidade de um espaço se exprime pela percenta­
gem do volume deste esPaço que a água pode ocupar. 

t O volume de um espaço que se estende acima da linha margi· 
nal será medido somente até a altura dessa linha. 

h) Espaço de máquinas deverá ser considerado como estenden­
do-se entre a linha base moldada e a linha marginal e, entre as 
anteparas estanques transversais principàis que limitem o espaço 
ocupado pelas máquinas principais, máquinas auxiliares e caldei­
ras que servem à propulsão e todas as carvoeiras permanentes. ·No 
caso de disposições pouco freqüentes, a Administração pode defi~ 
nir os limites dos espaços de máquinas. 

i) Espaço de passageiros são os previstos para alojamento e 
uso dOs passageiros, excluídos os compartimentos de bagagens, de 
roupas e de mantimentos e as dependên!:ias destinadas ao correio. 
Para aplicação das Regrlls 4 e .'5 do. presente capítulo, os espaços 
previstos abaixo da linha marg4lal para alojamento e uso da tri~ 
pulação serão considerados com.o espaços de passageiros. 

j) Em todos os casos, os volumes e as áreas deverão ser cal· 
culadas em relação a linhas moldadas. 

PARTE B 
Compa.rtimentagem e Estabilidade 

(A Parte B aplica-se somente a navios de passageiros, com ex­
ceção da Regra 19 que se aplica também· aos navios de carga). 

Regra 3 

Comprimento alll.gável 

a) O comprimento alagável, ~num ponto qualquer ao longo do 
navio,· deverá ser determinado por um método de cálculo que leve 
em consideração a forma~ o calado e outras características do na~ 
vio considerado. 

b) Para um navio em que as anteparas transversais estanques 
são limitadas por um convés das·anteparas continuo, o comprimen­
to alagável num dado ponto é a maior dimensão em função do 
comprimento do navio, tendo para centro_ o ponto considerado e 
que pode ser alagado na hipótese das condições definidas pela Re­
gra 4 do presente Capitulo, sem que o navio submerja a linha 
marginal. 

(") As Regras relativas à compa:rtimentagem e à esta.bUldade de navios de 
passageiros que foram adotadas a titulo de equivalentes das d!sposlçOea da 
Parte B do Capitulo U da Convenção Internactona.l para &lvaguarcta da 
VIda Hutna.na no Mar. 1960 (Resolução A.265 tVIIl), adotada pela Organt· 
açlo) podem ser aplicadas em luga:r das dlspooições da. presente Parte, 
com a condição de que o sejam integralmente. 
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c) (i) No caso ·de um navio que não tenha um convés de ante­
paras contínuo, o comprim-ento alagável em qualquer ponto -pode 
ser determinado considerando-se uma linha marginal contínua_ que, 
em nenhum ponto, esteja a- menos de 76 milímetro·s- {3 polegadas) 
,abaixo da pa~te superior do convés _<no costado), até onde as· an­
teparas em questão e o casco são m_antidos estanq~es. 

Oi) Se· uma parte da linha marginal considerada estiver sen­
sivelmente abaixo do convés até onde as anteparas são prolonga-: 
das, a Adrninisrtação poderâ permitir uma limitada tolerância na 
estanqueidada das partes qas anteparas que estiverem acima da 
linha marginal e imediatamente abaixo do convés sUperior. 

Regra .4 

Permeabilidade 

a~ & hipóteses assinaladas na Regra 3 do presente Capítulo 
são relativas às permeabilidades dos espaços situados abaixo da 
linha marginal. 

Na determinaçãO dos comprimentos alagáveis, adota-se uma 
permeabil1d~de média uniforme para o conjunto de cada u~ das 
~ês regiões seguintes do navio, situadas abaixo da linha m~rginal: 

(i) o espaço de máquinas, tal como definido pela RÚ~Ta 2 do 
·presente. Capitulo; 

(ii) a parte do navio situada avante do espaço cte. mâquinas; e 
(iii) a parte do navio situada à ré do espaço de máquinas. 
b) (i) A permeabilidade média. uniforme do espaço de máqui­

nas .será calculada pela fórmula: 
a e 

85 + 10 <----
v 

na qual: 
. a = volume dos espaços de passageiros, tais conlo~ definido.s 

pela Regra 2 do presente Capítulo, que estejam situados abaixo da 
linha marginal e compreendidos dentro dos limites do' espaço· de 
m-áquinas; -

c = volume dos espaços entre conveses destinados à carga, ao 
carvão' ou às provisõeS -de bordo, que estej,am situados abaixo da 
linha marginal e compreendidos dentro dos llmltes do espàço de 
máquinas; e 

v =- volume total do espaço de mâquinas abaixo da linha mar­
ginal. 

(ii) Quando se puder estabelecer, de modo a satisfazer à Admi­
nistração. que a permeabil!dade média determinada por cálculo 
detalhado é menor do que a obtida pela fórmula, poder-se-á subs­
tituir esta última pela permeabilidade calculada de forma detalha­
da. Para este cálculo detalhado, a permeabilldde dos espaços d,esti­
nados aos passageiros, como definidos pela Regra 2 do presente 
Capítulo, será tomada igual a 95, a dos espaços destinados à carga, 
ao carvão e às provisões de bordo igual a 60 e a do duplo-fundo, 
tanques de óleo .c<>mbustiveLe outros tanques, iguais_ ao.s: valores 
aprovados em cada caso. 

c) salvo nos -casos previstos no parágrafo d da presente Re­
gra, a permeabilidade média uniforme .ao longo de todo o com~ 
primento do navio, avante (o~ à ré) do espaço de máquinas; será 
determinada pela fórmula: 

a 
63 + 35-­

v 
na qual: 

a = volume <;los espaços de passageiros, tais como definidos 
pela Regra 2 do presente capítulo, que estejam situados abaixo da 
linha marginal, avante (ou à ré) do. espaço de máquinas; e 

. V = volume total da parte do navio abaixo da linha marginal 
e avante (ou à ré) do espaço de máquinas. 

d) No caso de um navio autorizado, nos termos do parágrafo 
e da Regra 27 do Capitulo III, a transj>ortar um número de pes­
soas superior à capacidade de suas embarcações salva-vidas, e que 
deverá, nos termos do parágl'll.fo d da Regra 1 do presente Capí­
tulo, satisfazer a disposições esJ)eciais, a permeabilidade média uni­
forme em todas as partes do navio, avante (ou .à ré) do espaço de 
mâquinas, deverá ser determinada pela fõrmula: 

b 
95-' 35--

v 
na qual~ 

b = volume dos espaços situados avante (ou à ré) do espaço 
de máquinas, abaixo da linha marginal e acima da parte superior 
das ba<;tllhas, do duplo-fundo lu dos pique-tanques, conforme o 
caso~ apropriados e empregados como espaços para carga, carvoei­
ras ou tanques d_e combustível líquido, paióis de mantimentos, de 

bagagem e de malas postais. paiol da amarra e tanques de água 
doce; e· 

v = volume· total da parte do navio situada abaixo da linha 
marginal, avante (ou à' ré) do espaço de máquinas. 

No caso de navios empregados em serviços no -decorrer dos 
quais os porões de carga não sejam normalmente ocupados por 
quantidade substancial de carga~ não serão leVados em conta tais 
espaços no cálculo de "b". · 

e) No Caso de disposições pouco usuais, a Administração pode­
rá permitir ou exigir o cálculo d!'!talhado da permeabiljdade média 
para as partes situadas avante e à ré do espaço de máquinas.· A 
fim de permitir esse cálculo; a permeabilidade dos espaços de pas­
sageiros. tais como definidos na Regra 2 do presente Capitulo :serâ 
~mada igual a 95, a do espaço de mâquin~s a 85, a de todos Os po­
roes de carga, a dos espaços destinados ao carvão e. às provisões 
de bdrdo igual a 60; e·· ·a· dos duplqs-fundos, tanques de óleo com­
bustível e outros tanques, iguais aos valores· aprovados em cada 
caSQ. 

Í) Se um compartimento entre conveses, situado entre duas 
anteparas estanques tranversais, contiver um espaço destinado a 
passageiros ou à tripulação, todo o compartimento será considera­
do como espaç.o de passageiros, deduzindo-se, entretanto, qualquer 
espaço destinado a outros fins e que sejam completamente limita­
dos por anteparas me.tálicas permanentes. se, entretanto o· espaço 
em questão, destinado a paSsageiros ou à tripulação, for Completa­
mente limitado por anteparas metálicas permanentes somente o 
espa9o assim. limitado deverá ser considerado como esPaço de pas­
sageiros_ 

Regra 5 
Comprimento Admissível dos Compartimentos 

a) Os navios deverão_ser tão eficientemente subdivididos quan­
to possível, tendo_ em vista a natureza do serviço a que se destinam. 
O grau de subdivisão deverá variar com o comprimento do navio 
e o tipo de serviço ao qtial o navio se destina de tal maneira que 
o grau de subdivisão mais elevadO corresponda aos navios de maior 
co~primento, destinados essencialmente ao transporte de passa-
geiros. · 

b) Ffttor d3. Subdivisão - O maior comprimento· admissível 
para um compartimento que tenha o seu centro num ponto qual­
quer do comprimento do navio é obtido a partir dp comprimento 
alagável, multiplicando-se este último por um fator apropriado, 
denominado fator de subdivisão. 

O fator de subdivisão deverá depender -do comprimento· do na­
vio, e para um dado comprimento, varia segundo a natureza do 
serviço para o qual o navio ê previsto. 

Este fator deve decrescer de uma maneira regular e continua: 
(i) a medida qu~ o co~p'rlmento do navio aumenta; e 
(Ü) de um fator A - aplicável aos navios essencialmente des., 

tinados ao transporte de carga - até um fator B - aplicável aos 
-qavios _ess~nc~almente "destina_dos ao transporte de passageiros~ 

As variações dos fatores A e B serão eXpressas pelas seguintes 
fórmulas (!) -e (I!), nas quais L é o comprimento do navio definido 
pela Regra 2 do presente Cã.pítulo; 
L em metros 

58,2 
A=--­

L- 60 
+ 0,~9 !para L= 131 ou acima ...... . 

L em· pês 
190 

A= + 0,18 (para L = 430 ou acima i , . . . . f. I> 
L- 198 

L em metros 
30,3 

B = ----· + 0,12 (para L = 79 ou aclmaJ . ..... ,. 
L-42 

L em pés 
100 

B = + 0,18 (para L = 260 ou acima) . . . . . (li> 
L- 139 

c) Critério de ~rvlço -Para um navio de dado c:omprlmento, 
o fator de subdivisao apropriado será determinado com o auxilio 
do valor do critério de serviço (daqui por diante chamado Crité­
rioJ, dado pelas fórmulas (!Il_l e tlV) seguintes, nas quais: 

Cs' = o Cri té:rio; 
L = o comprimento do navio, definido pela Regra 2 do pre-

sente Capítulo; - · 

M = o volume do espaço de máquinas, definido pela Regra 2 
do presente Capitulo, .acrescido do. volume de todos os tanques qes-
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tinados permanentemente a combustíveis líquidos, situados acima 
do duplo-fundo e avante ou à ré do el!paço de máquinas; 

P = o volume total dos espaços de passagei110s abaixo da linha 
marginal, coriforme definido na Regra 2 do presente Capítulo; 

V = o volume total çlo navio abaixo da linha marginal; e 

P 1 = o produto KN em que: 

N ~ o número de passageiros que o navio é "autorizado a 
transportar: 

K = 0,056 L, sendo L e V medidos respectivamente em metros 
e metros cúbicos (0,6 L, sendo L e V medidos respectivamente em 
pés e pês cúbicos 1. 

Se o_ valor do produto KN for maior que o valor da soma de 
F e G do volume total real destinado aos passageiros acima da li­
nha· marginal, poder-se-á tomar para P 1 o valor da soma acima 
.menciot.Iada ou 2/3 KN. se este for maior do 'que a soma. 
S€' P 1 for maior do que P tet-se:-_â_:_ 

-"- .... ~~ 4 
I y • ~ \ l( ---4······················ , ___ , c. '- " + - ; 

"1 

c nos outro.s easos 

72 --"::_;:+---"'·C:'--- ·······················~ :I:) 

No caso de navios que não tenham um· convés ·cte antepares 
.continuo, os· volumes deverão ser calculados atê a Unha marginal 
efetivamente considerada no cálculo do comprimento alagãvel. 

d) Normas para a Subdivisão de Navios· não compreendidos no 
parágrafo e) da presente Regra. 

U A subdivisão à ·rê da antepara de colisão avante dos navios 
de comprimento igual ou superior a 131 metros (430 pés1. que 
tenham um Critério igual ou Inferior a 23, deverá ser determinada 
por um fator A dado pela fórmula c 1); a dos navios que tenham 
um Critério no mínimo Igual a "123. pelo fator B dado pela fórmula 
I!I.J; e a dos ·que tenham um Critério compreendido entre 23 e 
123., por um fator F obtido por interpelação linear entre os fatot.·es 
A e B, com o auxilio da fôrmula: 

F = A - (.!'; - s> <c!: - :::n 
-~ 

o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o(:!) 

Contudo. no caso_ do Critério .ser' igual ou superior a 45 e, si­
multaneamente, o fator de subdivisão determinado por melo da 
fórmula (V) ser inferior ou igual a 0,65, porém superior a 0,5. a 
compartlmentagem à ré da antepara de colisão avante serã esta­
belecida com o fator de s'ubdivisão 0,5. 

Se o fator F for inferior a 0,40 e a Administração concoedar 
ser Impraticável adotar esse fator para um compartimento do 
espaço de máquinas do naVio considerado, a subdivisão desse com­
partimento pode ser determinada com um fato_r mais elevado~ 
contanto que, esse fator não seja superior a 0,400 

ii) A subdivisão à ré da antepara de colisão avante dos navios 
que tenham menos de 131 metros (430 pés!, mas nunca. menos de 
79 metros (260 pés) de comprimento, cujo Critério tenha o valor 
S dado pela fórmula: 

3574 -.25 L 9332 - 23 L 
s (L em· metros) = ----- (L em pés) 

13 34 

deverã ser determinada por um fator igual a unidade; a dos na­
vios cujo Critério é igual ou superior a 123, pelo fator B dado pela 
fôrmula <In; e a dos navios cujo Critério esteja r.ompreendido 
entre S e 1231 por um fator F obtido por interpolação linear- entre 
a unidade e o fator B, por meio da -fórmula: 

• 
( 1 -.:~ ,,. - 5) 

-~~-~·-'~·~·~--­r .= 1·-
17:: -. 5 

.•••.• ~ •.•• ~ ~ . ; •..•••...•..• ''.'!: 

iii) A subdivisãO à rê da antepara de coiisão avante dos navios 
que tenham menos de 1'31 metros (430 pésl, mas nunca menos de 
79 metros (260 pés) de compiimento, cujo C_ritélio seja menor do 
que S, e de todos os navios que tenham menos de 79 rnetr'Os (260 
pés). de comprimento, deverá ser· determinada por um fator igual 
à unidade, a menos que, num ou noutro caso; a Administração 
concorde ser impraticável pelas circunstâncias. 

iv) As Prescrições da alínea iii) do presente parágrafo serão 
igualmente aplicadas, qualquer que seja seu comprimento, aos 
navi'os que são previstos para O transporte de mais de doze pas­
sageiros, desde que o número de passageiros não ultrapasse o me­
nor dos dois números _seguintes: 

<L em metros·l = 1.L em pês) ou 50 
650 7000 

e) Regras especlai.s de subdivisão para navios autorizados, em 
virtude do parâgrafo c) da Regra 27 do Capítulo TII, e transportar 
um número de pessoas superior ao núméro qu~ podem receber 
suas embarcações salva-vidas e sujeitos, nos termos do parágrafo 
d) da Regra 1 do presente Capítulo, a satisfa.zer disposições espe­
ciais. 

1) No caso dos navios essencialmente ·destinados ao trans­
porte de passageiroS. a compartimentagem à ré da antepara de 
colisão deverá ser determinada pelo fator 0,50 ou por um fator 
det·erminado de acordo com os parágrafo c) e d) da presente Re­
gra. se for menor do que _0,50. 

2J No caso desses navios, cujo comprimento for inferior· a 
91.5 inetros <300 pés), e a Administração reconhecer ·que seiia 
lmpraticâvel a aplicação de um tal_ fator a um compartimento, 
poderã ela tolerar que o comprimento desse compartimento seja 
determinado por um fator superior, com a condição de que o fator 
empregado seja o mais baixo viável e razoável de se adotar nas 
circunstâncias. 

ii.> No caso de um navio qualquer, de comprimento inferior a 
91,5 metros (300 pês) ou não. se a .neceSsidade de. transportar 
grandes quantidades de carga não permitir; na J?rática, se exigido 
que a comparttmentagPm à ré da antépara d-e colisão avante seja 
determinada :Por um fator que não_ exceda 0.50, o padrão de sub~ 
divisão a Ser empregado -será determinado de acordo com os itens 
de 1) a 5l s-eguintes. suj.eito 'à condição d_e que a Administração. 
considerando pouco_ razoável insistir em exigências estritas a qual­
quer res:r,.eLto que seja, poderâ admitir qualquer outra disposição 
das anteparas estanques que se justifique por suas qualidades e 
n3.o diminua a eficiência gerai da compartimentagem. 

1 l As disposições do parágrafo c) da presente Regra, relativas 
ao Critêrio de -Serviço, deverão ser aplicadas; entretanto_, para o 
cálculo do valor ct·e P 1 , .no caso de passageiros c·om leito, K deve 
ter o valor determinado no parágrafo c) da presehte Regra ou o 
valor de 3,55 m.etros cúbicos ( 125 pés cúbicos), empregando-se o 
maior desses valores; é para o ca·so de passageiros sem leito, o 
valor de K será 3,55 metros cúbicos fl25 pés cúbicos). 

2l O fator B do parágrafo b) da presente Reg.t'la deve ser subs­
tituído pelo fator BB, determinado segundo a fórmula seguinte: 
L em metros 

17,6 
BB = .,---,­

L- 33 
L em pés 

57,6 
BB=--­

L- 108 

+ 0,20 (L = 55 e acima\ 

+ 0,20 (L = 180 e aciml' l 

3) A subdivisão à ré da antepara de colisão avan.te. dos na­
vios que tenham· um comprimento igual ou superior a 131 metros 
(430 pés) e cujo Critério é no mâximo igual a 23, deve ser deter­
minada pelo fator A dado pela fó1mula \Il do parágrafo b) da 
presente Regra; a dos navios que têm um Critério no minimo igual 
a 1230 pelo !ator BB, dado pela fórmula da alinea li) f2> do pre­
sente parágrafo: e a dos n::tvios que tenham um Critério compre­
endido ent!e 23 e _123. por um fator F obtido por 'interpolação li­
near t•ntre bs fa,tores A e BB, com o auxílio da fôrmula; 

F' = A - {A - BB) (C s - 2.3) 

100 
exceto que, se o fator F assim obtido for inferior a 0,50, o fator a 
ser empregado deverá ser 0,50 ou o fator calculado de acordo com 
as disposições da alínea i) do parâgrafo d) da presente Regra. 
utilizando o me_nor dos dois. 

4J A subdivisão à ré da antepara de colisão avante dos na­
vios de menos de 131 metros· <430 pés} mo.s nunca menos de 



Março de 1980 DlARlO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li)-: Suplemento Terça-feira 18 011 

55 metros (180 pés) de comprimento. cujo Critério terã o valor S, 
dado pela fórmula: 

sl 
. 3712. 25 L {L em metros) = 19 

51 
1950 - 4 L (L em pés) = 10 

d-everâ. ser. determinada por um fator igual à unidade; a dos na­
vios cujo Critério seja igual ou· superior a 123, pelo fator BB dado 
pela fórmula que figura na alinea n (2) do presente parágrafo; 
e a dos navios cujo Critério esteja: compreendido entre 81 e 123: 
pelo fator F obtido por interpolação linear entre a unidade -e o 
fator BB, por meio da fórmula: 

r = 1 -
(l - 89) (Cs 

123 s1 
exceto que, se em qualquer um dos_ dois Ultimas casos o fatot· as­
sim obtido for inferior a 0~50, a subdivisão pode ser determinada 
por um fator que não exceda 0,50. 

(5) A subdivisão à ré da antepara de colisão avante dos na­
vios que tenham menos de 131 metros (430 pés),· mas nunca me­
nos de 55 metros (180 pés) de comprimento, cujo Cptério seja me­
nor do que 8 1, e a dos navios que tenham menos de 55 m~tros 
080 pés) de comprimento, deve ser determinada por um fator 
igual à unidade, a menos que a Administração admita ser impra~ 
ticável manter este fator no cálculo para determinados Compar-­
timentos. Neste caso a Administração poderá admitir uma certa 
tolerância no que concerne a esses compartimentos, na medida 
que lhe pareça justificável pelas circunstâncias, com a condição, 
todavia, de que o compartimento extremo à ré e o maior número 
possível de compartimentos avante (compreendidos entre a dita 
antepara de c:olis_ão e a extremidade à ré do espaço de máqui­
nas) sejam mantidos dentro do comprimento alagáveL 

Regra 6 

Normas Especiais Relativas à Subdivisão 

a.) Quando, numa ou em várias regiões do navio, as antepa­
ras estanques são prolongadas até um convés mais elevado do que 
no restante do navio e se deseja tirar partido dessa extensão da:s 
anteparas em altura, pode-se, para o cálculo do corp.primento ala-

, gável, utilizar linhas marginais separad.a.\i para cada uina dessas 
regiões do navio, com a condição de que: 

(i) o costado do navio se estenda ao longo de todo o. compri­
mento do navio, até o convés correspondente à linha marginal 
mais elevada e que todas as aberturas no chapeamento do casco 
abaixo desse convés. ao longo de todo o comprimento do navio, se­
jam consideradas como sendo, para os propósitós da Regra 14 do 
presente Capítulo, abaixo da linha marginal; e 

(ti) os dois compartimen'tos adjacentes ao· "degrau" no eonvés 
das anteparas estejam, cada um deles, dentro do compartimento 
admissível correspondente às suas respectivas linhas marginais e 
que, além do mais, seus comprimentos combinados não excedam o 
dobro do comprimento admissivel calculado com bàse na linha 
marginal inferior. 

b) (i) O comprimento de um compartimento pode exceder o 
cómprimento admtssivel fixado pela ·prescrição da Regra 5 do 
presente Capitulo, contanto que o comprimento combinado de 
-cada par de compartimentos adjacentes, aos quais o compartimen­
to em questão é comum, não ultrapasse o comprimento alagável 
e nem o dobro do comprimento admissível, considerando-s_e o me­
nor dâs dois. 

(ii) Se uin dos dois compartimentos adjacentes estiver situa­
do no espaço de máquinas e o segundo fora desse espaço, e Se 11 
permeabilidade média da parte ·cto navio em: que o segundo estiver 
situado diferir da do espaço de máquinas, o comprimento com­
binado dos dois compartimentos deve ser fixado tomando-se por 
base a média das permeabilidades das duas partes do navio, às 
.quais pertencem os compartimentos em questão. 

1lin Quando os dois compartimentos adjacentes têm fatores 
de Spbdivisão diferentes, o compartimento combinado desses dois 
compartimentos deve ser determinado proporcionalmente. 

c) Para os navios de comprimento igual ou .superior a 100 me­
tros (330 pésl, uma das anteparas transversais principais e ré 
da antepara de colisão deve ser colocada a uma distância da 

perpendicular avante, no máximo igual ao comprimento admis­
sível. 

d) Uma antepara· transversal principal pode apresentar um 
recesso, contanto que todas as partes do mesmo fiquem no inte­
rior de duas superfícies verticais, em ambos os bordos do navio, 
situadas a uma distância das c·hapas do costado igual a 115 da 
boca do ·navio, como definida pela Regra 2 do presente Capitulo. 
Sendo esta distância medida normalmente ao plano diametral do 
navio na altura da linha de carga máxima de subdivisão. 

Qualq__uer parte de um recesso ultrapassando os limites acima 
fixados será considerad·a como um degrau e a ela serão apli­
cadas as regras do parágrafo ·e) da presente Regra. 

e) Uma antepara transversal principal pode apresentar de­
grau_, contanto Q.Ue ela satisfaça a uma das seguintes condições: 

(i) o eomprlmento combinado dos dois eompartlmentos sepa­
rados pela antepara em questão não deve exceder 90 por cento·do~ 
comprimento alagável ou ·duas vezes o comprimento admissível, 
exceto que, nos riavios que tenham um fator de subdivisão maior 
do que 0,9, o coinprimento combinado dos dois compartimentos 
em questão não deve exceder o comprimento admissivel;. 

(li) uma subdivisão suplementar deve ser prevista na região 
do degrau a fim de manter o mesmo grau de segurança que se­
ria obtido se a antepara fosse plana; e 

(iil) o compartimento acima do qual se estende o degrau não 
deve exceder o comprimento admissível correspondente a. uma li­
nha marginal tomada 76 mi!imetros (3 polegadas) abaixo do 
degrau. 

f) Quando uma antepara transversal principal apresentar um 
l'ecesso ou degrau, será empregada uma antepara plana eguiva­
lente ao ser determinada a &ubdivisão. 

g) Se a distância entre duas antéparas transversais princi­
pais adjacentes ou entre. suas duas anteparas planas equivalen­
tes, ou se a distância entre dois .planos transversais passando pe~ 
las partes do degrau mais próximas da antepara. quando existir 
um degrau·, for menor do que 3,05 meti'os (lO pés) mais 3 por cen­
to do comprimento do navio ou do que 10,67 metros (35 pés), to­
mando-se o m-enor desses dois valores, somente uma dessas ante­
paras será considerada como fazendo parte da subdivisão do na­
vio, de acordo com as disposições da Regra 5 do presen,te Capítulo; 

h) Quando um compartimento transversal principal estanque 
contiver subdivisões locais, e se a Administração concordar que 
o volume total do compartimento principal não será alagado na 
ocorrência de suposta avaria de costado de· extensão longitudi­
nal de 3,05 metros (lO pés) mais 3 por cento do comprimento do 
navfo ou de 10,67 metros (35 pés), tomando-se o menor desses· 
valores, pode ser admitido um acréscimo proporcional ao c_ompri­
mento admissível que será calculado sem levaJ;' em conta ·as sub­
divisões suplementares. Em tal caso, o volume da reserva de flu­
tuabilidade efetiva que foi assumida no bOrdo não avariado,_ não 
deve ser superior ao daquele assumido no bordo avariado. 

i) Quando o fator de subdivisão previsto for inferior ou igual 
a 0,50, o comprtmento combinado de dois compartimentos 1 adja­
centes quaisquer não deverá exceder o comprimento alagável. 

Regra 7 

Estabilidade dos Navios Avariados 
a) Adequada establlldade na condição intacta do navio de­

verá ser provida em_ todas as ·condições de serviço do mesmo, de 
modo que o navio seja capaz de suportar o estágio final de ala­
gamento de qualquer de seus compartimentos principais, os quais 
deverão ter comprimento inferior ao comprimento alagável cor­
respondente. 

Quando dois compartimentos principais adjacentes são se­
parados por uma ántepara com degrau, obedecidas as disposições 
da alinea (i) do parágrafo e) da Regra 6 do presente Capitulo, 
a estabilidade do navio intacto deve ser tal que o navio satisfaça 
a essas condições, com os dois compartimentos supostamente ala­
gados. 

Quando o fator de subdivisão exigido for 0,50 ou inferior, po­
rém superior a 0,33, a estabilidade do navio intacto deverá ser ade­
quada para que o mesmo suporte o alagamento de dois comparti­
mentos principais adjacentes quaisquer. 

Quando o fator de subdivisão exigido for. 0,33 ou inferior, a 
estabilidade do naviO intacto deverá ser adequada para que o mes­
mo suporte o alagamento de três compartimentos adjacentes 
quaisquer. 

b) (i) As disposições do parágrafo a) da presente Regra se­
rão determinadas de acordo com os parágrafos c), d) e f) da pre­
sen té Regra por meio de cálculos que levem em conta as pro­
porções e as características básicas do navio, bem como .os arran-
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jos e configurações dos compartimentos que tenham sofrido uma 
ava·ria.. Para esses <::álculos considera-se o navio <::omo estando nas 
piores condições possíveis de serviço sob o ponto de vista de es­
tabilidade. 

{fi) QuandO for pl:-oposto instalar conveses, cascos duplos ou 
anteparas longitudinais. que, sem serem estanques, sejam de na­
tureza a retardar de forma apreciáVel o nuxo da água, a Admi­
nistração verificará se tais restlições foram levadas na d<>vicla con-
ta nos cálcUlos. · 

(lii) Em caso de dúvida sobre ~ iaixa ae estabi11ctade da con­
dição avar!acla, a Administração poderá exigir que ela seja In-
vestigada. · · 

c) Para o ·cálculo da estabilidade em. caso de avalia, as se­
guintes permeabilidades de volume e de 'Superficle serão, em ge­
ral, adotadas: . 

Espaços Permeabilidade 
Destinado3 a cargas, carvão ou à.s provições 

de bordo ··························-"-····- 60 

Ocupados por acomodações . : . . . . . . . . . . . . . . . . . 95 

Ocupados pelas máquinas .... , . . . . . . . . . .. .. . . . . 85 
Destinados aos liquides ........ ., . . . . . . . . . . . . . O ou 95, esco-

lhendo-se desses dois valo­
res o qu~ trouxer como con­
seqüência exigências as mais 
_severas. 

Permeabilidades de superfície mais elevadas devem ser ado­
tadEtS para os espaços que, na vizinhança do nivel da água, após a 
avaria, não contenham nenhuma superfície apreciável de máqui­
nas e de locais de acomodações e para os espaços que não sejam 
geralmente ocupados por nenhuma quantidade apreciável de car­
gas ou de provisões. 

d) Supor-se-á que as dimensões da avaria considerada sejam 
as seguintes: 

(i) Extensão longitudinal - a menor dos dois valores: 3,05 
metros (10 pés) mais 3 por cento do ·comprimento' do navio ou 
10,67 metros (35 pés). Quando o fator de subdivisão exigido for 
0,33 ou inferior, a extenção longitudinal suposta da avaria deverá 
seJ: aumentada, se necessário, para que duas anteparas estanques 
-principais consecutivas quaisquer possam Ser incluídas. 

(ii) Extensão transversal (medida a partir do costado na per­
pendicular à l!nha centro, ao nivel da linha de carga de subdivi­
são mais profunda) - uma distância Igual a um quinto da boca 
do navio, tal como definida na Regra 2 do presente Capitúlo. 

(üi) Extensão vertical - da linha base (l!nha d'água zero) 
para cima. sem limites. 

(iv) Se qualquer avaria de extensões inferiores às indicadas 
nas alineas (!), (11) e (!!I) do presente parágrafo resulta em 
condições mais severas do ponto de vista da banda ou perda de 
altura metacêntrica, tal avaria será adotada como hipótese nos 
cálculos. 

e) O alagamento asshnétrlco deve ser reduzido ao minlmo por 
meio de arranjos convenientes. Quando for necessário corrigir 
grandes ângulos de banda, os meios adotados deverão ser, quando 
praticável, automâticos, mas em qualquer caso em que houver 
dispositivos de eontrole de alagamento corretivo, estes dispositi­
vos serão manobrados de wn ponto situado acima do convés das 
anteparas. Estes dispositivos junto com seus controles, asshn co­
mo o maior ângulo de banda antes da correção, devem ser acei­
tãvels para a Administração. Quando forem necessários os dis­
positivos de alagamento· corretivo, o tempo· de correção não deve 
exceder 15 minutos. Instruções convenientes quanto ao emprego 
de&ses dispositivos devem ser fornecidaS · ao Comandante do 
navio. (*) 

f) O navio em sua situação definitiva, após a avaria e, no 
caso de um alagamento. assimétrico, após terem sido tomadas as 
medidas de correção da banda, deve satisfazer às seguintes con­
dições: 

(i) no .caso de alagamento s!métrleo, a altura metacêntlica 
residual deverá ser positiva e pelo menos Igual a 0,05 metro (2 
polegadas) . Ela será calculada pelo método de deslocamento cons­
tante; 

(fi) no caso de alagamento a.sslmétlico, a banda total não 
deve exceder sete graus, excetuados certos casos especiais, para 
os quais a Administração pode autorll!lRr uma banda suplementar, 
re.sultante do momento assimétrico, contanto que em caso algum 
a banda total no estágio final exceda quinze graus; e 

(üi) em caso algum a linha marginal poderá ficar submersa 
no estágio final do alagamento. Se for considerado éomo prová­
vel que a linha marginal possa vir a ficar submersa no decorrer 

de um estágio Intermediário de alagamento, a Administração po­
derá exigir que sei am feitos estudos e estabelecidos os arranjos 
que julgar necessázlos à segurança do na vi o . · 

g) O Comandante do navio deverâ reCeber os dados n~cessá­
rios para que possa manter suficiente estabilidade, com o navio 
intacto, nas condições de serviço do navio, de maneira· que este 
possa resistir à avalia clitlca. No. caso de navios que possuem diBc 
posltivoo para alagamento corretivos, o comandante do navio de­
verá ser informado das condições de est:tbll1dade em que foram 
baseados oS cálculos de banda e s-er adve'rtido de que poderá. ocm•­
rer uma banda excessiva se o navio for avariado quando em. con­
di.ções mencs fa.vcráveis. 

.h) (I) Nenhuma tolerância poderá ser concedida pela Adminis­
tração ãs exigências de estabilidade em caso de a valia, a menos 
que lhe seja demonstrado que a· altm:a metacêntlica do navio in­
tacto, para todas as condições de emprego" do navio, resultante 
dessas exigências, é exces:sfva par.a o emprego en'l vista. 

(U) Tolerâncias às exigências relativas à est,.bllidade em casos 
excepclonàis e suje i tas à . condição de que a Administração sej'a 
convencida de que as proporções, arranjos e outras ca,racteristlcas 
do navio são as mais favoráveis à estabilidade depois da avalia, 
proporções. arranj~ e características essas que são as únicas que 
de modo prático e razoável podem ser adotadas em circunstâncias 
particulares de emprego do navio. 

J.Wgra 8 

Lastreamento 
Quando for neceisálio lastrar o navio com água, a água de 

lastro em geral não deverá ser transportada em tanques destina~ 
dos ao óleo combustível. Nos navios em que não for praticável 
evitar a colocação de água nos tanques de óleo combustivel, de­
verá ser instalado um aparelho separador de óleo-águ_a que sa­
tisfaça à Administração ou outros meios alternativos por ela admi­
tidos e capazes de permitir retirar o lastro de água oleosa. 

Regra 9 

·Anteparas dos piques, Anteparas de limite dos Espaços 
de Máquinas, Túneis dos Eixos, etc. 

a.) li) Um navio deve possuir uma antepara de colisão avante 
que deverá ser estanque até o convés d.as anteparas. Essa antepara 
deVerá ser Instalada a uma dlstánc!a da perpendicular avante 
igual, pelo menos, a 5 por centro do comprimento do navio e~ no 
máximo, a 3,05 metros (lO pés) mais 5 por cento do complimljnto 
do, navio; e 

(ii) Se o navio tiver avante uma longa superestrutura, a an­
tepara estanque ãs Intempéries deverá ser estabelecida acima da 
antepara de colisão, entre o convés das anteparas e o convés si­
tuado Imediatamente acima dele. O prolongamento da antepara 
de colisão não precisa ser colocado diretamente acima del,a, con­
tanto que esse prolongamento esteja a uma· distância da perpen~ 
dlcular avante pelo menos igual a 5 por cento do co.mn>rimento do 
navio e que a parte do convés das anteparas que fonna o degrau 
seja efetivamente estanque às !ntempélies. 

b) Deverá .ser igualmente instalada uma antepara de coll.são 
à ré e anteparas separando os compartimentos de .máquinas, como 
definidos na Regra 2 do presente Capitulo, dos· compartimentos 
destinados aos passageiros e cargas situados avante e à ré; essas 
anteparas deverão ser estanques até o eonvés das anteparas. To­
davia~ a antepara de colisão à ré poderá ter um degrau abaixo 
desse convé~. contanto qu~ o grau de segurança do navio no que 
concerne à subdivisão não:-seja diminuído por este fato. 

c) Em todos os casos, os tubos telescópicos deverão ser encert­
rados eD]. compartimentos estanques 'de volume moderado. A caixa 
de gaxetas do eixo deverá ser colocada em um túnel estanque ou 
em outro espaço estanque, separado do compartimento do tubo 
telescópico, e de um volume tal que, se alagado por entrada de 
água pela calxà de gaxetas, a linha marginal não fique submersa. 

Regra 10 
Duplos-Fundos 

a) Um dUplo-fundo deve ser Instalado, estendendo-se da an­
tepara de colisão avante até a de colisão à ré, na medida em que 
seja praticável e compatiYel com o projeto e condições apropliaclas 
de operação do navio. 

(i) Os navios cujo complimente> for pelo menos igual a 50 me­
tros (16.5 pés) e lnfelior a 61 metros (200 pés) devem ser pro,idos 
de um duplo-fundo, estendendo-se p-elo menos da antepara de 
vante do compartimento de máquinas atá .a antepara de colisão 
avante ou tã<> próximo dela quant<;> possível. 

(•) Convém se reportar & RecomendaçOO sobre um J.!étodo PadrA-o que per­
mita. se.ti&tazer às prescrições relativas a dispositivos de controle de---alaga· 
mento corretivo a. borc:lo de nD:Vtos de pa.ssagelroa. adotada. pela. 0r&'tl-nlza.ç4o. 
pela Resolução A.266 (VIII). 
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(li) Os navios cujo comprimento seja no minimo igual a 61 
metros (200 pés! e inferior a 76 metros (249 pés)· devem ser pro­
vidos de um duplo-fundo pelo menos por fora do compartimento 
das máqUinas. Esse duplo-fundo deve estender-se até as antepa­
ras de colisão avante e à ré, ou tão próximo óelas quan~ possível. 

(iii) Os navios cujo ccmprimento seja igual ou superior a 76 
metros (249 Pés) devem ser providos de um duplo-fundo a meio 
navio, estendendo-se até as anteparas de colisão avante e à ré; ou 
tão próximo delas quanto pos~ível. 

b). Onde for exigida a instalação de um duplo-fundo sua al­
tura deverá atender às exigências da Administração e o teto do 
duplo-fundo deverá ser continuo até as chapas do costado, de um 
modo tal que proteja o fundo. do navio até o bojo. Tal proteção 
serâ considerada satisfatória se a linha d-e intersecção da aresta 
exterior da chapa ):Ilarg!nal do teto do duplo-fundo com a chapa 
do bojo não ficar abaixo, em qualquer ponto ao longo do compri­
mento do navio, de um plano horizontal que passe pelo ponto de 
intercessão da caverna mestra com uma linha diagonal trans­
versal, inclinada de 25 graus em relação com à linha base e cor­
tando-a num ponto à distância de meia boca moldada do navio, 
a partir da linha de centro. 

c) Os pocetos de esgoto construídos nós duplos-fundos não de­
verão ser mais profundos do que for necessário. A profundidade 
do poceto não deverá, em nenhum caso, ser superior à profundi­
dade do (luplo-fundo na linha de centro, diminuída de 457 milj~ 
metros C 18 polegadas), nem deverão eles estender-se abaixo do 
plano horizontal definido no parágrafo b da presente Regra. Um 
poceto que se estenda até o casco exterior é, contudo, permitido 
na extremidade à ré do túnel dos eixos nos navios a hélice. Outros 
pocetos (por exemplo, para óleo lubrificante sob a.s máquinas prin­
cipais) podem ser permitidos pela Administração, se.ela con~ordar 
que tais arranjos asseguram uma proteção equivalente à oferecida. 
por um duplo-fundo, conforme as preScrições da presente Regra. 

d) Não será necessário instalar um duplo-fundO· nos compar­
timentos estanques de tamanhos moderados, empregados excluN 
sivamente para o transporte de liquidos, desde que a segurança 
do navio não seja posta em perigo, no caso de avaria d'e fundo ou 
de costado, a juizo da Administração. 

e) No caso de navios aos quais são aplicadas as disposições do 
parágrafo d da Regra .1 do presente Capitulo ·e que sejam utili­
zados em serviço regular dentro dos llmites de viagem interna~ 
c!onal curta, como definida na Regra 2 do Capitulo m, a Admi­
nistração pode· dispensar a existência de um duplo-fundo em 
qualquer parte do navio que for subdividida .por um fator que não 
exceda 0,50, se reconhecer que a instalação de um duplo-fundo 
nessa parte. não é compatível com o projeto e a utilização ade­
quada do na vi o. 

Regra 11 

Determinação, Marcação e Registro das 
Linhas de carga de Subdivisão 

a) Para assegurar a manutenção· âo grau de subdivisao exi­
gido, uma Unha de carga, correspondente ao calado adotado para 
o cálculo da subdivisão aprovada, deverá ser atribuída e gravada 
no costado, em ambos os lados. Um navio que teniha locais espe'­
clalmente adaptados para acomodação de passageiros ou carga, 
alternativamente, poderá, se for desejo do armador, ter uma ou 
mais linhas de carga adiciqnais, marcadas de modo a corresponder 
aos calados de subdivisão que a Administração possa ter aprovado 
para as condições alternadas de uso. 

b) As linhas de carga de subdivisão atribuidas e . marcadas 
deverão ser lançadas no Certificado de Segurança para Navios de 
Passageiros, designando-se pela anotação C.l, -a que se refere ao 
emprego principal do navio como transporte de passageiros e pelas 
anotações 0.2, C.3, etc., as que se referem aos outros casos de 
utilização do navio. 

c) A borda livre correspondente a cada uma dessas linhas de 
carga deverá ser medida no mesmo local e a partir da mesma linha 
do convés com as bordas livres determinadas segundo a Conven­
ção Internacional em vigor, relativa às Linhas de Carga. 

d) A borda livre relativa a cada linha de carga de subdivisão 
aprovada e as· condições de emprego correspondentes deV'erão ser 
claramente Indicadas no. Certificado de Segurança para Navi-o de 
Passageiros. 

e) Em caso algum, qualquer marca de linha de carga de sub­
divisão poderá ser colocada acima da Unha. de carga· máxima, em 
água salgada, permitida quer pela resistência estrutural do navio, 
quer pela Convenção Internacional em vigor relativa às Linhas 
de Carga. 

f) Quaisquer que sejam as posições das marcas das linhas de 
carga de subdivisão, um navio nunca deverá ser carregado a pon-

to de submergir a linha de carga apropriacta à estação e à região 
do globo, traçada de acordo com a Convenção Internacional em 
vigor, relativa· às Linhas de Carga: 

g) Um navio não deverá, em caso algum, ser carregado a 
ponto de submergir·, em água salgada, a marca da linha de carga 
de subdivisão apropriada para a viagem considerada e para as 
condições de serviço. 

Regra 12 

Construção e Prova Inicial de Anteparas Estanques, etc. 

a) Cada antepara estanque de subdivisão, transversal ou lon­
gitudinal, deverá ser construída de modo a poder &uportar. com 
margem de segurança conveniente, a pressão devida à mais alta 
coluna d'água que poSsa vir a ter de suportar em caso de avaria 
no navio e, no mínimo a pressão devida a uma coluna d'água 
que se eleve até a Unha marginal. A construção dessas anteparas 
deve satisf~zer 1is exigências da Administração. 

b) ·(i) Os ·degraus e recessos nas anteparas deverão ser estan­
ques e tão resistentes quanto a região da antepara em que ocor­
rem. 

(ii) Quando cavernas ou vaus atravessarem um convés ou 
uma antepara. estanques, esse convés ou essa antepara deverão 
ser tornandos estruturalmente estanques, sem emprego de ma­
deira ou de cimento. 

c) A prova de>s compartimentos principais, enchendo-os com 
água, não é obrigatória. Quando a. prova com enchimento com 
água não for realizada;' será obrigatória uma prova com o uso de 
esguicho de mangueira; esta prova deverá set efetuada no estágio 
mais avançado po.ssivel do acabamento do navio. Em todos os 
casos deverá ser efetuado um exame minucioso das anteparas 
estanques~ 

d) O compartimento de colisão avante, os duplos-fundos !in­
cluindo as qu!lhas-duto) e o costado Interno dos cascos duplos 
deverão ser submetidos a uma pro-va com água, sob uma pressão 
correspondente às exigências do parágrafo a da. presente Regra. 

e) Os tanques d~tlnados a conter líquidos, e que fazem parte 
da subdivisão do navio, deverão ser provados para verificação da 
estanqu~idade, com uma coluna de água até a altura da Unha de 
carga máxima de subdivisão ou a uma altura correspondente a 
2/3 da altura que vai do topo da quilha à linha marginal na re­
gião dos tanques, tomando-s~ a maior dessas duas alturas; en­
tretanto, em caso algum deve a coluna d'água ser menor do que 
0,92 metro (3 pés) acima, do topo do tanque. 

f) As provas menciona:das nos parágrafos d e e da presente 
Regra têm por objetivo verificar se os arranjos estruturais da sUb­
divisão são estanques à água e não deverãq ser consideradas como 
um teste de adequabilldade de qualquer compartimento para ar· 
mazenamento de óleo combustível ou serem utilizadas para fins 
especiais, para os quais uma prova mais severa poderá ser exigida, 
tendo em conta a altura. que o liquido atingir no tanque em 
questão ou nas tubulações a ele llgadas. 

Regra 13 

Aberturas nas An t~pata$ Estanques 
a) o número de aberturas prá.ticadaS nas anteparas estan~ 

ques deverá ser reduzido ao ·mínimo compatível com o projeto e 
a adequada utilização do navio; essas aberturas deverão ser pro· 
vidas de dispositivos de fechamento satisfatórios. 

b) (i) Se tubulações, embornais. cabos .elétricos,_etc., atraves­
sarem anteparas estanques de subdivisão, deverão ser feitos arran­
jos para manter a integridade da estanqueidade dessas an,teparas. 

(li) Não poderão existir, nas anteparas estanques de subdivi­
são, válvulas e torneiras que não façam parte de um sistema de 
bubulações. 

(iii) Chumbo ou outros materiais sensíveis ao calor não deve­
rão ser utilizados em siStemas que atravessem anteparas estan­
ques de subdivisão, onde a deterioração de tais sistemas em caso 
de Incêndio comprometeria a tnteg.rtdade da estanqueidade das 
an tepara.s. · 

c) (I) Não poderão existir portas, elipses, nem outras quais­
quer aberturas de acesso: 

(1) na antepara de colisão abaivo da linha marginal; e 

(2) nas airtepa.ras estanques transv-ersais que separam o com­
pa:rtimento de carga de outro adjacente, ou de uma carvoeira 
permanente ou de reserva. exceto nas condições di.Scriminadas no 
parágraf<> 1) da presente Regra. 
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(ii) A não ser nos casOs previstos na alínea (iil) do presente 
parágrafo, ·a antepara de colisão poderá ser· atravessada abaixo 
da linha marginal, no máxill)O pOr um tubo para, o servic;o do 
líquido contido no pique-tanque de vante, c·ontanto que esse tubo 
tenha uma válvula de haste roscada, comandada de ·um ponto 
acima do convés das anteparas, devendo a caixa da válvula ser 
fixada na antepara de colisão, dentro do pique-tanque. 

(üi) Se o pique-tanque de vante for subdividido para receber 
duas espécies de líquidos diferentes, Ja. Administração pode· per­
mitir que a antepara de colisão seja :Perfurada abaixo da linha 
marginal por dois tubos. cada tÍm deles ·satisfazendo às exig~­
cias <la allnea (ii) do presente parágrafo, contanto que a Admi­
nistração concorde não haver outra solução prátiéa senão a: ins­
talação desse segundo tubo e que a seguranç:a ·do navio continue 
garantida, tendo em consideração a subçllvisão adicional~ exis­
tente no compartimento de colisão. 

d) (i) As portas estanques instaladas nas anteparas, que sepa­
ram as carvoeiras permanentes das de r:eserva, devem ser sempre· 
acessíveis, sãlvo, todavia, as exceções pr.evLstas na alínea (ii) do 
parágrafo k) desta Regra para as portas de carvoeiras sltua~as 
entre ·conveses. 

(i!) A. fim de evitar que o carváo impeça o fechamento das 
portas estanques das carvoeiras, devem ser previstos arranjos sa­
tisfatórios por meio de telas ou outros meioS:. 

e)· Nos espaços contendo máquinas principais e auxiliares, 
inclusive as .. caldeiras que atendem .às necessidades da propulsão 
e todas as carvoeiras permanentes, não deverá existir senão wna 
porta eni cada antepara transversal estanque, com exceção das 
portas das carvoeiras e dos túneis dos eixos. No ca,so de existirem 
dois ou mais eixos, os túneis deverão ser Ugados ·por uma passa­
gem de intercomunicação. Deverá haver apenas uma porta entre 
o compartimento de máquinas e os túneis, no caso em que dois 
eixos sejam instalados; e apenas duas portas, quando existirem 
mais de dois eixos. Todas essas portas deverão ser de oorridiça e 
situadas dê"maneira a que suas solei.ras···estej;:un tão altas quanto 
possível. O comando -manual para manobra dessas portas a partir 
de um ponto· que fique 'acima do convés das anteparas deverá 
estar situado fora do compartimento de máquinas, se esse arranjo 
for compatível com uma disposição satisfatória do mecanismo 
correspondente. 

f) (i) As portas estanques deverão. ser do tipo de co.rre·diça 
ou do tipo de dobradiças. Poderão ser admitidas portas de. tipo 
equivalente, com exclusão de portas fixadas somente por pa,rafu­
sos ou de portas que fechem pela ação da gravidade ou de um 
peso. 

(ii) as pOrtas de corrediça podem ser: 
somente o'peradas manualmente, ou 
operada~$ por uma fonte de enel;'gia, bem como manual:mente. 
(üi) As portas estanques autorizadas podem, portanto, ser divi-

didas em três classes: 
Classe I - portas de dobradiças; 
Classe 2 -portas de corrediça operadas manualmente; e 
Classe 3 - portas de corrediça movidas por fontes de ener-

gia, bem como operadas manualmente. 
<iv) Os meios de operação de todas as portas estanques. que 

sejarn ou não acionados por uma fonte de energia, deverão ser 
capazes de assegurar o fechamento da pOrta com o navio ader­
nado de 15 .grau.s para qualquer bordo. 

(v) As portas estanques de todas as classes deverão ser muni­
das de indicadores de abertura que permitam verificar, de todoo 
os postos de manobra, de onde essas portas não são visíveis. se 
elas estão ab-eTtas ou fechadas. Se algwna porta estanque, de 
qualquer classe. não estiver equipada de modo a poder ser fechada 
de um pOsto central d.e manobra, deverá possuir meioo mecânicos, 
elétricos, telefônicos ou quaisquer outros meios de comunicação 
direta que permitam ao oficial de servlç:o entrar rapidamente em 
contato com a pessoa responsável pelo fechamento da porta em 
ques.tão, de acordo com as ordens existentes. 

g) As portas de dobradiças tclasse 1.) deverão sef; .. providas de 
dispositivos de fechamento rápido, tais como atracadores manobrâ.­
veis de cada um dos la:dos da antepara. 

h) As portas de corrediça de comando manu::tl. (Classe 2) 
poderão ser de_ deslocamento vertical ·ou horlzontal. O m.ecanis­
mo deverá poder ser manobrado na própria porta, de qualquer dos 
lados e, além, disso, de um ponto acessível situado .acima do 
convés das anteparas, por un1 movimento de manivela de rota-

çáo ou por wn ou.tro movimento que . apresente as ·mesmas ca­
rantias de segurança e de um tipo aprovado. A exigêntia <Je ma .. 
nobra. dos dois lados pode ser· dispensada se for l ust!fleado -
praticamente !mpossivel sua existência faCe à dlsposlçáo dos lo­
cais. No caso d~ manobra -.manual, o tempo necessário pB1r8. asse­
gurar o fachamento completo da porta, com o .navio sem banda. 
não deve exceder. 9() segundos. 

i) li I As portaS de correcUça movidas por fontes de energla.. 
i. Classe 3 l. podem ser de deslocamento vertical ou horizontal. 
Q4-ando for exigido que uma porta seja operada por uma fonte de 
energia, de um posto Central de controle, o mecanismo deverá ser. 
disposto de modo a permitir o comando local da mesma p<Írta, de 
ambos os lados, por meio das mes~as fontes de energia. 

o ananjo deverá ser tal que reehe a porta automaticamente 
quando aberta pelo con.trole local, depois de ter sido fechada da 
estação d.e controle central. Do mesmo modo, deve existir no lo .. 
çal um meio de :mantê-Ia fechada sem que possa ser aberta 
pelá posto een:ttal de manobra. Alavancas de manobra local, eo­
munieMldo oom.o mecanismo movido pela fob.te de eneergia, de' 
verão ser instaladas em >ambos os l~dos .da antepara e dispostos 
de tal man.e:b:a. que uma. pessoa ao· passar pela. porta possa man­
ter as du..a.S alavancas na posição "abérta", sem o risco de fazer 
funclqnar involuntariamente o sistema de fechamento. As portas 
de c<>rrediça movidas por fontes de eneergia deveráo ser providas 
de _um comando manual martobrãvel dos dois lados da po,ta e, 
·além disso, de um ponto ace.ssivel acima do convés das an.teparas, 
por um movimento de manivela de rotação· continua ou por um 
outro· movimento que apresente as mesmas garantias de seguran­
ça e de .um tipO aprovado. Deverão ser' providos alarmes sonoros 
de que a porta começou a fechar e de que continuará o movimen­
to até completar o fechamento. 

O tempo de fechamento da porta deve ser suficiente para 
garan tLr a .seguránça. · 

(ii) Haverã. no minim.o dUas fontes. de. energia independentes 
capazes de abrir e fechar todas as portas sob controle, cada uma 
delas capaz de operar todas as portas simultaneamente. Estas 
duas fontes deverão .$er controladas da estação ~entrai no pa.ssa­
digo, a qual será provida de todos os indicadores necessários para. 
verific;ar se cada uma das duas fontes de energia. providas é capaz 
de execuyar o serviço de modo satisfatório. 

(ilil No caso de operação. hidráuUca, cada fonte de energia de­
ve rã. ser constituída por uma bomba capaz de fechar todas as 
portas em tempo não superior a 60 segundos. Além disso, deverá 
existir para o conjunto da instal:.ção, acumuladores hidráullcos 
de capacidade suficiente· para assegurar, pelo meilos, os três se­
guintes movimentos sucessivos d:O conjunto das portas: fecha­
mento - abertUra - fechamento. O fluído usado deve ser tal 
que não se congela nas temperaturas suscetíveis de serem en­
contradas pelo navio durante o .seu serviço. 

j) (i) As portas estanques de dobradiças (Classe 1) poderão 
ser permitidas nas partes tio navio .destinadas aos passageiros e 
à gUarnição, bem como nos- locais de serviço, com a condição de 
que sejam coloCadas acima·.de um convés cuja superfíci-e inferior. 
no seu ponto mais baixo junto ao costado, se encontre pelo menos 
a 2,13 metros (7 pés) acima da llnha de carga máxima da sub­
divisão. 

(ii) As portas estanques cujas soleiras estejam situadas aCi­
ma da linha de carga máxjmà. e abaixo da llnha definida na all­
nea procedente deverão ser do_ tlp.o- de corrediça e podem ser do 
tipo de corrediça e podem ser de comando manual (Classe 2), ex­
ceto nos navios que efetuem ttiagens internacionais curtas e te­
nham um fator d~ subdivisão inferior ou igual a 0,00; caso este 
em que todas as portas deverãG ser manobradas por fontes de 
energia. Se os condutos das câmaras frigorificas e condutos . de 
ventilação ou tiragem forçada atravessarem mais ·de uma a~tepa­
ra est~nque de comparttmentagem, o emprego de fontes de ener­
gia será exigido para manObra das portas instaladas nas passa­
gens pelas a:nteparas. 

k) (i) As portas estanques que devam a certos momentos ser 
abertas em a1to-mar, e ç_ujas soleiras estejam situadas abaixo da 
linha de carga máxima de subrivisão, deverão ser de corrediça. 
de carga mãXim.a de subdivisão, deverão ser de corrediça. 

As seguintes regras· dever-lhes-ão ser aplicadas: 

11) quando o número de tais p<>rtas (excluidas as portas de 
entrada dos túneis dos eixos) exceder cinco, todas essas portas, 
assim como as de entrada dos túneis dos eixos, dos condutos de 
ventilação ou . de tiragem fqrçac!~. deverão ser manobradas por 
meio de fontes de energia (Classe 3) e deve.i"ão pOder ser fecha­
das simultaneamente de um posto central de manobra situado 
no passadiço; 
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t2J quando o número de ·tais p.artas (excluídas as portas de 
entrada dos túneis dos eixos) estiver compreendido entre um e 
cinco: 

ta) 'se o na:vio não possui espaços dêstinados a passageirOs 
abaixo do convés das anteparas, todas as portas -acima mencio­
nad~s poderão ser operadas manuilmente <Classe 2); 

(b) se o navio 'possui espaços destinados a passageiros abaiXo 
do convés das anteparas, ·todas as portas acima mencionadas de­
verão_ ser movztdas por fontes de energia <Classe 3) e deverão po­
der Ser fachadas simultaneamente de um posto central de ma­
nobra situado no passadiço; e 

t3) em todo navio em que ex:.Stem som.ente duas dessas por­
tas estanques de acesso ao compartimento de má.quina.s ·ou situa­
das dentro dele, a Administração poderá. perinitir que essas duas 
portas sejam operadas apenas manualmente (Classe 2) 

(ii) Se existirem, en-tre as carvoeiras nas ·cobertas abaixo do 
convés das anteparas, portas estanques de corrediça q}.le podem, 
em alto-mar, ser oc'asionalmente abertas para manipulação do 
carvão,. será exigido ·o emprego de fo;nte.s de energia para a ma­
nqbra dessas portas. A abertura e o fechamentó dessas portas 
deverão ser mencionadas no livro de quarto, prescrito pela Admi­
nístra.ção. 

1) (i} No caso da Administração estar convencida de que a 
instalação de tais portas é essencial, as portas estanques de cons­
trução satisfatórias Poderão ser instaladas nas anteparas estan­
ques que dividem as cobertas de carga. Essas portas poderão .Ser 
de dobradiças ou do tipo rolantes ou de corrediça, mas não de­
verão· ser comandadas à distância. Elas serão çolocadas no nível 
~mais elevado e o mais afastado do costado que seja compatível 
com sua utilização prât.ica mas, em caso algum, as arestas ver­
ticais exteriores dessas portas deverão ficar situadas a uma dis­
tância do eosta<lo inferior a 1/5 da boca do navio, como definida 
na Regra 2 do presente Capítulo, sendo es.ia- distància medida 
perpendicularmente ao plano longitudinal de simetria do na viD, 
ao nível da linha de carga máxima de subdivisão. 

<iü Essas portas deverão ser fechadas antes da partida e 
mantidas fechadas durante a viagem; as horas de sua abertura 
na chegada ao ·porto e de Seu fechamento antes da saída do porto 
deverão· ser registradas no livro de quarto. Se alguma dessas por­
tas tiver que ser usada no decorrer da viagem, ela deverá possuir 
um dispositivo que impeça um·a abertura não aatorizada. Quando 
for desejado instalar portas dessa natureza, seu núm-ero e ar­
ranjo serão objeto de exame ~peclal pela Administra-ção. 

m) o emprego de painéis de chapa, desmontáveis, em an­
teparas, só será penntido nos compartimentos de máquinas. Es­
ses painéis deverão sempre eStar instalados antes do navio deixar 
o porto e não poderão ser remoVidos durante a vagem ,a não ser 
em caso de necessidade imperiosa. Deverã'O ser tomadas as n-e­
cessárias precauções ao recolocá-los, de modo a assegurar a eS­
tanqueldade da junta. 

n) Todas as portas estanques deverão ser mantidas fechadas 
durante a viagem, exceto quando os serviços do navio exigirem 
que sejam abertas. Em tais casos, deverão fiCar sempre prontas 
a serem Imediatamente fechadas, 

o) (i) Quando houver corredores ou ·túneis ligando os alo­
jamentos' da ·tripulação às praças de caldeiras, ou destinados à 
passagem de tubo& ou para qualquer outro fim, que atravessem 
anteparas estanques transversais principais, deverão os mesmos 
ser estanques e satisfazer às exigências da Regra 16 do presente 
Capitulo. O acesso a pelo menos uma. das extreÍnidades desses­
-corredores ou túneis, Se ior usado com.o- passagem em alto-ma.r, 
deverá ser realizado por um conduto estanque, de uma altura 
suficiente que per.mite. o acesso acima da linha marginal. O aces­
so à outra extremidade poderá ser feito por uma porta estanque 
do tipo exigido por sua locali~ação no n;>vio, Nenhum desses 
túneis ou corredores deverá atravessar a: antepara de subdivisão 
imediatamente à ,ré da antepara de colisão. 

(il) Quando !orem previstos túneis ou corredores , para tl­
.rag~ forçad~ que atravessem as anteparas estanques .transver­
sais priMipa!s, o caso deverá ser especialmente exantinado pela 
AdministraÇão, 

Regra 14 

Aberturas no Chapeamento do Casco abaixo da Linha Marginal 

a) O nUmero de aberturas no chapeamento do Casco deverá 
ser reduzido ao~ mínimo compatível .com o projeto do navio e com 
adequada. utluzação do mesmo. 

b) O arranjo e a eflcâcia' d.os meios de fechamento de todas 
as aberturas praticadas no chapeam.ento do casco deverão cor­
l'le:Sponder à sua finalidade e ao local em que se aehem instala-

dos e, de um modo geral, deverão se sujeitM" à aprovação. da 
Admin_istrá.ção'. 

c) (i) Se à: pai:"te inferior d · bertura de urna vigia qualquer, 
situada numa coberta, fic3!r abá.....-.v de uma linha paralela ao trin­
cantz do oonvés das antepao:r:as, distando o seu ponto mai bai­
XO de 2,5 por cento da boca do navio acima da linha de carga 
máxima de subdivisão, todas as vigias nesta coberta deverão ser 
do tipo permanentemente fechado. 

(ii) Todas as vigias, cujas pa:rtes lnferior:es estiverem aoaixo 
da Unha marginal, diferentes daquelas que a alinea (i) do pre­
sente parágrafo exige que sejam do tipo permanentemente fe­
chado. deverão Ser construídas de --mãneira tal que ninguém as 
poSsa .abrir s·em a a:u:torlzaç~ do Cpman~ante. 

(iii) O) Se, em uma oober.ta, a parte inferior das vigias do 
tipo pi"<evisto na alínea Cii) do presente parágrafo estiver situada 
abaixo de uma linha traçad·a paralelamente ao trincaniz do con­
vés das anteparas e tendo o seu ponto mais baixo a 1,37 metro 
( 4 1/2 pés) mais 2,5 por cento da boca do navio, aeillla da linha 
d'água na ocasião da partida de _qualquer porto, todas ·as vigias 
dessa coberba deverão ser fechadas de maneira estanque e tran­
cadas antes do navio deixar o _porto e não deverão ser abertas an­
ff:s do naVio chegar aci POrtO -S-eguilite. Na aplicaÇão da ·presente 
alinea, deverá ser dada, quando aplicável, uina apropriada tole­
rância quando o navio estiver ~lutuando em água doce. 

(2) As horas de abertura dessas vigias no porto e de seu fe­
chamento à chave, a.ntes que o navio deixe o porto, serão regis­
tradas no livro 'de quarto prescrito pela, Administração, 

(3) Se uma ou várias vigias estiverem situadas de tal modo 
que as exigências da cláusula (1) des,ta alínea lhes sejam apli­
cáveis quando o navio estiver flutuando na sua linha d~ carga 
máxírna de subdivisão, -a Administração poderá indic~ o caladO 
médio llmite mais elevado para o qual as vigias em questão terão 
a sua parte inferior acima da linha traçada paralelamente ao trin­
caniz do convés das anteparas e que tenha seu ponto mais baixo 
a 1,37 metro (4 1/2polegadas) m.ais 2,5 por cento d.a boca do navio 
acima 'da linha d'água correspondente a esse calado médio limite 
e pam o qual, por conseqüência, r será permitido ao ·navio fazer-se 
ao mar sem fechar e trancar previamente as vigias e abri-las no 
ma-r· sob a responsabilidade do Comandante, no curso da viage-m 
para o porto segui-nte. Nas zonas tropicais, .tais como definidas na · 
Convenção Internacional em vigor, relativas âs Linhas de Carga, 
este calado limite pode ser acrescido de 305 milímetros O pé). 

d) Deverão ser Instaladas em todas as YCigias tampas internas 
de dobradiça, de utn modelo eficaz e dispostas de maneka ta pode­
rem ser fácil e eficazmente fechadas e mantidas estanques, exce~ 
que, a uma distân-Cia igual a 1/8 do compri.mento do navio, à ré 
da .perpendicular avante, e acima de uma linha traçada parara­
lamente ao trincaniz do convés das anteparas, e que tenha seu 
ponto mais baiXo a 3,66 metros (12 pés) mais 2,5 por cento. d.a 
boca do navio acima .da linha de carga. máxima de subdivisãci, 
as tampas podem ser removíveis nos locais reservados aos passa­
geiros da terceira classe, a m·enos que, em virtude da Convenção 
Internacional em vigor, relativa às Unhas de Carga, elas devam 
ser permanentemente fixadas às suas posições. Essas tampas remo­
viveis deverão ser mantidas nas ,proximida.des das vigias a que são 
destinadas, 

e) As vigias e suas tampas de combate, que não sejam aces­
síveis no decorrer da viage-m, deverão ser fechadas com segurança 
antes. do navio deixar o por:to. 

f) (!) Nenhuma vigia será Instalada nos Ioeals destinados 
exclusivamente ao trans~rte de cargas Ou de carvão. 

(ii) Vigias poderão, todavia, ser instaladas nos espaços apro­
priados alternativamente ao transporte de carga ou de passagei­
Tos, ma:s serão construídas de tal maneira que nenhuma pessoa 
as. possa abrir, nem. mesmo as suas tampas de combate, a não 
ser com autorização do Com.andan.t.e. .. 

(iii) Se cru:gas forem transpo:Dtadas nesses compa..rtimentos, as 
vigias e suas tampas de· combate. serão trancadas à chave, de 
mane1r:a estanque, an·tes do embarque da carga, e o fechamento 
e trancamento das vigias e das tampas deverão ser lançados no 
livro de quarto prescrito pela Administração. 

g) Nenhuma vigia para ventilação automática poderá ser Ins­
talada no chapeamento do casco abaiXo da linha ma.r:ginal, sem 
autorização especial d-a Administração. 

h) O número de emlx>m.ais, de descargas de rede sanitária e 
outras aberturas .similares no ehape-ainento do casco deverá ser 
,reduzido ao ·lllÍnililo, qrier pela utilização de cada orifício cí-e des-' 
-carga para o maior número possivel de tubos da rede sanitãría oo 
de outras redes~ quer por outro processo satisfatárto. 
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~ i) (i) Todas ;'1.8 aspirações e d-e.scàrgas ·no chapeamento do cas­
co deverão ser dispostas de modo a Impedir qualquer ·entrada aci­
dental de água no navio. Chumbo ou outros materiais sensíveis 
ao .ealor não deverão. ser usS.dos .para tubos de tomadas d'água. 
ou de descargas pa.ra o ma·r ou para qualquer outra aplicac;ão na 
qual a deterioração de tais tubos, em caso de .incêndio, provocasse 
um risco de al_agamento. 

(li) ( ll E&cetuadas as exigências da alinea (iii) do presente 
parágrafo, cada descarga isolada que, partindo de locais .sltuad:os 
~baixo da linha marginal, atravesse o cbapeamento do -casco de­
verá ser provida, quer de wna válvula de retenção automátic~ 
munida -de -um meio de fechamento direto, manobrável de um 
ponto situado acima do convês. das a;nteparas, quer, alternativa­
mente, de duas Válvulas de re'benç.ão automátiea.s sem tais meio~ 
de feéhamentQ.:dfre~to, .contanto_ que a ·mais elevada seJa colocads 
de tal sorte que fique acima da linha de carga máxima de sub­
didsão, de maneira que seja sempre aeessivel à inspeção em con­
dições de serviço e que seja de um tipo que fique normalmente 
fechado. · · 

(2/ Quando forem instaladas vál~ulas de ce>marido direto, o 
posto de manobra acima do convés das anteparas deVerá Ser sem­
pre facilmente acessível e ,l)<}ssuir indicadores que assinalem .s:e as 
válvulas estão abertas _ou fechadas. 

(iii) As aspirações e descargas principais e auxiliares que se 
oomun~eam. com· as :r,náquinas serão equipadas com torneiras ou 
válvulas ·facilmente acessíveis, <mtre as eanallzações e o chapea­
mento do casco ou .entre as reanaUzações e caixas fixadas n:a cha­
peamento do ea.sco. 

j) (i) Aberturas de ,portaló, de carregamento de carga e de 
earroagem · situadas· , abaixo da linha marginal deverão ser de 
resistência. suí'iciente. DeVerão ser eficazmente fechadas e manti­
das.estanques -antes do navio deixar o porto e assim serem oon-
~ervadas durante a viagein. · · · 

(ü) ,Em. nenhUÚ'l caso tais abertura deverão ser instaladas de 
maneli-a que seu ponte> mais baixo fique abaixo da linha de des­
-carga máxima d,e subdivisão. · 

k) (i). As aberturas interJo.res das dalas de cinza ·e 'dalas do 
lixo, etc.' deverão ser providas de eficazes tampas de fechamento. 

(li) Se. estas aberturas ficarem situadas abaixo da linha mar­
ginal, Sua:s tampas deverão Ser· estanques e, além disso, deverá ser 
instalada. na dala uma válvula de retenção autOmática em posi­
~ião acessível acima da llnhà de carga máxima de subdivisão. 
Quando a dala estiver em uso· deverão ~er mantidas fechadas e 
apertadas, tanto a tampa ce>mo a valvula. 

Regra 15 
Construção e Provas Iniciais de Portas Estantes, VIgias, etc. 
a) (i) O projeto, os materiais utilizados e a construção de todas 

as portas estanques, vigias, portalóS, portas de carga e de carvoa­
gem, válv~as, tubos, dalas de cinza e de lixo referidas nas presen" 
tes Regras deverão· satisfazer às exigências da Administração. 

(li) Os batentes das portas estanques não deverão apresentar 
nenhuma ranh11ra na sua parte inferior onde possam se alojar 
detritos que l!:!:!peçam a. porta de se fechar adeauadamente. 

(iü) Todas as torneiras e válVulas de tomada d'água ou das 
'desCargas para. ·o ·mar situadas abaixo do contés das anteparas. 
assim como .suas.ligaçQes com o costado, deverão ser de aço, bronze 
ou. outro mat~rlal dúctll aprovado. FerrO fundido comum e mate­
riais similares não deverão ser 11tilizados. 

, b) Todas as portas estanques deverão ser submetidas a 11ma 
prova: hlct.rostãtlca sob uma pressão correspondente à altura d'água 
até o ·cqnvés das anteparas. Essa prova deVerá ser feita antes da 
entrada do navio em. serviço, seja antes ou após .Sua· instalação a 
bordo. 

Regra 16 

Constr11ção e Provas tnlcials de Conveses 
Estaitque.s, Condutos, etc. 

a} Conveses estánqueS, cond~tos, túneis, quilhas-tubulares e 
condutos de ventilação deverão. ter a mesma resiStência que as an­
tep.aras estanques situadas no mesmo nível. O modo de .construção 
utilizado para. assegurar a estanqueidajl.e desses elementos, ·bem 
como os dispositivos adotados para o fechamento das aberturas 
ndes existentes.. deverão ser·· de modo a satisfazer à Adminis­
tração. :AS ventilações e os condutos estanques deverão ser eleva­
d:os pelo. menos áté o nível do convês das anteparas. 

b) Quando estanques, os condutos, túneis e condutos de venti­
laÇão ileverão· ser submetidos a umá prova de estanqueidade com 

. mangueira ·d'á~a. após. sua construção; a prova das conveses 
éstanques: podefá ser efetuada por mangueira d'água ou por ala-
grunento, · · 

Regra. 17 

Estanqueldade Acima da Linha Marginal 
a) A Administração poderá· exiiJ,r que sejam tomadas todas 

as medidas práticas e razoáv-eis para limitar .a entrada e o es-;. 
coamento de ág1;1a acima do convés das anteparas. ·Tais medidas 
poderão incluir' a instalação de anteparas. parciais ou de gigantes. 
Quando as anteparas parciais estanques e gigantes forem instala­
das sobre o convés das anteparas no prolongamento ou nas proxi­
midades do ptolongam.ento de anteparas estanques principais, elas 
de verão ter ligações estanques com o ca.sco e com o convés das 
ante paras, de modo a impedir o escoamen tQ da água ao longo do 
convés quando. o navio estiver âdemado em conseQ.üência dé ava­
ria. Quando a antepara estanque parcial não estiver alinhada 
com a antepara situada abaixo do convés, a parte Co convés das 
anteparas situada entre as duas deVerá ser tornada estanque. 

b). O convés das antepares ou um Outro convés situado acima 
·dele deverá ser estanque, no sentido de que nas condições normais 
de mar, não permita que a água ,do ma,r o atravesse de cima para 
baixo. Todas as aberturas praticadas no convés éxposto ao mar 
deverão ser providas de braçolas de altura e resistência suficientes 
e_ ser munidas de meios efica:ze_s ·de fechamento_ que permitam 
fechá-las rapidamente e tomá-las estãnques ao mar. Saídas d'água, 
balaustradas e/ou embornais deverão ser instalados para. descarre­
gar rapidamente a água dos conveses expostos ao mar em quais-· 
quer cir:cunstâncias de tempo. 

c) As vigias, porta16. as portas de carga e de carvoagem e 
outros dispositivos de fechamento das aberturas praticadas no cha­
peamento do casco, acima da linha marginal, deverão ser con­
venientemente projetados e construidos, bem como a})resentar uma 
resistência em relação aos compartimentos nos quais estão· ins­
talados e às suas Posições_ relativas à linha de· carga máxima de 
subdivisão. 

d) Eficientes tampas de ~ombate, dispostas de modo a poderem 
ser fácil e eficazmente fechadas e mantidas estanques, deverão 
ser . providas em todas as- vigias, nos espaços situados abaixo do 
convés, imediatamente acima do convés das anteparas. 

Regra 18 
Dispositivo ·de Bombeamento para Esgoto em 

Navios de Passageiros 
a) .. Todo navio. deverá ser provido de uma instalação eficien­

te de esgoto de porão, capaz de esgotar e drenar qualquer compar­
timento e.stanque, exceto os_ .compartimentos destinados a arma­
zenar permanentemente óleo ou água, em todas as condições pra­
ticáveis depois de um acidente, quer esteja o navio a prumo ou 
·adernado. Para esse fim, serãQ em geral necessárias aspirac;ões 
laterais, salvo nas partes estreitas nas extremidades do navio. 
onde uma única aspiração pode ser crinsidex:ada como. suficiente. 
Qs c~mpartimentos de fonna não usual poderão exigir aspirações 
suplementares. Arranjos de~erão ser adotados pará assegurar 
·o escoamento da água em direção às aspirações do compartimento. 
Quando a Administração admitir que para certos compartimentos 
os dispositivos para esgoto possam ser indesejáveis· ele poderã 
dispensar a aplicação desta exigência, se os cálculos feitos de acor­
do com os termos do parágrafo b) da Regra 7 do present, Capi­
tulo mostrarem que a seguranç-a do navio não será reduzida. nt­
verão ser providos meios eficazes para drenagem da água dos 
porões frigoríficos. 

h) (i). Os navios deverão possuii no· minimo três bombas acio­
nadas ,por uma f.onte de energia e ligadas ao coletor prinCipal de 
esgoto, podendo uma delas ser dependente da Instalação propul­
sora. Quando o ucntério" for igual ou superior a 30. deverá ser 
provida uma bomba itldependente suplementar, acionada, por uma 
fonte de energia. 

(li) O Quadro. abaiXo dá o húmero exigivel de bombas: 
Critério de Servião Menos de 30 30 e acima 

Bomba dependente da máquina prin­
cipal (pode ser substituída por uma 
bomba independente) .............. . 

1 1 
Bombas Independente ............... . 

2 2 
(iü) As. !ximbas sanitárias, as de lastro e as de serviços ge.­

rais poderão ser consideradas como bombas de esgoto independen­
tes se forem providas c;le ligações necessáriàs com a: rede de esgoto. 

c) Na medida do possível, as bombas de esgoto acionadas por 
uma fonte de energia deverão se~ colocadas em compartimentos 
estanques separad'Os, e situados ou dispostos de tal maneira que 
seja pouco prov.ável que uma mesma avaria possa vir a alagá-los 
rápida e simult.aneamente. Se as máquinas e as caldeiras estive­
rem instaladas- em dois ou mais compal-timentos estanques, as 
bombas disponíveis para o serviço de esgoto deverão, tanto quanto 
pooslvel, serem distribuídas por esses diversos compartimentos. 
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d) Nos navios de compartimento igual ou superio.r a 91,5 me­
tros (300 pés) ou cujo critério de serviço seja igual ou _superior 
a 30, todas as medidas necessárias deverão ser tomadas para que · 
pelo menos uma das bombas de esgoto movidas por fonte de ener~ 
gia possa ser utilizada normalmente, caso o navio venha: a ser 
alagado no mar. Este requisito será considerado comQ satiSfa­
tório se: 

(i) uma das bombas exigidas for uma bomba de emergência 
de um tipo submersível aprovada, tendo sua Jante de· energia 
situad-a acima do convés das anteparas. ou se 

(li) as bombas e as. fontes de energia correspondeutes forem de 
tal maneira dispostas_ ao longo do comprimento do navio que, para 
qualquer condição de alargamento que o navio deve Ser capaz de 
suportar uma bomba pelo menos situada num compartimento não 
~variado, possa ser utilizada. 

e} Cada bomba de esgoto exigida, com exceção das bombas 
suplementares que poderão ser' providas somente para os compar­
timentos de coLisão. deverá ser di.sposta de maneira_ a pod~r as­
pirar água de um compartimento qualquer, para o qual o esgoto 
é exigido- nos termos do parágrafo a) da presente Regra. . 

f} (i} Cada bomba de esgoto, movida por uma fonte de ener­
g~a, deverá ser capaz de imprimir à água, no coletor principal de 
aspiraç_ão exigido, uma velocidaQ.e de, no mínimo_. 122 metros 
1400 pesl por minuto. As bombaS de esgoto _independentes, acio­
nadas Por uma fonte de energia e situadas no compartimento de 
n~~quinas, deverão ter aspirações diretas desses compartimentos 
com a ressalva de que não poderãa ser exigidas mais de duas as­
pirações. para qualquer um desses compartimentos. Quando tais 
aspirações forem em número de duas ou mais dever-se-á pJ;'ever, 
pelo menos. uma a bombordo _e outra a boreste. _A Administração 
poderá exigir que as bombas d.e esgoto independentes, acionadas 
por uma fonte de energia e situadas em outros_ compartimentos, te­
nham aspirações diretas separadas. As aspirações diretas deverão 
ser convenientemente dispostas e as que estiverem situadas num 
compartimento de máquinas de~erão ter um diâmetros pelo menos 
igual ao que é exigido para o. coletor principal de aspiração. 

(ii) Nos navios que queimam carvão, dever-se-á instalar na 
praça de caldeiras al~m das out.ra.s aspirações previstas pela pr~­
sente Regrà, um mangóte de aspiração flex:ivel de diâmetro co.D.~ 
veniente e de comprimento suficiente, que possa ser ligado à as­
piração de uma bomba independente rnovida por uma, fonte de 
('n.ergia. 

g) (i) No compartimento de maquinas, além da aspiração ou 
das aspirações diretas exigidas no parágrafo f) da presente Regra. 
deverâ haver_ uma aspiração direta da bomba de cirCulação prln­
Clpal para drenar o compartimento de máquinas e dotada de vál­
vula de retenção. O dlãmetro da canalização dessa aspiração di­
reta ~everã ser pe!o menos igual a dois terços da diâmetro da as­
piraçao da bomba para os navios a. vapor e _igual ao da aspiração 
da bomba para os navios a motor. 

(ü) Se, na opinião da Administração, a bomba principal de 
circulação não for adequada a tal propósito, u~a aspiração direta 
ele esgoto de emergêncía deve ser conectada ·na tl'laior bomba inde­
pendente acionada por uma fonte de energia c aspirando da praça 
de máquinas; a aspiração deverá ser do mesmo diâmetro que o da 
admissão da bomba de esgoto exigida, de uma quantidade julgada 
satisfatória pela Administração. 

(iii) Os comandos à distân.cia das Válvulas de injeção de água 
salgad-a e das válvulas de esgoto deverão elevar-se bem acima 
Co estrado da praça de máquinas. 

(iv) Se o combustível for ou puder .Ser carvão e se não existi­
rem anteparas estanques entre as máquinas e as caldeiras, uma 
descarga direta para o mar ou. alternativamente, um contorno 
r.ara a descarga da bomba de circulação, deverá ser Instalado de 
qualquer bomba de circulação utilizada para atender a -alínea (i) 
deste parágrafo. 

h} (i) A tubulação que serve às bombas exigidas para o esgoto 
dos compartimentos_ das máquinas ou dos porões de carga deverá 
ser inteiramente separada da tubulação empregada para o enchi­
mento ou o esvazi~ento dos compartimentos destinados à água 
ou combustível líquido. 

(ii) As tubulaçõ_es çie esgoto no interior ou abaixo das c;arvoei­
ras e dos tanques de_ coml;mstiveis líquidos, bem como nos compar­
timentos de máquinas e nas caldeiras, inclusive os locais que 
contêm as bombas de combustiv~l líquido ou os tanques de ct_eCp.n­
tação, deverão ser de aço ou de outro material aprova-c;io. 

i) O à1â.met.ro Q.o coletor principal deverá ser calcul:;tdo. a 
partir das fórmulas seguintes, desde que o diâmetro interno _real 

do, coletor principal possa ter .um dos valores padroniZados mais 
proximos, jUlgados aceitáveis pela Administração: 

d = 1,68 V L •<B + Dl + 25 
onde d = diâ:tp._etro interno do coletor principal em milímetro; 

L e "B sao o comprime11:to e a boca do navio, em metros. 
como definidos na Regra 2 deste Capitulo; e 

D = pontal moldado do navio, medido até o convés das 
anteparas, em metros _ou: 

LCB+Dl 
-----+I 

2500 
onde d ;:.::: diâmetro interno do c;oletor principal, em polegadas; 

L e B são o comprimento _e a boca do navio em pés, 
-como definidos IJ.a ;R~_ra 2 deste Capítulo; e 

D = pontal moldado do navio, meã'ido até o convés das 
anteparas, em· pés. 

O diâmetro Q,as de.ri.vaçõ-es deverá ser determinado por meio 
de regras a serem estabelecidas pela Administração, 

j) A disposição da tubulação de esgoto e da de lastro dever~ 
ser tal que a água não possa passar do mar ou dos comparti­
mentos dos lastros líquidos para os compartimentos de m,áquinas 
ou de carga. nem de um compal·timento qualquer para ·outro. 
Deverão Ser tomadas medidas especiais para evitar que um tanque, 
que tenha aspirações conectada,s_ às tubulações de esgoto e às de 
lastro, seja inadtvertidamente cheio de água do mar quando con­
tiver uma carga ou seja esvaziado quando contiver lastro líquid'o 

k) Deverão ser tomadas medidas para qtl.e um compartiÇlento 
servido por uma aspiração de esgoto não .[X)ssa ser alagado na hipó­
tese de que a rede de esgota corresllondente venha a sofrer rutuia 
ou outra espécje de avaria em outro compartimento, em conse­
Qüência de colisão ou encalhe. Para _este fim, quando a rede em 
questão se .encontre:, em qualquer parte do navio, situada a uma 
distância do coStado inferior a 1/5 de boca do navio _(sendo esta 
distância medida perpendicularmente à li-nha de· centro, ao nível 
da linha de carga máxima de subdivis~o), .ou situada dentro de 
um-a: quilha tubular, deverá ser provida uma válvula de retenção 
no compartimento· que contertha a extremidade da aspiração. 

1) Toá.'as as torneiras, válvulas, caixas de distribuição _que 
fazem parte do .sistema de esgoto deverão ser colocadas em locais 
que sejam sempre f!.Ces_$ÍV.eis en:t circunstâncias normais. Elas deve­
rão ser dispostas de tal maneira que em caso de alagamento uma 
das bombas de esgoto possa aspirar de qualquer compartimento: 
além disso, que a avaria em uma bomba ou na sua tubulação de 
conexão com o coletor principal, quando situados a uma distân­
cia do costado inferior a 1/5 da boca da navio, não deva impedir 
a utilizacão do restante da inStafação -de esgoto. Se existir somente 
uma rede de canaHzaçãO comum â todas as bombas, as· válvulas e 
torneiras cujas manobras são necessárias para o é.ontro_le das 
aspirações do porão deVerão poder ser comandadas de uma I?osição 
situada acima -do convés das antepar_as. Se, além da rede prmclpal 
de esgoto, existir uma rede çie en:u~;gência, esta última deverá ser 
independente da rede principal e disposta de tal maneira que uma 
bomba, em caso de. alagamento, possa aspirar de qualquer compar~ 
timento· nessé caso somente é indispensável que as torneiras e 
válvula~ necessáriaS ao funcionamento da rede de emergência 
Possam ser comandadas de uma posição situada acima do convés 
das anteparas. 

m) Todos os dispositivos de comando das torneiras e vâlvulas, 
mencionados no parágrafo 1) _da presente Regra, que possam ser 
comandados .de uma po.sição situada acima do convés das antepa­
ras deverão ser claramente marcados em cada local de manobra 
e rÚunidos de indicadores- que permítam ve:r se os comandos estão 
abertos ou fechados. 

Regra 19 

Informacões sobre a Estabil!dade dos Navios de 
· Passageiros e de Carga • 

a) Todo navio de passageiros e todo navio de carga, após o 
término de sua construção, deverá ser submetido a provas que 
permitam determinar os elementos de sua estabilidade. O Coman~ 
dante deverá receber toddS a.s infonnações confiáveis que· serão ne~ 
cessária.s para lhe permitir obter, de uma maneira simples e rápi­
da as características ptecis.as da estabilidade do navio em todas 
as' condições de serviço; uma cópia dessas· informações deve rã ser 
.remetida para a Administração. 

_ b) Se um navio sofÍ-er modificações que teD.ham por efeito al­
terar de modo apreciâvel as informações sobre a estabmdade, que 
foram fornecidas ao COmandante, novas informações corrigidas de­
~") Convém reportar-se _à Recomendação relativa a estab!Hdade em estado in· 

tn.cto de navtos de passageiros e na.vios de carga. de comprimento in!ertor 
a 100 metros. a.dotada. pela Organização (Resolução A. 167 {ES. !V) e às 
emendas a esta n.ecoroendação adotad~ pel-a: Organização. {Resolução A 
206 (VU)). 
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verão ser fornecid8.s. Se necessária, nova prova de estabilidade será 
efetua,t1a. · 

c) A ·Administração poderá dispensar determinado navio da 
prova de establlldade se dispuser de· elementos de base ded uzldos 
da prova de estabilidade de um navlo'idêntleo e se admitir, de modo 
que a satisfaça, que todas as Informações relativas à estab!lldade 
do ·navio em questão poderão ser validamente utilizadas. 

d) A Administração poderá Igualmente dispensar da prova de 
estabilidade um navio ou uma categoria de n.avios especialmente 
destinados ao transporte de liquido ou de minério a granel, quan­
do os dados existentes para navios semelhantes demonstrem cla­
ram-ente que, devido às proporções e às disposições do navio, a 
'altura metacêntrlca será mais que suficiente· em todas as condi-
ções prováveis de carregamen~. ~ 

Regra 20. 

Planos de Controle de A va.riaS 
Planos em que figurem cla+amente, pára cada convés e porão, 

os limites dos compartimentos estanques, :is aberturas neles éxis:­
tentes com seus dispositivos de fechamento e posição dos coman­
dos, assim como as ~isposições a tomar para corrigir qualquer 
banda, causada por alagamento, deverão per expostôs permanente­
mente à vista do oficial que tem a ~esponsabllidade do navio. 
Além dlS$0, livretos contendo as mesmas Informações deverão ser 
postos à .disposição dos oficiais do navio. · 

Reira 21 
Marcação, Manobras e Inspeções Periódicas das P·ortas 

Estanques, etc. 
3.) Esta Regra aplica-se aos navios novos e aos existentes. 
b) Deverão ser realizados semanalmente exercícios dê mano­

bra das portas estanques, vigí~s, torneiras ou válvulas, e dOS; me­
caniSmos de fechamento dos embornais, dalas de cinzas e de 
lixo. Nos naVios que efetuem viagens cuja duração exceda uma 
semana, um exercício completo deverá ter lugar antes de deixar 
'o porto e outros; daí em diante, durante a viagem, pelo menos 
uma vez por semal!-a. Em todos os navios, as portas eStanque& 
cuja manobra comporta o emprego de uma fonte. de energia e 
as portas. de dobradiça das anteparas transyersais principais que 
.são utilizadas no mar~ deverão ser manobradas quotidianam~nte. 

c) (i) AS portas estãnques e s~us mecanismos. e indicadores, 
bem como as válvulas cujo fechamento é necessário para tornar 
estanque um compartimento e todas aquelas cuja operação é ne­
cessária para as interligações para controle de avaria, deverão 
ser periodicamente inspecionadas no mar, pelo menos uma· vez 
por .semana. · 

(ü) Essas portas, válvulas e mecanismos deverão possuir in­
dicações que permitam que sejam· manobrad~ eoz;n o máximo de 
segurança. 

Regra 22 

LançamentoS no U,vro de Quarto . 
a) Esta Regra apli~a-se aos navios ~ovos e aos existentes. 
b) As portas de dobradiça, painéis remov'lvels, vigias, porta­

lós, portas de embarque de carga e de carvoagem, e outras ltber­
turas que devam permanecer fechadas cj.urante a viagem como 
exigido pelas presentes Regras, deverão ser fechadas llfl.tes do na­
vio deixar o porto. Deverão ser registradas no livro de quarto, 
prescrito pela Administração, as horas de fechamento e as horas 
em que terão sido abertas aquelas cuj,a abertura é permitida 
pelas presentes Regras. 

c) Deverão ser registrados· no livro de quarto tocios os exer­
clclos e inspeções exigidos pela Regra 21 do presente Capitulo, 
com menção específica de todo.s os defeitos que tenham sido cons­
tatados. 

PARTE C 

Máquinas e Instal"')õeS Elétricas • 
(A Parte c· aplica-se a navios de passageiros e de carga) 

Regra.23 
Generalidades 

a) As lnstal"')ões elétricas a bordo dos navios de passageiros 
deverão ser tais que: 

. (i) os serviços e.ssencials à manutenção da segurança sejam 
assegurados em todas as circunstâncias que necessitem medidas 
de emergênc\a; e 

_(iü a segurança dos passageiros, da tripulação e do navio ~eja 
assegurada com rel"')ão a acidentes de origem elétrica. 

b) Os navios de carga deverão Jlbedecer as Regras 26, 27, 28, 
29, 30 e 32 do presente Capitulo. 

Regra 24 
Fonte de Energia Elétrica Principal em Navios de Passageiros 

a) Todo navio de passageiros em que a eletricidade constitui 
o única meio de assegurar os serviçOs auxiliares :indispensáveis 
à sua propulsão e à s:ua segurança deverá ser provido, pelo menos, 
de dois grupos geradores principais. :A potência desses grupos :·de~ 
verá ser tal que seja possível ainda assegUrar o funcionamento 
dos serviços mencionados na alinea (i)· do parágrafo a.) da Regra 2S 
do presente Capitulo, ep.1· caso. de· ser parado um dos grupos. 

b) Quando só eXistir uma única estação geradora principal, 
o quadro principal de distribuição será localizado na mesma zona 
prlricipal de incêndio. _Quando houver -mais de uma estação gera~ 
dora principal, é permitido ter somente um quadro principal de 
distribuição. 

Regra 25 

Fonte de Energia Elétrica de Emergência em Navios de Passageiros 
a.) U~a fonte autôn-oma de energia elétrica deverá ser locali­

zada acima do convés das anteparas e f.qra da· gaiúta da máqui­
na. Sua posição em relação à fonte ou fontes principais de energia 
elétrica .deverá ser tal que a Administração p'ossa considerar que 
um incêndio ou qualquer outro aCidente nO compartimento de 
máquinas; tal como definido no parágrafo h) da Regra 2 do pre­
sente Capítulo, não afete a alimentação ou a distribuição da 
energia; de emergência. Ela não' deverá ser IocaUzada avante da 
antepara de coJisão. 

b) A energia disponível deverá ser suficiente para alimentar 
todos os serviços que ~ Administração consider~ como necessários 

,jl. segurança dos passageiros e da tripulação; nos casos em que 
devam ser tomadas medidas de emergência, tendO na devida r.nn­
ta os serviços que possam ter de funcionar simultaneamente. De~ 
ver-se-ã ter especia~mente em consideração a iluminação Qe emer­
gência nos postos .de embarque, no convés, no exterior ao longo 
do 'costado, em todos os corredores, escadas e saidas, nos compar­
timentos de máquinas e nas estações de controle como definidos 
no parágrafo r) da Regra 3 do Capitulo 11 - 2, para a bomba 
do sistema de borrifamento, para as luzes de navegação e da 
lâmpada de sinàis diurnos, se . sua alimentação for proveniente 
da fonte principal de ellergia elétrica. Essa .energia deverá ser 
adequada para um período de 36 horas, exceto que, nos casos de 
navios que efetuem. regularmente viagens de curta duração, a 
Administração pode aceitar uma alimentação reduzida caso ela 
verifique que assim é obtido o mesmo grau de segurança. 

·c) A .fonte ... de energia de emergência poderá sei: 
(i) um gerador acionado por uma máquina motriz apropria­

da, provida de uma alimentação ele: combustível independente e 
de um sistema de partida aprovado. O; combustível utilizado não 
deverá ter um· ponto de fulgor Inferior a 43.° C (110.0 Fl; .ou 

(ii) uma bateria de acumuladores eapaz de suportar a Carga 
de emergência sem ter necessidade de ser recarregada. e sem uma 
queda excessiva de voltagem. 

d) (i) Quando a energia elétrica. de emergência é fornecida 
por um gerador dever-se-á prover .. uma fonte temporãria. de ener­
gia de emergência, constituída por uma bateria de acumuladores 
de capaclõade suficiente para: 

(1) alimentar uma liumln"'Jão de emergência continuamen­
te, por meia p.ora; 

(2) permitir a manobra das portas estanques (se operadas 
eletricamente>, mas sem que seja necessário fechá-las todas SI­
multaneamente; 

(3) alimentar os Indicadores de fechamento (se forem ele­
tricamente operados). das portas estanques manobradas por melo 
de uma fot~te de energia; e 

(4) operar os sinais sonoros (se forem elétricos) que previ­
nam que as portas estanques movidas por uma ·fonte de energia 
estão a ponto de se fechar. 

Os dispositivos deverão ser tais que a fonte temporária de 
energia de emergência possa entrar automaticamente em ação 
em caso de falha da alimentação. elétrica principal 

· (ü) Quando a fonte de energia elétrica de emergência for 
·corlstituída por uma bateria de acumuladores deverão ser tomadas 
medidas para assegurar a entrada automãtica em ação de uma 
iluminação de emergência .em caso de falha do sistema de ali­
mentação principaL 

e) Deverâ ser instalado um Indicador no compartimento de 
máquinas, de preferência no quadro elétrico principal de distrl-
(•} Convém· reportar-se à. B(!comendaçfi.o. sobri as med.tctaa de segurn.nÇ~~. apll­

cl.ve1s aoa nav108 de carga. operados sem « presença permanente de pessoal 
nos compartlmento.s de ináqutnas e que completam as que ~ normalmente 
Julgadaa neceasluias para. oa na.vios operados com um pesso&l de eervtço de 
quarto nos compltrt1mento.s de mAquinas. a. qual foi adotada. pela. Organi­
zação (ResoluçAo A. :U (VTI) ). 
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bulção, para lndlcat que qualquer bateria de acumuladores, Ins­
talada de acordo com esWt, Regra, está sendo descarregada. 

f) (I) O quadro de emergência deverá ser lnst~iado o mais 
próximo .possível da fonte· de· energia de . emergência. 

(11) Quando a fonte de energia de emergência é constituída 
por um gerador, o quadro de emergência deverá ser Instalado no 
mesmo local da fonte de energia de emergência, a não ser que. a 
operação d<i quadro de emergência põssa ser prej udlcada por 
esse arranjo. 

(lU) Nenhuma bateria de acumuladores Instalada <Je a~ordo 
com a presente Regr~ deverá. ser colocada. n.o me.smo local do 

'quad!"' de emergência. 
· (iv) A Administração poderá autorizar que o quadro de emer­

gência possa ser alimentado do quadro principal de distribuição 
em operação norma._. · 

g) OS. arranjos deverão ser tais que tOda a instalação' de 
emergência funcione quando o navio tiver banda de 22,5 gi"aus, 
simultaneamente ou· não, com um compasso de 10 graus. 

h) Deverão ser tomadas medidas para a veri#cação, a inter-; 
valos regulares, do funcionamento da fonte ·de energia de emer­
gência e da fonte de energia temporária, caso exista esta última; 
essa verificação deverá incluir a verificação do funcionamento 
dos dispositivos automáticos. 

Regra 26 

Fonte de Energia E:étrlca de Emergência em Navios de C<>rga 
a) Navios de carga de tonelagem bruta de arqueação igual 

ou superior a 5. 000. 
(I) Em navios de carga de tonelagem bruta de arqueação 

igual ou superior a 5.000 deverá haver uma fonte autônoma de 
energia de emergência; ela deverá ser situada, de acordo com a 
Administração, acima do convés contínuo mais elevado e fora das 
galútas das máquinaá, de modo que seja assegurado seu funciona­
mento, continuo em caso de incêndio ou de qualquer outro aci­
dente que provoque uma falha da Instalação elétrica principal. 

(li) A energia disponível deverá ser suficiente para alimentar 
todos os ~erviços que a Administração considere necessários à 
segurança de todas as pessoas presentes a bordo nos casos ·de 
emergência, levando-se em C9nta Os serviços que devam ser ope­
rados simultâneamente. Dever-se-á considerar especialmente: 

(1) a iluminação de emergência nos postos de embarque, no 
convés e no exterior ao longo do costado, em todos os corredores, 
ascadas e saídas, no compartimento de máquinas principais e 
no compartlinento dos geradores principais, no passadico e no 
cama~im de cartas; 

(2) o sinal de alarme geral; e 
. ·(3) as luzes de navegação, se forein exclusivamente elétricas, 

e ·as lámpadas de sinais diurnos, se sua alimentação provém da 
fonte principal de energia elétrica. 

Esta energia deverá ser adequada' para um periodo de 6 ho­
ras. 

(iii) A fonte de energia. de emergência poderá ser: 
(1) uma bateria de acumuladores capaz de suportar a carga 

de emergência. sem ter necessidade de ser recarregada e ,sem 
queda excessiV'a. de voltagem; ou 

(2) um ·gerador acionado por uma máquina motriz apropria­
da, provida de uma alimentação independente. de combustivel e 
de um sistema de partida que satisfaça à Administração. O com­
bustivél uti!lzado não deverá ter um ponto de fulgor Inferior a 
43.° C (1100 F). 

(lv) OS arrarihos deverão ser tais que toda a: Instalação de 
emergência funcione quando o navio tiver . uma b~da de· 22,5 
graus, similltaneamente ou nãO, co.m um compasso de 10 graus. 

(v) Deverão ser tomadas medidas para assegurar a verifica­
ção, a. Intervalos regulares, do funcionamento do copjunto da Ins­
talação de emergência. 
b) Navios de carga de tonelagem bruta de arqueação inferior a 
5.000 

(i) Em navios de carga de tonelagem bruta de arqueação' ln­
férlor a 5.000 deverá haver uma fonte autônoma de energia de 
emergência; localizada de modo a satisfazer à Administração e 
capaz de assegurar a iluminação dos postos de arriar e de posi­
cionamento das embarcações de salvamento, de conformidade com 
as perscrlções das !tlineas a) (i!), b) (11) e b) (111 da Regra 19 
do Capítulo III,' bem cOmo para ali·mentar todos. os outros servi­
ços que a Administração julgue necessários, tendo em conta a 
Regra 38 do Capitulo III. 

(li) A energia disponível deverá ser adequada para um pe­
ríodo de pelo menos· ·a horas. 

(iii) Estes navios deverão· também estar sujeitos às detenni· 
ttf!-Çóes das alineas (iii), q"') e (v) do· parágrafo .a) da presente 
Regra. 

Regra '27 

PrecauÇões contra Choques, Incêndio e outros 
Acidentes de Origem Elétrica 

a) Navios de passageiros e navios de carga.. 

<I (1) Todas as partes metálicas expostas d"'s inaqumas e 
do equipamento elétrico que não sejam destinadas a ficar sob 
tensão elétrica, mas que sejam suscetíveis de se tomarem sob 
tensão em virtude de um defeito, deverão ser aterradas~ 

Todos os aparelhos elétricos deverão ser" construídos.,. e insta­
lados de maneira a evitar qualquer perigo de acidente nas con-
dições norinais de operaçáo. . 

(2) As armações metálicas tle todas as ·lâmpadas portáteis, 
ferramentM · e acessórios similares que fazem. parte do equipa­
Il\ento elétrico do navio", e· que funcionam sob uma tensão supe­
rior a uma tensão de seguranÇa a ser fixada pela Adminisjração, 
deverão ser aterradas por meio de um condutor adequado, a menos 
que tenham sido tomadas. precauções equivalentes, iai:> como o 
Isolamento duplo ou.l)gação desse aparel!Ío a um· trans.formador 
de isolamento. 

A Administração poderá exigir que. as lâmpadas elétricas por­
táteis, ferramentas ou acessórios similares destinados a serem 
utillzados e.m locais úmidos sejam objeto de precauções especiais 
suplementares. 

fi!) Os quadros de distribuição principal e de emergência de­
verão ser instalados de maneira a oferecer um fácil acesso. pela 
frente e por trás, sení perigo para os operadores. As partes la­
terais, traseiras e, se necessário, as partes dianteiras dess·es qua­
dros deverão. ser convenientemente protegidas; deverâ haver ta­
p~tes ou. estrados não condutores na frente. e atrás, onde neces­
sarios~ As partes expostas que conduzam correntes com tensões, 
em relação à terra, que excedam ·a Voltagem a ser especificada 
pela Administração, não deverão ser instaladas na parte dlan­
tei.ra de tais quadros ou painéis de controle. 

(iii) (1) Quan-do for utilizado um sistema de distribuição com 
retorno pelo casco, deverão ser tomadas precauções especiais de 
·conformidade .com a Administração. · ' . 

(2) O retorno pelo casco.não deverá.·ser utilizado·a bordo dos 
petroleiros. 

(iv) (1) Todas as blindagens e armaduras de cabos deverão 
ser eletricamente contínuas e aterradas. 

(2) Se os cabos" não possuirem, blindagens ou o· armaduras e 
puder haver risco de Incêndio em virtude de um defeito elétrico. 
a Administração deverá exigir que sejam tomadas precauções es­
peciais . 

(v) OS aparelhos de Iluminação deverá<> ser dispostos de ma­
neira a evitar uma ele:vação· de temperatura que possa danificar 
a fiação e impedir que os materiais nas proximidades' se aque~ 
çam. exageradamente. 

(vi) A fiaçãO deverá ser apoiada de maneira a evitar o des­
gaste pot roçamento ou outra avalia. 

(vü) Cada circuito separado deverá ser protegido contra os 
curtos-circuitos. Cada circuito deverá igualmente ser protegido 
contra as sobrecargas, salvo qua.p.do se trata de aplicar a Regra 
30 do presente Capítulo ou quando a Administração conceder uma 
jsenção. A Intensidade de corrente admissível de eMa circuito 
deverá ser indicada de modo permanente, all.slm como a capaci­
dade ou a ajustagem dos dispositivos apropriados de proteção 
contra as sobrecargas. 

(viii) As baterias de acumuladores deverão ser conveniente­
mente abrigadas e os compartimentos destinados primariamente 
a contê-las deverão ser construidos corretamente, e effeazmente 
ventilados. 

b) SotnAmte navios de passageiros 

(i) Os sistemas de distribuição deverão ser construídos de tal 
maneira que um incêndio em qualquer zona principal de Incêndio 
não interferirá com os serviços essenciais em qualquer outra zona 
principal de incêildlo. Esta exigência será considerada como sa­
tisfeita se os circuitos principais e os circuitos de emergência, 
atravessando uma zona qualquer, ficarem separados vertical e 
horizontalmente pelo maior espaço possivel. 

(li) Os cabos elétricos deverão ser de um tipo retardante à . 
chama, que satisfaça à· Adminlstraçã<>. A Admlulstração poderá 
exigir um grau de proteção mais elevado para os cabos elétricos 
em determinados compartimentos do navio, tendo em vista a 
prevenção de incêndio ou de explosão. 

(ill) Nos locais onde misturas de gases e de vapores Infla­
máveis sejam suscetive~ .de se acumularem não deverá ser ins-
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talado nenhum equipamento elétrico, a _menos que seja de um 
tipo tal que não possa provocar a explosão da mistura conside­
rada, ,tal como equipamento à prova de explosão. 

Civ) Todo circuito de iluminação de_ cada carvoeira ou porão 
deverá. ser_ comandado por um interruptor colocado do lado de 
fora desses compartimentos. 

(v) As junções de todos os condutores, com exceção dos cir­
cuitos de comunicações de. baixa tensão, deverão ser feitas ex­
clusivamente nas caixas de junção ou nas caixas de derivação. 
Todas essas caixas ou outros acessórios de ligações elétricas de­
Yerão ser construídos de modo que impeçam ·a propagação do fo­
go a partir dessas caixas ou acessórios. Emendas não podem ser 
empregadas, a não ser as executadas de acordo com um proce­
dimento aprovado. tendo em vista conservar a.s· propriedades me­
cânicas e elétricas originais do Cabo. 

(vi) Os ca.bos elétricos das comunicações interiores essenciais 
para segurança e para os sistemas de alarme de emergência não 
deverão atraveSs-ar as cozinhas, o compartimento de máquinas e 
os outros locais que apresentem um elevado risco de incêndio, 
salvo na medida em que isto se faça necessário para assegurar as 
comunicações com os locais rachados· considerados, ou para ~eles-­
dar alarme. No caso de navios cuja estrutura e pequenas dimen­
sões não permitam o atendimento dessas prescrições, deverão ser 
tom~das TI' iidas que _satisfaçam à Administração,. para assegu­
rar uma et z proteçao a esses cabos elétricos na passagem pe­
las cozinht.. ~ompartimento de máquinas e outros locais fecha­
dos que apre.:::.t:ntem elevado risco de in·cêndio. 

c~ Somente navios de carga 

Dispositivos suscetíveis de produzir arco voltaico não deverão 
ser· instalados dentro de um compartimento destinado principal­
mente a baterias de acumuladores. a não ser que esses dispositivos 
sejam à prova de explosão. 

J.te"gra 2.8 

Marcha à ré 
a) Navios de passageiros e navios de carga 

Em todos os navios, a- potência errt marcha à ré deverá ser 
suficiente para garantir a capacidade de manobra adequada em 
todas as circunstâncias normais. 

b) Somente navios de passageiros 
Por ocasião da vistoria inicial de um navio, deverão ser to­

madas medidas para assegurar que a instalação propulsora seja 
tal que permita inverter em tempo conveniente o sentido do im­
pulso da hélice nas condições normais de manobra, de modo a 
parar o navio partindo da marcha adiante na velocidade mâxima 
de serviço. 

Regra 29 

Aparelhos de Governo 0 

a) Navlos de passageiros e navios de carga. 

(i) Os navios deverão ser equipados com um aparelho oe go­
·vt"rno principal e um aparelho de governo auxiliar que satisfa~am 
a Administração. 

(ii) O aparelho de governo principal deverá se'!' de constru­
ção suficientemente sólida e deverá permitir governar· o navio 
na velocidade máxima de serviço. O- aparelho de governo principal 
c a madre do- leme deverão ser projetados de modo que não sejam 
avariados na velocidade mâxima à ré. 

(iii> O aparelho de governo auxiliar deverá ser de resistência 
adequada e deverá permitir governar o navJo ·nUma velocidade 
aceitável para a navega-ção, devendo poder entrar rapidamente 
em funcionamento numá emer&ência. 

(iv) Quando o leme for acionado por uma fonte ·de energia, 
sua posição exata deverá ser ihdlcada n'a ·estação _principal de 
governo. 

b) Somente pa.ra navios de passageiros 
(i) Estando o navio em marcha adiante, na velocidade má~ 

xlma de servtço, o aparelho de governo ptinclpal deverá poder 
levar o leme de uma posição 3-5° de um bordo para. uma. posição 
do 350 do outro bordo, sendo que o tempo decorrid-o no movimen­
to~de- passagem i:Je~~sõ•;-"~ ®~ que~-bordQ-1or,-para ~1:\e~-Jx>rdo 
opost-o, deverá ser no maximp de 28 segundos. 

(ii) O aParelho de governe- auxiliar dc:;verá ser acionado por 
uma fonte de energia em todo .navio, para o qual a Adri).lnlstra~ 
ção exiJa um~ madre de leme eujo diâmetro na altura da cana 
do leme ·seja superior a 228,6 m!límetros (~ polegadas). 

(iii) Quando os. e~tuipamentos motores e as ligações quê !a• 
zeni parte do aparelho de governo principal !orem instalados em 

1 ~) Convém reportar~sc i. Recomendação .sof;lre aparelho de governo de naVios. 
de d-e grande tonelagem. sdotada. pela Orgtt.niza.çAo - (Resolução A. 214 
(VII)}, 

duplicata, de modo a s.atisfazer à Administração; e a utilização 
de cada grupo de equipamentos e -de ligações correspondentes 
.satisfazer aos· requisitos da alínea (il do presente parágrafo. não 
será exigido um aparelho de governo auxiliar. 

Uv> Quaildo a Administração e:l:d.gir uma madre do leme cujo 
diâmetro na altura da cana de "leme for superior a 228,6 mllime­
tros· (9 polegadas), deverá 9er instalada uma estação de governo 
secundário que satisfaça à Administração. Os dispositivos de com~ 
thàndo à distânci_a a partir da estação de governo principal e da 
estação de governo secundário deverão ser arranjados de modo .a 
satisfazer à Administração, de tal maneira que, se qualquer um 
desses dispositivos estiver avariado, não seja impossível governar 
o navio por intermédio do outro. 

(v) Meios satisfatórios aprovados pela Administração deve­
rão ser previstos para permitir a transmissão de ordens do pas­
sadiço para a estação alternativa de governo. 

c) Somente para navios de carga 

liJ O aparelho de governo _auxiliar de\erá ser acionado por 
uma fonte de energia em todo navio, para o qual a Administração 
exija uma madre de leme cujo diâmetro na altura da cana do 
leme ·seja superior a 355,8 milímetros 04 polegadasJ. 

Hi) Quando os servomecanismos. e respectivas conexões de 
um aparelho de governo principal forem instalados em duplica­
ta, à satisfação da Administração, e a utilização de cada servo~ 
mecanismo satisfizer às condições preseritas na alínea <111 1 do 
parágrafo a) .da presente Regra, não será exigido um aparelho 
de governo auxiliar, desde que os dóis servomecanismos e res­
pectivas conexões, operando em conjunto, satisfaçam às condi~ 
ções citadas na alínea (ii) do parágrafo at da presente Regra. 

Regm 30 

Aparelhos de Governo, Elétricos e Eletroidráulicos • 

a) Navios de passageiros e. navios de carga 

Indicadores de funcionamento dos motores de qualquer apa­
relho de governo elétrico ou eletroidráulico deverão ser instala~ · 
dos em local .apropriado, de modo a- satisfazer à Admi-nistração. 

b) Navios de passageiros (qualquer que seja. a sua tonelagem 
bruta) e navios de carga de tonelagem bruta. de arqueação Igual 
ou superior a 5. 000 · 

f i~ Os aparelhos de governo elétricos ou eletroidráulicos de­
verão ser servidos por dois circuitos alimentados pelo quadro prin­
cipaL Um dos circui_tos poderá passar pelo quadro de emergência, 
caso este exista. Cada circuito deverá possuir capacidade· adequa­
da para alimentar todos os motores que são normalmente a ele 
ligados e que funcionem simultaneamente. Quando forem .provi­
dos dispositivos de transferênci~ no compartimento da máquina 
do leme que permitam alimentar um motor ou um conjunto de 
motores 'por um circuito ou pelo outro, a capacidade de cada cir­
cuito deverá ser adequada para as ma.J..s severas condições de car­
ga. Os circuitos deverão ser separados na maior distã'ncia possi~ 
vel ao longo de sua extensão. 

(li) Estes circuitos e motores só deverão ser protegidos con­
tra os curtqs-circultos. 

e) Navios de carga. de tonelagem bruta. de arqueação inferior 
a 5.000 

"-·--(i) Quando a e.n.ergia elétrica for a única fonte de energia 
para o aparelno de governo principal e para o aparelho de gover­
no auxlliar, as disposições do parágrafo bl da presente Regra de­
verão ser satisfeitas; entre.tanto, quando o aparelho de governo 
auxiliar for acionado por um motor cuja utillzaçã.o principal for 
para outros serviços, as disposições da alínea (ti) do parágrafo b l 
poderão ser dispensadas, desde que a Administração se satisfaça 
com . os dispositivos de proteção. 

(ü) Os motores do aparelho de governo principal elétrico <>u 
eletroldráullco, bem como os circuitos que os alimentam só de­
verão ser protegidos contra os curtos-circuitos. 

Regra 31 

Lócrufzã<;ãO das Tnstaiações-ãe ~Emergõncta -­
nos Navios de PIISSagei-ros 

A fonte de energia elétrica de emer_géncla, as borabaa de In­
cêndio de emergência, as bombaa de e.sgoto de emergência, u 
batetias de ampolas de gá.s carbônico para combate a lnc6ndio 
e outras ln·stalações de emergência que são essenelala à 8eKU· 
rança do navio não devetão ser lnstaladM, num navio de palll&• 
geiros, avante da antepara de colisão, 
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Regra 32 

Comunicação entre o Passa:,diço e a Praça de M:iqulnas 
TodoS os ·navios deverão ser providos de dois meias de trans­

missão de ordens do- passadiço para ·a _praçá de máquinas. Um 
desses meios deverá ser um telégrafo da máquina; 

CAPiTULO II-2 
Cons~rução - Proteção Cont;rã.-- Incêndio~ 

Detecção e Extinção de Incêndio 

PA!RTE A 

Generalidades _ 
Regra 1 

Aplicação 
a') Para os fins deste Capítulo: 
(i) um navio novo de passageiros é um- riB:ViO de passagef,ros 

cuja -qu.ilha tenha sido batida ou que se encontre num estágio 
similar de construção_ na da;ta da entrada em vigor da presente 
Convenção, ou após· essá data; ou um navio de carga que _tenha 
sido transformado em navio de passageiros nessa data ou pos­
terionnente, sendo todos os outros nàvios de passageiros c:onside~ 
rados com·o na v.ios existentes; 

(ü) um navio de carga . é uxn navio de carga cuja quilha 
tenha sido batida ou que se encontre num estágio similar da cons~ 
trução na data da entrada em vigor da presente Convenção ou 
após essa data; e 

(iii) um navio que esteja sofrendo' reparos, alterações, modifi­
cações e acabamento no :tocante ao assunto deste Capitulo devera, 
pelo menos, continuar._a cumprir os requisitos que lhe eram previa~ 
mente aplicáveis. ·Em tal caso, como regra, um navio existente 
não· deverá deixar de atender, pelo menos, aos· requisitos para um 
navio novo como antes existente. Os reparos, alterações e modifi­
cações de um maior vulto, bem como o acabamento no tocante ao 
assunto deste Capitulo deverão atender aos rêqulsito~ para um 
navio novo, tanto quanto à Administração pareça: razoável e pra­
ticável. 

b) À menO:S que expressamente estabelecido de maneira dite­
ferente: 

(i) as Regras 4 a 16 da Parte A deste Capitulo aplicam-s~ aos 
navios novos; 

(ii) a Parte B de,ste Capítulo aplica-se aos navios· novos de 
passageiros que transportem mais de 36. passageiros; 

(üi) .a Part-e D deste capítulo apUca:..se aos navios· novos de 
passageiros que transportem não mais do que 36 pa&agelros; 

(iv) a Parte D deste Capitulo. aplica-se aos navios novos de 
carga; e·· 

(v) a Parte E deste Capítulo aplica-se aos novos petroleiros. 
c) (iJ .A Parte F deste Capítulo ruplica-se aos navios existentes 

de passageiros, que transportem mais de. 36 passageiros. 
(ü) Os navios existentes de passa;geiros que tran.sportem não 

mais do que 36 passageiros e os navios eXistentes de carga deve­
rão satisfazer às seguintes dlsposiç&es: 

(1) para os navios cujas quilhas tenham sido batidas ou que 
estavam em estágio slnillar de eonstrução na dia ta em que en.trou 
em vigor a convenção Internacional para Salvagua.rda da Vida 
Humana nO Mar. 1960. ou posterionnente a esSa data, a Adminis­
tração dev·erá certificar..:se de que foram ate_ndidos os .requisitos 
exigidos no Capitulo U da preclta:da Convençao aos naVIos novos. 
tais como são definkl.os nesse Crupí1Julo; 

(2) p,;,.a os navios cujas qullhas teu1ham sido batidas <:>u que 
esta Vlaiil em estágio slmllar de construção na d>J,ta em que entrou 
em vigor a Convenção Internactona.l para Salva;gwu-da da Vida 
HumanQ no Mar, 1948, ou posteriormente a esse data, ~ ,an~ 
da data da entrada em vigor da Convenção. Internacional para 
Salvaguarda da VIda Humana no Mar, 1960, a Administração 
deverã certlfloar-se de que foram atendidos. os requisitos exigidos 
nn Capítulo...II da Convenção de 1948 aos n:avii>s, tais como são 
definidos naquele Oa>pitulo; e 

(3) para os ll<l.vios cujas quilhas ~enha:m sido batidas ou que 
estavam em estágio siml.l:ar de coootrução antes da da.ta em que 
entrou em vigor a convenção Inter:naiel<:mal p3Jl'a Sal\'aguarda da 
Vida Humll!lla no Mar, 1948; a .Admirl.i5tvação deverá ?Ortlficar-se 
de que !oram atendidos os requlsltos exigidos no Cap1tulo II da­
quela Convenção aos navios ·existentes, ,tais como def!in>clos naquele 
Capítulo 

d) P·aara qualquer navio .existente, tal como definido na pre:. 
sente conven~ão, aplicam-se os requisitos da alínea (i) do pará­
grafo c) desta Regoo.. Além dissO, a Admlnistr:açãQ deverá decidir 

quais os requisitos d!'Ste Capit.ulo, não contidos no capítulo II das 
Convençõ_es ·de 1948 ·e '1960, que dev:erão ser aplicados. 

e) A Ad~lstraçâo' ,poderá ca&Q' consider:-e que o .percurso e as 
condições de abrigo durante- a viagem sãO taiS que tornam exces­
siva e desnecessária a apli~ão de: qy..aisque'r requisitos específicos 
deste ·capítulo, isentar do· atendiment<> de tais 'requisitos determi­
nados·navios ou classes de navios pertencentes a seu pais que, no 
decorrer de s:uas viagens, não se afastem mais de 20 milhas da 
te,rra m~ais. próldma. 

f) No caso de navios de paS!Salgetros que sejam empregados no 
transporte de ·grande número -de pasSageiros _em serViço especial, 
tal como, por exemplo, O tra"ii.&porte de peregrinos, a Adminis­
tração, se roonv-encida de que é im;pratieáv.el ·a exigência de aten­
dimentos aos requtsit@s deste capítulo, poderá isentar tais navios, 
quando pertencentes a seu .país, da ·aplicação dos requisitos em 
questão, desde que eles atendam .plenament,e às disposições: 

(i) das R€-iras .an-exas ao Acordo de 197t sobre Navios de Pas­
sageiros que efetuam 'transportes Espe-ciais; e 

(ii) das Regras anexas ao Pro.tocolo- de 1973 sobre Espaços 
Habitáveis a bordo de Navios de Pa:ssag"eiros que efetuam Trans­
portes E..9)eciais, quando entra.l'lem em vigor. 

Regra 2 

Princípios J;lásieos 
O propósito d€Ste Capítulo é exigir o máximo grau de proteção 

contra incêndio e de detecção e extirição de incêndio nos .10avios. 
Os princípios básicos seguintes constituem o· alicerce das ·Regras 
deste Capítulo e são incorporados às mesmas como apropriado, 
considerando o tipo dQs navios· e o perigo potencial de incêndio 
envolvido: -· 

a) divisão do navio em wnas principais verticais por ante­
paras com reSistência térmica e m.ecânica; 

b) separação dos 'locais habitáveis do resto do na'Vio por meio 
de anteparas que t~nham resistência :térmica e mecânica; 

c) uso restrito de materiais oombustiveis; 
d) detecção de qualquer incêndio em sua zona de origem; 
e) contenção e extinção de qualquer incêndio no comparti­

mento de origem; 
f) proteção_ dos meios de sai da ou de ârceS.s'O para o combate 

a incêndiO; 
g) pronta disponibilidade de dispositivos extintores de inCên­

dio; e 
h) minim!zação da possibilidade de ignição de vapores infla­

máveis. da carga. 
Regra 3 

Definições 
Para os fins deste Capitulo, a menos que expressamente esta­

belecido de outro modo: 
a) "MaJterial não combustível" ~ign!fica um material que :não 

queima nem (!espM.de vapores inflamáveis em qllWltidade sufi­
ciente para se inflam!lir e&pontanea.mente quando elevado a uma 
temperatura de cerca de 7·50.° C (1382.o F), sendo esta proprie<lade 
determinada de maneira a satisfazer a Administração, por meio de 
procedimento dé ·teste ruprovado.• Qualquer outro material é con­
siderooo oomo um material combustível. 

b) A "Prova de Fogo Pad<"ão" é uma prova :no d€COIU"er da qual 
amostras de anteparas ou conveses são expostas em um fomo de 
testes a teinperatura:s co-Nesrpondentes aproxin:l.adamente à curva 
padrão rbempo-tema>eratura. A amostra deverá ter uma superfície 
exposta de não menos de 4,65 Jll.t)tros quadrados (50 pés qllilldradosl 
e ,altura (ou comprimento nn oaso de convés) de .pelo menos 2,44 
metros (8 pés) assemelhando-se o máximo .pú.ssível à ~ão 
prevista e incluindo, quando apropriado, ![)elo menos uma junta. 
A curva padrão tempoc.temperatura é definida por uma curva 
suave traçada .a>través dos seguintes ponOOIS: 

ao fim dos 5 primeiros minutos - iiere° C (1000° F) 
ao fim dos 10 .prlmeiros minwtos - 704° C . 0300° F) 
ao fim dos 30 pr!me!ros minutos - 843° C (1'5~ F) 
ao fim dos 60 primeiros rrtinUtos - 927° C (! 700" F) 
c) "Divisões Classe "A", são as constituídas por anteparas e 

convéses que satisfazem às seguintes disposdç§es: 
(i) devem ser coru;truidas de aço· ou de OUitro material equi­

vaLente; 

(").Convém reportar-se à Recomendaçllo sob.re as MedidaS de Segurança. a.pll­
c&vel.s aos N:!tVios de carga operando sem a. presença. permanente de pessoa.I 
nos CompiU'tlmentos de Máquinas, col:llo complemento às que sAo norm~ente 
julgadas necessD.rias para os navios operados eom pessoal de serviço de quELrlo 
nos CompArtimentos de Máquinas. a. qual roi adotada. pela. Organfza.ç!o -
(Resolução A. 211 {vn). 

( •) Convém reportar-se à. Recomendação sobre um métodD de teste que pennite 
cJassiflca.r como nAo comliustivel os materiais de construção na.val. adotada. 
pela. Orga.niz«çAo (Resolução A. 270 (VID). 
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(ii) .devem se.r convenienteinente reforçadas; 

(lli) devem ser .construídas de modo a poder impedir a passa­
gem de fU1llaça e das cham"", até o fim de uma prova de fogo 
padrão de uma hora; 

(iv) de"""' ser isoladas c<>m materi3:is não combustíveis apro­
yados; •tais que a temperatura média da superfície não exposta 
não se eleve ma.l,s d.o que ,135° C (2500 FJ acima da temperatura 
inicial, nem a tempera,tura ein qualquer po:nto, lne1uslve em qual­
quer junta, se eleva mais do que 1600 C (325° FJ · acima da tem­
pera;tura Inicial, dentro ·dos tempos abaixo relacionados: 

Classe "A-60" 
Classe ''A-30' 
Classe "A-15" 
Classe "A-0" 

O minuto 
30. minutos 
15 ml.nutos 
o minuto 

(v) a Administração pode exigir uma prova de um l;)IOtótipo 
de ,.antepSJI"a ou convés, a fim de ee:rrtifiear-se de que satisfàz ·às 
exigências acima, no tocante ·à integridade e ·à elevação da tem" 
peratura. "' · 

d) "Divisões Classe uB" são as divisões constituídas por ante­
paras, Conveses, tetos ou forros que satisfazem às seguintes dispo­
sições: 

(i) deverão ser construídas de modo que impeçam a passagem 
de chamas até o fim da primeira meia hora de uma prova de 
fogo padrão; 

(li) deverão ·ter um ta<l grau de isolamento que a temperatura 
média da superfieie não exposta, não se eleve mais do que 1390 C 
(250° F) acima da: temperatura inicial, nem que a temperatura, 
em qua:lquer ponto, inclusive qualquer junta, se eleve mais do 
que 225° C (405° F) acima da temperatura inicial, dentro dos 
tempos abaixo relacionados: 

CI·asse "B-15" 
Classe "B-0" 

15 minutos. 
O minuto 

(iii) deverão ser oonstruidas de materiais não com bus.tíveis 
aprovados; e todQs os materiais que são utilizados na construção e 
fixação das divisões Classe "B" deverão ser não combustíveis. exceto 
onde, de a,cordo oom ·as P~>rtes C e D deste Ca,pitulo, não for impe­
dido o uso de marterial -combustível, caso em que ele dev,erá atender 
a limitação de elevação de temperatura especificada na alínea 
(li) deste paxágrafo, até o fim da primeira meia hora de prova 
de fogo ,padrão; e • 

(iv) a Admlni.stração poderá exigir wna prova de um protó­
tipo da divisão a fim de certificar-se de que s~>ilsfaz às exigências 
acima, no tocante à integridade e à elevação de temperatura. • 

e) "Divisões Classe "C" deverão ser construídas de materiais 
não combustíveis aprovados. Elas não nooessitam atender. a- ne­
lllhwn·a 'exigêncl,a rela._ti_y_a, à passagem de fumaça ou de cham·à 
nem-à limitação de elevação de temperatura. 

f) "Tetos e Forros Continuos Clas.se "B" são os tetos e !erros 
cla.sse "B~' que terminam oomente num.a divisão ~la!Sse "A" ou "B••. 

g) "Aço ·ou Outro Material Equivalente". Onde aparecerem as 
~av:r.as •.•aço o~ outro .Ina.t..er.Lal. equivalente", ''"material equiva­
lente", eJru; lndicall) ·<\ualquer material que, par si mesmo ou devido 
ao isolam<ÍntO de qtie é provido, possui propriedades equivalentes 
ao aço do ponto d~ vista da re.slstêncla mecánlca e mtegridade, 
no fim' de utna apropriada exposição ao fogo para a :Pro\-a de foge 
padrão (Por exemplo, liga de alomúnio com, isolamento apropriado l. 

h) "Fraca .propa-gação. de chama" significa que a superficie 
eonslderada se opori su!icle:tlJte:lnente à propa,gação das chamas, 
rendo lst9 detennmado por um métod.o de prova apropriado que 
satisfaça à Adml.nlstração. · 

'i) "Zonas Verticais Principais" siio as zonas resultantes da 
ótvlsão do Ca.!lCO, super~tura e casar!"" por divisões Classe "A". 
Seu comprimento médio em qualquer convés não deve exceder em 
geral 40 111etros (131 pés). · · 

j) "comparl!:m<maos de Acomodações" oom<preendem os oom­
,<partimeí:>tos públicos, corredores, sa.nltárlos, camarotes, escritórios, 
1ocal.s <làstinados à tripulação, salões de barbeiros, copas indepen­
dentes e a.ronári<>s de serviço a locais siln.I1Mes. 

k) "Compartimentos públicos" são as partes dos comparti­
mentos de acomodações que são usadas para as antecâmaras, 
salas de jootax, salas de estar e outros loeals similares, permauen­
~·te fechados. 

I) "Compartimentos de serviço" compreendem as cozinhas, co­
J;>alS principais, paióis (exceto as eop"" Independentes e armários 
de serviço), os paióis de ~ de correio, paló!s die valores, oflci­
"""' que· não sejam parte dos ~artlnl:entos de mãqulnas, os 

compartimentos similares e os túneis verticais para tais com­
partimentos. 

m) "Compartimentos para Carga" compreendem todos os lo­
cais utilizados para a cargá (inclusive os tanques de carga de com­
bustíveis líquidos) e os túneis verticais para tais locais. 

n> "Compartimentos de c.8..fegoria Especial" são os comparti­
mentos fechados, situados acima e abaixo do convés das anteparas. 
destinados ao transporte de veículos a motor com combustível em 
seus tanques para sua própria propulsão, para dentro e a partir 
dos quais tais veícUlos podem ser dirigidos e aos quais os passa­
geiros têm acesso. 

o) ·~Compartimentos de Máquinas· de Categoria "a" são todos 
os compartimentos que contém: 

(i) máljÚina.s do tipo de combustão Interna usadas para fins 
de propulsão principal ou para outros fins em que t~· máquinÇI.S 
tenham reunidas uma potência total de, no mínimo, 3'73 Kw, ou 

(ü) qualquer caldeira a óleo ou unidade de óleo combustível. 
e os túneis vertiCais para tais Compatimentos. 

p) "Compartimentos de Máquinas" são todos os eompartimen­
tos de mã:quinas de Categoria A e todos os outros compartimentos 
que contêm máqUinas Propulsoras, caldeiras. unidades de óleo 
combusti:vel, máquinas e vapor e de combustão interna, geradores 
e máquina elétrica principal, estações de abastecimento de óleo, 
máquinas de refrigeração, de establlização, de ventilação e de ar 
oondiclonado,' compartimentos similares e os túneis verticais para 
tais ·compartimentos. 

q) "Unidade de óleo Combustível" slgniUca o equipamento 
utilizado para a preparação do óleo ·combustível para a alimen­
·tação de uma caldeira a óleo ou o equipamento utilizado para a 
pfeparação do óleo aquecido para- uma máquina de combustão 
interna incluindo bombas de pressão para óleo, filtros e aquece­
dores de óleo a uma p"ressão manolnétrica maior do que 1,8 quilo­
gramas por centímetro quadrado. 

r) "Estações de Controle" são aqueles compartimentos em que 
ficam localizados os aparelhos de rádio do navio, ou o equipa­
ment-o principal de navegação, ou a fonte de energia de emer­
gência, cu onde se 'encontr:a centralizado o equipamento de de­
tecção e sinalização de :tncéndio ou de cOntrole de incêndio. 

s) "Locais que ccntêm Noticias e Açessórios .de Restrito Risco 
de_ Incêndi-o" Para o.s fins da Regra 20 do presente Capítulo; os 
IDeais que contêm mobílias e acessórios de restrito risco de incên­
dio (quer camarotes, compartimentos públicos, escritórios ou ou­
tros tipos de acomodação) são aqueles em que: 

. (i) todos os móveis tais como escrivaninhas, guard:a-roupas, 
penteadeiras, cômodas são inteiramente construidos de materiais 
11ão CO:tl?-bustíveis aprovados, exceto que na superfície de trabalho 
àe tais artigos pode ser usado um compensado combustível que _não 
excede 2 milímetros 0/12 polegadas) de espessura: 

{Ü) todo mqbiliário. não fixo, tal .como cadeiras, sofás, mesas. 
é construido com armações de materiais não combustivéis; 

(iii) todas as tapeçarias •. cortinas e outros materiais têxteis 
suspensos tenham, de modo que satisfaça à Aàminlstràção, quali­
dades de resistência à propagação da chama, não inferior à pos­
suída pela lã que pese 0,8 quilograma por 'metro quadrado (24 on­
ças por jarda quadrada); 

(iv) todas as coberturas de piso tenham, de modo a satisfa­
zer à Administração, qualidades 'de resistência à propagação da 
chama, não inferior a de um material de lã equivalente, utilizado 
para o mesmo· fim, e 

tv) todas as superfícies expostas de anteparas, forros e tetos 
tenham características de fraca propagação de chama. 

t) "Convés das &nteparas•• é o mais elevado convés até· onde 
vao a.s anteparas estanques transversais. 

u) "Peso_ Morto" é a diferença em toneladas métricas entre. o 
d~lo~amento de um navio em água de densidade de. 1,025 na flu­
tuaçao em plena carga correspondente à borda-livre para verão 
atribuída e .o deslocamento leve do navio. 

v) "Deslocamento Leve•• é o deslocamento de um navio em 
toneladas métricas, sem_ carga, combustível, óleo lubrificante, água 
de lastro~ águadoce e agua de alimentação nos tanques, manti­
mentos, bem como sem passageiros, tripulação e seus pertences. 

,x) "Traitsportador Combinado"' é um petroleiro projetado para 
transportar óleo ou alternativamente cargas sólidas a granel. 

(") COnvém reportarwse A Recomendação para ProcOO.Imento de Teste dt" In~ 
cêndio pa.ra. Dlvisc;;es das Classes A e B, adotada pela Organtzac;ão (Resoluçõel;. 
A. 165 (.59.IV) e A. 215 (Vll).) 
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Regra 4 

Planos Concernentes ao Combate a Incêndio 
Devem ser permanentemente afixados em todos os navios no­

vos e eXistentes, para orientação, dos oficiais, planos de arranjo 
geral, mostrando claramente para cada convés as estações de con­
trole, as diversas seções de incêndio limitadas por divisões Cla,se 
uA", as seções limitad-as por divisões Classe "B'~ (se houver), bem 
como todas as infprmações útel.s sobre os alarmes de incêndio, os 
dispositivos de detecção, a jnstalação de borrifos (se houver), os 
dispo.sitivos de extinção de incêndio, os meios de; acesso aos diver­
sas compartimentos, conveses, etc., e a instalação de ventilação, 
incluindo os detalhes dos locais de comando dos ventiladores, a 
posição das válvulas de borboleta e os números de iÇ-entificaçãa 
dos ventiladores .que· servem cada seção. Uma outra possibilida­
de, deixada a critério da Administração, consiste em autorizar a 
apreSentação das informações acima sob a forma de um opúsculo 
do qual um exemplar será entregue a. cada oficial, e· também um 
exemplar deverá. estar sempre disponível num local acessível a 
bordo. Os planos e os opú.sculo.s deverão ser mantidos atualizados, 
sendo neles registradas quaisquer alterações, logo que possível. As 
descrições em tais planos e opúsculos serão feitas na língua na­
cional. Caso essa língua não'seja o inglês nem o francês, .. deverá 
ser incluída uma versão numa dessas línguas. Além disso.-; as ins­
trucões relativas à manutenção e ao funcionamento de todos os 
equipamentos e Instalações a bordo para o combate ao incêndio 
e para mantê-lo sob controle deverão ser reunidas num só volume 
e colocadas a bordo num local acessível onde elas sejam il:nedia­
tamente disponíveis. 

Regra 5 

Bombas de Incêndio, Redes de Incêndio, Tomadas 
·de Incêndio e Mãngueiras 

a) Capacidade total das &mbas de Incêndio 
(i) Nos navics de passageiros, as bombas de lncêncio prescri­

tas deverão ser capazes de fornecer. para fins de combate a in­
cêndio, na pressão abaixo especificadas, uma quantida:de de água 
no mínimo igual a dois terços da quantidade que devem aspirar 
as bombas de esgoto quando utilizadas para esgotar os porões. 

(til Nos navios de carga, as bombas de incêndio prescritas, 
que não sejB.m as bombas de emergência (se houver), deverão· ser 
capazes de fornecer, para fins de combate a incêndio, na pres­
são especificada, uma quantidade de água no mínimo igual a 
quatro terços da quantidade que cada uma das bombas de esgoto 
independentes de um navio de passageiros das mesmas dimen­
sões deve, quando usada para esgo-tar os porões, poder debitar, 
em virtude da Regra 18 ·do Capítulo ·II-1. Todavia, nos navios de 
carga, em nenhum caso, poderá ser exigido~ em serviço de incên­
dio, débito total das bombas, superior a 180 metros cúbicos por 
hora. 
b) Bombas de Incêndio 

<iJ As bcmbas de incêndio deverão ser independentes, quer 
dizer, não devem ser acionadas pelo motor de propulsão. As bom­
bas .sartitárias, bombas de lastro e de esgoto, ou bombas de servi­
ço geral poderão ser consideradas como bombas de incêndio, com 
a condição de que não sejam normalmente utiliza~.das ·para aspirar 
ôleo combustível e de que, se ocasionalmente servirem para a 
transferência ou para o bombeamento de óleo combustível, sejam 
providas de dispositivos convenientes de permutação. 

(ii) (!) Nos navios de passageiros que transportam mais de 
36 passageiros, o débito de cada uma das bombas de incêndio pres­
critas deverá ser no mínimo igual a 80 por cento do quociente 
obtido dividindo-se o débito total prescrito pelo número minimo 
de bombas de incêndlo prescritas e cada uma dessas bombas de­
verá, em qualquer caso, ser capaz de fornecer no mínimo os dois 
jatos de água prescritos. Essas bombas de incêndio deverão ser 
capazes de alimentar a rede prinCipal de incêndio nas condições 
prescritas. 

Quando o nUmero de bombas insta}adas for superior ao mí­
nimo das bombas prescritas, o débito de tais bombas adicionais 
deverão ser fixado de modo que satisfaça a Administração. 

(2) Em todos os outros tipos de navio, o débito de cada uma 
das bombas de incêndio (que não sejam qualquer bomba de 
emergência prescrita pela Regra 52 do ~presente~ Capitulo)~ deverã 
ser no mínimo igual a 80 por cento do qliociente obtido di;idlndo­
se o· débito total prescrito pelo número de bombas de incêndio 
p:tescritas, e deverão poder alimentar a rede principal de incêndio 
nas condições prescritas. 

Quando o número de bombas instaladas for superior ao núme­
ro prescrito, seu débito deverâ ser fixado de .modo que satisfaça 
à Administração. 

(iü) Todas as bombas de incêndio deverão ser providas de vâl­
vulas de segurança quando forem capazes de fornecer ãgua a pres-. 

sões maiores do que a pressão de projeto das redes, das· tomadas 
de incêndio e mangueiras_ A disposição e a ajustagem dessas vál­
vulas dev-erã.o ser .tais que elas impeçam que a pressão se eleve de 
uma maneir~ excessiva em qualquer ·parte da rede principal de 
incêndio. 

c J Pressã,o na Rede Principal de Incêndio 

(i) O diâmetro da rede principal de incêndio e da.s canaliza­
ções de serviços de água do mar deverá ser suficiente .para asseR 
gurar a utilização eficaz do qébito total prescrito de duas bombas 
de incêndio funCionando simultaneamente; exceto que, no caso 
de navios de carga esse diâmetro deverá ser sufici~nte apenas 
para assegurar um débito de 140 metros cúbicos por hora. 

(ii) Quando duas bombas debitam, simultaneamente, através 
de esguinchos previstos no parágrafo g) da presente Regra, a quan­
tidade de água prescrita na alínea (i l do. presente parágrafo, em 
tomaq.as de incêndio adjacentes qu-aisquer, as -.pressões mínimas 
seguintes deverão ser mantidas em todas .as tomadas de incêndio: 
Navios· d'e passageiros 

Tonelagem bruta de arqueação 3.2 kg/cm' C45 libras/pol'f 
igual ou superior a 4000 

Tonelagem Qruta 
igual ou superior 
inferior a 4000 

Tonelagem bruta 
inferior a 1000 

Navios de carg~ 

. de arqueação 2,8 kg/cm!!: 140 libras/pol:!) 
a 1000. porém 

de arqueação De modo a satisfazer a Admi­
nistr:iç,ão 

Tonelagem bruta de arqueação 2,8 kg/cm:! (40 libra.s/pal:.:, 
igual ou superior a 6000 

Tonelagem bruta de arqueação 2.6 kg/cm' C37 libras/ pol') 
igual ou superior a 100, porém 
inferior a 6000 

T-onelagem bruta de arqueação De modo a satisfazer à Admi-
tnferior a 1000 nlstração. 
d) Número e Posicionamento das Tomadas de Incêndio 

O número e a localização das tomadas de· incêndio deverão 
ser tais que, pelo m~nos dois jatos de água, não emanados da 
mesma tomada de incêndio, um dos quais fornecido por uma 
mangue~ra de comprimento de uma sõ seção, possam atingir qual­
quer parte do navio, normalmente acessível aos passageiros ou à 
tripulação a viagem. 

e) Redes e Tomadas de Incêndio 

(Ü Não deverão ser usados, para as redes principais de in­
cêndio, materiais cujas propriedades sejam facilmente alteradas 
pelo calor, a: menos que sejam convenientemente protegidos. As 
canalizações e .as tomadas de incêndio deverão ·ser dispostas de. 
modo tal, que as mangueiras possam ser facilmente ligadas a 
elas. Nos navios que podem transportar ca,rgas no convés, a lo­
c.alização das tomadas de incêndio deverá ser tal que o acesso a 
elas seja sempre fácil e ·as canalizações deverão ser, na medida 
do possível, instaladas de modo tal que não sejam danificadas 
pelas ditas cargas. A menos· que haja uma mangueira e 1:1m es­
guicho para cada tomada de incêndio, deverá haver completa 
permqtabil!dade das uniões das mangueiras e os esguichos. 

(ii) Uma _torneira ou válvula deverá ser instalada para servir 
a cada mangueira, de modo que qualquer mangueira possa ser 
removida quando as bombas de incêndio estiverem funcionando. 

f) Mangueiras de Incêndio 

As inangueiras de incêndio deverão ser de material aprovado 
pela Administração e de comprimento ,suficiente para permitir 
dirigir um jato de água para qualquer ponto em que sua utilização 
possa se tornar necessária. Seu ··comprimento máximo devefá ser 
fixado de modo que satisfaça à .Administração. Cada mangueira 
deverá ser prbvida de um esquicho e das uniões necessárias. As 
mangueiras especificadas neste Capítulo ''mangueirras de incên­
dio", juntamente com os acessõrios e ferramentas necessários, de, 
verão ser mantidas prontas para uso e deverão ser colocadas em 
evidência, próximas das tomadas ou conexões de incêndio. Adi­
cionalmente, em locais no interior de navios que transportem mais 
do que 36 passageiros, as mangueiras de incêndio deverão ser 
permanentemente ligadas às tomadas de incêndio. 

g) Esqulchos 

(i) Para as finalidades desta Capítulo, os diâmetros padrões 
dos esguichos deverão ser: 12 m!Umetros (1/2 polegada), 14 milí­
metros (5/3 polegada) a 19 milimetros (3/4 polegada), ou tão pró­
ximo destes valores quanto possível. Esguichos de diâmetros maio~ 
res poderão ser permitidos a critério da Administração. 
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(ii) Não é necessário utilizar esguichos de um diâmetro ,su­
perior a 12 milímetros ( 1/2 · polegada l nos c_omparllriientos de 
acomodações e de serviços. 

(iii) Para os compartimentos de máquinas e locais externos. 
o diâmetro dos esguichos deverá ser tal que permita o maior dé­
bito possível de dois jatos. com a menor bomba em funcionamen­
to, sob a pressão mencionada no parágrafo c l desta Regra, sen­
do que não é necessãrlo usar um e3guicho de diã:metro superior a 
19 milímetros < 3/4 polegada l. 

(iv) Para os compartimentos de máquinas cu em espaços si­
milares em que existe o. risco de vazamento de óleo, os esguichos 
deverão ser apropriados para borrifar água e óleo ou, alternativa­
mente, deverão .ser de um t~po de duplo emprego. 
h) Conex.ão Internacional para Terra. 

As dimens_ões padronizadas dos flanges para a conexão inter­
nacional para terra, exigida neste capítulo, para ser instalada no 
navio .deverão ser de accrdo com a seguinte tabela: 

Descrição 

Diâinetro Externo 

Diâmetro Interno 

Diâmetro do circulo dos 
centros dos parafusos 
de ligação 

Ranhuras no FJange 

Espessura do F'lange 

Parafusos e Porcas 

Dimensão 

176 mm (7 polegadas\ 

64 <2 1/2 polegadas\ 

13_t mm ( 5 1/4 polegadas\ 

4 furos de 19. mm (3/4 polegadas) ·de 
diâmetro, equidistantes entre si. situa­
dos num circulo de diàmetro l~ual ao 
acima citado, em ranhuras ate a pe­
riferia do flange. 

Mínima de 14,? mm (9/16 polegadas\ 

4 de 16 mll) ( 5/8 polegadas) de diâme­
tro e 50 mm <2 polegadas) de compri­
mento. 

A conexão deverá ser construída em material adequado a uma 
pressão de serviço de ·10,5 kg/cm2 <150 libra.s por polegada qua­
drada l. o flange devera ter de um lado uma face 'plana e, ao 
outro deverá ser permanentemente ligado um acoplamento que 
se possa adaptar às tomadas de incêndio ou às mangueiras do 
navio. A conexão deverá ser conservada a bordo dO navio jnnta­
mente com uma junta feita de qualquer material adequado a uma 
pressão de serviço de 10,5 kg/cm• (150 libras por polegada quadra­
da), assim como com 4 parafusos de 16 mm (5/8 polegadas) de 
diâmetro e 50 mm (2 polegadas) de comprimento, além de 8 ar­
ruelas. 

Regra 6 
Detalhes Diversos 

a.) Os radiadores elétricos, se usados, deverão ser fixados em 
suas posições e coru;truídos de modo a reduzir ao mínimo os ris­
cos de incêndio. Nenhum radiador deverá ser. equipado com um 
elemento calolifico de tal modo exposto que roupas, cortinas e ou­
tros materiais semelhantes possam ser chamuscados ou venham 
a se inflamar em virtude do calor irradiado por esse elemento. 

b) Nas instalações cinematográficas, não deverão ser usadas 
películas â base de nitrato de celulose. 

Regra 7 
Extintores de incêndio 

a) Todos os extintores de incêndio deverão ser de tipo e pro­
jetos aprovados.. 

(i) A capacidade dos extintores portáteis de fluído (exigidos) 
não deverá ser superior a 13,5 .litros (3 galões) nem Inferior a 9 
litros (2 galões). Os extintores de outro tipo de-ç·erão ser equivalen­
tes, sob o ponto de vista (de portabilidade, a um extintor líquido. 
de 13,5 litros (3 galões) no máximo e, sob o ponto de vista de efi­
ciência, a um extintor liquido de 9 litros (2 galões) no mínimo. 

(ii) A Administração deverá determinar as equivalências en­
tre os extintores de incêndio. 

b) o número de cargas sobressalentes necessárias será fixado 
pela Administração. 

c) Não será permitida a utlllzação de extintores de incêndio 
que contenham agentes de extinção que, na· opinião da Adminis­
tração, emitam quer espontaneamente, quer na.s condições de utl­
l!zação previstas, gases tóxicos em tal quatjtldade que eonstltuam 
um perigo para as pessoas a bordo. 

d) Um extintor portátil de espuma deverá consistir de um es­
guicho de espuma do tipo ejetor, capaz de ser ligado por uma 
mangueira à. rede principal de incêndio, e de um reservatório por­
tatll de liquido emulsor de uma capacidade mlnima de 20 litros 

14 1/2 galões) e de um reservatório sobressalente. O esguicho de­
verá ser capaz de produzir uma espuma adéquada para extinguir 
um incêndio de ôleo, à razão de pelo menos 1,5 m::~ (53 pés cúbicosl 
por minutp. 

e) Os· extii].tores de fncêndio deverão ser. periodicamente exa­
mi.nados e subme~idos às provas exigidas pela Administ:r::ação. 

- f) Um dos extintores portáteis de incêndio. destinados a de­
terminado compartip!ento. deverá. ser colocado próximo à eÍltra­
da desse compartimento. 

ReÇa 8 

Instalaç.ões F_ixas de Extinção de Incêndio por Gás 
a> Não será permitida a utilização de ã.gêntes de extinção ·que, 

na opinião da Administração, emitam, quer espontaneamente, quer 
nas condições de utilização previstas,. gases tóxicos em tal quan­
tidade q_ue constituam um perigo' para as pessoas a bordo. 

b) Quando !or usado gâs como agente de extinção, as cana­
l,izações necessárias para conduzir o gás deverão ser provid9$ de 
torneiras ou válvulas de controle marcadas d'e ·modo tal, que cla­
:r~mente indiquem os compartimentos atendidos pelas canalizações. 
Deverão ser tomadas todas as medidas necessárias para evitar que 
o gãs seja inadvertidamente admitido em um compartimento qual­
quer. Quando os compartimentos de carga equipados com tal dis­
positivo são , utilizados como compartimentos de passageiros, sua 
ligação com a distribuição de gás deverá ser suprimida durante 
esse uso. 
. c) A canalização deverá ser disposta de modo a assegurar uma 
distribuição eficaz do gás extintor. 

d) (i) Quando o gás carbônico for o agente extintor ut111zado 
para os compartimentos de carga a quantidade de gás disponível 
deverá corresponder a um volume de gás livre pelo menos igual a 
30 por cento do volume bruto do maior compartimento de carga 
suscetível de .ser isolado. 

(ü) Quando o gás carbônico for o agente extin.tor utilizado para 
os compartimentos de máquinas da Categoria A, a quantidade de 
gás disponível deverá ser suficiente para fornecer um volume de 
gás livre, igual. ao maior dos dois volumes se~intes: 

(1) 40 por cento do volume bruto do maior compartimento. 
volume este que deverá incluir a gaiúta até o nível em que sua 
"uperfície horizontal for igual ou inferior a 40 por cento da super­
fície horizontal do compartimento considerado, medida a meia­
distância entre o teto do duplo-fundo e a parte inferior da gaiúta, 
ou 

(2) 35 por cento do volume inteiro do maior compartimento, 
inclusive a gaiúta. 

Todavia, as percentagens acima devem poder ser reduzidas 
respectivamente para 35 por cento e 30 por cento para os navio.$ de 
carga de tonelagem bruta de arqueação inferior a 2. 000. de outra 
parte, se dois -ou mais compartimentos de máquinas da categoria 
A não forem completamente separados, eles serão considera:dos 
como formando um só compartimento. 

(iii) Quando o volume de ar livre contido nos reservatórios de 
ar no interior de. qualquer compartimento de maquinas da Cate­
goria A for tal que se liberado nesse eompartimento no caso de 
um incêndio, a eficácia do dispositivo fixo de extinção seria grave­
mente afetada, a Administração deverá exigir 'que seja prO'Vida 
nma quantidade suplementar de gãs carbônico. 

(!v) Quando o gãs carbônico é o agente extintor utilizado tan­
to para os compartimentos de carga como para os compartimen­
tos de máquinas d:a Categoria A, não será necessário que a quan­
tidade de gás seja superior à máxima prescrita para proteção do 
maior compartimento de carga ou do maior compartimento de 
máquinas. 

(v) Para aplicação do presente parágrafo, o volume ocupado 
pelo gás carbônico deverá ser calculado na base 0,56 Jn3/kg (9 pés 
cúbicos por libra>. 

(vi). Quando. o gás carbônico for o agente extintor utllizado 
para os compartimentos de máquinas da Categoria A. a canaliza­
ção fixa deverá ser tal que possa em menos de 2 minutos descar­
regar no compartimento considerado 85 por cento do volume de 
gás carbônico prescrito. 

(vii) Os compartimentos onde .são armazenadas ampolas de 
gás carbônico deverão estar situados numa posição segura e fa­
cilmente acessivel e sua ventilação 'deverá ser considerada: eficaz 
pela AdminiStração. O acesso a eles deverá ser .feito de preferên­
cia pelo convés descoberto e, em todos os casos, por uma entrada 
independente dos compartimentos protegidos pelo Sistema. As 
portas de acesso deverãq ser estanques ao gás e as anteparas e con­
veses que constituem os limites desses compartimentos deverão 
ser estanques ao gás e .convenientemente isolados. 

e) <i> QuandO um outro gás que não seja o gãs carbônico ou 
vapor, como permitido pelo parágrafo f) da presente Regra, for 
produzido a bordo do navio e utllizado como agente de extinção, 



MD.«<de 1980 DIARIO DO CONGRJ!:SS() NACIONAL (Seçioll)- Suplemento Ttrça·folra 18 025 

deverá ele ser um produto gasoso ae combustão em que o teor 
de oxigênio, de monóxido de carbono, de elementos corrosivos e de 
elementos sólldos de combustão não ultrapassem o Umite autori­
za:do. 

(li) Quando tal gás for o agente de extinção utpizado nut.n 
dlspo.sltivo fixo de extinção para proteção dos comp~rtimentoS de 
máquinas da categoria A, deverá ele assegurar uma proteção equi­
valente à proporcionada por um dispo~itivo fixo de gás carbônico. 

(üi) Quando um tal gás for o agente de extinção uti~izado num 
dispositivo fixo de extinção de incêndio para próteção dos com­
partimentos de ca:rga, deverá ele ser em quantidade suficiente para 
fornecer, por hora, e durante. um período de 72 horas, um volume 
de gâs livre, pelo menos igual a 25 por cento do volume bruto do 
maior compartimento protegido desse modo. 

f) Quando o uso de vapor for permitido pela Administração em 
adição ao agente de extinção ~de incêndio exigido, deverá ele ser 
usado unicamente e~ navios de carga, com a condição de que a cal­
deira ou caldeiras tiisponiv~is para o supriment,a de vapor tenham 
mna evaporação de pelo menos 1 quilqgr:ama de ·vapor, por hora, 
para cada 0,75 metro cúbico 07 libras de vapor, por hora, para 12 
pés cúbiCO$) do volume bruto do :rhaior dos porões de carga assim 
protegido. As instalações devem satisfazer às disposições preceden­
tes e devem, ·além disso, sob .todos os aspectos. estar de acordo com 
as prescrições. da Administração e por ele serem julgadas satis-
fatórias. ' 

g) Deverá ser instalado um dispositivo que dê automaticamen­
te um sinal sonoro para advertir que Joi liberado gãs inerte, em 
todos os: locais onde normalmente o pessoal tem acesso. O alarme 
deverá ser dado durante um período suficiente antes que o gás 
seja liberado. 

h) os· meios de controle desses dispositivos fixos de extinção 
de incêndio a gás deverãp ser facilmente acessíveis e de funcio­
namento simples, e deverão ser agrupados em :posições tão pouco 
numerosas quanto possível, onde não corram o risco de ficarem 
isolados por um incêndio que se declare no compartimento prote­
gido. 

Regra 9 
Sistemas Fixos de Extinção de Incêndio a Espuma nos 

Compartimentos de Máquinas 
a.) Todo sistema fixo de extinção de incêndio a espuma exigi­

d.o para os compartimentos de máquinas deverá ser- capaz de des­
carregar por meio de difusores fixos, em menos de 5 minutos, 
uma quantidade de espuma suficiente para cobrir, com uma espes­
sura de 150 miljmetros (6 polegadas), a maior superfície isolada 
sobre a qual o õleo combustível é suscetível de se espalhar. O sis­
tema deverá se!!' capaz de fornecer espuma adequada à extinção de 
incêndios de óleo. Deverá ser providà, para distribuir a espuma 
de maneira: eficaz, uma instalação fixa de canalizações e válvulas 
de controle ou torneiras dispondo de difusores apropriados. Essa 
instalação deverá dirigir a espuma, de maneira eficaz, sob<"e os 
principais pontos dos compartimentos protegidos onde haja risco 
de um incêndio vir a se declarar. A razão de expansão de espuma 
não deverá exceder 12:1. 

b) Os meios de controle de qualquer desses sistemas deverão 
ser de fácil acesso e de simples funcionamento, deYendo ser agru­
pados em posições tão poúco numerosas quanto possível~ de modo 
que não corram o risco de ficarem isolados por um incêndio que 
declare no compartimento protegido. 

Regra 1() 
Sistemas Fixos de Extinção de Incêndio a Espuma de Alta 

Expansão nos Compartimentos de Máquinas 
a) (i) Todo sistema· fixo de . extinção de incêndio a espuma de 

alta expansão exigido para os compartimentos de máquinas deve­
rá ser capaz de descarregar, rapidamente, através de orifícios fi­
xos de descarga, um.a ·quantidade de espuma suficiente para en­
cher o maior dos compartimentos protegidos, à razão de pelo menos 
1 metro 13,3 pés) de espessura por minuto. A quantidade do liqui­
do emuisor disponivel deverá pennltir a produção de um volume 
de espuma igual a cinco vezes o volume do maior dos comparti­
mentos protegidos. A razão de expansão da espuma não deve ex­
ceder 1. 000: 1. 

Cii) A Administração poderá autorizar dispositivos e débitos 
t>quivalentes quando for estabelecidp que estará assim assegurada. 
uma proteção equivalente. 

b) As canalizações que conduzem a espuma, as entradas de 
ar do gerador de espuma e o número de aperelhos de produção de 
espuma deverão, de acordo com a opinião da Administração, ser 
tais que permitam uma produção e distribuição eficazes de espuma. 

c) A disposição da canalização de descarga- dO--geradOr de es­
puma deverá ser tal que os aparelhos de produção de: espuma não 
venham a ser danificados por um incêndio que se declare no com­
partimento protegido. 

d) o gerador de espuma, suas fontes de energia, o líquido 
emuisor e os meios de controle do sistema deverão ser de fácil 

acesso e de simples funcionamento, devendo ser agrupados em po­
sições tão pouco numerosas quanto possivel,. de modo que nfi.o cor .. 
ram o risco de ficarem isolados por um Incêndio que se declare 
no compartimento protegido. 

Regra 11 
Sistema Fixo de Extinção de Incêndio por Borrifo D'água sob 

Pressão nos Compartimentos de Mâqulnas 
a.) Todo sistema fixo de extinção de Incêndio por borrl!~ 

d'água sob pressão exigido para os compartimentos de máquinas 
deverá ser provido de difusores de borrifo de um tipo aprovado. 

b) O número e a disposição dos difusores deverão ser julgados 
satisfatórios pela. Administração e assegurar uma distrlbuiçãó mé­
dia eficaz da água à razão de. pelo menos 5 litros por metro quac 
drado (0,1 galão por pé quadrado), por minuto, nos compartimen­
tos a serem protegidos. Quando forem necessários débitos superlo· 
res, .eles deverão satisfazer às prescrições da Administração. Os 
difusores deverão ser Instalados nas dalas de esgoto, tetos do du· 
plo-fundo e outras zonas sobre as quais o óleo combustivel pode 
espalhar-se. bem como acima de outros locais nos compartimen­
tos de máquinas em que exista risco de Incêndio. 

c) O sistema poderá ser dividido em seções cujas válvulas de 
distribuição deverão ser manobradas de posições facilmente aces­
síveis, situadas IIO exterior dos compartimentos protegidos e que 

· não corram risco de ficarem rapidamente Isoladas por um Inicio 
de Incêndio. 

d) o sistema dever{~. ser mB.ntido na pressão necessária e a 
bomba d'água deverá entrar automaticamente em funcionamen­
to no caso de uma queda de pressão no si~ma. 

e) A bomba deverá permitir alimentar simultaneamente, na 
pressão necessária, todas as seções do dispositivo em qualquer um 
dos eompartimentos a serem protegidos. A bomba e seus contro­
les deverão ser instalados fora do compartimento ou da zona a 
proteger. O sistema não deverá correr o risco de ser posto fora 
de funcionamento por um incêndio que se declare no local ou p.a 
zona que ele deve proteger. 

f) A bomba poderá ser acionada por um motor de combustão 
interna. independente. r.ô.as se ela depender de ·energia fornecida 
pelo gerador de emergência previsto pelas disposições da Regra 
25 ou Regra 26, como apropriada, do Capitulo II-1 da pres·ente 
Convenção, este gerador deverá entrar automaticam.ent·e em fun­
cionamento em caso de falha da fonte principal de en·ergia elétri­
ca, de modo que .a .energia neCessária para a bomba, .exigida pelo 
parágrafo e) desta Regra, seja' imediatamente disponível. Quando 
a bomba for acionada por um motor de combustão interna inde­
pendente, este deverá ficar situado de modo que um incêndio no 
espaço protegido não comprometa a alim·entação de ar para o mo­
tor. 

g) Devam ser tomadas precauções para evitar qua os dUusores 
sejam entupidos pelas impurezas contidas na água ou pela corro­
são das canalizações, dos difusores, das válvulas e da bomba. 

Regra. 12 
Dispositivo Automático de Extinção por Borrifos, Sistema 

de Alarme de Incêndio e Sistema de Detecção 
a) (i) Todo dispositivo' a,utOmátlto de extinção por borrifos, 

sistema de' alarme de lncêntlio e sistema de detecção exigido de­
verá ser Cá paz, de funcionar imediatamente .e sua entrada em fun­
cionamento não deverá necessitar ·éie nenhuma int·ervenção do pes­
soal. Ele deverá s·er do tipo de tubos com â~ua, mas peqUenas se­
ções expostas podem ser do tipo de tubos sem água se a Adminis­
tração julgar necessária esta preqallção. Todas as partes da insta­
lação que po.ssam ser submetidas· no d·ecorrer do serviço a tempe­
raturas iguals ou Inferiores a 0° c·aeverão ser protegidas contra o 
congelamento. A Instalação deverá ser mantida na pressão neces­
sária e deverão ser tomadas' todas as medidas Uteis para assegu­
rar pennanentemente sua alimentação com_ água, Como previsto 
na presente Regra. 

(ii) Cada seção de borrifadores deverá ter dispositivos que 
transmitam automaticam.ente sinais luminosos e .sonores de alarme 
em um ou vários pontos, para indicar que um borr!fador entrou em 
funcionamento. Esses indicadores, que servem para assinalar a. 
existência e localização d~ um incêndio que se declare ·nos com­
parti~entos atendidos pelo sistema, deverão .ser centralizados no 
passadiço ou na estação principal de controle de avarias, onde 
devem existir dlsposltlvos e pessoal necessários para que todo sinal 
de alarme sejam Imediatamente recebido por um membro respon­
sável da tripulação. O sistema ·de alarme deverá ser construido, de 
modo a assinalar qualquer falha que ocorra na instalação. 

b) (i) Os borrifadores deverão ser agrupados em seções .sepa­
radas, cada uma das quais nã.o deverá comportar mais de 200 bor­
rifadores. Uma seção de borrifadore.s não deverá atender a mais 
de dois convéses e não deverá ficar situada em mais de uma zona 
vertical principal. Todavia, a Administração poderá autorizar que 
uma seção de borrlfadores atenda a mais de dois convéses ou que 
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se estenda por mais de uma zona vertical principal, caso esteja 
convencida de que não fica diminuída a -proteção do navio contra. 
incêndio. 

(ii) Cada seção de borrifadores deverá poder ser isolàda por 
uma só válvula dé iri.terceptação. A válvula de interceptação de ca­
da seção deverá ser facllmente_ açe.ssível e sua localização d·eve ser 
indicada de modo claro e permanente. Deverão ser tomadas medi­
da:s para que as válvulas de interceptação nãO possa111 ser acionadas 
por uma pe$soa não autorizada. 

,(iii) Um nlã.'iiõfil·etro que indique a pressão da 'água no sistema 
deverá ser instalado na válvula de interceptação de cada S·eção e 
numa estação central. 

(iv) Os borrifadores deverão resistir à corrosão do at marinho. 
Nos oompartim,entos de a.coniodações e nos de serviço. eles deverão· 
entrar em a;ção e uma temperatura compreendida entre 600 C 
(155° F) e 79° C 075° F). Todavia, nos locais onde podem ser espera'­
das altas temperaturas ambiente, tais como nos locais dos sécado­
res de lavanderias. a. temperatura de operação dos bor:rtfadores po­
derá ser aumentada até soo (54° Fl acima da temperatura máxima 
prevista para a parte superior do local considerado. 

(v) Junto de. cada unidade indicadora deverá ser afixada uma 
lista ou plano dos locais atendidos pela mesma, com a indicação d·e 
sua posição. Deverão ·estar disponíveis instruções adequadas pára 
o teste e manutenção do sist·ema. 

c) Os borrifadores deverão ser colocados em posição alta e es­
paçados, de modo a assegurar um débito médio de pelo menos 5 
litros por metro quadrado e por minuto (0,1 galão por pé quadrado 
e por minuto), na zona protegida pelo sistema. Alternativâm·ente, 
a Admin.istração poderá autorizar a utilização de borrifadores que 
debitem qualquer outra quantidade de água repartida de modo 
apropriado, desde que lhe seja provado que esse dispositivo é tão 
eficaz quanto o ·acima descrito. 

·d) (i) Deverá ser provido um reservatório sob pressão, que 
tenha tim volume igual a pelo menos duas vezes a quantldad·e de 
água especificada na presente alínea. Esse reservatório d·everá con­
ter permanentemente uma coluna d'água com quantidade de água 
doce equivruente à que a bomba referida na alinea (!!) do parágra­
fo e) da presente Regra debitaria em um minuto. Deverão ser feitos 
arranjos para manter a pressão de ar no reservà.tório, tal que, no 
caso de ser usada a coluna d'água citada aciq:ta, a pressão no tan­
que não áeja inferior à pMSSão de funcionamento do bonifador, 
aument-ada da pressão de uma coluna d'água ·medida desde o fun­
do do reservatório até o borrifador situado em posição mais alta. 
Deverão ser providos meios apropriados_ para renovar o ar sob 
pressão e a água doce do reservatório. Um indicador de vidro de­
verá .ser provido para indicar o nível correto de água no reserva-
tório. . 

(il) Deverão ser tomadas medidas para impedir que a água do 
mar penetre no reservatório. 

e) (i) Deverá ser provida uma bomba com acionamentO inde­
pendente para a finalidade única de manter os borrifadores ali­
mentados de água, automática e continuamente. A bomba deve 
entrar automaticamente em funcionamento em caso de queda da 
pressão no sistema, antes que seja con'lpletamente consumida a 
quantidade de água doce existente no reservatório sob pressão. 

(ii) A bomba e a canalização de'\-:erão manter a pressão neces­
sária no borrifador mais elevado para assegurar um débitO con­
$-inuo suficiente. para distribuir .sObre uma superfície de, ·pelo me­
nos, 280 metrqs quadrados (3000 pés quadrados), S litros de água 
por metro quadrado e por minuto, como previsto no parágrafo c) 
da presente Regra. 

(iü} A bomba deverá ser provida, no lado de descazga.. de uma 
válvula de contrÇ>le com um pequeno tubo aberto. A seção efetiva 
da válvula e do ·cano dev;erão permitir a obtenção do débito dese­
jado, mantendo,_ ao mesmo tempo, no sistema, a preSsão- esPecifi­
cada na alínea (!) do parágrafo· cl) da presente Regra. 

(lv) A entrada de água do mar para a bomba deverá tanto 
quanto possível, encontrar-se no mesmo compartimento ém que 
está localizada a bomba. O arranjo da instalação deverá· ser tal 
que. qtiando o navio estiver flutuando, ·não .seja necessário cortar 
a alimentação de~-água do mar para a boml:!a, para outras fina­
lidades que não sejam a inspeção e o reparo da bomba. 

f) A bomba e o reservatório do sistema de borrifamento de" · 
verão ser localizados suficientemente longe de qualquer compar­
timento de máquinas da Categoria A e fora dos compartimentos 
·que devem ser protegidos pelo sistema. 

g) o número de fontes 4e energia que alimentam as bombas 
de água do mar e oo sistemas de alarme automático e de detec­
ção· não deverá· ser inferior a 'dois. Qllarido -a bomba for alimen­
tada por energia élétrica, essas fontes deverão ser um gerador 
principal e uma fonte de energia de emergência.. A bomba de­
verá .ser alimentada pelo quadro principal e pelo quedro de emer­
gência através de cabos distirrtoo, re~ervados exclusivamente para 
este fim. · 

Os eabos deverão ser dispostos de modo "'. não passarem por 
cozinhas, eoinpartimentoo de máquinas e outros compartimentos 
fechados que apresentem um elevado risco ·de incêndio, exceto 
quando seja necessário para atingir o quadro apropriado; eles 
deverão dirigir-se para o comutador automático situado perto da 
bomba do sistema de borrifo. ]llsse comutador deverá ser alimen-· 
tado pelo quadro principal, enquanto tal alimentação estiver dis­
ponível desse quadro e deverá ser projetado de tal modo que em 
caso de falha dessa alimentação, seja ele .aUmentado automati­
camente pelo qu~dro de emergência. As chaves no Quadro prin­
cipal e no de emergência deverão ser clar.amente assinaladas por 
p:acas indicadoras e deverão ficar normalmente fechad!LS. os ca­
bos de alimentação não deverão ter nenhuma outra chave. Uma 
das fontes de energia dos sistemas de alarme e do de ·detecção 
deverá ser uma fonte de emergência. Quando uma das fontes de 
energia para a bomba for um motor de combustão interna, ele 
deverá ateuder às disposições do parágrafo f) da presente Re­
gra e ficar situado· de modo que um incêndio em qualquer com~ 
parttmento protegido não afete a alimentação de ar para o motor. 

h) O sistema de extinção por borrifos deverá ser ligado à 
rede principal de incêndio, por meio de uma válvula de retenção 
de fechamento positivo com cadeado na ligação, que impeça o 
retorno da água do sistema de borrifos para a rede principal de 
incêndio. 

i) (i) Deverá ser provida uma vályula de teste para verificar 
os alarmes automáticos de cada .seção de borrifadores, por meio 
de uma des~arga de água equivalente à operação de um borrifa­
dor, A válvula de teste de cada seção de borrifadores deverá ficar 
situada próxima à válvula de interceptação dessa seção. 

(ü) Meios deverão .ser providos para verificar o funcionamen­
to automático da qomba ao reduzir a. pressão do sist.E!ma. · 

(üi) Uma das estações indicadoras mencionadas na alíriea. 
(li) do p"rágrafo a> da presente Regra deverá ser provida de 
chaves que permitam testar o alarme e os indicadores de cada 
seção de borrifadores. 

j) Deverão ser pl-ovidos. para cada seção, cabeçotes sobressa­
lentes dos borrifadores. em número julga.do suficiente pela Ad­
ministração. 

Regra 13 
Sistemas Automáticos de Alarme e de 'Detecção de Incêndio 

Exigên~ias para Navios de Passageiros que Transportam 
mals de 36 Passageiros 

a.) (i) Qualquer sistema automático de alarme e de detecção 
de incêndio cuja instalação seja exigida deverá estar pronto a 
funcionar imediatamente, e sua entrada em funcionamento não 
deverá necessitar de nenhuma Intervenção da tripulação. 

(li) Cada seção de detectores deverá possuir dispositivos que 
produzam automaticamente sinais de alarme luminosos e sono­
ros em uma ou mais unidades indicadoras. sempre que· qualquer 
detector entre -em funcionamento. Tais unidades deverão assina­
lar .a eXistência e localização de um incêndio nos compartimentos 
atendidos pelo sistema e deverão ser centrallzadas no passadiço 
ou na estação principal' de controle de Incêndio, que deverá ser 
guarnecida e eqUipada de mõdo. que. fique assegurado que qual­
quer sinal de alarme seja imedia:tamente recebido por um mem­
bro responsável_ da tripulação. O sistema de alarme deverá ser 
construído de modo a assinalar qualquer falha que nele ocorra. 

b) Os detectores deverão ser gl'upados em seções separadas, 
abrangendo no máximo 50 compartimentos atendidos pelo sis­
tema e contendo no máxi·mo 100 detectóres cada uma. Uma mes­
ma seção não deverá atender a conipart.imentos situados a bores­
te e a bombordo, nem atender a mais d'e· um convés, e não deverá 
estender-se a mais de uma zona ·vertical principal. Todavia, a 
Administração poderá permitir que uma seção atenda a compa­
tlmentos sltuados•a bombordo e a boreste e a mais de um convés, 
caso esteja convencida de que a proteção' do. navio contra incên­
dio não sel!'. por issq, diminuída. 

c) O sisteina deverá entrar em funcionamento_ sob o efel·to 
de uma elevação anormal de temperatura do ar, de uma concen­
tração anormal de fumaça ou de outros fatores que indiquem um 
inicio de incêndio, em qualquer um dos compartimentos a serem 
protegidos. OS sistemas que são acionados pela variação da tem­
peratura do ar deverão entrar em ação .a uma temperatura mí­
nima de 570C (135~F) e máxima de 74°C (165°F), quando a ele­
vação de temperatura não excede de 1 OC (1,8°F) por minuto. A 
Administração poderá aumentar a temperatura em que o sistema 
deverá entrar em funcionamento, até 30"C (54"F) acima da tem­
peratura máxima prevista para a parte superior do comparti­
mento, tais como lavanderias e compartiinentos d·a mesma natu­
reza onde a temperatura ambiente é normalmente elevada. os 
sistemas que são acionados pela concentração de fumaça deverão 
entr.ar em ação quando a intensidade de um feixe luminoso trans­
mitido diminua numa proporção determinada pela AdministraÇão. 
A Administração poderá aceitar outros métodos de acionamento 
que tenham a mesma eficácia. Os sistemas de detecção não de-
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verão ser utilizados para outros fins que não sejam a detecção 
de incêndios. 

d) Os detectores poderão acionar o alarme pela abertura ou 
fechamento de contatos elétricos, ou por qualquer outro método 
apropriado. Eles deverão ser colocados em posição elevada e ser 
convenientemente protegidos contra impactos e danos físicos. De­
verão ser adequados para utilização em atmosfera marinha e ser 
colocados numa posição apropriada, afastada de vigas e de ou­
tros objetos. capazes de impedir o fluxo de gases quentes ou de 
fumaça para o elémento sensível. Os detectores que funcionam 
pelo fechamento de con"tatos deverão ser do tipo d.e ooritato se~a­
do e o clrcuito deverâ ser continuamente verificado pOr dispoSi­
tivo próprio· para indicai qualquer falha. 

e) .D~verá haver pel9 menos um detector em cada comparti­
mentO Onde é exigida tal instalação; e pelo menos um detector 
para cada 37 metros quadrados ( 400 pés quadrados) de superfície 
de convés. Nos grandes compartimentos, os detectores deverão ser 
dispostos regularmente, de modo a não ficarem a mais d'e 9 metros 
t30 pés> uns dos óUtros ou a mais de 4,5 metros. (15 pés) de uma 
an.tepara. 

f) O número de fontes de energia que alimentam os equipa­
mentos· elétricos utilizados para 'a operação do sistema de alanne 
e de. detecção de incêndio não deverá ser inferior a dois. Uma das 
fontes de energia ci'everâ ser obrigatoriamente uma fonte de emer­
gência. A alimentação deverá ser provida por cabos separados, 
reservados exclusivamente para este fim e ligados a um computador 
situado na estação de controle do sistema de detecção de Incêndio. 
A instalação elétrica deverá se.r disposta de modo a não atravessar 
as cozinhas, os compartimentos de máquinas e os outros compar­
timentos fechados que aPresentem um alto risco de incêndio, exce­
to quando assim .se fizer necessário, para assegurar a detecção de 
incêndio nestes compartimentos ou para atingir o quadro de distri­
buição apropriado. 

g) (i) Deyerá ser afixada, nas proximidades de cada unidade, 
indicadora, ulna lista ou um plano dos· compartimentos atendidos 
pela seção, com a indicação de sua posiÇão relativa na zona. Deve­
rão estar disponíveis instruções apropriadas para o controle e ma­
nutenção do sistema. 

(ü) Deverão ser tomadas medldas para que seja possível expor 
OS' detectores ao ar .quente ou à fumaça, a fim de verificar o bom 
funcionamento dos detectores e. dos indicadores. 

h) Deverão ·ser providos, p·ara cad3. seção, cabeçotes sobressa­
lentes dos detectores, em número julgado suficiente pela Adrhinis­
tração. 

Exigências para todos os outros Tipos de Navios 

il Todos os ~temas de detecção de Incêndio exigidos deverão 
ser capazes de indicar automaticamente a presença ou indicias de 
incêndio, bem como sua localização. Os indica:ci'ores deverão ser 
centralizados no passadiço ou em outras estações de controle que 
.sejam providas de comunicação direta com o passadiço. A . Ad_ml--­
nlstração poderá permitir que os indicadores sejam dlstnbUidos 
entre várias estações. 

j) Nos navios de passageiros, o equipamento elétrico utilizado 
para a operação dos sistemas de detecção de incêndio exigido~ 
deverá ter duas fontes distintas de energia, uma das quais devera 
.ser uma foh.te de energia de em-ergência 

k) O sistema de alarme deverá operar com sinais sonoros e 
luminosos na.o; estações principais referida.o; no parágrafo i) da 
presente Regra. Nos slstema.o; de detecção para os compartimentos 
de carga não serão exigidos alarmes sonoros. 

Regra 14 
Equipamento de Bombeiro 

'o eQuipamento de bombeiro deverá constar de: 
à.) Uln equipamento'indivldual composto de: 
(i) uma roup~ protetora para proteger a pele contra o calor 

irradiado .do fogo. e contra queima.dur.as e escaldaduras pelo vapor. 
A ·superficie extêma deverá ser estanque· à, água; 

(Ü) botas e luvas de borracha ou de outro material não .con­
dutor de eletricidade; 

·(iii) um capacete rlgido que proporcione proteção eficaz contra 
Impactos; 

(iv) uma lâmpada de segurança (lanterna portátil) elétrica, de 
tipo aprovado, com um período mlnimo de iluminação de 3 horas; e 

(v) um machado de tipo aprovado pela Administração. 
b) um aparelho de respiração de um tipo aprovado que pode­

rá ser: 
(i) um capacete ou máscara ·contra fumaça. munido de uma 

bomb3.: de ar adequada e de um n'langote de ar de· comprimento 
suficiente para alca·nçar qualquer ponto dos porões ou dos compar­
timentos de mâqulnas, bem afastado da escotilha ou da porta, a 

partir de um ponto situado no convés descoberto. Se para atender 
às prescrições da presente alínea, o ma.ngote de ar tiver que ser de 
comprtmento superior a 36 metros (120 pés), deverá ser usado, 
para substituição ou como requisito adicional, conforme for deter­
minadn :pela Administração, um aparelho de respiração autô­
nomo; ou 

(Ü) um aparelh;.o de respiração autônomo que dev.a poder fun­
~onar _por um penodo de tempo a ser determinado pela Admi­
mstraçao. 

Cada aparelho de respiração deVerá .ser munido de um cabo · 
guia, a prova de fogo, de comprimento e resistência suficientes 
çapa,z de ser pre.')o por meio de um goto de escape à correia dÚ 
aparelho, ou a um cinto separado, a fim de evitar que o aparelho 
de respiração se solte quando for manipulado o cabo gula. 

Regra 15 

Pronta Disponibilidade das Instalações de Combate a Incêndto 

~ Em to~os os navi~ novos e existentes, as instalações de exti'n­
çao de incendlo deverao· ser mantidas em bom estado de funcio­
na~ento e prontas para uso imediato a qualquer momento durante 
a v1agem. 

Regra 16 

Aceitação de Substitutos 
. Sem~re que for especificaào, no presente Capítulo, um. deter­

mm.ado t1po de aparelho, de agente e.xt!ntor ou de instalação nos 
naVlo~ novos e ~xlstentes, qualquer outro tipo de aparelho, etc. 
:podera ser p~nmtldo, desde que a Administração julgue que não 
e menos eflciente. 

PARTE B 

Medidas de Segurança contra Incêndio pa.ra Navios de 
Passageiros que Transportam mais de 36 Passageiros 

Regra 17 
Estrutura 

~ casco, a~ superestrutur~. as enteparas estruturais, conveses e 
casanas deverao ser construidos de aço ou outro m,aterial equiva­
lente. Para fins a'e aplicação da definição de "aço ou outro ma­
terial equivalente" conforme é dada no parágrafo g) da Regra 3 
do presente Capitulo, a "exposição ao fogo aplicável" deverâ ser de 
acordo com as normas de integridade e de. isolamento dadas nas 
tabelas da Regra 20 deste Capitulo. Por exemplo quando é penni­
tido que as divisões tais-como os conveses ou as 'anteparas laterais 
ou de extremidade das ca.sarias possam ter uma integridade ao 
fo~o tipo B-0, "a exposição ao fogo aplicável" deverá ser de 
meia ·hora. 

Nos casos em que uma parte da estrutura é de uma liga de 
alu:m,ínio, deverão aplicar-se as seguintes disposições: 

_ a) o isolamento dos elemen~s em liga de alumínio, das di.vl­
soes tipo ·~A" ou ''B", com exceçao da estrutura que na opinião da 
Administração não sustente cargas, deverá ser tal que a tempe­
ratura do núcleo estrutural não se eleve a mais de 2000 c (3600 F) 
acima da temperatura do ambiente, a qualquer momento da prova 
de fogo padrão apropriada; 

b) deverá .ser dada especial atenção ao isolamento dos ele­
mentos da. estrutura em liga de alumínio, quo fazem parte das 
colunas, pes de carneiro e outras peças ·estruturais necessárias 
para supo}tar as zonas de. Instalação, lançamento e embarque de 
embarcaçoes de salvamento e balsas salva-vidas bem, como ao 
isolamento das divisões tipo "A" e "B" para garahtir: 

(i) que, para essas peças que suportam as âreas ã'e embarca­
ções e balsas salva-vidas e as c_Iivlsões tipo 'A", a lim.itação de 
temperatura especificada no paragrafo a) desta Regra deva apll­

. car-se ao fim de uma hora; e 
(Ü) que, para as peça.o;· necessárias para suportar as divisõeS 

tipo "Bn, a limitação de temperatura especificada no pa-rágrafo a> 
desta Regra deve aplicar-se ao fim de ·meia hora_ 

c) os tetos e as 'galútàs dos compartimentos de máquinas de 
Categoria A deverão ser construídos de aço com Isolamento ade­
quado e as aberturas, se houver, deverão ser convenientemente dis­
postas e .Protegidas de modo e impedir a propagação do Incêndio. 

Regra 18 
Zonas Verticais Principais e ZOnas Horizontais 

a) O casco, a superestrutura e as casarias deverão ser subdi­
vididos em zona.o; verticais principais por divisões tipo "A". Os 
~egraus e recessos â'evem ··ser reduzidos ao minimo mas, quando 
necessãrio, deverão também ser de divisões tipo "A". Estas divisões 
d.evem ter o grau de isolamento indicado pelas tabelas que acom­
panhatl"\ a Regra 20 do presente Capitulo. 

b) Na medida do possível, as anteparas que constituem oo 
·limites das zonas verticais principais acima ·do convés das ante­
paras deverão estar no mesmo plano vertical que as anteparas es-
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tanques de compartimentagem; situadas imediatamente abaixo do 
convés das anteparas. 

c) Essas anteparas deverão estender-se de con:vés a convés, 
até o casco_ ou outros limites. 

d) Quando u_ma zona vertical principal é subdividida, por divi­
sões horizontais tipb "A", em zonas horizontais para cons_tituir uma 
barreira entre as zonas do navio que são_ equipadas com borrifado­
res.e as qu~ não o são, essas divisões .deverão estender--se entre as 
anteparas adjacentes àe zonas verticais principais e o casco ou os 
limites exteriores do navio. Elas deverão ser isoladas_ de acordo 
com os valores de.Jn.tegridade e de isolamento dados na tabela 3 da 
Regra ·20 do presente Capítulo~ · 

e) A bordo dos navioS destinados _a serviços especiais, tais 
como o t_ransporte de automóveis ou de vagões ferroviários, onde 
a construção de anteparas de ZOI:ias verticais principais seria in­
compatível com a finalidade do navio, meios equivalentes para 
controlar ou limitar o incêpdio deverão ser previstos' e aprovados 
expressamente pela Administração. Entretanto, em navio que poS­
suir compartimentos de categotla especial, qualquer destes com­
,partimentos deverâ satisfazer às disposições pertinentes da Regra 
30 deste Capítulo,. as quais deverão prevalecer sobre quaisquer 
outros requisitos desta Parte. do presente Capítulo, em caso de. 
conflito .. 

Regra 19 
Anteparas Situadas no Interio~ de uma Zona Vertical Pr~ncipal 

a) Todas as anteparas, que não devam .ser divisões tipo "A", 
deverão .ser pelo menos divisões tipo "B" ou •·cn, conforme pres­
crito nas tabelas da Regra 20 do presente Capítulo. Todas· essas 
diVisões poderão ser revestidas de niate:çiais_ ~qmbustiveís, de acordo 
-com as disposições 'da Regra 27 do presente Capítulo. 

b) Todas as anteparas de corredores que não devem ser do 
tipo "A", deverão ser do tipo ''B" e deverão .estender-se de convés 
a convés, .com ressalva das seguintes disposições: 

(i) quando a instalação comporta forros e/ou revestimentos 
contínuos do tipo "B" nos dois lados âa antepara, a parte da ante­
para situada por trâs do for-ro ou do revestimento contínuo _deverâ 
ser de um ma_terial cuja espessura e cOmposição satisfaçam às 
normas aplicáveis às divisões do tipo "B", p1.as que deverá satisfa­
zer aos padrões de integridade do tipo "B" somente naquilo que, 
na opinião da A<Iministrªção, seja possível e razoáVel; e 

(ii) quando um navio é protegido por um sistema automático 
·de borrifamento que satisfaça_ ~ disposições da Regra 12 deste 
Capitulo, as anteparas de corredore_s de materiais do tipo "B" 
poderão tenn_inar num forro instalado no corr.edor, desde que tal 
forro. seja de material ·.cuja espessura e composição satisfaçam às 
normas aplicáveis às 'divisões do tipo "'B". Não _ob$tante às dispo~ 

· .sições da Regra 20 Oeste Capitulo, tais anteparas e forros deverão 
satisfazer aos padrões de integridade do tipo ".B", somente riaquilo 
que a Administração julgar possível e razoável. AS portas- e suas 
guarnições situadas nessas anteparas deverão ser de materiais 
incombustíveis. Sua construção e instalação deverão dar-lhes resis­
tência ào fogó, julgada satisfatória pela Administração. 

c) TOdas as anteparas que devam ser do tipo "B", com exceção 
das anteparas dos corredores, deverão estender-se de convés a 
convés e até o costado ou outros limites, a menos que sejam ins­
talados, em ambos os lados da antepara~ forros e/ou revestim.en-. 
to§ contínuos do tipo "B", caso em que. a· ntepa.ra poderá terminar 
no forro ·ou revestimento contínuo. 

Regra 2e 
Integridade ao Fogo das Anteparas e Convéses 

a) A Integridade ll\Íiliina ao fogo de todos os convéses e ante­
paras deverã estar não somente de acordo çom· as disposições par­
ticulares da presente Parte, mas também de acordo com as tabelas 
1 a 4 desta Regra. Quando as paitlcularldades do arranjo estrutural 
do na'VIo tomarem difícil a avaliação do grau mínimo· de Inte­
gridade ao fogo de uma· divisão qualquer, por meio das tabelas, 
o valor em questãp ·deverá ser determinado de um.a. maneira julgada 
satisfatório pela Aó'nllnlstração. 

b) Para apllcação das tabelas, dever-se-â levar em conta as 
·seguintes disposições: · 

(I) a Tabela. l'i;e apllca às. anteparas que constituem os limites 
de .zonas vertlca.ls pr!nclpals ou de zonas horizontais, 

· a T&bela. 2 se aplica às anteparas que não constttuem limites 
de zonas verticais principais nem de zonas horizontais, 

a Tabe•a 3 se .aPlica. aos conveses que eol)Stituem degraus nas 
zonas vertici.:ls principais ou !Imites de zonas horizontais, e 

a Tabela. 4 se aplica aos convéses que· não constituem degraus 
nas zonaà ·.verticais p!incipals nem llmltes de zonas horizOntais; 

(li) pa:ra determinar os padrões de Integridade ao fogo, aplicá­
veis às separações entre compartimentos adJacentes, esses compar-

timen t_c.s são classificados, de acordo com o risco de incêndio que 
apresentam, nas quatorze categorias abaixo. Quando o conteú.do 
e a utillia'çâo de um compartimento são tais que há dúvidas quanto 
à sua class:ificação para os fins destà Regra,_ ele deve ser consi­
derado como um compartimento incluído numa categoria relevante, 
a qual se aplica:m as mais_s_everes disposições quanto à. separação 
O titulo de cada categoria tem um carãter geral em vez de restri­
tivo. O número. qu_e precede o título de cada categoria, entre 
parênteses_, refere:-se à coluna ou à linha correspondente das 
tabelas. 

I l) Estações de Controle 
Compartimentos em que são co~ocados os geradores de_ emer~ 

gência para força e íluminação. 
Casa do Lerne e camarim de Cartas. 
Compartimentos que contêm o equipamento rádio do navi_o, 
Estações de cont~·ole e de detecção de incêndio. 
Estação de controle das máquinas ·propulsoras, quando situa­

das fora do compartimento das mâquinas propulsoras. 
Compartimento que contêm os equipamentos do sistema de 

alarme de incêndio centralizados. 
·Compartimentos que contêm as estações e o equipamento do 

sisteqta centralizado de fonoclama. 
21 Escadas 

Escadas interiores, elevadores e escadas rolantes (outras que 
não as inteiramente situadas dentro dos compartimentos de má~ 
quinas) para uso dos passageiros e da tripulação, bem como os 
poços que as confinam. Neste contexto, uma _escada que_ ê con­
finada num só nível pode ser considerada como fazendo parte 
do compartimento do qual não é separada por uma porta de in~ 
cêndio. 

(3) Corredores 
Corredores de comunicação para uso dos passageiros e da tri~ 

pulação. 
(4) Estações de Manobra_ e de Embarque das Embarcaçóes e 

Balsas Salva-Vidas 
Espaços de convéres abertos e passeios cobenos que formam 

as estações .de embarque e de lançamento ao mar das embarca-
ções e balsaS salva-vidas. -

- (5) Espaços de Conveses Abertos 
Espaços de conveses aberto~ e passeios cobertos não utiliza~ 

dOs para estações de embarque e de lançamento ao mar das em­
barcações e balsas Salva-vidas, 

Espaço aberto situado fora das superestruturas e casarias. 
(6) Compartimentos de Acomodações de Menor Risco de In­

cêndio 

Camarotes que contenham móveis e acessórios apresentando 
um risco limitado de incêndio. 

Compartimentos de reunião que contenham móveis e· acesso­
rios que apresentem um risco limitado de incêndio e que ocupem 
uma s1,1perfície de convés inferior a 50 metros quadrados l 540 pés 
quadrados). 

Escritórios e enfermarias contendo móveis e acessórios que 
apresentem um risco limitado de incêndio. 

(7) .Compartimentos de Acomodações de Rmc<> Moderado de 
Incêndio 

Os mesmos que para C6), mas cnm os móveis e acessórios apre­
sentando out:r;-o r_isco d,e incêndio, e não o limitaqo. 

Compartimentos de reunião contendo móveis e acessórios que 
apresentam um risco limitado de incêndio . e que ocupem uma 
área de convés igual ou superior a 50 metros quadrados l 540 pés 
quadrados). 

Armários de serviço Isolados e pequenos paióis situados nos 
compa.rtimen_tos de acomodações. 

Lojas. 
Salões cte projeção e compartimentos de armazenagem de fil­

mes cinematográficos. 
Cozinhas dietéticas (que não contenham chama nua). 
Armários para material de limpeza (em que não sejam guar­

dados líquidos inflamáveis). 
Laboratórios (em que não sejam guardados líquidos infla­

·mávels). 
Farmácias, 
Pequenos secadores (ocupando uma área _de convés igual ou 

Inferior a 4 metros quadrados (43 pés quadrados). 
Compartimento de guarda de valores. 
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(8) Compartimentos de Acomodações de Maior Risco de In­
cêndio 

Compartimentos de reuniões contendo móveis e acessórios, 
apresentando outro risco de Incênc:Jio que não o limitado e que 
ocupem uma área de convés igual ou superior a 50 metros qua­
drados C43 pés quadradQSJ. 

Barbearias e salóes d-e beleza. 

(9) Sanitários e Compartimentos Semelhantes 

Instalações sanitárias comuns, tais como chuveiros, banhei-
ros. we, etc. 

Pe,Quenas lavanderias. 
Piscinas cobertas. 

Salas de operação. 
Copas isoladas nos compartimentos de acomodações. 
Instalações sanitárias particulares deverão rer consideradas 

como parte do compartimento em q~e estão situadas. 

(10) Tanques, Espaços Vazios e Compartimentos de Máquinas 
Aqxiliares que têm Pouco ou NeohtlDl Risco de Incêndio 

Tanques de água que fazem patte da estrutura do navio. 
Espaços vazios e coferdames. 
Compartimentos de máquinas auxiliares _que não contenham 

máquinas com sistema de lubrificação sob pressão e onde .seja 
proibido a armazenamento de combustível;;, tais como: comparU­
me'ntos contendo as instalações de ventÍlação e" de condlcionainen­
to de ar; compartimentos do cabrestantc e da máquina de leme; 
compartimento do -equipamento de estabilização; compartimento 
dos motores de propulsão elétrica; cómp3.rtimentos que contém 
quadros distribUidores elétricos e equipam-ento puramente elétri­
co, que não .sejam transformadores elétricos a óleo l acima de 
10 kVA 1; túneis do.s eixos e das tubulações; compartimentos de 
bombas e máquinas de refrigeração {que não processem nem usem 
liquides Inflamáveis). 

Túneis Verticais fechados que servem aos compartimentos aci­
ma relacionados. 

Outros túneis verticais fechados, tais como condutos de tu­
bulações e 'de cabos. 

(11) Compartimentos de Máquinas Auxiliares. Compartimen­
tos: de Carga. Compartimentos de Categoria Especial, Tanqaes de 
óleo de Carga e outros Tanques de óleo, asshn como Comparti­
mentos da Mesma Natureza Apresentando um &isco Moderado de 
Jncêndio 

Tanques de õleo de carga. 

Porões de carga, cõfidutos de acesso. e escotilhas de ca_rrega­
rnento. 

Câmaras frigoríficas. 
Tanques de ôreo combustível (quando se encontram num ~com-

partimento separado que não contenha máq-uinas). · 
T~neis de eixo .e de tubulações onde é possível rirmazenar 

combustiv~is. 

Compartimentos de máquinas a1,1xiliares, como na categoria 
110>, que contêm máquinas com um :sistema de lubrificação sob 
pressão ou nos quais- é permitido armazenar combustíveis. 

Estações de recebimento de óleo coinbustivel 
Compartimentos que contêm transformadores elétricos a óleo 

(acima de 10 kVAJ. 
Compartimentos que contêm geradores auxiliares acionados 

por turbinas ou máquinas alternativas a vapor e: pequenos moto­
res de combustão interna de potência de s~ida de até _112_ kW que 
acionam geradores de ,emergência, bombas de alagamento, ou de 
incêndio, ou do sistema de borrifamento, bombas de esgoto, etc. 

compartimentos de;.,_ categoria especial (somente as tabe­
!as 1 e 3). 

Túneis verticais fechados que servem para ac_essó aos compar-
timentos acima relacionados. - - -

(12) Compartimentos de Mâquinas e Cozinhas Principais 

Praças de máquinas propulsoras principais (que não os .com­
partimentos de motores de propulsão elétrica) e praças de cal­
deiras. 

compartimentos de máquinas auxiliares que não os das Cate­
gorias 110) e tU), que contenham motores de com_bustão interna 
ou outras unidades que queimem, aqueçam ou bombeiem óleo com­
bustível. 

Cozinhas principais e anexos. 
Túneis v<erticals e envoitó:Í-ios de acesso ao.s compartimentos 

acima relacionados. 
( 13) PaiGs. Oficinas, Copas. etc. 

Copas principais não anexas às cozinhas. 
Lavanderias principais. 
Grandes secadores 4ocupando uma ãrea do convés superior a 

4 metros Quadrados f 43 pés quadrados l. 
Paióis diversos. 
Depósitos de nlalas de correio e de bagagem. 
Depósitos de lixo. 
Oficinas· (que não faZem parte dos compartimentos de. má­

quinas, cozinhas, etc.). 
(14) Outros Compartimentos. Onde São Armazenados Liquidos 

I,nflamá v eis 
Paióis de lâmpadas. 
Paióis de tinta. 
Paióis que contêm líquidos inflamáveis ftinturas, medicamen­

tos, etc.> 
Laboratórios (em que são guardados líquidos inflamáveis}. 
(üi) qUando é indicado um só valor para a ihtegridade ao 

fogo de uma divisão entre dois compartimentos, esse valor se apli~ 
c a a todos os casos; 

{iv)- quando se determina o grau de integridade ao fogo de 
uma divisão entre dois compartimentos situados no interior de 
uma zona vertical principal ou de uma zona horizontal não pro­
tegida 'por um Sistema automático de extinção de incêndio por 
borrifos, de acordo com· as disposições da Regra 12 do presente 
Capítulo, o,u entre tais zonas das quais nenhwna é assim prote­
gida. deve-se aplicar o mais elevado dos dois valores indicados 
llas Tabelas; 

(v) quando se determina o grau de integridade ao fogo de 
uma divisão entre dois compartimentos situados no interior de 
uma zona 'vertical principal ou de uma zona Horizontal protegi­
da por um sistema a utomãtico de extinção de incêndio por bor­
rifos, de acordo com as disposições da Regra 12 do presente Ca­
pitulo, ou entre tais zonas que sejam, tanto uma como a outra. 
protegidas por esse slstema., deve-se aplicar o menor dos dois va­
lores dados nas Tabelas. Nos casos em que uma zona protegida por 
borrifos e uma zona não protegld.a se encontrem no interior de 
um compartimento de acomodações e de serviço, deve-se aplicar 
à divisão entre as zonas o mais elevado dos dois valores indica­
dos nas Tabelas; 

<vi) quando compartimentos adjacentes estão na mesma ca­
tegoria numérica e o número "1" ·aparecer nas tabelas, não há 
necessidade de instalar uma antep·ara ou um convés entre tais 
compartimentos, se isso for considerado supérfluo pela Adminis­
tração. Assim, por exemplo, na categoria 12 não precisa ser exi­
gid.a uma antepara entre uma cozinha e suas copas anexas. des­
de que as anteparas e- os conveses d3.s copas tenham a integri­
dade requerida para a cozinha. É, contudo, exigida uma antepara 
entre uma cozinha e um compartimento de máquinas, mesmo que 
ambos os compartimentos pertençam à categoria 12; 

(vii} quando o número "2" aparecer nas tabelas pode ser per­
míUdo o menor grau de isolamento somente se, pelo menos, um' 
dos compartimentos adjacentes for protegido por um sistema au­
tomático de extinção de incêndio pcir borrifos, de acordo com as 
disposições da Regra 12 do presente Capitulo; 

(viii) não obstante as disposições da Regra 19 do presente 
Capítulo (não existem exigências especiais para o material ou a 
íntegridade ao fogo das anteparas e conveses. quando stllnente um 
traço aparecer nas Tab_elas; e 

(ix) no que concerne aos compartilnelltos de Categoria 5, a 
Administração deve determinar qual das tabelas I ou 2 se aplica 
às extremidades das casarias e superestruturas. e qual das tabe~ 
las 3 ou 4 se aplica aos conveses- expostos ao tempo. Em nenhum 
caso devem as prescriç_õ_es das tabelas 1 a 4 em relação à Cate­
goria 5 exigir a separaçãO pOr fneio de dispositivos de fechamen-. 
to dos compartimentos que, na opinião da Administração. não 
precisam ser separados, 

c) Forros e revestimentos contin'uos do tipo •'B", fixados res­
pectivamente sobre conveses e anteparas. podem ser considerados 
como contribuindo no todo ou em ·parte para o isolamento e a in­
tegridade exigidos. 

d} Ao aprovar as medidas tomadas na construção tendo em 
Vista a prevenção de Incêndios, deve a Admlnistração levar em 
consideração o risco de transmissão de calor nas interseções e 
nas extremidades das barreiras térmicas exigidas. 
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ANTEPA.Rf1S QUE: CONSTITUE:t<\ LI f~! T[S DE ZONAS 
VERTICAIS PRI~CIP.AIS DU DE ZONAS HOR1ZOfHA1S 

C OI.'IPA nTII'IE~TO S (1) (2) (3) (4) ( 5) ( 6) ( 7) ( 8) (9) ( 1 o) (11) (12) (D) (14) 

f.3TflÇfr~S Di: CGNTflOL( (1) A-60 A-JO P.-JO A-0 A-0 A-60 A-60 A-60 A-0 A-0 A-60 A-60 A-60 A-60 

r.SCADAS ( 2) A-0 A-0 A-0 A-0 A-15 A-30 A-60 A-0 A-0 A-JO A-60 A-15 A-60 
A-0 A-0 A-15 A-0 

CDRREC'ORES 
. 

(3) A-0 i\-0 A-O A-0 A-30 P.-30 A-0 A-0 A-JO 11.~60 A-15 A-60 
A-0 A-0 A-0 

:;STAÇ~ES 0[ Mf\fJCr!RA!n: DE. Ef-\G:\R@E DAS- EM8AR - - A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-60 A-0 A-60 
CA.Ç{!t:S ( Bf1LSAS SAU.'A-VID~.S 

. - ---~ -(4) . 

ESP.O,ÇOS DE CGNVCS~S f\BE;RT0'2 ( 5) - A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 

COM P 1\ n TI t-'tl:: r.J T.QS._ .D.C iiCOt-'00f1(0t:S DE :'1C~9R A-15 A-30 A-30 A-0 A-0 A-15 A-JO A-15 A-30 
~ISCD DE HJCLND!O (6) A-0 A-O A-0 A-0 A-0 

j:OMPARTIMCNTOS"DE A:n~OOAÇGES o c RISCO A-30 A-60 A-0 A-0 A-30 A....:.6Q A-30 A-60-
MODERADO DE INCtNCIO (7) A-0 A-15 A-0 A-0 
CONPARTII-'·DJTOS DE t1CQV,OOAÇÜCS DE f·1r, I O R . A-60 A-0 A-0 A-60 A-60 A-JO A-60 
RISCO DE lNCCNO!O (S) A-15 A-15 A-0 
Sf\NIT!IRIOS E COf·IPART I 1'1é:~·J TOS 5'(r1CLHílrH[S ( 9) A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 

T~N~UCS, ES~AÇOS V~llOS E í.Oi•H"ll=! RTI1>1G:TOS A-0 A-0 1.-0 A-0 A-0 
Df f·lftQUINJ\5 AUX!LI"i\Ri:S r:u s TENHM' POUCO 
r.u ~r:'JHUM fi!SCO DE HJCC'Ji)ICl (10) 

CO:·!PP.RTI i·lCNT OS 0[ r:11~CUINi~S ll.UXILII"\RCS, 
COil".f"lf,!HI t-1ENTOS DE Cf.r1CA, CONri\ 1TI i·'•:::NtDS · A-0 A-60 A-0 A-60 
o r CJ\Tf.GOfUA CSP_CJ:IAL, Til.~JOUES DE ou: o DE 
cr.RGA E OUTRO.S TA~QUES DE 0\..ÇO, 1l55Ii1! co 
i·: O CGi"DM1TI~'E;fHOS DE r: E:S:·~P. ~~~.TU Rf.~ ~- . P.PRE~ ( 11 ) 
5E:r~Tí\t·JDO U1·í RIS~ O !•1 O DE R 11 DO. o r: UJct:~o.ro 

C a~~PI\R.i If'lf..~tlQS DE ,~l.~f:UINAS é COZINHAS 
A-60 A-30 A-60 PAPlCIPfll!:i ( 12) J\-15 

pnrórs,·orJCIN~S COPAS, ETC ••• (13) A-0 A-30-

OUTROS CO~P~RTIMC~TOS O~DE SI\ O ilRI"'\AZENfl- A-60 00~ LÍQUIDOS INfL~~lVCIS ( 14) 

ANTCPfln.n.s QUE N r: o 
TABEU\-2 

COtlSTITUCr-1 LH';!Tf:S o c ZOW".S 
1JI::PTICAIS PHirJCIP.'\lS rJEr~ OC ZCHJ.'\S-HORIZONTAIS .. 

:OI·iPi, RT!1·!E:NTOS ( 1) (2) (3) (4) (,) ,( 6) (7) ( s) (9) ( 10) ( 11) (12) ( lJ) ' ( 14) 

SST.AÇ!JES DE COiHROL:: ( 1) 
s-o 1 A-0 A-0 A-0 A-0 

ln.n r.-60 A-60 A-60 A-0 A-0 ~-60 fl-60 A-60 ~-60 

.CSCADf.S - ( 2) A-0 1 A-15 A-JO A-15 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-15 A-JO A-0 A-30 

S:ORnEDOrtE:S ( 3) c A-0 A-0 8-0 8-15 8-15 B-0 A-0 A-15 A-30 A-0 P.-30 
8-0 B-0 B-0 A-0 

ssrnçcrEs li< i'iMI0!3RAS E DE Er-~8/l.RQUt: DAS - - A-0 A-0 A-0 A-0 1'1-0 A-0 A-15 A-0 A-15 
Er-10ARC:AÇÚES f:. BJ'\LS:'1S Si\LIJA-VTD.f\5 ( 4) A-0 
ESPAÇOS DE CONVCSE.S fl.OERTOS' ( 5) A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 - G-0 0-0 8-0 8-0 8-0 8-0 

CN~Pf\RTI~1ENTOS oc flcm·.ooriçOrs DE 8-0 8-15 8-15 8,0 A-0 A-15 A-JO A-0 A-JO 
~-~ENOR RIS!:'O o c INCl~!O!O (6) c c c c A-0 A-0 

:0:4PI\R.T!NENTDS DE ncor·mc.4çüt:s DE 8-15 S-15 8-D A-0 A.-15 A-60 r.-1s A-60 
.rnsco i100SRADC· D~ !'".)C~:--..!~!C (7) c c c A-0 A-0 A-15 

.. 0~1P.l\RTI!-1EIH(JS DE ACGrlCDr.ÇÜCS DE 8-15 0-0 A-0 P.-)Q A-60 A-15 A-60 
•1AIOR fti se o DE lNCLNDlO (8) c c A-0 A-0 A-15 

~.'\N!Tf~R!05. f. co~·IPMnrv.orroG S.Et-iC L H f!i'IITC S (9) c A-0 A-0 .\-0 A-0 A-0 

T/l.i~QLICS, CSN1ÇOS IJí\Z!OS C cm:p n nrr w:~~ TOS 
A-01 

'JE ~MCUINfl.~ AUXll IP.BES -~lU!: TC~HM•i ' POUCq A-0 A-0 A-0 A-0 
ou w::.rJHUr'l rnsco DE wcr.~wro ( 1 o) 

~ Qf·~P,l fi TI f-lENTOS DC i·l;iQUINAS . •'íUXI LI M~ES, 
A-302 

C OMP r~ f'IT I f•\E f..! TOS DE CJH\C.l',, ;: Qr-',f. A RTI i-'1 E~.: TOS 
A-01 

OE C,'\TECOR!A ESPS:CV•L, Tl\NOUE5 DE ~LEO ' A-0 A-0 A-15 
l)i: CfdlGf, E OUTROS TM•lQUEs· OE ÓLEÇ, ASSHI ' c"ONO COMP~RTIMENTOG ·oE t-H:-.~~111 NATURrzfí· fi-· 
r'"I\ESO!TANDO UM RISCO i~ODCJ'lr\DO o c I•ÇC>JD10(11) 

: Oi·1flfl.RTI r·~crnas DE r-ir.nur;..;r.s E .c.o:n rm ~.s A-0 A-0 A-60 PHI ~!C!Pi\ !5 ( 12) 
PAI6IS, OF'ICHJAS, ccrr.-.s, ETC ••• ( 13) A-01 A-0 
~JUTJ10S C0t-1PAIJTII1EI~ TOS CNDC srro l\Rr·IAZC~~ A-~D2 DOS t !f.!UIOOS INrLJWr!ÍVE:TS ( 14) A-15 
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TABELA-3 
CONVESES QUE FORMAM ESCALONAMENTOS NAS ZONAS VERTIC.AIS 
PRINCIPAIS OU QUE CONSTITUEM LIMITES OC ZONAS HORIZONTAIS 

COMPARTIMENTOS ABAIXO~ COMPARTIMENTOS ACIMA--t> ( 1) ( 2) (3) ( 4) (5) (6) (7) (a) ( 9) (lO) (11) ( 12) ( 13) ( 14) 
ESTAÇO"ES DE CONTROLE . (1) A-60 A-60 A-30 A-0 A-0 A-15 A-30 A-60 A-0 A-0 A-:30 A-60 A-15 A-60 -
ESCADAS ( 2) A-l5 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-15 A-15 A-0 A-0 A-0 A-60 A-0 A-60 A-0 A-0 

CORREDORES (3) A-30 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-15 A-15 A-0 A-0 A-0 A-60 A-0 A-60 A-0 A-0 
ESTAÇ0ES DE MANOBRAS E DE EMBARQUE DAS A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A"O A-0 A-0 A-0 EM8ARCAÇ0ES E BALSAS SALVA-VIDAS (4) 

ESPAÇOS DE CONVESES ABERTOS ( 5) A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-O A-O A-·o A-0 A-0 A-0 'A-O A-0 
COr<PARTIMENTOS DE ACOMOOAÇO"ES DE A-60 A-30. A-15 Â-D A-O A-0 A-15 A-JO A-0 A-0 A-15 A-15 A-0 A-15 MENOR RISCO DE INCêNDIO ( 6) A-0 A-0 A-0 A-0 A-0. 

COMPARTIMENTOS DE. AC0f!ODAÇ0ES DE A-60 A-60 A-30 A-15 A-0 A-15 A-30 A-60 A-0 A-0 A-30 A-30 A-0 A-3·o RISCO MODERADO DE INCêNDIO (?) A-15 A-0 A-0 A-0 A-0 1 A-15 A-0 
CDr<PA RT I MENTOS DE ACOr<ODAÇOES DE A-60 A-60 A-60 A-60 A-0 A-30 A-60 A-60 A-0 A-0 A-)0 A-60 A-15 A-60 MAIOR RISCO OE INCêNDIO (8) A-15 A-l5 A-15 A-0 A-15 A-15 A-0 A-0 
SA~tiT~RIOS E COMPARTIMFNTOS SEMELHANTES· (9) A-0 A-D A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 
TANQUES, ESPAÇOS VAZIOS E COMPARTit-lENTOS 
DE M~QUINAS AUXILIARES OUE TENHAr< POUCO A-0 A-Ó A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 . ACO. A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 
OU ME~HUM RISCO DE INCCNDIO ( 10) 
COMPORTIMENTOS DE MAQUINAS AUXILIARES, 
COf'lPARTIMENTOS OE CARGA, COMPARTIMENTOS 

A-30 DE CATEGORIA ESPECIAL, TANQUES DE ÚLEO A-30 A-6'0 A-60 
OE CARGA E OUTROS TANQUES Ot ÚLEO, ASSIM A-60 A-60 A-60 A-60 A-0 A-0 A-15 A-15 A-0 A-0 A-0 A-30 A-0 A-30 
é OMO COMPARTIMENTOS DE t\ESr<A NATUREZA· A-
PRESENTANOO UM RISCO MODERADO DE INCf:NOtO ( 11) 

COMPARTIMENTOS DE MAQUINAS E COZINHAS A-60 A-60 A-60 A-60 A-6 A-60 A-60 :·A-60 A-0 A-o· A-60 A-60 A-60 A-60 PRINCIPAIS ( 12) 
PAIOIS, OfiCINAS, COPAS, ETC~·· (13) 

~-60 
A-60 fi-JD A-·lS A-0 A-~5 A-30 A-60 A-0 A-0 A-0 A-30 A-0 A-30 A-15 A-0 A-0 A-0 A-15 

OUTROS COMPARTIMENTOS ONDE s~o ARMAZEN.ô_ 
A-60 A-60 A-60 A-60 A-0 A-60 A-60 A-60 A-0 A-0 A-60 A-60 A-60 A-60 DOS L!OUIOOS INfLAMAVEIS (14) 

QUE NltO FOrmAM 
TABELA-4 

CONV~SES ESC AL ONAr1.ENTDS NAS . ZlJNAS VERtiCAIS 
PRINCIPAIS NEf"l CONSTITUEM LHHTES DE ZONAS 'HORIZONTAIS 

COMPARTIMENTOS AOAIXO~ COMPARTIMENTOS ACIMA~ (1) (2) (3) (4) ( 5) ( 6) ( 7) ( 8) (9) (10) (11) ( 12) ( 13) (14) 

ESTAÇcrES DE CONTROLE (1) A-30 A-30 A-15 A-0 A-0 A-0 A-15 A-.30 A-0 A-0 A-0 A-60 A-0 A-60 
A-0 A-0 A-0 8-0 A-0 A-0 A-15 

ESCADAS (2) A-0 A-0 A-O A-0 A-0 A--0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-30 A-0 A-30 
8-0 A-0 

CORREDORES (3) A-15 A-0 1 A-0 A-0 A-O A-15 A-15 A-0 A-0 A-0 A-30 A-0 A-30 
A-0 A-0 1 8-0 B-0 8-0 8-0 8-0 A-0 8-0 

ESTAÇrrEs DE MANOBRA E DE EMLARQUE DAS A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 EMBARCAÇrrES SALVA-VIDAS (4) - 8-0. 8-0 8-0 B-0 
ESPAÇOS' DE tONVESES ABERTOS ( 5) A-0 A-0 A-0 A-0 - A-0 A-0 ACO A-0 A-0 A-0 A-0 · A-0 A-0 8-0 8-0 8-0 8-0 8-0 B-0 
COMPARTIMENTOS DE ACOMOOAÇcrEs DE A-60 A-15. A-0 A-o A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-15 A-0 A-15 
MENOR RISCO DE INC~NOIO (6) A-0 8-0 8-0 8-0 8-0 8-0 A-0 A.-0. 
COMPARTIMENTOS DE ACOMOOAÇITES DE A-60 A-30 A-15 A-15 A-0 A-0 A-15 P.-30 A-0 A-0 A-15 A-30 A-0 A-30 
RISCO MODERADO DE INCCNOIO (?) A-0 A-0 A-0 8-0 8-0 8-0 B-0 8-0 A-0 A-0 A-0 
C Dr1PA RTlr-'lENTOS DE ACOMOOAÇITES DE A-60 A-60 A-60 A-30 A-0 A-15 A-30 A-60 A-0 A-0 A-30 A-30 A-0 A-30 
MAIOR RISCO DE INCtNOIO . (8) A-15 A-0 .. A-0 8-0 8-0 8-0 a·-a 8-0 A-0 A-0 A-0 
SANITARIOS .[ COMPARTIMENTOS SEMELHANTES ( 9) A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 'A-O A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 8-0 8-0 8-0 a-o 8-0 B-0 
TANQUES, ESPAÇOS VAZIOS E COMPARTIMENTOS 
DE MAQUINAS AUXILIARES QUE TENHAM POUCO A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 

1 
A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 .A-0 A-0 A-0 

OU NENHUM RISCO DE INCCNOIO (10 
COMPARTIMENTOS DE ~AO.úiNAS AUXILIARES, 
COMPARTIMENTOS DE CARGA, COMPARTIMENTOS 

A-60 A-GO A-30 A-15 A-30 A-01 · A-302 
DE CATEGORIA ESPECIAL, TANQUES DE ÚLEO A-60 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 
DE CARGA E" OUTROS TANQUES DE 6LEO, ASSIM A-15 A-15 A-0 A-0 A-0 A-15 
COMO COMPARTIMLNTOS DE r"lESMA NATUREZA A- . 
PRESENTANOO UM RISCO MODERADO DE INCCNOIO(ll) 

COMPARTIMENTOS DE M~QUINAS E COZINHAS 
. ( 12) 

A-60 A-60 A-60 A-60 A-0 .A-60 A-60 A-60 A-0 A-0'' A-JO A-3Ô A-0 A-60 
PRINCIPAIS 
PAIÓIS, OfiCINAS, COPAS, ETC •• * ( 13) A-60 A .. JQ A-15 A-.15 A-0 A-15 A-30 A-30 A-0 A-0 A-0 A-0 A-0 A-152 

A-0 A-0 A-0 B-0 A-0 A-0 A-0 8-0 A-0 
OUTROS COMPARTIMENTOS ONDE s)(o ARMAZEN.ô_ À-36 

2 
A-302 

A-60 A-60 A-60 A-60 A-0 A-30 A .. 6Q A-60 A-0 •-o A-30 A-0 DOS L!OUIOOS INfLAMAVEIS ( 14) A-30 A-30 A-0 A715 A-15 A-0 A-0 A-0 
. 
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Regra f?l 
a) Em tcdcs os compartimentos destinados aos passagt>iro.s 

e a tripulação e em todos os compartimentos _em que a tripula­
ção ê normalmente empregada, exceto os compartimentos de má­
quinas, deverão ser previstas escadas Inclinadas e verticais que pro­
porcionem um meio râpido de abandono desses compartimentos 
para o convés de embarque das embar.ca_ções e balsas salva-vidas. 
Devem ser observadas, em particular, as seguintes disposições: 

(i) abaixo do· convés das anteparas, cada compartiinento es­
tanque ou-outro compartimento ou grupo de co-mpartimento deli­
mitados de modo semelhante deverá ser provido de dois meics de 
abandono_, dos quais pelo menos um não obrigUe a passa1· por uma 
porta estanque, A Administração pcderá, a título excepcional, 
exigir apena.s um-meio de abandono, levandO em conta a natureza 
e a localização dos compartimentos e_ o __ nUmero de pessoas que 
neles poderão normalmente ser alojadas ou empregadas: 

(ii) acima· do convés daS antcpai"ã.S;--Cada compartimento d3.­
zona vertical principal ou cutro compartimento ou grupo de com­
partimentos_ delimitados de modo semelhante, deverá ser provido 
no mínimo de dois meios de abaridono-, dos quais pelo inenos um 
devErá. dar acesso a uma escada que constitua uma saída vertical; 

(iii) pelo mencs um dos meios do abandono previstos pelas 
alíneas a) (i) e (ii) da presente Regra deverá ser constituído por 
uma escada de fãcil acesso, delimitada por condutos que propor­
cionem· um abrigo. contínuo contra o fogo desde o nível de sua 
origem até o corivés de einbarque nas embarcações e balsas salva­
vidas correspondentes ou até o nível mais elevado servido pela 
escada, se este último for mais elevado. Contudo, quando a Admi­
nistração tiver, etn virtude das disposições da alínea a) (i) da 
presente Regra, concedido uma dispensa, o único meio de aban­
dono deverá proporcionar um abandono_ Seguro julgado satisfa­
tório pela.Administração. A larg·ura, o nú9lero e a continuidade 
das. escadas deverão s~r julgados satisfatórios pela Administração; 

(iv) o acesso dos condutos das escadas às âreas de embarque 
das embm-cações e b,alsas salv,3.-vidas, dev_erá ser protegido de 
modo julgado satisfatório pela Administração; 

(v) os elevadores não deverão ·.ser considerados como ccnsti­
·tuindo um dos meios de abandono exigidos; 

(vi) as escadas que servem apenâs a um compartimento e a 
·um balcão nesse compartimento não deverão ser consideradas 
como constituindo um -dos meios de abandono e}:.lgidos; 

(vii) se uma estação radiotelegráfica não tiver acesso direto 
ao con vês exposto, deverão ser providos, partindo dessa estação. 
dois meios· de abandono, e 

(vili) não serão permitidos corredores sem salda que tenham 
mais de 13 metros \43 pésl. 

b) (i) Nos compartimentos dé categoria. especial, o número 
e a disposição dos meios de abandono situados .tanto acima _como 
abaixo do convés das anteparas. deverão ser julg'ados satisfatórios 
pela Administração e. de um modo geral, a segurança das vias de 
acesso ao convés de embarque deverá ser pelo menos equivalente 
à prevista nas aline:;LS a) (i), (ii), (iii), (iv) e (v) da presente 
Regra. 

(iH Um dos meios de abandono dOs compartimentos de má­
quinas Onde a tripulação é normalmente empregada deverá evi~ 
rtar o acesso <lireto a qualquer compartimento de categoria espe~ 
cial. 

c) Cada compartimento de máquinas deverã ser provido de 
dois meios de abandono que satisfaçam notadamente as seguin~ 
tes dlsposi~ões: 

(i) quando o compartimento. estiver situado abaixo do convés 
das anteparas os dois meios de abandono_· deverão consistir em: 

(1) dois conjuntos de escadas de aço, tão separados quanto 
p-ossivel, conduzindo a portas igualmente afastadas uma da outra, 
situadas na parte superior do compartimento e permitindo o aces~ 
so ao convés correspondente de embarque nas embarcações e bal­
sas salva-vidas. Uma -dessas ·escadas <leverã proporcionar um abri­
go continuo c.ontra o fogo, a partir da porta Inferior do comparti­
mento, até ull,la posição segura situada fora do compartimento; ou. 

(2) uma escada de aço que coriduza a uma- :porta situada na 
parte superior do oompartimento e que permita o acesso. ao_ con­
vés das embarcações e· uroa porta de aço que possa ser acionada 
pelos dois 'lados a que proporcione uma via segura de abandono 
para o convés de embarque; 

(ü) quando o compartimento de mâqüin~ estiver situadO 
acima do convés das anteparas, os dois meios de abandono deve~ 
rão estar tào 'Separados quanto possível e as portas de saída de 

tais meios de abandono deverão ser colocadas de modo a perml ti r 
o aces.so ao convés correspondente de embarque nas cmb:irca­
ções e balsas salva-vidas. Quando tais meios de abandono E-Xigi­
rem o uso de escadas. as mesmas deverão ser de aço. 

Todavia, nos navios de tonelagem bruta de arqueação infe­
rior a 1. 000, a Administração pode aceitar apenas um meio de 
abandono, levando em conta a largura e a disposição da parte 
supertor do compartimento, e nos navio~ de tonelagem bruta de 
arqueação igual ou s~perior a 1. 000, a Administração poderá acei­
tar que o compartimento comporte somente um :neio de abandono, 
com a condição que uma porta ou uma escada de aço constitua 
uma saída segura para o convés-- das embarcações, levando na 
devida conta a natureza e a localização do compartimento e o_ fato 
de serem ou não empregadas pessoas nesses compartimentos. 

Regra 22 

Proteção das Escadas e Elevadores nos Compartimentos de 
Acomodações e de Seiviço 

a) Tcdas as es_cadas devei-ão .se-r Eonstiuídas de armação de 
aço, Elxceto quando a Administração aprovar o uso de oUtros mate~ 
riais equivalentes e deverão estar- dentro de condutos constituídos 
por divisões do tipo "A'', bem como serem providas de meios efi­
cazes de fechamento de todas a.S aberturas, com exceção de que: 

(i) uma escada que ligue .soment·~ dois conveses não necessita 
ser provida de conduto, desde que a integridade do convés atra­
vessado pela escada seja mantida por meio de anteparas ou de 
portas ad~uadas em uma coberta entre os dois_ conveses. Quando 
a escada for fechada ao nível da coberta o conduto deverá ser 
protegido rJa mo.neira prevista pDra os convesf's· nas tabelas QU(" 
figuram na Regra 20 dó presente Capitulo; 

(ii) as escadas poderão ser instaladas sem condutos em com­
partimentos públicos. desde que fiquem completq.mente no inte­
rior desses compartimentos. 

b) Os Condutos das escadas deverão ter comunicação direta 
com os corredores e deverão ter uma área suficiente para evitar 
o congestionamento. levando em conta o número de pessoas susce­
tíveis de os utilizar em caso de emergência. Tanto quanto possível, 
os ~ondutos das escadas não deverão dar acesso direto aos cama­
rotes, armârio de serviço ou outros compartimentos fech:tdos que. 
contenham materiais combustíveis e nos quais exista risco de se 
originar um incêndio. 

c) Os túneis· verticais dos elevadores deverão ser instalados 
de modo que impeçam a passagem de fumaça e chamas de uma 
coberta para outra e deverão _ser providos de meios de fechamento 
para contr.olar as correntes de ar e a fumaça. 

Rlogra 23 

Aberturas Qas Divisões Tipo '"A" 

a) Quando as divisões Tipo "A" forem perfuradas para passa­
genl de cabos elétricos, canalizações, túneis verticais. etc. ou vigas. 
vaus ou: outros elementos estruturais, deverão ser tomadas dis­
posições para que não seja comprometida sua resistência ao fogo. 
sujeitas às disposições do parâgrafo g) da presente Regra. 

b) Qllando, por necessidade, um conduto de veiltilação passar 
através da antepara de uma zona vertical principal. deverá ser 
instalada adjacente à antepara uma válvula de borboleta contra 
incêndio, de fechamento automático à prova· de falhas. A válvula 
de borboleta deverá também poder ser fechada manualmente de 
cada lado da antepara. Sua posição de manobra deverá ser facll~ 
mente _ac-essível e marcada com tinta vermelha refletora. O duto 
entre a antepara. e a vãlvula de borboleta deverá ser de aço ou 
.outro ma-terial equivalente e, se necessário, ter um grau de isola­
mento que atenda às disposições do parágrafo a) da presente Re­
gra. A válvula <ie borboleta deverâ ser provida, pelo menos num 
lado da antepara:, de um indicador bem visível que mostre se a 
válvula está na posição aberta. 

c) Com exceção das escotilhas situadas entre os comparti~ 
mentes de carga, compartimentos de categorta especial, paióis e 
compartimentos de bagag<em e entre estes compartimentos e os 
conveses abertos, todas as aberturas deverão ser providas de dispo­
sitivos de fechamento fixado permanentemente e que tenham 
resistência ao fogo pelo menos igual à das divisões nas quais são 
instalados. 

d) Todas as p-ortas e armac;ões· de portas das divisões do tipo 
"A", bem como os dispositivos qu,e permitem manter estas portas 
f.echadas, deverão ser construídos de modo a oferecer resistência 
ao fogo e à_passagetn de fumaça e de chamas equivalente, tanto 
quanto possível, à das anteparas nas quais as portas estão situa­
das._ Estas portas e esquadrias deverão ser construídas de aço ou 
outro material equivalente, As portas ·estanques não necessitam 
isolamentos. 
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e) Cada uma destas· portas deverá J)oder ser aberta e féQ:hada, 
de ca:da' lado da antepara, por uma sô pess:oa. 

f) As portas de incêndio situadas nas anteparas das zonas 
verticais principais e nos condutos das escadas; que não a,.s portas 
estanques de comando mecânico ou as que ficam normalmente 
fechadas. deverão ser providas de dispositivos de_ fechamento au­
tomático~ capazes de- funcionar com úma inclinação desfavorável 
de 3,5·graus. A velocidade de fechamento ·da. porta deverá._ se ne­
cessário, s·er controlada pa~a evitar expor o pessoal a um pe·rigo 
~devido. TOdas estas portas, eXceto as que fiçam ncrmalrriente 
feehaçlas, deverão. poder ser manobradas. simultaneamente ou 
ein grupos, de uma estação de controle, ·e também. separadament_e. 
.de um·::r po~ção ·situada ao njvel ?a porta. o meéánism~ de lih_e:rS.­
ção deverá ser proj.etado. de tn_O'do que a porta se_ feche' automati­
camente no caso de urria falha rio sistema de comando, entretanto, 
são cons:!deradas aceitáveis. Para: este fim as portas e$tanques acio­
nadas por· servomenanismos., 

.Não é permitida a. instalação de dispositivos de retenção que 
não poSsam ser ·controlàdos, de uma estação- de contrple. As por­
tas duPlas de "vaivém", quando autorizadas.· devérão . 'ser- pro­
vidas· de d_ispositivos d~ .fechamento que·séjam automaticainente 
a-cionados pela opera~ão do, sistema de libér:ação das porta~. 

g) Qua.ndo um compartimento for ·protegido por um disposi­
tivo automátioo de. borrifamento ·que satisfaça à Regra 12 do -pre­
sente CaPítulo ou 'equipado com um forro coritínuo do tipo "B~'. 
aS-aberturas praticadas· nos conveses que não formam degraus 
:p,as zonas vert.icais principais nem constituam limites de zonas 
horlzontais deverão ter um. fecl;lamento ·ra2(oavehnente estanque 
e tais conveses deverão. ter o grau de integridade ao fogo previsto 
para as divisões 'do- tiPo "A'1, na IDedida em que a Àdministração 
julgue razoável e possível. 

h)' .As disposiçõe,s que .Prevêem_ Uina ·, integrtdade ao fogo do 
tipo "A". para 'as di"\:"isões que constitue111 os l).mites exteriores do 
navio não se aplicam· a separações de vidro;_ janelas e vigias. Elas 
também não se apHcan1 às portas exteriorés das superestruturas e 
casarias. _ _ . - - . - -

Regrà 24 

Aberturas nas- Divisões ·Tipo •·B:' 
a) Quando as divisões do tipo "B" são perfuradas para a 

passagem . de cabos. elétricos, tubos, túneis . verticais, condutos, 
-etc., ou para instalaçãO de. terminais de ventilação, aparelhos de 
ilumi:qação ou outros dispositivos sim.Uares, deverão ser tomadas 
providências para que sua resistência ao fogo não seja compro­
metida. 

b,) As portas e Suas annações situadas nas. divisões tipo ''B", 
bem como seus dispositivos de fechamento. deverão· oferecer re­
sistência 'a:o. fogo equivalente, tanto ·quanto possível, a das dh'i­
sõe.S, com a exceção de que pod'erão ser permitidas aberturas 
de ventilação'"na parte inferior dessas portas. As aberturas feitas 
nas port.as ou sob as mesmas deverão ter uma superfíCie líquida 
total que não ultrapasse 0,05 metros quadrados ·(78 polegadas qua­
dradas) e as praticadas numa porta deverão_ ser. providas de uma 
grade de materi~ não combustíveL As portas· ·deverão ser in­
combusttveis. 

cl As ·disposições- concernentes â. aplicação das normas de in­
tegr:idade ao fogo· do tipo ~'B" às divisões que constituem os limi­
tes exte-riores do navio não se aplicam às Separações de vidro, 
janelas e vigias nem às portas exteriores das superestruturas e 
casarias. 

d) Quando ·estiver Instalado um dispositivo. automático de 
borrifamento, de acordo cOm as disposições da ·Regra 12 do pre­
sente Capítulo: · · 

(i}' ·as aberturas praticadas nos conveses que não formam de­
graus· nas zonas verticaiS 'Principais e que não- éonstituem llmi:­
tes daS zqn3.s horizontais d-ev_erão ter um -fechalnento raZoavelmen­
te 'estanque e_ d graU: de integridade ao fogo previsto. para: as· dl­
visões do tipo "B'?, .na medida .em que Administração o julgue. 
razoãvel e Possível, e 

(ii) as, a:berturas praticadas nas· anteparas de corredore:; do 
tipo ".B" deverão ser protegidas de acordo com as. disposições 
·da Regra 19 do presente Capítulo. 

Regra 25 

Sistemas de Ventilação 
a) De um modo geral, os ventiladores deverão ser dispost;.os 

do modo que 'os condutos que ·desembocf!m em vários comparti­
mentos_ permaneçam no Interior da mesma zona vertical principal. 

b) QUando Os sistemas de ventilação atravessam conveses, 
deverão ser _tomad_as medidas,· aléin das previstas na Regra 23 
des~e Capítulo com relação à Integridade ao fogo dos conveses, 

para reduzir o risco de passagem de fumaça e de gases quentes 
de uma cobt-'"'ta p·ar outra, através desses condutos de ventilação. 
Além dos requisitos de isolamento da presente Regra, o isolamento 
dos condutos verticais deverá, se necessário, satisfazer às tabelas 
pertinentes da Regra 20 do presente Capítulo. 

cJ Todos ·os orifícios principais de entrada e saída de ar de­
verão poder .ser' fechados do lado de fora dQ compartimento a que 
servem. 

d) EXceto nos compartimentos de carga, os materiais utiliz~­
dos para a construção dos condutos de ventilação deverão _.ser 
os seguintes: 

(i) para os dutos cuja:, se_çã_o não seja inferior a 750 centíme­
tros quadrados Hl6 polegadas quadradasl e_ todos os dutos verti­
cais ·que Servem a mais de um compartimento em cobertas: aço 
ou ouiro . rriaterial eqÚ).vaiente; 

(ü) para os dutos de menos de 750 cent!metros quadrados < 116 
polegadas quadradas I de seção: materiais incombustíveis. 1!: neces­
sário assegurar a integridade ao fogo das divisões tipo "A" ou 
"B" quando elas são. atravessadas por esse:s dutos; e 

lilil dutos de pequeno c_omprtmento, não ultrapassando de 
um modo getal 2 metros (79 polegadas> nem 200 Centímetros qua­
drados t31 polegadas· quad'ra.dasl · de seção, não precisam ser in­
combustíveis. desde que sejam" preenchidas todas .as· seguintes 
condições· · · 

C1 l o duto seja construido de um material que apresente, na 
opinião da Administração, um reduzido risco de incêndio; 

r2l o duto seja utilizact_o. somente na extremidade do dispo­
sitivo de ventilação; 

(31 o duto não se lÔcaüze a mel)_OS (!e QO centimetros 124 po-­
legadas), medidos ao longo de Seu comprimento. de· uma abertura 
praticada em uma divisão do tipo "A'' ou "B". incluindo forros 
contínuo.s do tipo ·~". 

e) Quando o conduto de uma escada é vent-ilado, o dtlto ou 
dutos. de_ ventilação (se houverl deverão ser ligados diretamente 
ao compartimento dos ventiladores. independentemente de outros 
dutos do sistema de ventilação, não devendo servir a quaisquer 
outros compartinlentos. 

f l Todos os aparelhos de ventilação mecânica, com exceção 
dos ventiladoreS d"Os compartimentos de máqui.nas e de carga, 
bem como dos dispositivos suplementares de ventilação que pO$­
.sam ser prescritos na: aplicação do parágrafo h) da presente 
Regra, deverão ser eQuipados de comandos agrupados de m::-­
neira que _se possam patar todos os ventiladores de duas posi­
ções que estejal;ll o mais distante possível uma da outra. Dever­
se-á _também agrupar os comandos principais dos aparell}~s ~e 
ventilação mecânica que servem aos c_ompartimentos de ma~qm­
nas, de maneira que eles possam ser manobrados de duas posi-_ 
ções, sendo que uma delas deve s.e achar_ no ex~erior d.os com­
partimentos em qq,estão. 

Os ventiladores dos dispositivos. de ventilação .mecãnica que­
servem aos Coii!Partimentos de carga deverão poder ser parados 
de uma. posição segura. situa_da no exterior de tais comparti­
mEmtos. 

g) Os dutos de exaustão dos fogões das_ cozinhas deverão ser 
constituídos por divisões ao tipo "A", quando atravessarem os 
compartimentos de acomodacões ou os compartimentos que con­
tenham ·materiais co:çnbustíveis. Cada duto de exaustão deverá 
ser provido de: 

fi) um filtro de gordura que possa ser· facilmente removido 
para limpeza; 

lii) um·a: váll;ula de borboleta contra incêndio, situada na 
extremidade inferior d.o conduto; 

tiiil dispositivos, a:cionãveis de d.entro da cozinha. para parar 
o ventilador de exaust&.o de ar. viciado; ~ 

·fiv) uma instalação fixa que permita extinguir .um incêndo 
dentro do duto .. 

h J Deverão ser tomadas, em relação· às estações de controle 
situadas fora- dos compartimentos de máquinas; todas as medidas 
possív-eis, ·para garantir uma ventil~çã6 e uma visibilidade per­
manente e para remover a fumaça, de modo que, em caso de in­
cêndio, as máquinas e os aparelhos que ali se encontram possa_!Il 
ser superv~sionados e continuem a funcionar eficazmente. _D~verao 
ser proporcionados dois meios distinto_$ para a alimentaçao de ar desses compartimentos; as entradas de ar correspondentes de­
'Ç'erão ser dispostas de modo que reduzam ao mínimo o risco de 
intrOdução de fumaça~ simultaneamente nas duas entradas. A 
critério da Administração tais disposições não precisam ser aplica­
das às estações de controle situadas.num convés aberto ou abrin­
do para esse convés e_ nos casos em. que os dispositivos de fecha­
mento locais sejam iguahnente eficazes. 
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I) Os dutos destinadlos à ventilação · dos compartimentos de 
máqu!nas de Categoria "A" nãó .deVerão. como regra gerâl, passar 
por compartimentos habitáveis, compartimentos de serviço ou es­
tações de controle. Contudo, a Administração poderá permitir 
que sejam dispensadas estas disposições nos seguintes casos: 

(i) os dutos são construídos de aço e isolados de acordo com 
a _norma A-60; e 

(li) os dutos são construidos de aço, providos de uma válvula 
de borboleta automática contra incêndio, próxima da divisão que 
atravessam, e isolados, de acordo com a norma A-60, desde o com­
partimento de máquinas até um pontO situado pelo menos à 5 
metros (16 pés) alêm da válvula de borboleta contra incêndio. 

j) Os condutos destinados à ventilação dos compartimentos 
habitáveis, compartimentos de serviço ou das . estações de con­
trole não deverão. como regra geral, atravessar as compartimentos 
de máquinas de Categoria jjA". Contudo, a Administração poderá 
permitir que sejam dispensadas estas disposições, desde que os 
dutos sejam de aço e que as válvulas automáticas de incêndio 
sejam instaladas· nas proximidades das anteparas atravessadas. 

Regra 26 

Janelas .e Vigias 
a) Todas as janelas e vigias abertas no Interior dos comparti­

mentos de acomodações, dos compartimentos de serviço e das es­
tações de controle que não sejam aquelas a que se aplicam as 
disposições do parágrafo h) da Regra 23 e do parágrafo c) da 
Regra 24 . do presente Capítulo deverão ser construídas de modo 
que atendam às prescrições de Integridade das anteparas em que 
estão lnstaladas. 

- b)Não obstante as dispÓsições das tabelas . da R.;gr;. M do 
presente Capítulo: 

(I) todas as janelas e vigias abertas nas anteparas que sepa­
ram do extetior os compartimentos habitáveis, os compartimentos 
de serviço e as estações de controle, deverão ser construídas de 
armações de aço ou outro mateQal adequado. O vidro· deverá ser 
retido por um rebordo ou cantoneiras metãllcas;e 

(ül .deverá ser dada especial atenção à integridade ao fogo 
das . janelas e vigias que fiquem situadas em frente -ou embaixo 
das áreas abertas ou fechadas das embarcações e balsas salva-vi­
das e colocadas de tal sorte qu~ sua falta de resistência ao fogo. 
eni caso de incêndio, causaria o risco de comprometer as opera­
ções de lançamento à água e de embarque. 

Regra 27 
Utilização Restrita dos IMateriais Combustíveis 

a) Exceto nos compartimentos de carga, compartimentos de 
bagagens, depósitos de malas do correio -e càmaras refrigeradas 
dos compartimentos de serviço, todos os revestimentos, pisos, for­
ros e isolamento deverão ser de material incombustível. As ante­
paras e conveses parciais que subdividem um compartimento para 
fins utilitários ·ou decorativos deverão ser ta.mbém de materiais 
incombustíveis. 

b) As telas anticondensação e os produtos adesivos ut!lízados 
para o isolamento dos dispositivos de resfriamento, e. isolamento 
das tubulações desses dispositivos. não necessitam ser incombusti­
veis, mas deverão ser em quantidade tão limitada quanto possível 
e sua superfície exposta deverá ter um grau. de resistência à 
propagação das chamas considerado satisfatório pela Adminis­
tração. 

e) No interior de todos os compartimentos habitáveis e de 
serviço, as anteparas, os revestimentos e os forros poderão ter 
um laminado combustível que não deverá exceder 2 niilimetros 
(1/12 polegada) de espessura, exceção feita aos corredores, con­
dutos de escalas e estações, de controle onde não deverão ter 
mais de 1,5 ml!lmetro U/17 polegada) de espessura. 

d) O volume ·total dos elementos combustíveis: forros, mol­
duras, d~corações e lamirtados em qualquer compartimento de 
acomodações ou compartimento de serviço não deverã exceder um 
volume equivalente· ao de um laminado de 2,5 milímetros (1/10 
polegada) de espessura que recubra a superfície total das pare­
des e tetos. No easo de· navios equipados com um sistema. auto­
mático de boiTifa.mento, de acordo com as disposições da Regra 12 
do presente Capitulo, o volume acima poderá incluir' alguns ma­
teriais combustív.eis utilizados para a fixação das anteparas do 
tipo ~'C". 

·e) Todas as superfícies expostas dos corredores e dos condutos 
das escadas e as dos espaços ocultos ou inacessiv-e.is nos comparti­
mentos habitáveis e de serviço e nas estações de controle deverão 
ter características. de baixa propagação de chama:s. * 

f) O mobiliário nas passagens e condutos de esCadas deverá 
ser reduzido ao· minim:o~ 

g) Tintas, vernizes e oUtros produtos utilizados sobre as su­
perfícies interiores expostas não deverão apresentar um risco de 
incêndio julgado excessivo pela Administração e não deverão ser 
capazes de produzir quantidades excessivas de fumaça ou de ou~ 
tras matérias tóxicas. 

h) As coberturas primárias dos conveses, se aplicadas den,tro 
dOJ? compartimentos habitáveis e de serviço e das estações. de con­
trole, deverão ser de mat~riais aprovados, que não se inflamem 
facilmente .nem apresentem o risco de se tornarem tóxicos ou de 
explodirem em temperaturas elevadas. **. 

i) As cestas para papéis deverão .ser ·feitas de materiais in­
combustíveis e com lados e fup.dos maciços. 

Regra 28 

bet"a.lhes biversas 
Di·:sposições aplicáveis a todas as Partes do Navio 

a) As canalizações que atravessam as divisões tipo "A" ou 
"B" deverão ser de um material aprovado pela Administração, le­
vando em conta a temperatura a que essas divisões poderão su­
portar. As canalizações de óleo ou de combustível liquido deverão 
ser de um material aprovado pela Administração. levando em 
conta o risco de incêndio. Os rr..ateriais prontamente tornados ine­
ficientes pelo calor não deverão ser empregados na construção de 
embornais exteriores; descargas de sanitários e outras saídas Para 
o mar situadas próximas da linha d'água e onde uma falha de · 
material, em caso de incêndio, causaria o perigo de alagamento. 

Disposições Aplicáveis aos Compartimentos de Acomodações, 
Compartimentos de Serviço, Estações de Controle, 

Corredores e Escad"!S 

b) (i) Os espaços de ar sitUados atrás dos forros, painéis ou 
revestimentos deverão ser convenientemente divididos por guarda­
fogos bem ajustados para evitar a tiragem. o afastamento desses 
guarda-fogos.nãd deverá exceder 14 metrO!) (46 pés). 

fii) Na direção vertical, tais espaços, inclusive os situados 
a trâs dos revestimentos das e.scadas, dos túneis verticais, etc. 
deverão ser fechados em cada convés. · 

c) A construção dos .forros e das anteparas deverá. ser tal 
que seja possível," sem comprometer a eficiência da proteção con­
tra incêndio, que as patrulhas de incêndio detectem qualquer fu­
maça proveniente dos espaços ocultos e inacessíveis, exceto quan­
do, na opinião da Administração, não houver risco de vir a se 
declarar um incêndio. nesses espaços. 

Regra 29 

Sistemas Automáticos de Borrifamento. Alarme e Detecção 
de Incêndio ou Sistemas Automáticos de Alarma e 

Detecção de Incêndio 
Em qualquer navio a que esta Parte se aplique, no interior de 

cada uma das zonas verticais ou horizOntais, em todos os compar­
timentos habitãveis e de serviço e, quando for considerado ne­
cessário pela Administração, nas estações de controle, com ex­
ceção dos compartimentos que não apresent.em risco substancia,I 
de incêndio (tais como espaços vazios, compartimentos sanitá­
rios, etc.) deverá ser provida uma das seguintes instalações: 

(i) um sistema automátiCo de borrifamento, de alarma e de 
detecção de incêndio, de um tipo aprovado, de acordo com as 
disposições. da Reg·ra 12 do presente Capítulo e cuja instalação e 
dis.posição Proporcionem a proteção -a e tais compartimentos; ou 

(ii) um sistema automático de alarme e detecção de incên­
dio, de um tipo aprovado, de acordo com as disposições da Regra 13 
do ·presente Capitulo e cuja instalaç&o e disposição permitam de­
tectar a presença de um incêndio em tais clompartimentos. 

Regra. 30 

Proteção dos Compartimentos de Categoria Especial 
Disposições Aplicáveis aos Compartimentos de Categoria Especial 

Situados Acima ou Abaixo do Convés das Anteparas 

a) Generalidades 

(i) As disposições da .Presente Reg~ se baseiam no principio 
de que a divisão normal em zona.s verticais principais poderá cho­
car-se com dificuldades práticas no caso dos compartimentos de 
categoria especial e que se deva., por conseguinte, dar a estes 
compartimentos uma proteção equivalente por meio de zonas ho­
rizontais e dispositivos fixos, eficazes, de extinção de incêndio. 

•· Convêm' reportar-se às dJrettva:s coccernentes a Avaliação de Rlscos de In­
cêndio apresentadas ·pelos materiais, .adotadas pela Orga.nlzaçào tResolvção 
A. 166 (ES. IV)J. 

~· Convém reportar~se às diretivas provisórias aperfeiçoadas sobre (l!l métodos 
de testes aplicâvels às Coberturas Principais de Conves, adotadas pela Orga-
nJ.zação CResoluçáo A. 214 lVIÍ)), · 
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Para. fins da presente Regra, essas zonas horizontais poderão esten-· 
der-se. a mais de um convés, desde que a sua altura total não ex~ 
ceda 10 metros (33 pés). 

(ü) Todas as disposições das Regras 23 e 25 deste Capitulo 
visando preservar a integridade das , zonas verticais, aplicam-sé 
igualmente aos conveses e anteparas que constituam os limites en~ 
tre as zonas horizontais, bem como entre estas zonas e o resto do 
navio. 

b) Proteção Estrutural 
(i) As anteparas que constituem os limites verticais dos com­

~mentos de categoria especial deverão ser isoladas do modo 
pr.e:visto para os compartimentos da Categoria 11 na Tabela 1 da 
Regra 20 do presente Capítulo, e as anteparas que constituem os 
limites horizontais, do modo previsto para os compartimentos da 
Qategoria 11 na Tabela 3 daquela Regra. 

(ii) Deverão ser instalados indicadores no pa.s.sadiço, os quais 
deverão indicar quando qualquer porta de acesso ou de saida de 
um compartimento de categoria especial ·estiver· fechada. 

c) 'Dispositivos Fixos de Extinção de Incêndio • 

Todos os compartimentos de categoria especial deverão ser 
providos de uma Instalação fixa de borrifamento de água sob pres­
são, de comando manual, de um tipo aprovado, que deverá prote­
ger todas as partes dos conveses e das pla'baformas para veiculas, 
se as houver, nestes compartimentos. COntudo, a Administração 
poderá permitir o uso de qualquer outro $lstema fixo· de extinção 
de incêndio, S·e tiver sido aprovado, numa prova em e~ala real. 
simulando um incêndio de gasolina derramada num compartimen­
to de categoria especial, que este dispositivo não é menos eficaz 
no controle de incêndips que possam oco.rr"er neste tipo de com­
parthnento. 

d) Patrulhas e Detecção 
(i) Deverá ser mantido nos compartimentos de categoria espe' 

clal um sistema eficiente de patrulha. Em qualquer um ·desses 
compartimentos em que o serviço de patrulha de incêndio não 
for permanentemente mantid_Q durante a viagem deverá ser ins­
talado um dispositivo automático de detecção de Incêndio, de um 
modelo aprovado. 

(ii) Deverão set -ptõvidos, na medida do necessário, alarmes 
manuais contra incêndio em todos os compartimentos de catego­
ria especi•al, especialmente nas proximidades da _,sajda de tais 
compártimentos. 

~) Equipamento de Extinção <le Incêp.dio 
Deverão- ser providos em cada col)lpartimento de categoria es­

pecial: 
(i) um certo número de tomadas de incê.ndio com mangueira 

e esguicho universal, de um tipo aprovado, dispostas de modo que 
todas as partes desses comparliimentos possam ser atingidas pelo 
menos por dois jatos d'água provenie;ntes de duas mangueiraS liga­
das a tomadas diferentes e cujos comprimentos sejam de uma 
única seção cada; 

(ü) pelo menos três aplicadores de neblina; 
(lü) uma unidade aplicadora portát!l, de acordo com as dis­

posições da Regra 7 t;l) do presente Capítulo, devendo haver a 
bordo, pelo m-enos duas dessas unidades utilizáveis nesses compar-
timentos~ e ' 

(iv) extintores portáteis de um tipo aprovado, em número con­
siderado suf!Ciente pela Administração. 

f) Sistemas de Vent!Iação 
(i) Deverã ser instalado nos compartimentos de categoria es­

pecial um sistema eficaz de ventilação mecâniCa que permita que 
o ar seja renovado pelo J;penos dez vezes por hora. Este .sistema 
deverá ser absolutamente independente de -outros e deverá funcio­
nar permanentemente quando existirem veículos nos. compartimen­
tos em questão. A Administração poderá exigir que o ar seja reno­
vado com mais freqüência durante a carga e descarga de veícul'QS. 

(ii) A ventilação deverá ser tal que pennita evitar a estrati­
ficação do ar e a formação de bolsões de ar. 

(iii) Deverá ser provido no passadiço um dispositivo que indi­
que qualquer perda ou redução da capacidade de vent!lação exigida. 

Disposições Suplementares Aplicáveis Somente aos CODl])artimentos 
de Categoria Especial Situados Acima do 

Convés das Anteparas 

g) Embornais 

Em vista da séria perda de estabil!dade que poderia resultar 
da acumulação de grandes quantidades de água no convés ou con­
veses em conseqüênci* do funcionamento elo dispositivo de borrifa­
menta de água sob pressão, deverão ser instalados embornais de 

modo a assegurar que essa água seja rapidamente descarregada 
diretamente para o mar. 

h) Precauções conr.ra a ignição de Vapores Inflamáveis. 
. (i) O equipamento e nQtaaamente o equipamento e os cabos 

e1etnco.s. que poss~m constituir uma ~onte de ignição de vapores 
inflamáveis, deverao ser instalados pelo menos 45.0 milímetros (18 
polegadas) acima do convés. Contudo, se a Administração consi­
derar que a instalação do equipamento e dos "CaboS elétricos num 
nível inferior é_ necessária para. a operação com segUrança do na­
vio, eles dever~o ser de um tipo aprovado para uso numa mis­
tura explosiva de gasolina e ar. O equipamento elétr~co Instalado 
a mals de 450 mllimetros (18 polegadas)· !lCimà do convés deverá 
ser de um tipo fechado e protegido, de modo a impedir o escapa­
ll_!ento de centelhas._ Os conve~es abrangidos por esta disposição 
sao aqueles em que sao transportados veículo~ e onde haja normal:.. 
mente o perigo de se acumularem vapores explosivos. 

(li) Quando o equipamento e os cabos elétricos forem instala­
dos.em condutos de descarga de ~r viciado, eles deverão ser de um 
tipo· aprovado para uso em misturas explosivas de gaSolina e ar 
e ~ extremidade do conduto deverá se achar num local onde não 
exLSta nenhum perigo devido a outras f9iltes possíveis de ignição. 
Disposições Suplementares Aplicáveis Somente aos Compartimentos 

de CategOria Especial Situados Abaixo do 
Convês das Anteparas 

i) Esgoto e Drenagem dos Porões. 
Em vista da séria perda de establl!dade que poderia resultar 

da acumulação de grandes quantidades de água no convés ou na 
parte superior do tanque em conseqüência do funcionamento do 
sistema fixo de borrlfamento de água sob pressão- a Administra~ 
ção poderá exigir a instalação de dispositivós de êsgoto e drena­
gem alé'!' dos previstos na Regra 18 do capítulo ll-1 da presente 
Convençao. 

j) Precauções contra a Ignição de Vapores Inflamáveis. 
(i) O equipamento e os cabos elétricos, se instalados, deverão 

ser de um tip~ adequado_ p~ra u.so em misturas explosivas de ga­
solina e ~r. Nao deverá ser permitido o emprego de outro equi­
pamento que possa constituir uma fonte de ignição de vapores 
inflamáveis. 

(ü) O equipamento e os cabos elétricos, se instalados- num con­
duto de descarga de ar viciado, dever_ão ser de um tipo aprovado 
para uso em misturas explosivas de gasolina e ar e a saída d'e 
qualquer conduto de descarga deverá ficar situada num local em 
que. n~o- exista qualquer perigo devido a outras possíveis 'fontes 
cte 1gn1çao. 

Regra 31 

Proteção dos Compartimentos de carga que não Sejam 
Compartimentos de Categorias Especial, que Contenham 

Veículos a Motor com Combustível em seus Tanques 
para sua Própria Propulsão 

Em todos Os comPartimentos de carga que não sejam com~ 
partimentos d~ categoria especial, que con);enham veículos a motor 
com combust1ve! em seus tanques para sua própria propulsão 
deverão ser satisfeitas as seguintes disposições: 

a.) Detecção de Incêndio 
Deverá ser provido um sistema aprovado de alarme e detec­

ção de incêndio. 
b) Sistemas de Extinção de Incêndio 
(i) Devera ser~-_instalado um sistema fixo de extinção de in­

cêndio por meio de gás, de acordo com· as disposições da Regra 
8 do presente Capítulo, com exceção de que, se _for instalado um 
sistema a gás carbônico, a quantidade de gás disponível deverá 
ser suficiente para liberar um volume de ~ás- igual, pelo menos a 
45_ por :cento do volume bruto do maior. dos compartimentos de câr­
ga desse tipo que possa ser tornado estàque ao gás. Os arranjos 
deverão ser tais que assegurem uma chegada rápida e eficaz do 
gás ao compartimento. Poder-se-á instalar_ qualquer outro sistema 
de ~t~ção por meio de gás ou de espuma de alta expansão, desde 
que e~e proporcione uma proteção equivalente. 

(ü) Deverão ser providos extintores portáteis em cada um des~ 
ses.compartimentos, em número considerado suficiente pela Admi­
nistração. 

c) Sistemas de Ventilação 
(i) Deverá ser provido em cada um desses compartimentos 

de carga um eficaz sistema de ventilação mecânica que permita 
a renovação do ar pelo menos 10 vezes por hora. Esse sistema 
deverâ s~r ab.s.olutamente independente dOS outros e deverá fun~ 

"' Convém reptlrtar~s'ê à Recomendação relativa aos Dispositivos Fixos ele Extin­
ção de Incêncllo nos Compartimentos de Categoria Espec1a1, adotada -pela. Or­
ga:nfzaçã.o (Resolução A. 123 {V)). 
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clonar permanentemente quando se encontrarem veículos nesses 
compartimentos. · 

(li) A ventilação deverá ser tal que impeça a estratificação do 
ar e a formação de bolsões de àr. 

(ill) Deverá ser provido um dlspos!tivó no passadiço que assi­
nale qualquer perda ou redução da capacidade da ventilação exi­
gida. 

d) Preco.uções contra a Ignição de Vo.pores Inflamáveis. 
(i) O equipamento e os cabos elétricos, se instalados, deverão 

se.r de um tipo adequado para uso em misturas explosivas de gaso~ 
Una e ar. Não deverà ser permitido o emprego de outro eqç.ipa~ 
menta que possa constituir uma fonte· de ignição de vapores in­
flamáveis. 

(ii) O equipamento e os cabos elétricos, se instalados num con~ 
duto de descarga de exaustão de ar, deverão ser de um tipo apro­
vado, tendo, em vista sua ut!l!zação em misturas explosivas de ga­
solina e ar e a extremidade do conduto deverá achar-se ·num locai 
em que não. exista nenhum perigo devido a outras possiveis fon­
tes de Ignição. 

Regra 32 

Manutençáo de- Patrulhas de Incêndio etc. e Instalação 
de Material de Extinção de IncêndiO 

a) Serviço de Patrulha e Dispositivos de Deteeção de Incêndio, 
Sistemas de Alarme e Sistemas de Alto~ falantes. 

(i) Deverá ser mantido um serviço eficaz de patrulha, de 
modo que possa ser prontamente percebido qualquer ln!c!o de In­
cêndio. 

Todos os· membros do serviço de patrulha deverão estar f'ami­
llarizados com o nayio, bem como com ·a localização e o funcio~ 
namento do material que possam ser chamados a utilizar. 

(ü) Deverão ser instalados alarmes manuais em todos os com­
partimentos de acomodações e de serviço, para permitir que o pes­
soal da patrulha dê Imediatamente o alarme ao passadiço ou à es­
tação principal de controle de incêndio. 

(iii) Deverá ser instalado um sistema aprovado de alarme de 
incêndio ou de detectores de incêndio para indicar automatica­
mente em um ou mais locais ou estações adequ3.das a existência 
ou sinais de incêndio, bem como sua localização em qualquer com­
partimento de carga que, na opinião da Administração, não seja 
acessível ao .serviço de patrulha, exceto quando a Administra­
ção considere que o navio efetue viagens de tão curta duração 
.que seria pouco razoãvel aplicar este requisito. 

(iv) O riavio deverá, durante toda a duração da travessia e 
da estadi-a nos portos <exceto quando fora de serviçal ser tri­
pulado e equipado de modo a garantir que qual<juer alarme de In­
cêndio seja Imediatamente recebido por um membro responsável da 
tripulação. 

<vU Deverá ser instalado em todos os compartimentos habi· 
passadiço ou de uma estação de controle, para tocar reunir para 
a tripulação. Este alarme poderá fazer parte de sistema de alarme 
geral do navio mas deverá poder funcionar indepertdentemente do 
alarme previsto para os compartimentos de passageiros. 

(vi) Deverá ser Instalado em todos os compartimentos habi­
táveis de serviço e estações de controle um sistema de alto-fa­
lantes ou qualquer outro dispositivo eficaz de comunicações. 

b) Bombas de Incêndio e Sistema de Redes Principais de In~ 
cêndio. 

Todo navio deverá ser provido de bombas de Incêndio, de 
redes principais de incêndio, de tomadas de Incêndio e mangueiras, 
de acoi'do com as disposições da Regra 5 deste Capitulo e deverá 
satisfazer às seguintes prescrições: 

(i) num navio de tOnelagem bruta de arqueação iguS:l ou su~ 
per!or a 4. 000, deverão ser providas pelo menos três bombàs fie 
incêndio Independentes e num navio de tonelagem bruta de' ar­
queação inferior a 4.000, pelo menos duas dessas bombas de in­
cêndio; 

(ii) num navio de tonelagem bruta de arqueação igual ou 
superior a 1.000, as caiX'aS de mar, as bombas de incêndio e as 
fo-ntes de energia que as acionam deverão ser dispostas de modo· a 
evitar que um incêndio que se declare em qualquer um dos com­
partimentos possa pôr todas as bombas de incêndio fora de ser­
viço; 

(iii) num navio de tonelagem bruta de arqueação igual ou .su­
perior a 1. 000, as bombas, as redes principais e as tomadas de in­
"Cêndio deverão ser dispostas de modo que pelo menos um jato 
d'água eficaz, de acordo com as disposições do parágrafo c) da 
Regra 5 do presente Capitulo possa ser imediatamente obt.ido 
a partir de qualquer uma das tomadas de incêndio situadas no 
interior do navio. Deverão ser também tomadas providências- para 

assegorar um débito d'água contínuo peia partida automática de 
uma. das bombas de incêndio exigidas; e 

(iv) num navio de tonelagem bruta de arqueação iriferiQr a 
1. 000, a instalação deverá atender às condições Impostas pela 
AdministraçãO. 

c) Tomadas de Incêndio, Mani:Ueiras e Esguichos 
(i) o navio deverá ser provido de mangUeiras de incê11dio em 

número e de diâmetro julgados satisfatórios pela , Administração. 
Deverá ter pelo menos uma mangueira para cada uma das toma­
das de incêndio prescritas no parágrafo dl da Regra 5 deste Ca­
pítulo e essas mangueiras só deverão ser utilizadas para extinçãq 
de_ incênc;Uo ou por ocasião dos exercfcios de incêndios e vistorias. 

(ii) Nos compartimentos de acomodações, nos serviços e nos 
de máquinas, o número e a posição das tomadas de incêndio deve­
rão ser tais que possam ser satisfeitas as disposições do parágrafo 
d) da Regra 5 do presente Capítulo quando todas as portas estan­
ques e todas as portas das anteparas das zonas verticais princl~ 
pais estiverem fechadas. 

(Üi) As disposições.deverão ser tais que pelo menos dois jatos 
d'água possam ser dirigidos sobre um ponto qualquer dos com~ 
partimentos de carga. quando vazios. 

(!v) Todas as tomadas de incêndio exigidas nos compartimen­
tos de máqUinas deverão ser providas de mangueiras que tenham, 
além dos esguichos exigidos no parágrafo g) da Regra 5 do presen­
te Capitulo, esguichos adequados para borrifar água sobre óleo 
ou, alternativamente, esguichos universais, Além di.sso, cada com­
partimento de máquinas da Categoria A deverá ser provido de pelo 
menos dois aplicadores de neblina. • 

<vl Deverão ser providos esguichos borrlfadores ou esguichos 
universais para, pelo menos, um quarto do número de manguei­
ras exigidas em partes do navio que não sejam compartimentos 
de máquinas. 

(vi) Para cada par de aparelhos de respiração deverá ser pro~ 
vido 'ijm aplicador de neblina que deverá ser instalado adjacente 
a tais aparelhos. 

(vü) Quando em qualquer compartimento de máquinas de 
Categoria A o acesso for na sua parte inferior, por um túnel de 
eixo adjacente, deverão ser providas, no exterior do comparti­
mento mais próximo de sua entrada, duas tomadas de' incêndio 
equipadas com mangueiras e esguichos universais. Se o _acesso a 

· esse compartimento não for por um túnel. mas por um ·ou vários 
outros compartimentos, deverão ser providas em um desses com~ 
partimentos e próxima. da entrada do compartimento de mãqui~ 
nas de Categoria A, duas tomadas de incêndio munidas de man­
gueiras com esqulchos universais. Essa disposição não deverá ser 
aplicada quando o túnel ou os compartimentos adjacentes não 
constituírem uma via de abandono. 

d) Conexão Internacional para Terra. 

(i) Um navio de tonelagem bruta de arqueação ig!ual ou su~ 
perior a· 1000 deverá ser provido, pelo menos, de uma conexão 
internacional para a terra, de acordo com as prescrições do pará~ 
grafo h) da Regra 5 do presente Capítulo. 

'<ül As Instalações deverão permitir a util!zação dessa cone­
xão por qualquer dos bordos do navio. 

e) Extintores Portáteis de Incêndio nos Compartimentos de 
Acomodações, de Serviço e nas Estações de Controle 

O navio deverá ser provido nos compartimentos habitáveis, de 
serviço e nas estações de controle com os extintores portáteis de 
incêndio aprovados, que a Administração julgar apropriados e 
suficientes. 

f) Dispositivos Fixos de Extinção de Inéêndio nos Comparti~ 
mentos de Carga , 

(i) Os compartimentos de carga dos navios de tonelagem bru­
ta de arqueação Igual ou superior a 1000 deverão ser protegidos 
por um .sistema fixo de extinção de incêndio por gás Inerte, de 
acordo com as disposições da R-egra 8 deste Capítulo. ou por um 
dispositivo fixo de extinção de incêndio por espuma de alta ex­
J?ansão, que assegure uma proteção equivalente. 

(ii) Quando a Administração considerar que um navio efetua 
viagens de tão curta duração que a aplicação das disposlções da 
alínea precedente não_ seria: justificada e nos casos de navios de 

·tonelagem bruta de arqueação inferior a 1000, deverão ser insta~ 
lados nos compartimentos de carga os dispositivos de extinção 
que ela considerar satisfatórios. 

( •) Um. aplicador de neblina. poderá. consistir de- um tubo metálico em tonna. 
de "L' cuja. pernada. longa. seja: de 2 metros (6 pés) de comprimento, capaz de 
ser adaptada. numa. mangueira. de Incêndio e cuja pernada. curta. seja. de cerca 
de 250 milimetros I W polegadas) de comprimento e provida: de- um esguicho 
!1Xo de nebllna ou capaz de receber um esguicho borrifador. 
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g) Acessórios de Extinl;ão de Incêndio nas Praças de Cal­
deiras, etc. 

Os cbmpartimentos que contiverem Caldeiras a óleo ou unida­
des de óleo combustível deverão ser providos dos dispositivos 
abaixo. 

(i) Um dos seguintes sistemas fixos de exttnção de Incêndio: 
( 11 por borrtfamento de âgua sob pi-essão, de acordo com as 

disposições da Regra 11 deste Capítulo; 
(2) por gás inerte, de acordo com as disposiç-ões· da _Regi-a 8 

deste Capitulo; ~ · 

(3) por espuma, de acordo com as disposições da Regra 9 des-
te Capítulo; e · · 

(4) por espuma de alta expansão, de acordo com as disposi­
ções da Reg~a 10 deste Capitulo. 

Em cada um dess-es casos, se a praça de máquinas· não for 
completamente separada da de· caldeiras ou. se o óleo combustí­
vel puder ser drenado da praça de caldeiras para a de máquinas, 
o conjunto fonn.ado pela praça de caldeira e praça de máquinas 
deverá ser considerado como constituindo um único· comparti-
mento. · 

'(ii) Em cada praça de caldeiras deverá haver. pelo menos, um 
equipamento portátil de extinção de espuma, de acordo com as 
disposições do parágrafo d) da Regra 7 deste Capitulo. 

(iii) Deverá haver, pelo menos~ dois extintores portáteis apro­
vados~ descarregando espuma ou outro agente extintor equiva­
lente em cada frente de caldeira, bem como em local em que es­
teja situada uma parte da instalação de óleo combustível. Em 
cada praça de caldeira deverá haver, além disso, pelo menos um 
extintor de espuma, de um tipo aprovado, tendo uma capacida­
de mtn!ma de 136 litros (30 galões) ou um dispositivo equivalen­
te. Esses extir~.tores deverão ser providos de mangueiras em sari­
lho1 adequadas para atingirem qualquer parte da praça de cal­
deiras. 

(iv) Em cada fr-ente de caldeira deverá haver um recipiente 
contendo areia, serragem impregnada com soda ou q1,1alquer ou­
tro material seco aprovado, em quantidade julgada satisfatória 
pela Administração. Um extintor portátil1 de modelo aprovado, 
constitui um equivalente aceitável. 

h) Dispositivos de Extinção de Incêndio em Compa-rtimentos 
que Comtêm Motores de Combustão Interna. 

Os compartimentos que contêm motores de combustão inter­
na usados para a propulsão principal ou para outros fins1 quândo 
tais motores possuem uma potência total de, no mínimo, 373 kW, 
deverão ser providos dos seguintes dispositivos: 

(il um dos sistemas de extinção de Incêndio previstos na ali-
nea (!) do parágrafo g) da presente Regra; · 

(ii) pelo menos um equipamento portátil de espuma, de acor­
do com as disposições do paragrafo g) da Regra 7 deste Capitulo; e 

(iü) em cada um d-estes compartimentos, extintor-es de espu­
ma de um tipo aprovado e de uma c_apacidade mínima de 45 litros 
no galões> ou dispositivos equivalentes, em número suficiente 
para permitir que a espuma ou seu equivalente seja dirigida para 
qualquer parte dos sistemas de alimentação de óleo combustível 
e de óleo lubrificante sob pressão, da transmissão e de outros me­
canismos Onde possa haver risco de vir a se declarar um incên­
dio. Além disso, um número suficiente de exttntores portáteis de 
espuma ou d-e dispositivos equivalentes, que deverão estar loca­
lizados de tal modo que não seja necessário andar mais de 10 
metros (33 pês) para alcançar um exttntor, a partir de um ponto 
qualquer desses compartimentos1 sem que o número total desses 
extintores possa ser Inferior a dols. 

i) Dispositivos de Extinção de Incêndio em Compartimentos 
que Contêm Turbinas a Vapor ou Máquinas Fechadas a. Vapor 

Nos compartimentos que contêm turbinas a vapor ou máqui­
nas a vapor fechadas, utlllzadas para a propulsão principal ou 
para outros fins, quando tais máquinas possuerit uma potência 
total de, no mínimo, 373 lêW deverão existir os dlspo.sitivos abaixo: 

(i) extintores de espuma de capacidade mínima de 45 litros 
(lO galões> ou dispositivos equivaléntes em número suficiente para 
permitir que a espuma ou outro agente extintor seja dirigido a 
qualquer parte do sistema de lubrificação sob pressão, às carca­
ças que encerram as partes lubrlflcadas sob pressão das turbtnas, 
motores e mecanismos adja_centes e~ que haja risco de se decla­
rar um incêndio. Esses extintores não serão. entretanto, obriga­
tórios, se for prevista uma proteção equivalente nesses comparti­
mentos por meio de um sistema fixo de extinção de incêndio, ins­
talado de acordo com as disposições dá alínea (i) do parágrafo g) 
da presente Regra; e 

(ii) um número suficiente de extintores portáteis de espuma. 
ou de dispositivos equivalentes para que não seja. n-ecessárto an­
dar mais de 10 metros (33 pêsl para alcançar um extintor a par­
tir de um ponto qualquer desses compartimentos. 

Entretanto, deverá haver pelo menos dois extintores <lesse tipo 
em cada um dos compartimentos em questão e esses extintores 
não serão exigidos se já estiverem tnstalados os previstos na all­
nea (!I!) do parágr!'fo h) da presente Regra. 

j) Dispositivos de Extinção de Incêndio em Outros Comparti­
mentos de Máquinas 

Quando a Administração considerar _que existe um perigo de 
incêndio num compartimento de máquinas para o qual os pai-á~ 
grafos g), h) e i) da presente Regra não enunciam qualquer dis­
posição especial relativa a um dispositivo de extinção de incêndio, 
dever-se-á prover rio interior ou nas prOximidades desse compar­
timento, extintores P.ortáteis de um tipo ap!lovado ou qualquer ou­
tro dispositivo de extinção de incêndio, em número julgado sufi­
ciente pela Administração. 

k) Dispositivos Fixos de Extinção de Incêndio não Prescritos 
Pela Presente Parte 

Quando for instalado um dispositivo flxo de extinção de in­
cêndio não prescrito pela presente Parte, esse dispositivo deverá 
ser julgado satisfatório pela Administração. 

•' 

I) Prescrições Especiais Aplicáveis aos Contpartimentos de 
Máquinas 

(i) Quando é feito o acesso a um compartimento de máquinas 
de Categoria A, nà. sua parte inferior, por um túnel de eixo ad­
jacente, para toda porta estanque deverá ser instalada do lado 
oposto desse compartimento uma porta leve com uma tela de pro­
teção contra o fogo, feita de aço e manobrável dos dois lados. 

(ii) Um sistema automático de detecção e alarme de incên­
dio deverá ser instalado, quando a Administração considerar que 
o mesmo é n_ecessário, em qualquer....,compartimento de máqulnf!ts 
em que a instalação de equipamentos e sistemas de controle au­
tomático à distância foi aprovada, em lugar de guarnecer p~r­
manentemente o compartimento. 

tn) Equipamento de Bombeiro e Equipamentos Individuais 

(i) O número minlmo de equipamentos -de bombeiros, de acor­
do com as· disposições da Regra 14 deste Capitulo, e de conjuntos 
de equipamentos !nd!Vlduals suplementares, compreendendo cada 
um os elementos enumerados nas alineas ll) (!), (Ul e (i!l) da­
quela Regra a ser provido deverá ·~er o seguinte: 

(1) dois equipamentos de bombeiro, e além disso 
(2) mais dois equipamentos de bombeiro e dois conjuntos de 

equipamentos de conjuntos Individuais, cada um dos quais cons­
tituído dos itens estjpulados na Regra 14 ll) (I), (11) e (li!) deste 
Capitulo para cada 80 metros (262 pês) ou fração deste compri­
mento, considerando-se a soma dos comprimentos de todos os 
compartimentos de passageiros e de serviço, no convés onde exis­
tem tais compartimentos, ou se, localizados em mais de um con­
vés, no convés no qual a soma. dos comprimentos citados é a maior. 

(li) Para cada equipamento de bombeiro que Inclua um apa­
relho autônomo de respiração, de acordo com as disposições do 
parágrafo b) da Regra 14 deste Capitulo deverão existir ampolas 
de recarregamento em número julgado suficiente pela Adminis~ 
tração. 

(ili) Os equipamentos de bombeiros e os equipamentos tndi­
viduais deverão ser armazenados. em locais suficientemente dis­
tantes um dos outros e mantidos prontos para o uso. Em cada 
um desses locais, deverão encontrar-se no mínimo dois equipa­
mentos de bombeiro e um equipamento individual. 

Regra 33 

Disposições Relativas a óleo Combustível, óleo Lubrificante 
e Outros óleos Inflamáveis 

Disposições Relativas a óleo Combostivel 

Quando um navio utilizar óleo combustível, os arranjos para 
o armazenamento, a distribuição e a utilização do óleo combustí­
vel não deverão ser de natureza que comprometa a segurança do 
navio e das pessoas a bordo e deverão, pelo menos, satisfazer às 
seguintes condições: 

(I) uenhum óleo combustível cujo ponto de fulgor, determi­
nado por um dispositivo de prova devidamente aprovado, seja In­
ferior a 600C (140<>F) (prova em cadtnho fechado) deverá ser uti­
lizado como combustível, exceto nos geradores de emergência, caso 
em que o ponto de fulgor não· deverá ser Inferior a 430C (110GF). 
A Admtnlstração poderá, contudo, autorizar que os óleos combus­
tíveis que tenham um ponto de fulgor Igual ou superior a 430C 
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(ll0°F) sejam utilizados de uma maneira geral, com precauções 
que ela julgar necessárias 11;! sob a condição de q_ue a tempe~atu­
ra no compartimento em ·que esse. combustível e. armazenado ou 
utilizado não deve poder elevar-se até 10°C (18°F) abaixo do pon­
to de fUlgor do combustível; 

(Ü) tanto quanto pósslvel nenhuma parte do sistema de ali­
mentaçãO, contendo combustível aquecido sob uma pressão de 
mais de 1,8 quilogramas por centímetro quadrado (25 libras por 
polegada qUadrada), deverá ficar de tal modo escondida que não 
possa:m ser facilmente observados quaisquer defeitos ou vaza­
mentos. No ,percurso ·cte taiS partes do sistema de óleo combusti­
·Vel, o compartimento de máquinas deverá ser adequadamente 
iluminado;· 

(üi) a ventilação dos compartiinentos de máquinas deverá ser 
suficiente em todas as condições normais de funcionamento para 
impedir o acúmulo de vapores de óleo; 

(iv) (1 l tanto quanto possível, os tanques de óleo combustivel 
deverão fazer parte da estrutura do navio e serem situados no 
exterior dos compartimentos de máquinas de 'Categoria A. 

Quando esses tanques, com eXceçãp dos tanques dos duplos­
fundos, se localizarem obrigatoriamente ao lado dos compartimen­
tos ·de máquinas de Categoria A, deverão, de preferência, ter um 
limite comum com os. tanques dos duplos-fundos e a superfície 
de seu limite comum com o compartimento de máquinas deverá 
ser a mais. reduzida possível. De . um modo geral, é conveniente 
evitar o emprego de tanques. não estruturais, mas. se emprega­
dos, deverão ser colocados no exterior dos compartimentos de 
máQ.uinas de Categoria A; · 

(2) nenhum tanque de óleo deverá ficar situado onde qul!-1-
quer derramamento ou vazamerito dele proveniente possa· cons­
tituir um risco de Incêndio pelo contato com superfícies aqueci­
das. Deverão ser tomadas medidas para impedir que qualquer óleo 
sob pressão, que possa escapar de uma bomba, de um filtro ou de 
um aquecedor, entrê em ·contato com superfícies aquecida.s; 

(v) toda tubulação de óleo combustível que, se avariada, per­
mitiria que o óleo escapasse de um reservatório, de um tanque 
de decantação ou de um tanque de serviço diário, situados aci­
ma dos duplos-fundos, deverá ser provida de uma torneira ou 
válvula fixada no tanque e podendo ser fechada do exterior do 
compartimento respectivo; no caso em que um incêndio se decla­
re no compartimento em -que se encnntram esses_ tanques. No caso 
especial dos tanques profundos, situados em um tlinel de eixo, num 
túnel de tubulações ou num espaço da mesma natureza, as vál~ 
vulas deverão ser instaladas sobre os tanques profundos, mas o 
controle, em caso de incêndio, deverá ser. efetuado por meio de 
outra válvula no cano ou canos localizados fora do túnel ou com­
partimento semelhante; · · 

(vi) deverão ser proporcionados dispositivos seguros e efiCa­
zes para determinar a quantidade de óleo combustível contida em 
cada tanque.. Esses disPositivos poderão ser tubos de Sondagens 
providos de meios de fechamento, com a condição de que suas 
extremidades superiores fiquem situadas em posições ,seguras. Po­
derão ser utilizados outros dispositivos com a condição de que 
não atravessem a parte superior do tanque e que, em caso de 
vazamento ou de enchimento excessivo, não pennitam o derra­
mamento de óleo combustível; 

(vü) deverão ser tomadas providências . para Impedir qual­
quer excesso de pressão nos tanques ou em qualquer parte do sis­
tema de óleo combustlvel, Incluindo os tubos de enchimento. As 
válvulas de segurança e os tubos de suspiro de transbordamenl<l 
deverão descarregar .o combuStível para um local em que, na opi­
nião da Administração, não exista risco de incêndio; e 

(viii) os tUbos de óleo combustível deverão ser de aço ou de 
outro material aprovado; contudo, nos locais em que a Adminis­
tração co'nsidfrar necessário, será aUtorizado o ~mprego restrito 
de tubos flexíveiS e os acessórios que levam em suas extremllda­
des deverão ser de materiais aprovados~ resistentes ao !ogo, de 
adequada resistência mecânica e construidos, de modo julgado 
satisfatório pela Administração. 

b) Disposições Relativas a óleo Lubrificante 

Os arranjos para o armazenamento, a distribuição e a utili~ 
zação do óleo destinado aos sistemas de lubrificação sob pressão 
deverão ser Cie natureza a não comprometer a segurança do na­
vio e das pessoas a bordq. As medidas tomadas nos C9mpartimen­
tos de máquina.s de Categoria A, e, tanto quanto possivel, nos ou­
tros compartimentos de máquinas deverão. pelo menos satisfazer 
às disposições das alíneas (li), (!v) (2), (v), (vi) e (vil) do pará­
grafo a) da presente Regra. 

c) Disposições Relativas a Outros óleos Inflamáv~s 
Os arranjos para armazenamento, distribuição e utilização de 

outros óleos inflamá~els, destinados a serem empreg~d0;3 sob pres-

são. nos sistemas de transmissão de. potência, nos slstemaa de 
controle, de ativamento e d~ aquecimento deverão ser de na.tunt­
za a não comprometer a segurança do navio e d9.s pessoas a bor­
do. Nos locais onde existem fontes de Ignição, os atranjos previs­
tos deverão satisfazer às disposições das allneas Uvl (2) e (v!) do 
parágrafo a) da presente Regra, bem como às da a!inea (VIII) do 
parágrafo a), no que dis respeito à sua resistência mecânica e à 
sua construção. 

Regra 34 
Arranjos Especiais nos Compartimentos de Máquinas 

. a) As disposições da ,Presente Regra se aplicam aos compar­
timentos de máquinas de Categoria A e, quando a Adml.nlstração 
eonslderar desejável, a outros compartimentos de máquinas. 

b) (i) o número de .albolos, portas, ventiladores, ' aberturas 
nas chaminés para permiti~ a exaustão do ar e outras abertut:_as 
dos compartimentos de máquinas deverá ser reduzido ao minlmo 
necessário a uma boa ventilação e ao bom e seguro funcionamen-
to do navio. · 

(ü) As tampas dos alboios, quando Instaladas, deverão ser de 
aço. 

Arranjos apropriados deverão permitir, em caso de Incêndio, a 
saída da fumaça do comparthnento a ser protegido. 

(ili) As portas, com exceção das portas acionadas por servo 
mecanismos, devem ser. dispostas de modo que seja garantido 
um fechamento_ eficaz em caso de incêndio• no compartimento, 
com o auxilio dé dispoSitivos de féchamento acionados por ser­
vome'canismos ou de portas que se fechem automaticamente con­
tra uma Inclinação desfavorável de 3,5 graus, com um dispositivo 
de travamento do tipo .. falha-segura" e um sistema de liberação 
manobrável à distância. 

c) Nenhuma janela devera ser Instalada: nas galútas dos com­
partimentos de máquinas. 

d) Deverão ser pre>vidos meios de controle para as seguintes 
operações: 

(i) abertura e fechamento dos albólos, fechamento das aber­
deste Capítulo, mas poderá aceitar uma redução da. quaantidade 
turas das chaminés, que normalmente permitem a. ve~tllação e 
exaustão, e fechamento das válvulas de borboletas dos ventila­
dores; 

(ii) permitir a saída da fumaça; 
(iii) fechamento das portas acionadas por servomecanismos 

ou liberação do mecanismo de fechamento de outras portas que 
não sejam portas estanques acionadas por servomecanismos; 

(iv) parar as ·:ventoiiJ.has de ventilação; e 
(v) parar os vent'nadores de tiragem forçada, de tiragem in­

duzida, as bombas de transferência e de serviço de óleo com­
bustível e· outras bombas de combustível. 

e) Os controles exigidOs para os Vel.ltiladores deverão satJs­
fazer às prescrições do parágrafo -f} da Regra 25 do presente Cà­
pítulo. Os controles de qualquer lnstàlação fixa regulamentar de 
extinção de Incêndio, bem ·como os meios de controle prescritos 
nas a!ineas (i), (ü), (iü) e (v) do parágrafo d) da presente Re­
gra e na allnea (v) do parágrafo a) da Regra 3a do presente Ca­
pitulo deverão ser agrupados, de um modo julgado satisfatório 
pela Administração, numa posição única ou em posições tão pou­
co numerosas quanto possível. Estas posições não deVerão correr 
o .risco de serem isoladas· por um Incêndio que se 'declare no 
compartimento a que elas. atendem e deverão ser acessíveis desde 
o convés descoberto, em boas. condições de. segurança. 

PARTE C 
Medidas de Segurança Contra ·Incêndio para. Navios 

de Passageiros que Transportem, no m.ãxim.O, 
36 Passageiros 

Regra 35 
Estrutura 

a) O casco, as supere~truturas~ as. anteparas estruturals, os 
conveses e as casarias· deverão ser construídos de aço ou outro 
material equivalente. · 

b) Quando for empregada a proteção contra Incêndio, de 
acordo com o parágrafo b) da Regra 40 deste Capitulo, a supe­
restrutura poderá ser .construída de, por exemplo, Uga de' alumi~ 
nio, desde _que: 

(i) para o aumento de te~peratura dos núcleos de divisões 
Tipo A, quando exposto à prova de fogo padrão, deva se ter a 
devida atenção às propriedades mecânicas do material; 

<ü) a Administração esteja certa de que a quantidade de ma­
teriais combustíveis Utilizados nas partes importantes do navio 
esteja devidamente reduzida; os tetos (isto é, os revestimentos 
dos tetos dos conveses) sejam não-combustíveis; 
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(iii) seja·m feitas adequadas provisões para assegurar que 
em caso de incêndio os .sistemas de armazenagem, o lançamento 
e embarque de embarcações salva-vidas permaneçam tão efica­
zes, como se a superestrutura fosse construída de aço; e 

(!v) os tetos e gaiútas das praças de caldeiras e de máquinas 
sejam construido:s de aço com isolamento adequado, .e as aber­
turas, se houver, deverão .ser dispostas e protegidas de maneira 
a impedir a propagação do fogo. -

RegTa 3b 

Zonas Verticais Prir:clpais 
a) O casco, as supereStruturas e casãriaS deverão. ser sub­

divididos em zonas verticais principais. os degraus e recessos de­
verão ser reduzidos ao mínimo mas, quando necessários, deverão 
.ser de divisões do Tipo A. 

b) Na medida do possível, as anteparas· que constituem os li­
m.lte.t3 .das zonas verticais principais acima do convés das ante­
paras deverão estar no mesma plano vertical que o das anteparas 
estanques de- compartimentagem, situadas imediatamente abaixa 
desse convés. . --

c) Essas anteparas deverão estender-se de convés a conves, 
até o casco ou outros limites. 

d) Ein navios. proj'etados para fins especiais, tais como o 
transporte de automóveis ou de vagões· ferroviários .. no.s quais a 
instalação de tais ant~paras seria incompatível com a finalidade 
do navio, meios equivalentes para controlar Ou limitar o incên·dio 
deverão ser empregados e expressamente aprovados pela Admi­
nistração. 

Regra 37 . 

Aberturas em Divisões Tipo A 
a) Onde as divisões Tipo .A forem perfuradas para passagem 

a.e cabos elétricos, canalizações, túneis verticais, condutos, etc., 
para vigas, vaus ou outros elementos estruturais, deverão ser to­
madas providências para assegurar que a resistência ao fogo ;não 
seja enfraquecida. 

b) Onde, Por necessidade, um conduto passe atravês de uma 
antepara de uma zona vertical .Principa11 deverá ser instalada, 
adjacente à antepara, uma vãlvula borboleta para incêndio, de 
fechamento automático do tipO .. fa~ha-segura1'. 

A válvula borboleta também deverá ser passível de ser fe­
chada manualmente de ambos os lados da antepara. A posição de 
manobra deverá ser facilmente acessível e marcada em cor ver­
melha que reflita a luz. O conduto entre a antepara e a válvula 
borboleta deverã ser de aço ou outro material equivalente e, s'e 
necessário, deverá ter um padrão de isolamento tal como o que 
átende ao parágrafo a) da presente !Regra. A válvula borboleta 
deverá ser instalada de modo que exista em, pelo menos um dos 
lados da antepara. um indicador visível, indicando se a válvula 
está em posição aberta. 

c), Exceto para as escotilhas situadas entre os compartimen­
tos de carga, de paióis e de bagagens e entre tais compartimentos 
e os converses expostos ao tempo, tódas as aberturas deverão 
ser providas de dispositivos de fechamento, --permanentemente 
instalados, que sejam, pelo menos, tão eficazes para resistirem a 
incêndios, eomo as divisões em que se encontrarem instalados. 

d) A· construção de todas as portas e batentes de portas em 
divisões Tipp A, juntamente com os 'meios de mantê-las fechadas, 
deverá, tanto quanto possível, ser adequada a resistir a incêndios 
bem como à passagem de fumaça e chamas, de modo equivalente 
ao das anteparas em que as portas estejam situadas. As portas 
estanques não precisam ser isoladas. 

e) Todas as portas deverão poder ser abertas de cada um dos 
lados da antepara, por uma pessoa apenas. 

f) POrtas de inCêndio em anteparas de. uma ZOna vertical 
principal e nos condutos das escadas, que não as portas estanques 
acionadas por servo-mecanismos. e as que ficam normalmente fe­
chadas, deverão ser providas de dispositivos de fechamento au­
tomático capaz de poder funcionar com unra: inclinação desfa­
vorável de 3,5 graus. Todas essas portas, exceto as que ficam nor­
malmente fechadas, deverão ser manobradas simultaneamente 
ou em grupoS1 a partir de uma estação de controle e também, se­
paradamente, a partir de uma posição .situada junto à porta. O 
mecanismo de liberação deverã. ser projetado de modo que a por­
ta se feche automaticamente em caso de falha no sistema de 
comando; contudo, são consideradas aceitã.Veis para e.ste fim as 
portas estanques acionadas por servomecanismos. Não é permitida 
a instalaxão de dispositivos de travamento que não sejam· libe­
rados por uma estaçãO de Controle. As portas de "vai-e-_vem". 
quando autorizadas,. deverão ser providas de um dispositivo de 
travamento que seja automaticamente acionado pela manobra. 
do sistema de fechamento. 

RegTa 38 
Integrl~ade ao Fogo das Divisões Tipo A 

·Quando, de acordo corn est:. Parte, são exigidas divisões Ti­
po A, a administração. ao decidir sobre a quantidade de isola­
mento a ser provida, deverá se guiar pelas disposições da Parte B 
deste Capítulo, mas poderá aceitar uma. redução da quantidade 
de isolamento, abaixo da estipulada por essa Parte. 

RegTa 39 

Separação dos. Compartimentos de Acomodações 
dos Compartimentos de Mãquinas, Carga 

· e Serviços 
As anteparas limites e conveses que separam os comparti­

mentos habitáveis dos e.:spaços destinados às máquinas, carga e 
serviços deverão sér construídos segundo as divisões npo A . 
Essas. anteparas e conveses deverão ter um grau de isolamento 
satisfatório a Administração, tendo em vista a natureza dos com­
partimentos adjacentes. 

Regra 40 
Proteção dos Compartimentos de Acomodações e de Serviços 

Os compartimentos habitáveis e de. serviço deverão ser pro­
tegidos de acordo com as dispoSições dos parágrafos a) ou b) da 
presente Regra. 

a) (i) Dentro dos c·ompartimentos habitáveis, todas as ante­
paras divisórias que. não devam ser divisões do Tipo A, deverão 
ser construídas de divisões do Tipo B, de materiais não-combus­
tíveis, os quais poderão, contudo, ser revestidos de materiais .com­
bustíveis, de acordo com a alínea (iii) do presente parágrafo. 

(Ü) Todas as anteparas de- corredores deverão estender-se de 
convés a convés. Aberturas de ventilação poderão ser permitidas 
nas partas das anteparas do Tipo B, de preferência na parte in­
ferior. Todas as oUtras anteparas divisórias deverão estender-se 
'?erticahnente de convés a convés, e transversalmente aos casco 
e outroS limites, a menos que sejam instalados forros e tetos in­
combustíveis, assegurando a integridade ao fogo, caso em que as 
anteparas poderão terminar no teto .ou no forro. . 

(iii) Exceto nos compartimentos de carga1 compartimentos de 
bagagens. depósl tos de ,malas do correio e câmaras de gêneros 
refrigerados, todos os revestimentos. pisos, forros e isolamentos 
deverão ser de materiais incombustíveis. o volume total dos ele­
mentos combustíveis - forros. molduras. decorações e chapeados 
em qualquer compartimento de acomodações ou compartimento 
de serviço, não deverá exceder um volume equivalente ao de um 
chapeado de 2,5 millmetros (1/10 de polegada) de espessura que 
recubra a superfície total das paredes e do teto. Todas as su­
perfícies expostas nos cor,redores ou nos condutos de escada e as 
dos espaços dissimulados ou inacessíveis deverão ter ca:racteris­
t!cas de baixa propagação de chamas. • 

b) (i) Todas as anteparas de corredores em compartimentos 
b_abitáveis deverão ser de aÇo ou construídas de. painéis do Ti­
po B. 

(ii) Um sistema de detecção- de incêndio, de wn tipo aprova­
do, deverá ser instalado e disposto de modo a detectar a presen­
ça de incêndio em todos os compartimentos fechados, apropria­
dos para o uso ou serviço de passageiros. ou da. tripulação (exceto 
os compartimentos que não apresentem nenhum risco substancial 
de incêndio), e. indicar automaticamente. em um ou mais pontos 
ou estações onde possam ser mais rapidamente obserVados por 
oficial;:; ou pela tripulação, a presença ou indicação do incêndio 
e também a sua localização. 

Regra. 41 
Revestimentos de Cçlnvé.s* 

Os principais revestimentos de convés dentro dos comparti­
mentos habitáveis, estações de controle, escadas e corredores de­
verão ser de material aprovado que não se inflarne prontamente. 

Regra. 42 
Proteção das EscadaS e Elevadores nos Co.rÍlpartimentos 

de Acomodações e de Serviço 
, a) Todas as escadas e meios de abàndono nos corilpartimen.:.. 

tos habitáveis e de servir;o deverão ser de aço ou outro material 
apropriado. 

b) Os túneis de elevadores de passageiros e de serviço, os 
túneis verticais para fornecimento de luz e ar para os· comparti­
mentos de passageiros, etc., deverão ser de divisões de Tipo A. 
As portas deverão ser de aço ou outro material equivalente e, 

(*) Convém rePortar--se às diretivas concernentes iJ. avallgç§.o d.os riscos de tn­
cêndlo apresentados pelos materiais, adota.das pela. Organização (Resolução A. 
166 (ES. IVl. 

(•) Convém reportar-se às diretivas provisórias a.pe-rfelçoads:s sobre os métodos 
de testes aplicáveis às Coberturas Prtnctpals de Convés, adotadas pela. Organi­
zação (Resolução A. 214 (Vll). 
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quando fechadas, deverão apresentar uma resistência ao fogo 
pelo menos tão eficaz quanto a dos túneis em que estão instala­
das. 

Regra. 43 

Proteção das Estações de Controle e Paióis 
a) As estações de contrOle deverão ser separadas do restante 

do navio por anteparas e conveses do Tipo A. 
b) As anteparas - limite dos paióis de bagagens, paióis de 

malas postais, paióis de suprimento, paióis de tinta e de lâmpa­
das, cozinhas e outros locais si:rr:tilares deverão ser de divisões de 
Tipo A. Os compartimentos que contém paióis de materi~l alta­
mente inflamável deverão ser_ loc_alizados tle maneira a tornar 
ininimo o perigo para Os passageiras e tripulação em casp de 
incêndio. 

Regr'a. 44 

Janelas e Vigias 
a) Todas as janelas .e vigias em anteparas que separam do 

exterior os compartimentos de acomodações deverão ser construi­
das com armações de aço ou de outro material adequado. O vi~ 
dro deverâ se:r retido por um rebordo metáliço. _ _ 

b) Todas as janelas e vigias em anteparas dentro dos com­
partimentos hal:litáveis deverão ser construídas de modo _a_ aten­
derem â.s eXigências de integridade das anteparas em que estão 
instaladas. 

Regra. 45 

Sistemas de Ventilação 
A ventilação mecânica dos compartimentos de máquinas de­

. verá poder ser parada de uma posição facilmente acessivel, si­
tuada fora dos compartimentos de máquinas._ 

Regra 46 
Detalhes de Construção 

a) Tintas vernizes e preparados similares. tendo uma base 
de nitroceluloSe ou qualquer outra altamente inflamável, não de­
verão ser utilizados em ,qualquer parte do :navio. 

b) As canalizações que atravessam as divisões Tipo A ou B 
deverão ser de um material aprov·ado pela Administração. levan­
do em conta a temperatura a que essas divisões poderão ser sub­
metidas. As canalizações de óleo ou de líquidos combustíveis de­
verão ser de um material aprovado pela Administração, levando 
ein conta o risco de incêndio. 0.$ materiais cujas características 
sejam facilmente deterioradas pelo calor não deverão ser ~:rr:tpre­
gados na construcão de embornais exteriores, descargas de sani­
tários e outras. sáídas pará o mar situad'}S próxinlo da linha da 
água e onde uma falha do material em !f1SO de .incêndio, produ­
ziria perigo de alagamento. 

c) Nos compartimentos que contenham. as máquinas prin_ci­
pais de propulsão ou caldeiras a óleo, ou máquinas auxiliares do 
tipo de combustãÓ interna com potência tota'I de saída igual ou 
superior a 746 kw, deverão ser tomadas as seguintes providências: 

(i) os albóios deverão poder ser fechados do exterior desses 
compartimentos; 

{ü) os albóios com painéis de vidro deverão ser providos de 
tampas de aço extel'nas .ou outro material equivalente, ligadas de 
maneira permanente aos alboios; 

(iiil qualquer janela permitida pela. Administração na. gaiúta 
de tais compartimentos deve ser do tipo fixo e deverá ser provida 
de uma tampa externa de aço ou outro mat~rial equivalente a 
fixada de maneira permanente; e 

<ív) nas janelas e albóios referidos nas alíneas lil, l.ii' .e 
Hii) deste parágrafo deverá ser usado vidro reforçado com ara-:-
me. 

Regra 47 

Sistemas de Detecção de Incêndio e 'Equipamento 
de Extinção de Incêndio 

a) Patrulhas e Detecção 
(i) Deverá ser mantido, em todos os n::1vios. um eficaz sis­

tema de patrulhas, de modo que possa ser prontamente perce­
bido qualquer começo de incêndio. Deverão ser instalados alar­
mes manuais de __ incêndio em todos os compartimentos habitá­
veis de passageiros e tripulação, para permitir que a patrulha de 
incêndio dê imediatamente alarme· ao .passadiço ou à. estação de 
controle de incêndio. 

(ií) Deverâ ser instalado um sistema aprovado de alarme ou 
de detecção de incêndio que indique automaticamente, em um 
ou mais pontos ou estações adequadas, a presença ou sinais de 
incêndio e sua localização em qualquer -parte ão navio que, na 
opinião da _Ad_m_inistraçãb, não seja acessivel ao serviÇo de pa-

trulha, exceto quando a Administraçã_o considerar que q navio 
efetua viagens de tão curta duração que não seria razoável apli­
car este requisito. 

(iii) O navio, ___ .seja novo ou existente, deverá .durante toda a 
tra vessi.a ou a estadia nos portos J exceto quando fora de serviç_o) 
ser equipado com pessoal e material, de modo que qualquer alar­
me de incêndio seja imediatamente recebido por um membro 
responsável da tripulação. 

b) Bombas de IncêndiO e Sistema de Redes Principais de 
Incêndio 

O navio devexá_ ser provido de bombas de incêndio, de siste­
mas de redes principais de incêndio, tomadas de incêndio e man_­
gueiras, de acordo com a Regra 5 do presente_ Capítulo e com. os 
seguintes requisitos: 

(i) os navios de tonelagem bruta de arqueação igual ou su­
perior a 4000 deverão ser providos de, pelo menos, três· bombas de 
incêndio indePendentes e os navios de tonelagem bruta .de ar­
queação inferior a 4000 de, pelo merios, duas bombas desse tipo; 

<_ii) nos navios de tonelagem brUta de arqueação igual ou su­
-perior a 1000, as ligações de água' do mar, a.s bombas de incêndio 
e as fontes de energia que as acionam deverão ser dispostas de 
modo a evitar _que um incêndio em um compartimento qualquer 
possa pôr fora de_ ação" todas as bombas de incêndio; e 

(iü) a bordo do~ navios de tonelagem bruta de arqueação in­
ferior a 1000, a instalação deverá atender às condições impostas 
pela Administração. 

c> Tomadas de Incêndio, Mangueiras e Esguichos 

(i) O navio deverá ser provido de mangueiras de incêndio 
em tal número que a Administração considere suficiente. Devei:á 
11aver, pelo meti'os, uma mangueira· de incêndio para cada toma­
da exigida pelo parágrafo d) da Regra 5 do presente Capitulo. 
Essas mangueiras deverão ser utilizadas unicamente para fins de 
extinçã.o de incêndio ou de experiência dos aparelhos de extinção 
de incêndio ou . eril · exercícios de incêndio e vistorias. 

(ii) Nos compartimentos habitáveis, de serviço e de máquinas, 
o número ·e a posição das tomadas deverão ser .tais que possam 
ser satisfeitas as disposições do parágrafo d_) da Regrf!. 5 deste 
Capítulo, quando todas as portas estanques e as portas das an­
teparas das zonas verticais principais estiverem fechadas. 

(iiH Os arranjos deverão ser tais que pelo menos dols jatos 
de âgua possam- a:tingir qualquer parte de qualquer comparti­
mento de carga quando vazio. 

(iv) Todas ~ "!;ornadas exigidas nos compartimentos de má­
quinas de navios com caldeiras a óleo o.u máquinas propulsoras 
do tipo de combustão interna deverão ser equipadas com man­
gueiras que tenham esguichos, como exigido no 'paragrafo g) da 
Regra 5 deste Cap~tulo. 

d) Conexão Internacional com as Tomadas de Terra 

(i) Qualquer navio. de tonelagem bruta de arqueação igual 
ou superior a 1000 toneladas deverá Ser provido de, pelo menos. 
uma conexão internacional com as tomadas de terra, em atendi­
mento .ao parágrafo h) da Regra· 5 deste Capítulo. 

(ii) As instalações deverão permitir a ligação com a terra 
por- qualquer dos bordos~ 

e) Extintores· de Incêndio Portáteis nos Compartimentos de 
Acomodações e de Serviço 

Os navios deverão ser providos, nos compartimentos habitá­
veis e de _serviço,_ de extintores portáteis de modelo aprovado, em 
número julgado necessário e suficiente pela Administração. 

f) Di~positivos Fixos de Extinção de Incêndio nos Comparti­
ment~s de Coroa 

(.i) Os compartimentos de ca,rga dos nav:ios de tonelagem bru­
de arqu-eação igual ou superior a 1. 000 deverão ser protegidos 11JO.r 
um dispositivo fixo d~ extinção de iru:êndio por gás inerte. e·m 
atendimento a Regra 8 do •Pt'esente Capitulo. 

(ii) Quando a Administração eon.siQ.erar qUe um navio. efetua 
via;gens_ de tão curta duração que- não se justificaria a apli-cação 
das exigênctas da alínea {i) deste parágrafo e no caso dos navtos 
de tonelagem bruta de arqueação inferior a 1. 000, deverão ser 
instalado~ nos compartimentos de carga Os ç.ispositivos de extinção 
que ela ~nsiderar satisfatórios. 

g) Dispositivos de Extlncão de Incêndio nas Praças ·de Cal-
deiras, etc. · 

Onde estiverem situadas ealdeiras a óleo, principais ou aUXi­
liares. ou nos compartimentos que conten.ham u.nidades do sistema 
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de óleo combustivel ou tanques de sedimentação, um navio deverá 
ser provido dos seguintes __ dispositivos: 

(i) deverá haver uma qualquer das in~tala:ções fixas de ex­
tinção de incêndio: 

111 um sistema fixo de borrifamento _de água sob pressáo, de 
acordo com a Regra 11 deste Capítulo: 

<2J uma instalação fixa de extinção de incêndio por gã:s inerte. 
de acordo com a Regra 8 deste Capitulo; e 

<3J uma instalação fixa de extinção de espuma, de acordo 
com à R<:gra 9 deste Capítulo. (A Administração poderá exigir 
dispositivos fixOs ou mõv.eis de ãgua sob pressão ou de espalha­
mento de ·espuma para o _oonibate a incêndio acima das chapas 
de estrado) . -

Em cada caso, se as praças de máquinas e de ·caldeiras não 
forem completamente separadas ou se o óleo combustível puder 
ser drenado da praça de caldeira para os porões da :praça de má­
quinas, as praças de máquinas e de caldeiras. combinadas deverão 
ser consideradas como um sõ compartimento. 

(ii) em cada frente de caldeira, bem como e-m cada local em 
que se situe uma parte da instalação de óleo combustível deverão 
existir pelo menos dois extintores .portáteis, distribuidores de es­
puma ou de outro ageilte. aprovado para extinção de incêndios 
-de óleo. 

Em cada praça de caldeira deverá haver, alêm disso, ·pelo me­
nos um extintor de> espuma de um tipo aprovado, tendo uma 
capacidade mínima· de 136 litros (30 galóes) ou um dispositivo 
equivalente. Esses extintores deverão ser providos de mangueiras 
em sarilho, adequadas para atingirem qualquer parte da praça de 
caldeiras e compartimentos que contenham qualquer parte das 
instalações de óleo combustível; e 

(iii) em cada frente de caldeiras deverá· haver um recipiente 
contendo areia, serragem impregnada com soda ou outro material 
.seco aprovado e em quantidade con_siderada satisfatõria pela Admi­
nistração. Um extintor portátil, de_ modelo aprovado, constitui um 
equivalente aceitável. 

h) Dispositivos de Combate a Incêndio em Compartimentos 
que contêm Motores de Combustão !ntem·a. 

Quando, em urn navio, forem usados motores de combustão 
interna, seja para.a propulsão principal ou s~ja para fins auxi­
liares associados, com uma potência total de saida d.e não menos 
de 746 kw, deverão ser providos os segui1:1tes dispositivos: 

{i) um dos dispositivos fixos de extinção de incêndio previs­
tos na alínea (i) do' parágrafo g) da presente Regra; e 

(ü) em cada compartimento de mãquinas, um extintor de 
espuma de um tipo aprovado e de capacidade mínima de 45 litros 
f 10 galões) ou um outro equivalente e também um tipo de extin­
tor de espuma portãtil para cada 745 kw de potência de salda do 
motor ou fração desta potência. Mas o número total de extintores 
portáteis assim suprido não deverá ser inferior a dois nem ex­
ceder seis. 

i) Dispositivos de Combate a Incêndio em Compartimentos 
que contêm Turbinas a Vapor e que não requeiram qualquer Ins­
talação Fixa. 

A Administração deverá ter consideração especial com os dis­
positivos de extinção de incêndio a serem providos nos comparti­
mentos que contenham turbinas a vapor e que sejam separados 
das praças de caldeiras por anteparas estanques. 

j) Equipamentos de Bombeiro e Equipamentos IndiVlduais. 

(i) O número .mínimo de equipamentos de bOmbeiros, de acor­
do com as disposiÇões da Regra 14 deste Capítulo, e de conjuntos 
de equipamentos individuais suple-mentares, compree:t_ldendo c~a 
um desses conjuntos os elementos estipulados nas al1enas a) (J), 
{ü) e (iü) daquela Regra, que devera existir a .bordo é o seguinte: 

(1 l dois equipamentos de bombeiros e, além disso, 

(2) para cada 80 metros (262 pês) ou frãção .da so·ma dos 
comprimentos de todos os compartimentos de passageiros e de 
serviço no convês onde existirem tais compartimentos ou, se 
houver' mais de um convés para tal fim, no convés onde existir 
a maior soma de tais comprimentos, dois equipamentos de bom­
beiros e dois conjuntos- de equip-amentos individuais, compreen­
dendo cada conjunto os itens estipulados nas alíneas a) (i), (ii) 
e (üi) da Regra 14 deste capitulo. 

(ii) ·Para cada equipamento de bombeiro que inclua um apa­
relho de respiração autônomo, de acordo com as :disposições do 
parágrafo b) da Regra 14 do presente Capí<ulo_, __ dey~rão ___ exlstir 

ampolas de recarregamento em núme.ro julgado suficiente pe~a 
Admini·stração. 

(üi) Os equipamentos de bombeiros e os equipamentos !ndh 
viduai.s deverão ser 3(rttllazena-dos em posições .suficienteme-nte 
distantes umas das outras e m_antic;io.s prontos para o úso. Em 
cada uma dessas posições deverão estar disponiveis pelo menos 
dois equipamentos de bombeiro. e um equipamento li11dlvldual. 

Regra 48 

Meios de Abandono 

a) Em todos os compartimentos destinados aos passageiros e 
à t:ç-ipulação e em todos os compartimentos em que a· tripulação 
é normalmente empregada, exceto os compartimentos de máqui­
nas; deverão ser previstas escadas inclinadas e· -escadas verticais 
que constituam um meio rã.pido de abandono , desses comparti­
mentos para o convés de embarque das embarcações sal·va-vidas. 

DeverãQ ser~ observadas em particular as seguintes .precauções: 

(i> abaixo do convés das anteparas, cada compartimento es­
tanque ou outro cc>mpartimento ou grupo de compa!'timentos de­
!lmítados de modo semelhante deverá ser provido de dois meios 
de abandono, dos quais pelo menos um deverá ser independente 
de portas estanques. Um desse.s meios _de- abandono poderá ser 
dispensgtdo pela Administração, levando ria devida. -conta a natu­
reza e a localização dos_ c(l.mpartimentos e q número de pessoas 
que neles poderão normalm·ente ser alojadas ou empregadas; 

Cü) acinia do conv~s das anteparas, cada zona vertical prin­
cipal ou outro compartimento ou grupo de compartimentos deli­
mitado de modo semelhante, deverá ser provido de pelo menos 
dois meios práticos de abandono dos quais, pelo menos, um deverá 
dar acesso a uma escada que constitua uma saida vertical; e 

Ciü) pelo menos um dos meios de abandono deverã ser cons­
tituído de uma escada inclinada de fácil acesso, segregada por 
anteparas que proporcionem tanto quanto possivel um abrigo con­
tinuo contra o fogo, desde o nível de sua origem até o convés do 
embarque nas embarcações salva-vidas. A largura, o número e a 
continuidade das escadas deverão ser julgados satisfatórios pela 
Administração. 

b) Nos compartimentos Qe máquinas deverão ser ;providos do-is 
meios de abandono, um dos qUais poderá ser uma porta estanque, 
para cada praça de máquina, túnel de eixo e praça de caldeiras .. 
Nos comPartimentos de mâquin_as que não disponham de nenhuma 
porta estanque, os dois meios de abandono deverão ser rons.titui­
dos por dois conjuntos de escadas verticais de aço, tão separados 
quanto possíYel, conduzindo as portas na gaiúta, do mesmo modo 
separadas e atraVés das quais é provido o acesso ao convés das 
embarcações. No caso de navios de tonelagem bruta o-u arqueação 
1nferior a 2. 000, a: Administração poderá dispensar esta exigência. 
levando na devida considera~o a largura e a disposição da gaiúta. 

Regra 49 

óleo Combustível utilizado para Motores de Combustão Interna 
Nenhum motor de combustão interna d~verá ser usado para 

qualquer instalação fixa num navio, se seu combustível tiver um 
pont<> de fulgor igual ou inferior a .43°C (ll0°FJ <teste cadinho 
fechado), como determinado por um aparelho de medida de ponto 
de fulgor, aprovado. 

Regra, 50 

Arranjos Especia,is nos ComPartimentos de Máquinas 
a> neverão ser providos meios para parar os ventiladores que 

servem às praças de máquinas e compartimentos de ea:I"ga e para 
fechar todas as pOrtas, condutos de ventilação, espaços anulados 
em torno d~s· chaminés e outras aberturas para esses locais. 
Esses dispositivos deverão poder, em easo de incêndio, ser ma­
nobrados do exterior. dos compartimentos interessados. · 

b) Os motores que movimentam os ventiladores de tiragem 
forçada e de tiragem induzida, -as bombas ·de transfe·rêncta de 
combustiv,el, as bombas das unidades de óleo combusti'rel e outras 
bombas similares a óleo deverão ser munidas de co-mandos à dis­
tárieia, situados fora dos compartimentos interessados, de modo 
que possam ser· parados em caso de incêndio que tenha orig-em no 
compartimento em que estão localizados. 

c) Toda tubulação de aspiração de óleo combustível de um 
reservatório, de um tanque de decantação ou de um tanque de 
serviço, situados actmà do duplo-fundo, deverá ser munida de uma 
torneira ou válvula ea:paz de ser fecl)ada do lado de fora do com­
partimento interessado, no caso de que um incêndio venha a se 
declarar no compartimento em que esses tanques estejam situados. 

No caso especial de tanques profnndos situados ntpn túnel de 
eixo ou num túnel de tubulações, deverão ser instaladas válvulas 
sobre os tanques proftmdos, mas, em -caso de incêndio, dever-se-á 
poder fechar as canalizações por .meio de válVUlas ·adlcfooais no 
tubo_ou __ tubos-fora do. túnel ou tú..'leis. 
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PARTE D 
Medidas de ,segurança contra incêndio para Navios de Carga(< 

Regra 51 
Exigências Gerais para Navios de Carga de Tonelagem Bruta 
de Arqueação Igual ou Supetior a 4.000 que não sejam Navios 

Petroleiros, abrangidos pela Parte E deste Capitulo 
a) O casco as superest·ruturas, as anteparas estruturais, con­

veses e casarias deverão ser construídos de aço, exceto quando 
a Administração aprovar o uso de outros materiais apropriados. 
em ·casos especiais, ·tendo em vista o risco do incêndio. 

· b) Em compartimentos habitáveis, as antepa!"ias de corredores 
deverão ser d'e aço ou construídas de ·Pai,nés tipo "B" 

c) Os revestimentos de convés no interio.:r dos ·compartimentos 
habitáveis situados sobre os conveses que constituam a parte su­
perior dos compartimentos de máquinas e dos compartimentos 
de ear.ga deverão ·ser de wn tipo que não se inflame com faci­
lidade. 

d) As escadas interiores situadas abaixo do convés descoberto 
deverão ser de aço ou de outro m-aterial apropriado. Os túneis 
verticais dos elevadores, destinados à tripulação, que se encon­
trem nos compartimentos habitáveis deVlerrão _ser de aço ou de 
outro material equivalente. 

e) As anteparas das .cozihuas, paióis de tinta, paiós das luzes 
a óleo ou querosene, paióis do mestre, q.ando adjacentes aos com­
partimentos habitâveis e das praças dos geradores de emergência, 
se' houver, deverão ser de aço ou de material equivalente. 

f) Não deverão ser utilizadas tintas, vernizes e outras subs~ 
tâncias análogas à base de nitrocelulos·e ou ·de outros produtos 
altamente inf.lamãveis,. nos compar-timentos habitáveis e nos com~ 
partimentos de máquinas. 

g) As tubulações de óleo ou de combustíveiS líqUidos deverão. 
ser de materiacl _aprovado 1pela Administração, tendo em vista 
o ·risco de incêndio. Não deverão ser utilizados materiais filcil~ 
mente tornados ineficazes pelo calor, para a construção de em­
bornais exteriores, descargas saru.tárias e outros con<iutos de des~ 
ca,rga que estejam próximos à linha d'água, bem como em locais 
em que o enfraquecimento desses matertai's em caso de incêndio 
levaria ao .risco de prmocar um alagamento. 

h) A ventilação mecâ.nica .dos compartimentos de mâquinas 
deverá poder ser parada de wna posição facilmente acessível, si-
tuada fora dos compartimentos de máquinas. · 

Regra. 5Z 

Sistema de Extinção de Incêndio e Equipamento 
a) Aplicação 
Quando os navios tiverem uma tone,Jagem bruta inferior às 

citad.as nesta Regra, os dispositivos para os itens cobertos pela 
presente Regra deverão ser de modo a satisfazer à Administração. 

b) Bombas de Incêndio e Sistema de R,edes P-rincipais de 
Incêndio. 

O navio deverá ser provido de bombli.s de incêndio, de sistemas 
de <redes principais de fncêndio, tomadas d'água e mangueiras, 
de acordo com a Regra 5 do presente Capitulo e .com as S'egujnrtes 
prérerições: · 

(i) wn naVio de tonelagem bruta de arqueação igual ou supe­
rior a 1. 000 deverá ser provido de duas bo:mbas de incêndip acio­
nadas independentemente; e 

(li) num naVio de. tonelagem brut'a de arqueação igual ou 
superior a 1. 000, se :um incêndio em qualquer compartimento puder 
colocar fora de ação ·todas as bombas, deverão existir meios a.lter­
nativos para fÔrneclmen.to de água para o -combate ao Incêndio. 

Nwn naVio de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior 
a 2. 000, este med:o alternativo deverá ser uma bomba de emer­
gência fixa independente. Esta .bomba de emergência deverá ser 
oapaz· de fprnecer dois jatos de água, de modo a satisfazer à 
Administração. • 

e) Tomadas de Incêndio, Mangueira~ e Esguichos. 
(i) Num naVio de toneiagem ·bruta de Mqueação Igual ou su­

perior a l. 000, o número de mangueiras de Incêndio a ser provido, 
cada uma delas coma>lementada oom acoplamentos e esguichos, 
deverá ser de uina pM"a cada 30 metros ·(100 .pés) de oompri-

• Convém reporta.tMse à R'l'lcomendação sobre as medlda:s · d.e segurança. aplicá. .. 
veis aos nav1oa do ca.rga. operados sem a- presença. permanente de pessoal nos 
cômpartimentos de mAquinas, em complemento às que são norma1ment11 julga• 
das necessârlas para. os navtoa opel'ad.oa com Ull) peuoaJ. de quarto n05 com .. 
p,artimentotJ de máquinas, adOtada. pela Orga.ntzaçlo (Reaoluçie A. 211 (VII)). 

• Oonvém. reportar-se la dlretivaa prov!Sórlaa a.perte!.çoa.dM sobre os métodos de 
tMtes a.pltct.vela b cobertura Prlneipals de Convés, ofl4otadu pela Orsa,nlzaçAo 
(Resoluç!o A. 214 (VD) ). . 

mente do n~vio e wna sob:tes,salente,. com o mínimo de 5 man­
gueira:s·. Este número não inclui quaisquer mangueiras exigidas 
para qualquer praça de máquinas ou de caldeiras. 

A AdministraÇão poderá aumentar O número de mangueiras 
exigido, de modo a .assegurar que .mangueiras em número sufi­
ciente estejam disponíveis e ace.ssivei$ a todo momento, levando 
em consideração o tipo dÕ .navio e a natureza da· linha em que 
~ me~o é empregado. 

· (Ü) Nos cori:tpartirr..entos habitâvets, de serviço e de mâquinas 
o número e a poslçã_o das tomadas de incêndio deverá ser tal que 
atenda aos requisit~ do parágrafo d). da Regra 5 do presente 
Capitulo. 

(üi) Num .naViO as disposições dev&ão ser tais que pelo menos 
dois jatos d'água possam at.ingir qualquer parte de qualquer com~ 
partimento de carga quando vazio. 

(iv) Todas as t.9madas exigidas .nos compartimentos de m~á­
q:uinas de navios com caldeiras a óleo ou mã.quinas propulsoras do 
tipo de combustão interna deverão ser equipadas ·com mangueiras 
que tenham esguichos, como ·exigido no parágrafo g) da Regra 5 
do presente Capítulo. 

d) Conexão Internaciohal com as Tomadas de Terra. 

(i) Qualquer navio de tonelagem bruta de arqueação igual ou 
superior a 1. 000 deverá ser provido com pelo menos wna conexão 
internacional de ligação com a terra, em atendimento ao pará­
grafo h) da Regra 5 deste Capitulo. 

(ü) As instalações deverão permitir a ligação com a terra 
por qualquer dos bordos. 

e) ExtintoreS de Illcêndio Portáteis nos Compartimentos de 
Acomodaçêes e de Serviço. · 

Os navi-os deverão ser providos, nos compartimentos habitáveis 
e de serviço, de extintores portáteis de modelo aprovado, em 
número julgado necessário e suficiente pela Administração. Em 
qualquer caso, seu número 'nã.o_ dever~ Ser inferior a cinco nos 
navios de tonelagem bruta _de arqueação igual ou sup.erlor a 1, 000. 

f) Dispositivos Fixos de Extinção de In-cêndio nos Compartl­
ment(>s de carga. 

(i) Os -compartimentos de carga dos navios de tonelagem 
bruta de arqueação igual ou superior a 2. 000 deverão ser prote~ 
gidos por um sistema fixo de extinção, em atendimento à Regra 8 
do presente Capítulo. 

(ii) A Administração poderá isentar dos requisitos da alínea 
(i) deste pãrágrafo os porões de carga de qualquer navio f outros 
que não sejam os tanques de um petroleira!: 

< 1 ) se eles for:em providos de tampas de , aço nas escotilhas e 
de meios .eflc~es de fechamento de todos os ventiladores e outras 
aberturas que condt12a;m aos porões; 

(2) se.o nÇtvio for construído e destinado unicamente para o 
transp.orte de cargas tais como minérios ,carvão o.u grãos; e 

(3) quando for provado, de :mQdO a satisfazer à Administração, 
que o navio será engajado .em viagens de tão curta duração que 
seria !njustificâvel a aplicação do ~equisito. 

(iii) Quando transportando explosivO's de natureza ou·quanti­
dade ta1s que não seja pe:cyaitido que sejam transportados em 
navios de passageiros, de. a:córdo .com a Regra 8 do c_apítulo VII 
da .presente Convenção, todó navio, em .complementação ao aten­
dimento dos requisitoS desta; Regra deverá atender aos se.guintes 
requ!s!tos: 

Cl) não poderá ser usado vapor em qualquer compartimento 
que contemha explosivos. p,a,~ra os fins desta alínea., •!comparti­
mento" significa todos os espaços compreendidos entre duas ante­
paras permanentes adjacentes e in:c:lui o mais baixo dos porões e 
todos os compartimentos de carga acima dele; e 

(2) além disso, em cada compartimento que contenha explo­
sivos e nos compartimentos de carga· adjacentes, deverá ser pro­
vido em cada .compartimento de carga um. sistema de d-etecção de 
fumaça ou fogo. 

g) Equipamentos de Extinção de Incêndio nas Praças de Cal­
deiras, etc. 

Nos compartimentos em que ex!st.lrem caldeiras principais ou 
auxiliar~ a óleo, unidaà'es de óleo combustível ou tanques de de­
cantado, em navios de tonelagem bruta de arqueação lguaJ. ou 
superior a ......... ·~ deverão ser prov1d<lêls os segUintes dis-posi-
tivos: · 

(i) deverâ existir qualquer uma das seguintes instalações fixas 
de extinção de ,incêndio: . 

{!) um sistema de borrifamento de âgua sob pressão, de acordo 
com a Regra 11 deste Capítulo; · · 
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12J uma Instalação de extinção de Incêndio, de acordo com 
a Regra 8 deste Capitulo; 

< 3) uma instalação fixa de espuma, de acordo com a Regra 9 
deste Capítulo. r A Administração poderá exigir equipamentos fixos 
ou móveis com água sob pressão ou de borrifamento de espuma 
para combate a incêndio, acima do estrado da praça.) . . 

Em cada caso~ Se as praÇas de máquinas e -de calcleiras não 
forem inteiramente separ.adas, . ou se o óleo combustível puder 
escorrer dos pocetos de esgoto da praça de caldeiras p'à.ra os da 
praça de máquinas, as praças de máquinas e de caldeiras combi­
nadas deverão ser .consici'eradas ur:n único compartimen~; 

Ui) deverá existir, pelo menoS dois extintores portáteis .apro­
vados de espuma ou de outro meto aprovado de extinção, adequado 
para Incêndios de óleo, em cada frente de cã.ldeira de cada praça 
e em cada CO!llPartimento em que uma paz:t,e da instalação de 
óleo combustível estiver situada. Além disso, deverá existir pelo 
menos, um extintor com as- características acima e com a 'capa-· 
cidade de 9 litros 12 galões) para cada queimador, não havendo 
necessidade de que a capacidade total do extintor ou extintores 
adicionais exceda 45 litros I 10 galões) para qualquer praça de 
caldeiras;. 

(Ui) em cada frente de caldeira deverá existir u:In recipiente 
contendo areia, serragem impregnaÇa com soda ou outro material 
seco aprovado, na quantidade que for exigida pela Administração. 
Alternativamente, um extintor portátil aprovado poderá ser usado 
em lugar do acinta citado. _ _ -

h) Dispositivos de Combate a Incêndio em Compartimentos que 
contêm Motores de Combustão Interna 

Quando forem usados motores de combustão interna, seja 
para a propulsão principal, ou seja, para fins auxiliares asSociados, 
com uma potência total de saída de não menos de. 746 kw, um 
navio de tonelagem bruta de arqueação igual ou superior a 1. 000 
deverâ ser provido dos seguintes dispositivos: 

(i) um dos dispositiVos fixos de extinção de incêndio exigidos 
pela alínea CU do parágrafo gl da presente Regra; .e, 

(ii) em cada compartimento de máquinas, um extintor de 
espuma de um tipo aprovado e de capacidade mínima de 45 litros 
1 lO galões1 ou_ um outro equivalente, e também um. tipo aprqvado 
de ext_intor de espuma portátil para caó:a 746 kw de potência de 
saida do motor ou parte disso. O número total de extintores 
portáteis a ser suprido não deverá se _r; inferior_ a dois nem. exceder seis. · - - · -. 

i) Dispositivos de Combate a Incêndio em Co.m.partimentos que 
contêm Turbinas a Vapor e que não requeiram qualquer Instalação 
Fixa 

A Administração deverá. dar conside-ração eSpeciàl acs dispo­
sitivos de extinção de ilJ.Cênàio a serem próvidos nos compartimen­
tos que contenham turbinas_ a va-por e que sejam separados das 
p~aças de caldeiràs por anteparas estanques. 

j) Equipamentos de Bombeiro e EquiJ?amentos Individuais 

(i) O navio, seja novo ou existente, deverá__ transportar pelo 
menos dois equipamentos de bombeirO, em atendimento aos l'equi­
sitos da Regra 14 do presente Capitulo. Além disso, as Adminis­
trações poderão exigir, nos grandes navios, conjuntos ad'icionais de 
equipamentos individuais e, em petroleiros e navios especiais, tais 
como navios-fã-brica, equipamentos de bombeirO adicionaiS:. 

(ii) P:ua cada equip::tmento de.bomb€lro que inclui um apare­
lho de respiração autõnom.o, de acordo com as disposições do 
parágrafo bl da Regra 14 do presente Capítulo, deverão existir 
ampolas de recarregamento eril número julgado suficiente pelâ 
Administração. · 

(111) Os equipamentos ó'e bombeiro e os equipamentos indivi­
duais deverão ser. arffiazenat~.os de modo que sejam f~ilmente 
acessíveis e prontos para serem usados e, quando forem providos 
mais de um ~quipamento de bombeiro e mais de um conjunto de· 
equipamento individual, deverão eles ser armaze.p.ados em posições· 
suficientemente distantes ümas das. outras. 

Regra 53 
Meios de Abandono 

a) Em todos os compartimentos destinados aos passageiros e à 
tripulação e em todos os compartiffientOs em que a tripulação é 
normalmente empregada, exceto nos compartimentos de máquinas, 
deverão ser previstas escadas inclinadas e es_.cadas verticais ·que 
constituem um meio rápido de abandono desses compartimentos 
para o convés de embarque do.s embarcaçõeS salva-vidas. 

b) Nos compartimentos de máquinas_d'everão ser providos dois 
meios de aba!ldono para cada praça de máquinas, túnel de eixo 
e praça de càldelras, sendo que um destes meios poderá ser uma 
porta estanque.· Nos compartimentos de máquinas que não dispo-

. nham de nenhuma porta estanque, os dois ~eios de abandono 

deverão· ser constituídos por dois conjuntos de escadas de aço 
tão separados quanto possível, conduzindo a portas na gaiúta dÓ 
mesmó modo separadas, e àtravés das quais é provido o acesso 
ao convés de embarque das embarcações. No caso de navios de 
tonelagem bruta de arqueação Inferior a 2. 000, a· Administração 
poderá dispensar esta exigência, levando na devida .consi~eração .,a 
largura e a disposição da gaiúta. · 

Regra 54 

Dispositivos Especiais nos Compartimento~ de Maquinas 
a) Deverão ser providos diSpositivos para parar os ventiladore.s 

que servem aos compartimentos de máquinas e aos de carga e 
para fechar todas as portas, Condutos de ventilação, espaços anula­
res em torno das chªminés e outras aberturas para esses locais. 
Esse? dispositi~os deverão poder, em caso de incênc!io,· Ser mano-

. brados do exterior ~e tais cot;npartimento.s_. 
b) Os motores que acionam os ventiladQres de ti:r11gem forçaQa 

e de tiragem induzida, as bom]Jas de transferência de óleo, as 
bombas de óleo combustível das unidades ci"e queima e out~as bom­
bas similares de combustível deverão ser munidas· de comandos à 
distância situadas fora dos compartimentos em que se acham as 
bombas, que possam ser· paradas no caso. de incêndio que tenha 
origem no compartimento em.que estão _locallza<las. 

c) Toda canalização de aspiraçãp de óleo combustível llgaó"a 
a um reservatório, a um tanque de decantação ou a um tanque de­
serviço diário, situados acima do duplo-fundo, deverá ser muni<la 
de uma torneira -ou de uma válvula capaz de ser fechada do lado 
de fofa do respectivo compartime:ç1to, no caso de um incêndio 
que se declare no compartimento em que esses tanCitues estáo 
situados. No caso especial dos tanques profundos situados em 
qualquer túriel de eixo ou de tubulações, as válvulas deverãO" ser 
instaladas nos tanques, mas em caso de incêndio dever-se--:á poder 
fechar as canalizações que a eles são ligadas por meio de válvula 
adicional colocada f~ra do túnel ou túneis. 

PARTE E 

Medidas de Segurançá contra Incêndio para Petroleiros 

Regra 55 

APlicação 
a') Esta Parte deverá ser aplicada a todos os petroleiros novos 

que"'transportem ôleo cru e produtos de petróleo que tenham um 
ponto de fulgor que não exceda 600 C (1,40° F> (prova de cadinho 
fechado), como determinado por um aparelho de medição de 
ponto d_e fulgor de tipo aprovado e cuja pressão Reid' de vapor 
seja abaixo da Pressão atmosférica, e outros produtos líquidos que 
tenham um r~sco de íncêndio sim.ilar. 

b) Em complementação, todos os navios cobertos por esta Par­
te deverão atenUer a_os requisitos das Regras 52,· 53 e 54 do presente 
Capitulo, exceto que o parágrafo f) .9-a Reg'ra 52 não se aplfca 
necessariamente aos petroleiros que atendam à Regra 6Q do pre­
sente Capítulo. -

c) Quando for· pretendido transportar outras cargas que não 
sejam as referidas no parágrafo a) dP,sta Regra e que apresentem 
riscos adicionais de incêndio, deverão ser exigidas, de modo a satis­
fizer à Administração. medidas ádicionais .. de segurança. 

d) Transportadores combinados não deverão transportar car­
gas sólidas, a menos que todos os tanques de carga esteja·m vazios 
d"e óleo e sem gases ou a menos que, em cad;;1 caso, .a Adniini.~tração 
esteja satisfeita com os· dispositivos que forem providos. 

Regra 56 
Localização e Separação dos Compartimentos 

a) os comp-artimentos' de niáquinas- de Categoria A deverão 
ser posicionados a ré dos tanques de carga e tanques de residuos 
e deverão ser deles isolados. por um espaço vazio, compartimento 
da bomba de ca·rga ou tanque de óleo combustível pesado. Eles 
também deverão ser situaa"'os a ré de tais compartimentos de 
bombas· de carga e espaços vazios, mas não necessariamente a 
ré dos tanques de óleo .combustível pesado. Contudo, a parte mais 
baixa do compartimento da bomba poderá ser embutida em tais 
compartimentos de máquinas para acomodar as bombas, desde que 
a altura do convés rebaixado. seja, de um modO· geral, não mais 
do que um terço ó'O pontal moldado acima da quilha. Exceto no 
caso de navio de não mais de 25 000 toneladas métricas deadweight, 
em que possa ser demonstrado que por razões de acesso e de um 
satisfatório arranjo de ca_nallzações, isto seja. impraticável, a Admi­
nistração poderá permitir um rebaixamento que exceda tal altura 
mas que não exceda a metade do pontal moldado acima da quilha. 

b) Os compartimentos habitáveis, as estações principais de 
controle de carga, estações de controle e compartimentos de ser­
viço deverão ser Posicionados a ré de todos os tanques de carga~ 
tanques de resíduos, compartimentos das bombas de carga e espa­
ços vazios que isolem os tanques de carga ou de residuos dos 
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compartimento$ de mãQ_uinas d~ Categoria A. Qualquer antepara 
cçmu_m separando um compartimento de bomba de carga. incluindo 
a entrada do compartimento de bomba, de compartimentos habi­
tãveis, de serviço e estações de controle devera ser construída no 
tipo ··A-60". Quando for neces.sá_rlo. cOmpartimentos habitáveis. 
estações çle controle, compartimentos "de- máquinas· que não sejam 
d'e Categoria A e compartimentos de serviço pode-tão ser permi­
tidos por ante a vante de todos os_ tanques de carga, tanques de 
residuos, compartimentos de bQmbas e espaços vazios .sujeitos a um 
padrã:o. de segurança equivalente e providos. de ·modo a satisfazer à 
Administração, de dispositivos apropriados de extinção de incêndio. 

c) Quanc:lo a instalação de um posto de navegação acima da 
área de tanque de carga se fizer neee.ssâria. ele deverá servir 
unicamente para fins de navegação e deverá ficar separado do 
convés dos tanques de carga por meio de um espaço aberto, com 
uma altura de pelo menos 2 metros. A proteção contra incêndio 
de tal po5:ição para navegação deverá, além disso, ser do modo 
exigido para os compartimentos de_ controle, como consta çios pa­
rágrafos aJ e b) da Regra 57 e outraS dispo'sições da presente Parte 
que sejam ·aplicâveis. · 

d) Meios __ d_everão ser providos para .manter ·os derrames do 
convés afastados das área_s de cOmpartimentos habitáveis e de 
serviço. Isto· pode:r:á ser conseguido pela provisão de uma braçola 
continua permanente, de uma altura apropriada, estendendq-se 
de_ borda a b _ 1a. Deverá ser d_ada_consideração especial aos dispo­
sit.ivos assoe os para o ca!"regame:nto de popa. 

e> As anteparas exteriores de superestruturas e casarias que 
circundam os compartimentos habitáveis e de serviço e inclusive 
quaisquer convéses em balanço em q_ue se apóiam tais acomodações 
deverão .sez: -isoladas, de acorçlo com o tipo ''A-60", em todas as 
partes que ficam em fre~nte 3.os tanques de óleO de carga e ·ao 
longo de 3 metros _para ré do limite de vante.- No caso-· dos lados 
dessas superestruturas _e casarias. tal isolamento deverá ser inst.a­
-tado até uma· altura que seja considerada necessârta ·pela Admi­
nistração. 

f) Nas anteparas-limites que ficam frente aos tanques de 
carga, das superestruturas e cas~rias que contenham compartimen­
tos habitáveis _e de serviço deverão ser aplicadas as seguintes dispo­
sições: 

(i) nenhuma po~ta devera ser permitida em tais_ anteparas­
limites. exceto portas de compar\imento!:. que não~ tenham acesso 
aos compartimentos habitã.veis e de serviço, tais como estações de 
controle de carga, compartimentos de provisõeS e ·paióis que podem 
ser permitidas pela Administração. Quartdo existirem tais portas. 
oS limites dos compartimentos terão is_qlamento do tipo "A-60". 
Em tais limites poderão ser instaladas chapas aparafusadas para 
remoção das máquinas; 

(ii) as vigias em tais anteparas-limites deverão ser de um 
tipo fixo lque não são abertasl. As janelas ela casa do leme poderão 
ser do· tipo __ de abrir; -

(iii> as vigias existentes no primeiro Convéso acima -do COnvês 
principal deverão ser equipadas com coberturas internas de aço 
'"''.1 materi.al __ equivalentc. --- --- ------- --

Os requisitos cl.este parágrafo, onde aplicàveis, exceto no_ caso 
de acesso aos compartimento,s do passadiço, deverão também ser 
aplicados aos limiteS das superestruturas e casarias. numa distân· 
cia de 5 metros, medida longitudiilalfuente. a partir d'a parte ·ern 
que tais estruturas terminam avante. 

Regra 57 

c-onsttuçào 
a} {i) O casco, superestrutura, anteparas estruturais, conveses 

e casarias deve~ão ser construídps. de a:_ç? Ou outró _material equi­
valente. 

(ii) Anteparas _entre cor.p.par~imcntos de bombaS cte' carga, in-­
cluindo seus _túneis verticais e compartim-entos de- máquinas de 
Categoria A, deve1:áo ser ct6 .. Tipo ''A'f e não d-ev~rão< ter qualquer· 
penetração que seja inferior a<:! Tipo •~A-O" ou equivalente .Sob topos 
os aspectos. com exCeção -da_ gaxeta do eixo da bom_ba de carga e 
penetrações similares__ e,ngãXetadas._ - --

(iii) As anteparas e convéses que formam divisões que sepa-· 
rem- os compartimentos de máquinas de categoria A e comparti­
mentos de bombas de carga, incluindo seus túneis verticais, res­
pectl_vamente, ·dos compartimentos habitáveis e de._ serviço deverão 
ser do tipo "A-60" .. -Tais anteparas e cunvé.ses __ e quaisquer limites 
de compartimentos de máquinas d€- Categoria A e compartimen:­
tos de bombas de car-ga não devcr~o te~ abexturas para janelas_ e_ 

vigias. · · - ~-

<iv} Os requisitos das alíneas (ti) e fiii) do p~nte parágrafo, 
contudo, não impedirão a instalação de lumi:q.ári'as _permanentes 
estanques a gás, aprovadas para íluminar os compartimentos .de 
bombas, desde que possuam uma resistên-cia adequada e mante-_­
nl)am a integridade e estartqueídade ao gás da antepara atendel_ldo 

aos requisitos da clas.se "A". Além disso não impedirão a utlli~ação 
de janelas numa estação de control.é: lóCalizada totalmente no 
interior de um compartimento de máquinas. 

~v) As estações de cont.rol~ deverão ser separadas dos compar­
ti_mentos fechados adjacentes por meio_ de anteparas tipo "A 1

' e 
convéses. O lsoJamento dos limites dessa estação de controle deve:.. 
ra ser de modo a satisfazer à Administração. levando em conside­
ração ó risco de __ incêndio nos co_mpartimentas adjacentes: 

<vi> As porta.s de gaiútas nos compartimentos de máquinas de 
Categoria A deverão ser de fechamento automâtico e atender às 
ci'ispo.sições citadas na alínea 1 vil l do parãgrafo b) da presente 
Regra. 

(vii) A superfície do isolamento nos limites interiores dos com­
partimentos de máquinas de _Categoria A deverá ser impenetrâ.vel 
ao óleo e vapores de óleo. · 

<viii> Os revestimentos principais do convés, se aplicados. de­
verão ser de mateTiais aprovados q,ue não se inflamem facilmente. " 

(ix) As escadas interiores deverão ser de aço ou outro material 
apropriado. 

<x> Quando forem adjacentes aos compartimentos habitáveis. 
as anteparas de _cozinhas, paióis de tinta, das luzes a óleo ou 
querosene e paióis do mestte deverão ser de aço ou de material 
equivalente. 

(xi) Tintas. vernizes e outros acabamentos usados em super­
iicies interiores expostas deverão ser de natureza a não oferecer 
um risco de incêndio indesejável, a juízo da Administração e não 
deverão produzir uma quantidade exéessiVa dé fumaça ou outras 
quaisquer matérias de propriedades tóxicas. 

Cxii> As. canalizações que tr~nsportem óleo ou. combustiveis 
líquidos deverão ser de u_m materja~ aprovado pela Administração, 
considerando o risco de iricêndio. Os materiais que forem tornadas 
rapidamente tnefi~azes pelo aquecimento r.ão deverão ser utiliz~dos 
para os embornais externos. descargas de sanitários e outros con­
dutos de descarga que estejam PróXimOs à linha d'água, bem como 
em locais em que a fallia destes materiais em caso de incêndio 
levaria ao risco de p"rovocar um alagamento. , 

<xiii) A ventilação mecânica dos compartimentos de máquina.s 
deve poder ser parad_a de uma po-sição facilmente acessível. situada 
fora dos compartimentos de máquinas. 

<xiv) Os alboios para os .compartimentos de máquinas de cate­
goria A e Compartimentos de bombas de carga deverão atender à.." 
disposições da alínea tüil do parágrafo al da presente Regra. 
relacionadas às janelas e vigias e, além disso, deverão ser insta­
lados de modo que sejam capazes de ser rapidamente fechados 
pelo lado de fora dos compartimentos a que servem. 

b) Denh·o dos- compartimentos habitáveis, de serviço e de 
estações de controle serão aPlicadas as seguintes condições: 

(i) aS- anteparas-- dos ç·orredo_res, incluindo a.s portas. deverão 
ser de divisões dos tipos "A" ou-"'B", estendendo~se de convés a 
convés ... QUando fortes e/ou revestfrn:entos contínuos tipo "B'' forem 
instalados em ambos os lados da antepara, esta poderá terminar 
no forro ou no revestimento contínuo. Portas de camarotes e 
locais de re:u-riiâo-em -tais àntepari:ui poderão ter uma abertura de 
ventilação na sua metade inferior; 

(ii) espaços de ar fechados, existentes por detrás dos tetos, 
painéis ou revestimentos, deverão ser divididos por separações bem 
próximas que impeçarri a tiragem de ar e espaçadn..c; entre si de 
não mais de 14 metros de distância; 

(iii) tetos, forros, anteparas e isolamento. exceto o ~solamento 
nos compartimentos refrigerados deverão_ ser de material não 
combustív.el. Barreiras de vapor e adesivos utilizados conjunta· 
mente com isolalllentO, bem como _com o isolamento das t.nstalações 
de canalizaÇão' ·para os SiStemas de serviço de refrigeração não 
necessitarão ser não-combustíveis, mas deverão ser mantidos na 
quantidade mínima _que seja:. pi-aticã.vel e suas superfícies expostas 
deverão ter uma resistência de propagação de chamas que satis­
faça à Administração; 

(iv) as armações, incluSive os batenteS e as peças de união 
das anteparas, forros, tetos, limitadores de tiragem, se instalados, 
devem ser de material nâo;..combustível; 

{v) tOdas as sUperfícies expostas em corredores e nos condu toa 
de eScadas e em locais menos visíveis ou inacessíveis deverão ter 
ca-racterísticas de baixa· prO~agação de chamas; • 

(vi) as anteparas, forros e tetos poderão ter compensados de 
madeira combustíveis, desde que tais compensados não excedam 

• Convoih:D -:rePortar·se -Íd: dlrettvu.-r pr0vl&ór18JJ a-perte1çoadu ~abre os métodOG 
de _testes_ aplicáveis à.:s Coberturas Principais de Convés. &dotadu pela Orstml· 
za.çâo (Resolução A. 21;4. (VI_Il ) __ 
"' Convé·m reportll.r~se a& dlretlvaa concernentel • av&Uaçlo de rLICo. de lncl:n• 
dio apresentados- pelos materiais,. &dotad.h pela. Orp.nlzaçlo (ltelolUÇio A. ltl 
(E$. IV) ). 
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2. mllimetros de espessura dentro de q.uaisquer dos· tais. compar­
timentos, exceto cor:re:dores, condutos de escad~_ e estações de 
controle, onde não dever-ão eXCeder 1,5 milímetros; 

(vii) ~s escadas que atravessam somente_ um único· convés 
dever~o ser protegidas, pelo menos em um nível, por divisões tipo­
.. A" ou "B" e portas Qe fechamento_ automático, de modo a limitar 
a rápida propagação do lncêndto de um co:p.vés para outro. Os 
condutos verticais dos elevadO'(es da tlipulação deverão .ser feitos 
de anteparas divisórias do tipo "A". As escadas inclinadas e os 
condutos verticais dos elevadores que a.travessam mais de um. 
convés deverão ser circundadas por divisões do tipo "A" e pro­
tegidas por portas de aço· de fechamento automático em todos o.s 
níveis. As portas de fecharn_el'lto autç>mátieo não dever_ão ser equi­
padas com ganchos de retenção. Contudo, poderão- ser utllizadoc 
dispositivos de retenção dotados. de acessório f}e abertura à dis­
tância, ci'e um tipo que permita: que em _caso de falha a porta 
possa ser· fechada .. 

c) Os condutos Qestinados ã. ventilação dos compartimentos de 
máquinas da Categoria "A" não deverão, como regra geral, passar 
por compartimentos de acomtldações, compartimentos de setviço 
ou estações· de controle. Contudo, a Administração poderá dispen­
sar o cumprimento desta diSposição nos Seguintes casos: 

(i) os condutos são con.struícOOs de aço e cada. um é isolado de 
acordo com, o padrão 44 A-60"; ou · 

(ü) os condutos são construído? de aço, providos de:_ uma vãl­
vula de borboleta automática contra incêndio, localizada nas pro­
ximidades da antepara divisória,· que· atravesSam, e isolados de 
acordo com o padrã.o "A-60", ci'esde o compàrtimento de máquinas 
de Categoria A até um ponto situado, pelo menos 5 metros além da 
válvula de borboletà contra incêndio. 

d) Os condutos destinados à ventilação dos camparti.rhentos 
habitáveis, compartimentos de serviço ou estações de- controle não · 
deverão, como regra geral. atravessar os compartimentos de mã­
quinas de Categoria A. Contudo, a Admi.nistração pod'erã Permitir 
qUe sejam dü:pensadas estas disposições., desde que os condutos 
sejam de aço e uma válvula de borboleta_ automática contra incên­
dio seja instalada· em um local nas proximidades das anteparas 
atravessadas: 

Regra 58 
ventilação 

a) O arranjo e posicionamento ·das aberturas no convés do 
tanque ci"e carga, pelas quais pode ocorrer emissão de gás, deverá 
ser de modo a minimizar a possibilidade do- gás entrar em compar­
timentos fechados que ·contenham uma !onte de ignição ou se 
acumular nas proximidactes das máquinas e equipamentos_ de con­
vés que possam se constituir num perigo de ignição. Em todos os 
-casos a altura da saída acima do convés e a velocidade_ de d~scatga 
do gás deverão Ser .consideradas conjuntaménte oom a distâricia de 
qualquer abertura da casaria ou fonte de ignição. 

b) O arranjo das entradas e saídas de ventilação e outras 
·abertu.ras dos compartimentos que Hmitam a casaria e superestru­
ra deverá ser tal que complemente as disposições do parágrafo a) 
da presente Regra. Tais abert.uras, .especialménte pa-ra Os compar­
timentos de máquinas deverão ficar situadas o Ill~is para ré possí­
vel. Dever-se-á considerar com este propósito o caso em que o 
navio estiyer equipado pa;ra a carga e descarga pela popa. Fontes 
de ignição, tais como equipamentos .elétricos, deverão ser dispostos 
de modo a evitar o_ risco. de uma explosão. 

c) Os comparti·mentos das bombas de carga deverão Ser venti­
lados mecanicamente e as descargas ·dos ex:;Lustores deverão _ser 
dirigidas para um locai seguro no convés aberto. A ventilação 
desses eompartimé:ntos deverrá ter uma capacidade suficiente pa.ra 
minhn!zar a possibilidade de acumulação de vapores in!lamávels. O 
número, de mudanças de ar à'everá ser de pelo menos 20 vezes· por 
hóra baseado .na volwne bruto do compartimento. Os condutos 
de ai- deverão Ser diqpostoS de modo que. todo () compartimento 
seja. eficazmente ventilado. A ventilação deverá ser do tipo de 
sucção'. 

Regra 59 

Meios de Abandono 
Em aditamento aos requisitos do parágrafo a) da Regra 53 do 

.presente Capítulo, a Admil:J.istração deverá levru- em consideração 
a disponibilidade de meios de abandono de emergência para o 
pessoal, a partir de cada camarote. 

Regra Gn 
Proteção dos Tanques de Carga 

a) ·Para petroleiros de ronelageni de porto bruto igual ou supe­
rior a 100.000 toneladas métricas e transportadores combinados 
de tonelagem de porte bruto igual ou superior a 50.000 toneladas 
métricas, a proteção da área do convés dos tanques de carga e 
dos próprios -tanqlH!S de ca,rga deverá ser obtida por um sistema 

de espuma fixo no .convés e um dispositivo fixo de gás inet"te, de 
acordo com os requisitos das Reg.ras 61 e 62 da presente Parte, 
exceto que, em lugar áas instalações acima, a Administração, após 
ter levado em consideração o arranjo do navio e seu equipamento, 
poderá aceitar outras combinações. de Instalações fixas se elas 
proporcionarem uma proteção ·eqUivalente à acima, de acordo 
co~ a Regra 5 do Capitulo I da presente Convenção. 

b) Para ser considerado __ equivalente, o sistema proposto em 
lugar do sistema da .espuma do .convés, deverá: 

·(i) ser c~paz de impedir acumulações perigosas de misturas ex­
mento de óleo e também de impedir a. ignição do óleo derramado 
a~nda não inflamado; e 

(ii) ser Capaz de combater incêndios em tanques avariados. 

c) Para ser considerado equivalente, o sistema proposto para 
substituir o sistema de gás inerte deverá; 

(i) ser capaz de impedir acumulações_perigosas.de misturas ex­
plosivas no interior dos tanques de c'arga intactos durante o ser­
viço normal em viagens Com lastrO e em operaÇões neces-sárias no 
interior_ do tanque; e -

(ii) ser projetaüo de modo a mlllimiza.r o risco de ignição .. ori­
undo da produção de eletricidade estática pelo próprio sistema. 

d) Nos petroleiros 'de tonelagem de porte bruto inferio·r a 
100.000 toneladas métricas e nos transportadores combinados de 
tonelagem de porte brruto il).ferior a 50~000 toneladas métricas, a 
Administraç,ão poderá, na aplic·ação dos requisitos do parágrafo 
f) da Regra 52 do presente Capitulo, aceitar um sistema de es­
puma capaz de descarregar espuma interna ou externamente aos 
tanques. Os. detalhes de tais in,stalações deverã-o ser -de modO a 
satisfazer à Administração. 

Regra 61 
Sistema da Espuma Fixo no Cqnvês 

O sistema de espum·a fixo no convés, referidO no parágrafo a) 
da Regra 60 do presente C3.pitulo, deverá ser projetado como se 
segue: 

a) as intalaç9'es para prover espuma deverão ser capazes de 
liberar espuma para a área total dos tanques de carga, bem como 
para dentro de qualquer tanque de ·carga cujo -convés em que se 
situa tenha sofrido ruptura; 

b) o sistema deverá ser de operação simples e J::áp!da. A esta­
ção principal de controle para o sistema deverá ser adequada­
mente lõcallzada fora da área: do tanque de carga, adjacente aos 
compartimentos habitáveis e facilmente acessível e operável, em 
caso de ineêndip, nas áreas protegidas; 

e) a razão de suprimento da soluçã-o de espuma não deverá 
ser inferior à maior das seguintes: 

(i) 0,6 litros por minuto por metro quadrado da área do tan­
que de carga, em que a ár-ea do convés de carga significa a boea 
máxima do navio, multiplicada pela extensão longitudinal dos com­
partimentos ocupados pelos tanques de cargJa;; ou 

(ü) 6 litros por minuto por metro quadrado da área de seção 
horizontal de wn só tanque que po,ssua a maior· ál:'ea de seção hori­
zontal. 

Deverá. ser suprido suficiente concentrado de espuma para as­
segurar· que seja gerada espwna pelo menos 20= minutos, quando 
forem util!:<adas as proporções de solução estipuladas nas allneas 
(i) e (li) deste parágrafo. eonsiderando-se a maior delas. A razão 
da expansão da espnma Cisto é, a razão do vGlume da espuma 
produzida para o volume da mistura de água e co;;..centrado gera­
dor de espuma fornecido) geralmente não deverá ex-ceder 12 por 
1. Quando os sistemas produzirem, essencialmente, espuma de 
baixa expansão, mas com uma razão de expansão que exceda: · 
ligeiramente a de 12 para 1, a qullintidade de solução de espuma 
disponivel deverá ser calculada como para os sistemas de razão 
de expansão de 12 para 1. Quando é empregada uma. razão média 
de expansão de espuma (Tazão de expansão· entre 50 para 1 e 
150 para 1), a velocidade de aplicação da espuma e a capacidade 
de uma ins.ta.Iação geradora deverão ser de modo a. satisfazer à 
Administração; 

d) a espuma oriunda do sistema· fixo de espuma deverá ser 
suprida por meio de geradores e aplicadores de espuma. Pelo 
menos 50 ·por cento da quantidade de espuma exigida. deverá ser 
fornecida ;por intermédio ·de cada gerador; 

e) (i) o núme-ro e .à posição dos geradores deverão ser tais 
que atendam ao pe.rágrafo a) desta Regra. A capaeidade de solu­
ção de espuma de qualqllel" gerador em litros, por mtnuto, deverá 
ser pelo menos três vezes a do eonvês em metros quadrados, pro-
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tegida por esse gerador. se-ndo tal área inteiramente av.ante do 
gerador; 

<ii) a distâl'lcia do gerador para a extremidade mais afasta:da 
da ·área protegida avante desse gerador não deverá ser de mais 
de 75 por cento do lançamento do gerador em condições ealmas 
de ·ar; 

f) um gerador e uma conexão de mangueira para um apli­
cador de espuma ·deverão ser localiza-dos a bombordo e a boreste 
na antepara do tombadilho ou dos -compartimentos habitáveis que 
ficam em frente' 8.9 convés de ca~ga. Deveião ser providos aplica­
-dores para flexibilidade da ação durante as operações de com­
bate a incêndio e para -cobrir as áreas não acessíveis aos geradores; 

g) de\·erão ser' providas válvulas na rede de espuma e na rede 
de· incêndio imediatamente avante de cada posição de gerador. 
para isolar seções avariadas dessas r'edes; e 

h) a operação de um sistema de espuma de ~onvés eom a pro­
dução que llle é exigida deverá ,permitir o uso simul:tâneo do 
número minimo de jatos d"água exigido. na pressão exigida numa 
rede de incêndio. 

Regra62 

Sistema de Gás Inerte 
O sistema de gás inerte, referido no parágrafo a) da Regra 60 

do presente Capitulo, deverá ser capaZ de prover a demanda de 
gás ou m!stura de gases, pa·ra os tanques de carga, tão deficientes 
em oxigênio que a atmosfera dentro de um tanque possa ser tor­
nada inertê; isto é, incapaz de propagação de chamas. Esse sis­
t-ema deverá sattsfazer às seguintes condições: 

a) deverá ser el~minada a necessidade de entrada de ·ar puro 
num . tanque durante as operações nolZmals. exceto por ocasião 
da preparação para entrada do pessoal no tanque; 

b) os tanques vazios deverão ser capazes de ser purgados com 
gás in~rte para reduzir o conteúdo de hidrocarboneto após terem 
suas cargas descarregadas; 

c) a lavagem dos tanques deverá ser passível de ser levada a 
efeito numa atmosfera iner.te: 

d) durante a descarga da carga o sistema deverá ser tal que 
assegurre que o volume de gás referido no parágrafo f) desta 
Regra esteja disponível. Em outras. ocasiões deverá estar perma­
nentemente disponível o gás sufieiente para assegurar o atendi­
mento do parâgrafo g) da presente Reg~ra; 

,,e) deverão ser providos meios adequados para purgar os tan­
ques com ar puro, do mesmo modo q.ue com gás inerte; 

f) o sistema deverá ser capaz de suprir o gás inerte numa 
quantidade de pelo menos 125 por ce.nto da capaeidade nominal 
das bombas de carga; 
. g) em condições normais de trabalho. quando os tanques esti­

verem sendo ou já tiverem sido enchido de gás inerte. uma pressão 
positiva deverá ser capaz de ser mantida no tanque; 

h) as saidas de descargas do gás usado para purgar deverão 
ser adequadamente localizadas ao ar livre e deverão ter os mesmos 
requisitos gerals prescritos para as saídas de Ventilação dos tan­
ques, referidos no parágrafo a) da Regra 58 do presente Capitulo; 

f) c!ev·erá ser provido um purificador que resfrie eficazmente 
o gás e remova produtos sólidos ·e de combustão de enxofre; 

j) dois ventil.adores para introdução de ar, pelo menos; deve­
rão ser providos, os quais, conjuntamente, deverão ser capazes de 
descan-egar, pelo menos, a quantidade de gás estipulada no pará-
grafo fl da p?esente Regra; · 

k) o conteúdo de oxigênio no gás inerte suprido, normalmente 
não deverá: exeeder 5: por cento em volume; , 

1) deverão ser providos meios para evitar o retorno dos gases 
de hidrocarbonetos ou vapores dos tanques para os compartimen­
tos de mâquinas e con,dutos de fumaça e evitar o desenvolvimento 
de pressão.ou vácuo excessivos. Além disso, um selo d'água eficaz 
ou efetivo· deverá ser instaladó no purificador ou no convés .. O 
ramal da canalização- para o gás inerte deverá ser equipado com 
válvula de interceptação ou meios equivalentes de controle em 
cada tanque. O sistema deverá ser projetado de modo a minimiza·r 
o risco de ignição oriundo da produção de l'letricidade está.tlca; 

m) instrumentos deverão ser instalados para iniciação con­
tinua e registro pennanente, a todo momento em que estiver sen­
do suprido o gás inerte, ·da pressão e .Conteúdo de oxi,gênio do gás 
na rede de suprimento de gás inerte, ao lado da descarga do ven­
tilador. Tais instrumentos deverão, de preferência, ser colocados 
no compartimento de controle da carga. se instalados. mas, em 
qualquer easo, deverão. ser de fácil acesso para o Oficial encarre-

gado das operações de carga.· Instrumentos portáteis apropriados 
para a medida de- oxigênio e gases de hidroea::rbonetos. ou vapor e 
as instalações necessárias dos tanques deverão ser providos para 
monitorar o conteúdo dos tanques; 

n) deverão ser prOvidos meios para indicação da temperatura. 
e .pressão na rede de gás inerte; 

o) deverão ser providos alarmes para indicar: 

{i) ruto e<>nteúdo de oxigênio no gás, na rede de gás inerte; 
· CU) pressão baixa de gás na rede de gás inerte; 

(iii) presSão baixa no suprimento i;>ara o selo de ãg~ua do con-
vés, se tal equipamento tiver sido insta.Iado; 

(iv) alta temperatura do gás na rede de gás inerte; e 

(v) baixa pressão de água pa!ia o purificador. 

Deve ser ptovldo wn fechamento automátieo -do sistema quan­
do forem atingidos os limites predeterminados, no que coneerne 
às alíneas (iii), <iv> e (v) do presente parágrafo; 

p) o Comandante de qualquér navio equipado. com .um dispo­
sitivo de gás inerte deverá possuir um manual de instruções abran­
gendo os requisitos operacionais, de segurança e de saúde profis­
sional atinentes ao sistema. 

Regra 63 
Compartimento das Bombas de Cargas 

Cada praça de bombas de cargas deverá ser provida d-e um 
dispositivo fixo de combate a incêndio, oper-ado de uma posição 
facilmente acessivel, fora da praça das bombas. O sistema deverá 
usar borrifos d'água ou um outro meio apropriado que satisfaça à 
Administráção._ 

Regra 64 

Esguichos para Mangueiras 
Todos os esguichos de àgua para mangueiras deverão se_r de 

um tipo de duplo emprego aprovado <isto é, tipo borrifo/jato) 
incorporando uma vâlvula de fechamento. 

PARTE F 

Medidas Especiais d~ Segura.nç3: Contra Incêndio para 
Navios de Passageiros Existentes 

l Pata os fins desta Parte do presente Capitulo, todas as refe­
rências â. Regra... (1948) significa referência às Regras do 
Capítulo li da Conv_enção Interpacional para Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar, 1948, e todas as referênci-as à Regra ... 0960J 
significam, a menos que de outra forma estabelecido, referências 
às Regras do Capitulo II dã. Convenção Internacional para Salva­
guarda da Vida Humana .no Mar. 19601. 

Regra 65 
Aplicação 

Todo navio de passageiros que tiansporte mais de 36 passa­
geiros deverá, pelo menos, satisfazer à.s seguintes disposições: 

a) um navio, cuja q-uilha tenha sido batida antes· de 19 de 
novembro de 1952, deverá satisfazer às disposições das Regras 
66 a 85, inelu.sive. da presente Parte; 

b) um navio, cuja quilha tenha sido batida em ou depois de 
19 de novembro de 1952 mas antes de 26 de maio de 1965, deverá 

. satisfazer, por sua vez, às disposições da Convenção Internacional 
para Salvaguarda da Vida E:umana no Mar, 1946, relativas às 
medidas de segutança contra incêndio aplicáveis na citada Con­
venção aos .navios novos e deverá também satisfazer às disposi­
ções das Regras 69 bl e c), 75, 77 b), 78, 80 b), 81 b) e g), 84 e 
85 da presente Parte; e 

c) um navio. cuja quilha tenha sido batida em ou depois de 
26 de maio de 1965, mas antes da presente Convenção entrar em 
vigor, deverá, a menos que satisfaça às·Partes A e B deste Capítu­
lo, satisfazer às disposições da Convenção Internacional para Sal­
;ra:guarda da 'Vida Humana no Mar, 1960, relativas às medidas de 
segurança contra incêndio aplicáveis aos navios novos. e deverá 
também satisfazer às Regras 68 b) e c), 80 bl, c) e d) e 85 da pre­
sente Parte. 

ltegra 6& 

EStrutUra 
Os componentes estruturais deverão ser de aço ou outro 

material adequado, em obediência à Regra 27 ( 1948), com ex-ce­
ção de que as casarias isoladas que não contenham compartimen­
tos habitáveis e os conveses expostos ao tempo poderão ser de 
niadeil'a, desde_ que tenham sido to-madas- medidas de proteção 
estrutural contra incêndio, que satisfaç:a:m à Administração. 
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Regra 67 

Zonas V"rtlcals PrincipaiS 
O navio deverá ser 'subdividido em zonas verticais principais 

por anteparas do tipo ó•A", de aootdo oom as di&posições da Regra 
28, (1948). Essas anteparas deverão ter, tanto quanto possivel, 
um grau de isolamento adequado, levando em corita a nature21a 
dos· compartime·ntos adjacentes, tal como é previsto na a:línea 
(iv) do pa;rágrafo c) da Regra 26 (1948). 

Regra GS 

Aberturas nas Anteparas d~s zonas Vei'ItiC.ais Principais 
a) O navio deverá satisfazer de modo substancial às disposi-

ções da Regra 29 (1941!). , 

b) A.& portas contra incêndio deverão sef de aço ou mater~al 
equivalente, revestidas ou não de um isolamento não combustível. 

c) No caso de condutos verticais e dutos de ve.ntilação que 
tenham uma área de seção transversal de 0,02 metro quadrado 
!31 polegadas quadradas) ou mais, e que passem através das 
anteparas das zonas verticais principais, deve.r-se-á aplicar as 
seguintes disposições adicionais: 

,(i) para os <londutos verticais e 'dutos que tenham áreas de 
seção transversal entre 0,02 metro quadrado (31 polegadas qua­
dradas) e 0,075 m·etro quadi-ado (116 polegas quadradas), inclusive, 
deverão ser instaladas válvulas de borboleta contra incêndio, de 
fechamento automático, de modo que .se falharem elas fiquem em 
posição fechada ou tais condutos verticais e c;lutos deverão ser 
isolados de pe!o menos 457 milímetros (18 polegadas) de cada 
lado da antepara, de modo a satisfazer às disposições aplicáveis 
no que concerne à a.ntepar:=:t; 

(ii) para os conllutoa verticais e dutos que ·tenham uma área 
de seção transversal de mais de 0,075 metro quadrado (115 pole­
gadas quadradas), as válvulas de borboleta contra Incêndio devem 
ser de um tipo de fechamento automático, de modo que se falha­
rem assumam a posição fechada. 

·Regra 69 

Separação entre os Compartimentos de Acomodações e os Com­
partimentos de Máquinas, Compartimentoa· de Carga e Compar­
timentos de Serviço. 

O navio deverá satisfazer às disposições da Regra 31 (1948). 

Regra 'l'O 
Aplicação re!ativa aos Métodos I, II ·e III 

Todos os compartimentoa habitáveis e compal'timentos de 
serviço do navio deverão satisfazer a todas as disposições de wn 
dos parágrafos a), b), c) ou d) da presente Regra: 

a.) para que um navio seja,cOnsiderado como aceito se.gundo o 
Método I ele deverá ter Instalada uma rede de antepara não com­
bustíveis do tipo "B", em substancial obediência às disposições. da 
Regra 30 a.) (1948) e utilizar ao máximo O.s materiais não-com­
bustiveis, em obediência à Regra 39 a) (1948); 

b) para que u mnavlo seja considerado como aceito segundo o 
Método II: 

(i) de;,erá ter Instalado wn sistema ,automático de extinção 
de incêndio por borrifos e um .sistema de alanne de incêndio, em 
substancial obediência às disposições das Regras 42 e 48 <1!!45); 

(ii) a utilização de materiais combustiveis de qualquer nature­
za deverá' ser limltacta tanto quanto seja possível e razoável; 

c) para que um navio seja considerado como aceito segundo 
ó Método III, ele deverá ter instalada, de convés a convés. uma 
rede de anteparas capaz de retardar a propagação de um Incên­
dio, em substancial obediência à Regra 30 b) (1948). Deverá, 
igualmente, ter Instalado um sistema automático de detecção de 
incêndio em substancial obecllência à Regra 43 (1948). o e!J1pre­
go de materiais combustlvels e altamente Inflamáveis deverá ser 
limitado ao prescrito nas Regras 39 b) e 48 g) (1948), se for pro­
vida uma patrulha de incêndio a intervalos não superiores a 20 
minutos; 

b) para que um navio seja considerado como aceito segundo o 
Método III: 

- (i) deverãO ser instaladas anteparas suplementares do tipo 
"A" nos compartimentps habitáveis, a fim de reduzir o compri­
mento médio das zonas verticais principais a 20 metros (65,5 pés) 
aproximadru:nente; 

(li) deverá dispor de um sistema automático de detecção de 
incêndio, em obecllência substancial à Regra 43 (1948); 

(iii) todas as superfícies expostas e os revestimentos das an­
teparas de corredores e de camarotes situados nos compartimentos 
habitáveis deverão ter um grau limitado de propagação de chamas; 

(iv) a utilização de materiais combustíveis deverá ser limitada 
como prescrito na Regra. 39 b). (1948). Poderá ser admitido um 
desvio , d<tS disposições da Regra 39 , b) ( 1948) , se for provida uma 
patrulha de Incêndio a Intervalos não superiores a 20 minutos. 

(v) deverão ser instaladas, de convés a convés, anteparas não­
combustíveis suplementares do tipo "B", de modo a formar uma 
rede de anteparas capaz de retardar a propagação de um lncên­
cllo dentro da qual a área de qualquer compartimento, exceto os 
-comparti-mentos de reunião, não deverá exceder, de um :modo ge­
ral, 300 metros quadrados (3 .200 pés quadrados). 

Regra 71 
Proteção das Escadas Vertic-ais 

As escadas deverão satisfazer às disposições da Regra 33 (1948). 
Todavia, em caso de dificuldades excepcionais, a Administração 
poderá autorizar a utilização de anteparas e portas não-combus­
tíveis do ~ipo "B", em luga:r de antepa:z:as e portas do tipo HA" nos 
condutos das escadas. Além disso, a Administração poderá au­
torizar a utilização, a título excepcional, de um•a escada de ma­
deira, com a condição de que ela seja protegida por borrifos e .sa­
tisiatorlamente protegida por c.onduto. 

Regra 7::1 
Proteção dos Elevadores (Pã.ssageiros e Serviços), Condutos 

verticais de iluminação e Aeração, etc. 
O navio deverá satisfazer às disposições da Regra 34 (1948). 

Regra 73 
Proteção das Estações de Controle 

O navio deverá satisfazer às disposições da Regra. 35 (1948). 
Todavia, quando a disposição ou·a construção das estações de con­
trole forem tais que não a puderem .sa~isfazer inteiramente, por 
exemplo, no caso da. casa do leme construída. de madeira, a Ad'mi­
nistração poderá autorizar a utilização de anteparas não-combus­
tíveis, não fixas, do tipo "B", para proteger os limites de tais es­
tações de controle. Em tais casos, quando os compartimentos situa­
dos Imediatamente abaixo dessas estações apresentarem um no­
tável risco de inéêndlo, o convés intermediário deverá ser intei­
ramente isolado como uma antepara do tipo ~'A". 

Regra 74 
Proteção de Paióis, etc. 

o navio deverá satisfazer às disposições da Regra 36 (1948). 

Régra 75 
. Janelas e Vigias 

Os albolos dos compartimentos de máquinas e de caldeiras 
deverão poder ser fechados do exterior. 

Regra 76 
Sistemas de Ventilação 

a) TodoS os aparelhos de ventilação mecânica com exceção dos 
ventiladores dos compartimentos de carga e de máquinas deve'rão 
ser muuidos de comandos principais situados tora dos comparti­
mentos de máquinas em j>oslções de fácil acesso, e escolhidos de 
tal maneira que seja JlOSSlVe! parar todos os ve"tlladores que ser­
vem a outros compartimentos que não os de carga com a utili­
zação de três estações de controle. Os aparelhos de ventilação 
dos compartimentos de máquinas deverão ser munidos de um· co­
mando principal que possa ser manobrado do lado de fora desses 
compartimentos. 

b) Um isolamento eficaz deverá ser provido para os condutos 
de ,extração de ar, dos fogões da cozinha, ao longo de todo o per­
curso desses dutoa através de compartimentos habitáveis. 

Regra 77 
Itens Diversos 

a.) O navio deverá atender às disposiÇões dos parágmfos a), 
b) e f) da Regra 40 (1948). Todavia,, poder-se-á substituir, no ·teX­
to da Regra 40 a (!) (1948, 13,76 metros (45 pés) por 20 metros 
(65,5 pés). 

· ,b) ,As bombas de combustível liquido deverão ser providas de 
comando à distân'cia, situados for::t do compartimento que as ·.con­
tenham, de maneira que possam ser paradas no caso de vir a se 
deflagrar um, incêndio no compartimento considerado. 

Regra 78 
Filmes Cinematográficos 

Nas.instalações cinematográficas a bordo não deverão ser ,usa­
dos filmes à base de nitrato de celulose. 

Regra 79 
:Planos 

Deverão ser providos, a bordo dos navios, planos de acordo 
com as cllsposições da Regra 44 ( 1948). 
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Regra 8l) 

Bombas, Canalizações de água do mar, Tomadas de 
Incêndio e Mangueiras 

a) O aavio deverá satisfazer às disposições da RegDa 45 (1948). 

b) A água proveniente da rede principa.l de incêndio deverá, 
tanto quanto possiv:el, estar imediatamente disponível, seja pela 
manutenção da pressão na rede seja pelo contrOle à distância das 
bombas de L'rlcêndio este que deverá sér de fácil manobra e de 
livre acesso. 

Regra 81 

Disposições Relativas à Detecção e à Extinção de Incêndios 
Generalidades 

a) O navio deverá satisfazer às disposições dos parágrafos a) 
a o) Inclusive da Regra 50 (1948), sujeito ainda às disposições 
abaixo, da presente Regra. 

Sistema de Patrulha, de Detecção e de Co.DJ.nnicação 
b) Os membros de qualquer serviço de patrulha contra !ncên­

_dio, exigido pela presente Parte, deverão ser treinados_ para se fa­
miliarizarem com os arranjos do navio e com a localização e o 
funcionamento de qualquer equipamento que possam ter de utilizar. 

c) Deverá ser instalado, para alertar a tripulação, um alarm·e 
especial que poderá faZer parte do sistema de alarme geral do navio. 

d) Um sistema que permita a comunicação com o público de­
'\'erá ser também instalado em todos os compartimentos habitáveis, 
de reuniões e de serviços, o qual poderá ser constituído por alto­
falantes ou qualquer outro sistema eficaz de comunicações. 

Compartimentos de Máquinas e de Caldeiras 
e) Os extintores de incêndio deverão oo.tisfazer às diSposições 

das alíneas g) (i!), g) (!!!) e h (!!) da. Regra 64 (1960), no que se 
refere ao número, tipo e distribuição a bordo. 

Conexão Internacional com as Tomadas de Terra 
f) O navio deverá satisfazer às diSposições do parágrafo d) da 

Regra 64 <1960). 
Equipamentos de Bombeiro 

g) O navio deverá satisfazer às d_isposições do parágrafo j) da 
Regra 64 <1960). · 

Regra 82 
Pronta Dlsponil>ilidade dos Equipamentos de Combate a Incêndio 

o navio deverá satisfazer às disposições da Regra 66 (1960). 

Regra 83 

Meios de Abandono 
o navio deverá satisfazer às disposições da Regra 54 (1948) 

Regra 84 
Fonte de Energia Elétrtca de Emergéncia 

O navio deverá satisfazer às disposições dos parágrafos a), I>J 
e c) da Regra 22 0948), com exceção de que a localização da fonte 
de energia elétrtca 'de emergência deverá ser feita de acordo com 
as disposições do parágrafo a) da Regra 25 (1960). 

Regra 85 

Formaturas e Exercicios 
Nos exercícios de incêndio, mencionados na Regra 26 do ca­

pitulo In da Convenção Internacional para Salvaguarda da VIda 
Humana no Mar, 1960, ooda. um dos membros da trtpulação deverá 
demonstrar sua. famlllartdade com os arranjos e as instalações do 
navio, com seus deveres e com qualquer equiPamento que possa ser 
chamado a utilizar, Os Comandantes deverão famlllar!zar e ins­
truir as trtpulações a respeito. 

1960, ou após aquela data, ·devem ser- aplicadas as disposições do 
Capítulo lii dessa Convenção, aplicâ.veis aos navios novos tais 
como são nela definidos. 

c) No caso de navios existen.tes que efetuam viagens interna­
cwnais, cujas quilhas tenham sidO batidas ou que estavam em 
estágio simllar de cons~rução antes .da entrada em vigor.da Con­
venção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 
1960, e que ainda não tenham satisfeito às dispo~ições do Capitulo 
li dessa Convenção relativas. aos navios novos~ aS medidas a se­
rem tomadas para cada na_vio devem ser determinadas pela Admi-: 
nistração de maneira a obter, tanto quanto seja prático e razoável 
(' tão logo seja possível, a aplic:ição, na maior parte das prescri­
ções do Capítulu_l!I dessa COnvenção. Todavia a disposição da alf­
nea (i) do parágrafo b) da Regra 27 do presente Capitulo pode ser 
aplicada aos navios existentes assinalados no presente Capitulo. 
'somente se: 

(í) o navio 'iltende às disposições das Regras 4, 8, 14, 18 e 19 
e os parágrafos a) e b) da Regra 27 do presente Capitulo; 

(ii) as biilsas salva-vidas transportadas de acordo com as dis­
posições do parágrafo b) da Regra 27 atentem às prescrtções da 
Regra r5 ou da Regra 16. assim como às da Regra 17 do presente 
capitulo; e 

(iii) o número total de pessoas a bordo não for aumentado 
como conseqüência da aplicação desta disposição. a menos que o 
navio atenda plenamente às disposições: 

(1) da Parte B do Capitulo II·l; 

(2) das alíneas (iii) e (!v) do parágrafo al da Regra 21 ou 
da alínea (l!i) do parágrafo a) da Regra 48 do Capitulo U-2, na 
medida em que elas sejam aplicáveis; e 

(3) dOs parágrafos a), b), e) e f) da Regra 29 do presente Ca­
pitulo. 

PARTE A 
Generalidades 

<A Parte A se aplica tanto aos navios de passageiros como aos 
navios de oorga) 

Regra 2 
DeflniÇoes 

Para os flus deste Capítulo: 
a) "viagem curta Internacional" significa uma viagem inl;çr­

nacional no decorrer da qual o navio não se afasta mais de 200 
milhas de um porto ou de um local em que os passageiros e a 
tripulação possam ser colocados em segurança, e em cuja derrota 
a distância entre o último porto de escala do pais em que a via­
gem tem inicio e o porto final de destino não ultrapasse 600 m!­

.lhas; 
b) "balsas salva-vidaS" sign!flca uma balsa salva-vidas que 

satisfaça às disposições da Regra 15 ou da Regra 16 do presente 
Capitulo; · 

·c) '1dispositivo aprovado de lançamento à água" significa um 
dispositivo aprovado pela Administração e capaz de lançar ao mar. 
·a partiÍ" de sua posição de embarque no navio, uma balsa salva~ 
vidas-·eom sua carga completa de pessoas que estã autortzada a 
transportar e com seu equipamento; 

d) · "patrão hab!iitado" significa qualquer membro da trtpula­
ção que possua um certificado de aptidão expedido em virtude das 
disposições da Regra 32 do presente Capítulo; e 

e) "aparelho flutuante" significa um material flutuante <ou­
tro que não as embarcações de salvamento, balsas salva-vidas, bóias 
salva-vidas e coletes salva-vidas) destinado a suportar um deter­
minado número· de pessoas que se encontrem na água, e cons­
truido de tal modo que !!Onserve sua forma e suas características. 

Regra 3 
Isenções Ci\.PíTULO ID 

Equipamento salva-vidas etc. ;.,) A Administração, se considerar que a natUreza abrigada e as 
condições da viagem são 1lals que a aplicação da totalidade das pres-

Regra 1 crlções do presente Capítulo não seria razoãvel nem necessária, 
Aplicação pode, na medida correspondente dispensar dessas prescrições de-

. . ... terminados navios ou classes de navios ·que, no decurso de sua 
a) Salvo disposição expressa em contrãrto, o presente Gap1tulo viagem não se afastem mais de 20 milhas da terra mais próxima. 

se a'"Uca, como se segue, aos navios novos que efetuem viag~· ... ," -
·~ b) No caso de navios de passageiros que são utilizados· para 

internacionais: transportes especià!s de grande número de passageiros em trá-
Parte A - Navios de passageiros e navios de carga; fego especial, tal como o transporte de peregrtnos, a Administra­

ção, se considerar que é impraticável exigir o cumprimento das 
iJl;l"esc.l:lções do presente Capitulo, pode isentar <ls navios que 
pertençam a seu pais da aplicação das prescrlçõe's em questão, 
com a condição de que eles satisfaçam integralmente as dispost~ 
ções: 

Parte B - Na\'los de passageiros; e 
Parte C - Navios. de carga. 
b) No caso de naVIos existentes que efetuam viagens interna­

cionais, cujas quilhas tenham sido batidas ou que estavam em es­
tágio similar de construção na data da entrada em vigor da Con­
venção Internacional para Salvaguarda da VIda Humana no Mar, 

(i) das Regras anexas ao Acordo de 1971 sobre Navios de Pas­
sageiros que efetuam Transportes Especiais; e 
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(ü) das Regras anexas ao Protocolo de 1973 sobre Espaços 
Habitáveis em Navios· de Passageiros que efetuam Transportes 
Especiais, quando entrar em vigor. 

Regra 4 

Condições a ,Serem Satisfeitas para que as Embarcações 
Salva-vidas, as Balsas Salva-vidas e os Aparelhos Flutuantes 

Estejam em Pronte Disponibilidade 
a) O principio geral que regula o equipamento das embarca­

ções salva-vidas, balsas salva-vidas e aparelhos flutuantes de um 
navio ao qual se aplica o presente Capitulo é que deve estar pron­
tamente disponível em caso de emergência. 

b) Para que estejam prontamente disponíveis, as embarca­
ções salva-vidas, balsas salva-vidas e aparelhos flutuantes devem 
satisfazer ~ seguintes condições: 

(i) poder ser lançados à água com segurança e ·rapidez, mes­
mo em condições desfavoráveis de trim e com banda de 15 graus; 

(ü) ser possível efetuar com rapidez e em boa ordem o em­
barque nas embarcações salva-vidas e balsas salva-vidas; e 

(iii) a instalaçãp fls ca:da embarcação salva-vidas, de cada 
balsa salva-vidas e de cada aparelho flutuante deve ser tal que 
não interfira com a manobra das demais embarcações, balsas sal­
va-vidas e aparelhos flutuantes. 

c) Todos os equipamentos salva-vidas devem ser mantidos em 
perfeito estado de serviço e disponíveis para uso imediato antes 
do navio deixar o porto e a qualquer momento durante a viagem. 

Regra 5 

Construção de Embàrcações Salva-vidas 
a) Todas as embarcações ..salva._vidas devem ser bem cons­

truídas e possuir formas e proporções que lhes assegurem uma 
exata estabilidade no mar e uma borda livre suficiente quando 
carregadas com todas as pessoas que devem receber e todo seu 
equipamento. Todas as embarcações salva-vidas devem poder con­
servar uma estabUidade positiva quando inundadas, em livre co­
municação com o mar, e carregadas com todas as pessoas que 
possam transportar e seu equipamento. 

b) (i) Todas as embarcações salva-vidas devem ter os bor­
dos rígidos e apenas flutuadores internos. A Administração pode 
aprovar embarcações. salva-vidas com coQertura rígida, com a 
condição de que a m~s.ma possa ser facilmente aberta, tanto do in­
terior cómo do exterior, e não impeça o embarque e desembarqUe 
rápido, o lançamento à água e a manobra da embarcação salva­
vidas. 

(ii) As embarcações salva-vidas a motor devem- ser providas 
de meios,. aprovados pela Administração, que impeçam a entrada 
de água pela proa. 

(iil) 'As embarcações salva-vidas não devem ter um compri­
mento inferior a 7,30 metros (24 pés) exceto quando, em virtude 
das dimSnsões do navio ou por outras razões, a Administração con­
sidere o ,emprego de tais embarcações salva-vidas como pouco 
razoável ou impraticável. Em :ó.enhum navio as embarcações sal­
va-vidas devem ter um comprimento inferior a 4,9 metros (16 
pés). 

c) Nenhuma embarcação salva-vidas pode ser aceita se seu 
peso em plena carga, com as pessoas que pode transportar e seu 
equipamento, ultrapassar 20.300 quilogramas (20 toneladas in­
glesas), ou se sua capacidade de transporte~ calculada de acordo 
com as prescrições da Regra 7 do presente Capitulo, ultrapassar 
150 pessoas. 

d) Toda embarcação .salva-vidas autorizada a transportar 
mais de 60 pessoas, mas não mais de 100 pessoas, deve ser ou uma 
embarcação salva-vidas a motor que satisfaça às prescrições da 
Regra 9 do presente Capitulo, ou uma embarcação salva-vidas pro­
vida de meios de propulsão mecânica aprovados e que atenda às 
prescrições da Regra llO do presente Capitulo. Toda embarcação 
salva-vidas autorizada a transportar mais tle 100 pessoas deve . 
ser a motor, e sa tlsfazer às prescrições da Regra 9 do presente 
Capitulo. 

e) Toda embarcação salva-vidas deve ter resistência suficien­
te para poder ser arriada ao mar sem perigo, quando carregada 
com sua lotação completa de pessoas e equip;~mento. Toda em­
barcação salva-vidas deve apresentar uma resistência suficiente 
para que não sofra deformação residual após ter sido submetida 
a uma prova com carga completa majorada de 25 por cento. 

f) Toda embarcação salva-vidas deve ter um tosa.mento mé­
dio pelo menos igual a 4 por cento do seu comprimento. O tosa­
mente deve ter .aproximadamente a fobna parabólica. 

&") Numa embarcação salva-vidas autorizada a transportar 
100 pessoas ou mais, o volume dos flutuadores deve ser aumenta­
do de modo a satisfazer à Administração. 

h) Toda embarcação. salva-vidas deve contar com uma fiu­
tuabilidade própria suficiente ou ser equipada com tanquea de 
ar estanques ou de outros materiais de !Iutuabilidade eqUivalen­
te, resistentes à corrosão, que não devem ser afetados por óleo ou 
produtos petrollferos, suficientes para fazer flutuar a emba.reaçlo 
e seu equipamento quando estiver Inundada, em livre comunica­
ção com o mar. Também deve ser provido um suplemento de tan­
ques de ar estenques ou de outros materiais de flutuabUidade 
equivalente, resistentes à corrosão, que não devem ser afetados 
por óleo ou produtos petroliteros e cujo volume deve ser Igual, 
pelo menos, a décima parte da capacidade cúblda da embarca­
ção. A Administração pode, também, autorizar tanques de ar 
estenques cheios de um material flutuante, resistente à corro­
são, e que não seja a!etedo por óleo ou produtos petroliferos. 

I) As bancadas transversais e laterais deverão ester coloca­
das o mais baixo possível na embarcação s&.lva-vidas. 

j) Toda embarcação salva-vidas, com exceção das embarca­
ções salva-vidas cónstruidas de madeira, deve ter um coeficiente 
de bloco da capa~idade cúbica, medida de acordo. com as dispo­
sições da Regra 6 do presente Capitulo, pelo menos igual a 0,64. 
Todavia, uma tal embarcação pode ter um coeficiente de bloco 
inferior a 0,64, se a Administração considerar como suficientes 
sua altura metacêntrica e sua borda livre quando ela estiver com 
sua plena carga de pessoas e equipamento. 

Regra 6 

Capacidade Cúbica das Embarcações Salva-vidas 
a) A capacidade .çúbida de uma. embarcação salva-vidas deve 

ser determinada pela Regra de S!mpson (Stlrl!ng) ou por qual­
quer outro método que tenha o mesmo grau de precisão. A ca­
pacidade de uma embarcação salva-vidas de popa quadrada deve 
ser ~alculada como se a embarcação fosse de popa fina. 

b) A titulo deindicação, a capacidade, em metros cúbicos <ou 
pés cúbicos), de uma embarcação salva-vidas. calculada com o 
auxilio da Regra de Simpson, pode ser considerada como dada 
pela fórmula seguinte: _ 

Capacidade = L 

12 
(4A + 2B + 4C), 

sendo L o comprimento da embarcação salva-vidas. em metros 
(ou pés), medido por dentro do taboado ou chapeamentO, da proa 
até o ponto correspondente no cadaste. No caso de uma embar­
cação com popa quadrada, o comprimento deve ser medido até a 
face interna do painel da popa. 

A, B e C representam as áreas transversais, medidas respecti­
vamente a 1/4 do comprimento a partir da proa, a mel0 e a 1/4 
da popa, correspondendo assim aos três pontos obtidos dividindo 
o comprimento L em -quatro partes Iguais. (As áreas correspon­
dentes às duas extremidades da embarcação são consideradas des­
prezíveis.) 

As ãreas A, B e C devem ser consideradas como dadas em me­
tros quadrados (ou em pés quadrados) pela aplicação sucessiva 
da seguinte fórmula a cada uma das três seções transversais: · 

h 
Area = -- (a + 4b + 2e + 4d + e), 

12 

sendo "h" o ponte! medido, em metros (ou pés), pelo interior do 
tabuado ou chapeamento, a partir da quilha até ·o nivel da borda 
ou, em certos casos, até um ·niv-el inferior de acordo com o que 
está determinado a seguir: 

"a", "b", """c", "d" e "e, são as larguras horizontais da. em­
barcação. medidas em metros (ou pés), nos pontos superior e in­
ferior do pontal, assim como nos três pontos obtidos dividindo­
se "h" em quatro partes iguais ("a" e ne" correspondendo às to­
madas nos extremos e "c" !lO ponto médio de "h"). 

c) Se o tosamento da borda, medido em dois pontos situados 
a 1/4 do comprimento da embarcação a contar dos extremos, ex­
oeder 1% do comprimento da embarcação, o ponte! empregado no 
cálculo da área da· seção transversal A O\l C será tomado como 
o pontal .a meio aumentado de 1% do comprimento dà em bar· 
cação. 

d) Se o pontal da embarcação salva-vidas a melo exceder 45% 
. da boca, o pontal usado no eâlculo da área da seção transversal 
a meio B será igual a 45% da boca, e os ponteis empregados nos 
t:i.âlculos das áreas das seções transversais A e C .situadas na 
quar!a parte do comprimento a partir da proa e da , popa, são de­
termmados aumentando-se o pontal entpregad.o para o cálculo da 
seção B em 1% do comprimento da embarcação, contanto que, em 
nenhum caso, O$ pontais empregados nos cálculos excedam os 
pontais reais desses pontos. 
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e)' Se o pontal da embarcação salva-vidas for superior a 1,22 
metro (4 pés), o número de pessoas qu-e a. aplicação da presente 
Regra admite deve ser reduzido proporcionalmente à relação en­
tre 1,22 metro (4 pés) e o pontal real, até que uma. experiência 
com a embarcação flutuando e tendo. a bordo o citado número 
de pessoas, todas elas usando seus coletes salva-vidas, tenha per­
mitido determinar. definitivamente esse número. 

f) A Administração deve fixar, mediante fórmulas convenien­
tes, uma limitação do número de pessoas nas embarcações salva­
vidas com as extremidades muito afiladas, ou nas embarcações 
salva-vidas que apresentem formas muito cheias. · · 

g) A Adrninistração pode atribuir a uma _embarcação salva-vi­
das de madeira uma capacidade igual ao produto de suas três di­
mensões por 0,6, se .for evidente _que essa fórmula de_ c~lculo não 
dá uma capacidade superior àquela obtida pelo método acima. As 
dimensões serão então medidas da seguinte maneira:. 

Compri-mento - a partir da interseção da face externa do 
tabuado com a roda de proa· até o ponto corr~sponden:te .no ca­
daste ou, no caso de uma embarcação de popa quadrada, até a 
face de ré do painel da popa; 

Boca - medida na seção-mestra, pela face externa do tabuado 
na largura máxima,; e 

Pontal - tomado a meio, pelo lado interno do tabuado desde 
a quilha até o nlvel da borda; porém o pontal usado no cálculo 
da capacidade cúbica não pode, em caso- algum, exceder 45% da 
boca da embarcação. 

Em todos os casos, o proprietário do na vi o tem o direi to de 
exigir que a capacidade cúbica da embarcação salva-vidas seja 
determinada por uma medição exata. 

h) A capacidade cúbica de uma embarcação salva-vidas a !110-
tor, ou de uma embarcação salva-vidas equipada com um dlsposl­
·tivo de propulsão mecânica, se obtém ela ·capacidade bruta, de­
. duzindo-se um volume igual ao ocupado pelo motor e ,seus aces­
.sórios ou a caixa de engrenagem de. qualquer outro dispositivo de 
prOpulsão mecânica e, quando existirem, pela instàlação radiote­
legráfica e o holofote com seus acessórios. 

Regra 7 
Capacidade de Transporte das Embarcações Salva-vidas 

O número de pessoas que uma embarcação salva-vidas é au­
torizada a acomodar deve s~r igual ao maior número i_n teiro o_b­
tido dividindo-se. sua capacidade em metros cúbicos por: 
no caso de uma embarcação 
salva-v i d as de CO!Ilprlmento 
igual ou superior a 7,3 metros 
(24 pés> ................. _ .. __ 

no caso . de uma · embarcação 
salva-v Idas de comprimento 
lgual ": 4,9 metros (16 pés) .... 

no caso de uma embarcação 
salva-v i das de comprimento 
igual ou superior a 4~9 metros 
(16 pés), mas inferior a 7,3 me-
tros (24 pés) ................. . 

0,283 (ou sua capacidade, em pés 
cúbicós, por 10); 

0,396 (ou sua .capacidade, em 
pés cúbicos, por 14); 

um número compreendido entre 
0,396 e 0,283 (ou sua capacidade, 
em pés cúbicos, por número 
compreendido entre 14 e 10; a 
ser obtido pqr Interpolação) 

ficando entendido que, em nenhum caso, o número obtido pode 
exceder o número de pessoas adultas que, com seu.s coletes salva­
vidas vestidos, possam ir sentadas, sem dificultar de forma algu­
ma a utuização dos re~os ou o funcio:rlamento de qualquer outro 
melo de propulsão. 

Reça 8 

Número Regulamentar de Embarcações Salva-vidas a Motor 
a) Todo nav!q de passageiros deve levar de cada bordo pelo 

menos uma embarcação salva-vidas a motor que satisfaça às pres­
crições da Regra 9 do presente Capitulo. Todavia, quando o núme­
ro total de pessoas que esse navio estiver autorizado a transpor­
tar, juntamente com a tripulação, não ultrapassar 30, será sufi­
ciente uma única embarcação salva-vidas a motor. 

b) Todo navio de carga de tonelagem bruta de arqueação 
igual ou superior a 1.600, com exceção· dos petroleiros, dos navios 
empregados como navios-usinas na pesca da baleia, dos naVios 
empregados no tratamento do pescado ou nq-.enlatamento de con­
servas do pescado e dos navios utilizados no tran~orte do pessoal 
empregado pelo menos, uma embarcação salva-Vidas a. motor que 
satisf-aça às prescrições da Regra 9 do presente Capítulo. 

cl Todo petroleiro de tonelagem bruta de arqueação igual ou 
superior a 1600. todo navio empregado como. navio-usina na. pesca. 
ãa. baleia, todo navio empregado no tratamento ou no enlatamen­
to de conservas do pescado e todo navio utilizado no transporte 
ão pessoal empregado- nessas indústrias deve levar de cada bordo, 
pelo. meno~, uma embar.caçio. salva-vidas a motor que satisfaça 
às prescrições da Regra 9 do' presente Capitulo. 

Regra. 9 
Especificações das Embarcações Seiva-vidas a Motor 

a.) Uma embarcação salva-vidas a motor deve atender às se­
guintes condições: 

(i) deve ser equipada com um motor de combustão interna. 
mantido constantemente em estado de funcionamento; deve poder 
ser posto em marcha em qualquer circunstância, devendo levar 
um aprovisionamenip de combustível sUficiente para 24 horas de 
funcionamento contínuo, na velocidade ·especificada na alínea (Ui\ 
do presente parágrafo; 

(ii) o rnotor e seus acessórios devem ser convenientemente 
protegidos para assegurar seu funcionamento em condições meteo-­
rológicas desfavoráveis e -a. capuchana do motor deve ser resisten- · 
te ao fogo. Devem ser tomadas disposições para assegurar a 
marcha atrás; ,e 

· (iü) a velocidade em __ marcha avante, em mar calmo e com ·sua 
carga completa de pessoas e equipamento, deve ser: 

(1) de seis nós, pelo menos, no caso das embarcações salva­
vidas a motor prescrillas pela Regra 8 do presente Capitulo, para 
os navios de passageiros e petroleiros, os navios empregados como 
navios-usinas na pesca de baleia, os navios empregados no trata­
mento ou no enlatamento de cons~rvas do pescado e os navios uti­
lizados no transporte do pessoal empregado nessas indústrias; e 
. (2) de quatro nós, pelo menos, no caso de todás as outras em-· 
barcações salva-vidas a motor. · 

. b) O volume dos flutuadores Internos de uma embarcação 
salva-vidas a motor, se necessário, deve ser aumentado êm rela­
~ão ao prescrito pela Regra 5 do presente Capitulo do volume 
-correspondente ã.os flutuadores internos necessários para sustentar 
v motor e seus acessórios e, se existentes, o holofote, a instalação 
radiotelegráfica e seljs acessórios, quando esse volume exceda o 
dos flutuadores internos exigidos. Este aumento deve ser efetuado 
à razão de 0,0283 metros cúbicos (1 pé cúbico l, por cada uma das 
pessoas adicion-ais que a emba:i-cação salva-vidas poderá acomodar 
se forem suprimidos o motor e. seus acessórios e, se existentes, o 
holofote e a instalação iadiotelegráfica com seus acessórios. 

Regra 10 
Especificação daS EmbarcaÇões Salva-vidas de 

Propulsão Mecânica que não sejam Embarcações 
Salva-vidas a Motor 

Uma embarcação salva-vidas de propulsão mecânica que não 
seja a motor, deve sat_isfazer às seguintes condições: 

à) o dispositivo de propulsão .deve ser de um tipo aprovoado 
e deve ter potência suficiente para pe~itlr que, sendo posta n'água 
a embarcação, esta. se afaste do navio rapidamente e seja capaz. 
de manter-se no rumo sob coQ-diÇõeS dêsfá.vorávels de tempo. Se 
o disPosiUvo de propulsão for mânobtado à mão, ele deve ser de 
tal simplicidade que possa ser m~nejado por pessoas Inexperien­
tes :issim Como ~poder ser manobrado, quap.do a embarcação sal-
va-vidas est~ver alagada; · 

b) deve ser provido um dispositivo que permita ao timoneiro 
. da embarcação salva-vidas dar marcha._ atrás em qualquer movi­

mento quando. o propulsor estiver em :funcionamento; e 
c) o volume ·dos flutuadores !'!ternos da embarcação salva­

Vidas de propulsão mecânica deve ·ser aumentado para compensar 
o peso do .dispositivo de propulsão. 

Regra. 11 
Equipamento das Embarcações Salva-vidas 

a) O equipamento normal de cada embarcação salva-vidas 
será o seguinte: 

(i) um número suficiente de remos que flutuem à razão-de um 
jogo por bancada, mals dois remos sobressalentes que flutuem e 
um remo de esparrela que também flutue, uma andaina e meia 
de · forquetas e toleteiras seguras à embarcação por meio de cor .. 
rentes ou :fiéis; e um croque; 

(ii) dois bujões para cada bueiro <não. serão exigidos bujões 
para os bueiros. providos de válvulas automáticas apropriadas) 
seguros à embarcação por meio de correntes ou fiéis, uma cuia e 
dois baldes de material aprovado; 

(üi) um leme calado na embarcação e respectiva cana; 
(lv) duas machadinhas, uma em cada extremidade da embar­

cação; 
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(v) uma iante.rna com óleo suficiente para 12 horas e duas 
caixas de fôsforos 'apropriadas num recipiente estanque à. água; 

. (vi) um mastro ou mastros. com estais de cabo de aço galvaril­
:zado e velas de cor alaranjada: 

(vii\ uma agulha eficaz encerrada num·a bitácula luminosa 
Qu provida de meios adequados de iluminação; 

(vili) uma linha salva-vidas constituida por um cabo fazen­
do '3.lças com cassoilos a m"eio. correndo pela parte externa da 
embarcação; · 

(ix) uma ãncora flutuante -de dimensões apropriadas; 
·(x) ctuas boças de comprimento suficiente; uma deverâ ser 

fixada na estremidade de vante da embarcação com estrepo e 
aparelho de escape, de modo a permitir que séja largada; outra 
.dev-erá ser firmemente fixada ao cadaste da embarcação e pronta 
para .sP.t usada: 

(xi) um recipiente contendo quatro Utr,os e melo (ou um ga­
lão inglês) de óleo vegetal, de peixe ou animal; o recipiente deve 
ser disposto de modo que o óleo possa ser distribuído sobr a su­
perfície da água, e fabricado de modo que possa ser fixado à ân­
cora flutuante; 

(:xii) uma ração alimentar, determinada pela Administração. 
para cada pessoa que a embarcação estiver autorizada a trans­
portar. 

Essas rações devem ser conservadas em recipientes estanques 
ao ar, os quais dev~m ser coloca<J,os d-entro de um recipiente es-
tanque à água; · · 

(xiii) recipientes estanques à ãgua contendo três litros (ou 
seis pintas) de água doce ·para cada pessoa ·que. a embar:cação es­
tiver autorizada a transportar, ou recipientes estanques à água 
contendo dois litros {ou quatro pintas) de· água doee para cada 
pessoa, -assim como um aparelho de dessalinlzação capaz de forne­
cer um_ litro (Ou duas pintas) de água potável por pessoa; um 
caneco inoxidável seguro por um fiel e unta và.sllha graduada 
inoxidável para beber. · 

(xiv) quatro sinais co_m pára-quedas, de um tipo aprovado, 
capazes de prodUZir uma luz _encarnad~ brilhante nu:ma altura 
elevada; .s.eis fachos manuais, de um tipo aprovado, que proporCio­
nem uma luz encarnada brilhante; 

(xv) dois sinais fumigenos flutuantes, de um tipo aprovado 
(para uso durante o dia), capazes de produzir fumaça de cor 
alaranjada; -· 

(xvi) dispositivos, de tipo aprovado, que permitam às pessoas 
se agarrarem à embarcação quando embarcada, em forma de 
bolinas ou vergalhões na quilha, juntamente com cabos de sal­
vamento fixados de borda a borda, passando por baixo da quilha, 
ou qualquer outro dispositivo aprovado; 

(xvii) uma c.aixa estanque à água com medicamentos para os 
primeiros .socorros. de um tipo -aprovado; 

(xviiiJ uma lâmpada elétrica, estanque à água, capaz de ser 
utilizada para sina\Jzação do Código Morse; um jogo de pilhas e 
uma lâmpada sobressalente num recipiente estanque à âgua; 

(x.ix) um espellio para sinalização, de um tipo aprovado, para 
ser ·usado durante o dia; 

(xx) uma faca de marinheiro cem abridor de lata, amarrada 
à embarcação por meio de um· fie 1; 

(xxl) duas retenidas leves que flutuem; 
(Xx!i) umà bomba manual, de um tipo aprovado; 
(~ii) uma caixa àx:}roprlada para guardar' pequenos objetos 

de equipamento; 

(:xxiv) um. ~pito ou um em.1ssor de sinal sonoro equivalente; 

(xxv) um conjunto de apetrechos de pesca; 

(xxvi.) uma cobertura, de modelo aprovado. de cor muito vi­
sível, capaz de proteger os passageiros contra as intempéries; e 

(xxvii) um exemplar da Tabela de Sin~ de Salvamento, pres-
crita na Regra 16 do Capitulo V, -

b) :t<o caso de navios que efetuem viagens de tal duração que, 
na opi'nião· da Administração in'teressada, os itens especificados 
nas alineas (vi), (xiil, (xixl, (XX) e (xxv) do parágrafo a) da 
presente ·Regra sejam Cot'lslderados supérfluos, a Administração 
pode permitir que sejam dispensados. 

c) Não obstante as disposições do parágrafo a) da presente 
Regra, as enwarcações salva-vidas a motor, O'!J. outras embarca­
ções ~va-vidas de _propulsão mecã.nica de um tipo aprovado, não 
nece.ssitám levar mastro ·ou velas, ou mais do. que a metade da 
dotaçãó de remos, mas devem ser equipadas com dois ·craques. 

d) Todas as embarcações salva-vidas d;evem ser dotadas de 
di-spositivos adequados a facilitarem às Pessoas que se acham den­
tro d'água, se recolherem à embarcação . 

e) Toda embarcação salva-vidas a motor deve ter a bordo um 
eXtintor portátil de incêndio. de modelo aprovado e_ capaz de des­
carregar espuma ou, qualquer outro produto· apropriado. para ex­
tinguir incêndio por óleo inflamado. 

Regra 12 

Manutenção do Equipamento das Embarcações Salva-Vidas 
Todas . as peças do equipamento das embarcações salva-vidas 

que n~o sejam guardadas em armârtos, com exceção dos croques 
que devem ser mantidos disponíveis para a defesa da embarcação. 
devem ser peadas dentro da. embarcação. As pelas devem ser dis­
postas de maneira a assegurar a sujeiçãO do material sem inter­
ferir com os estrepes ou gatos das talhas, nem impedir o embarque 
rápido. Todas as peças do equipamento de uma embarcação salva­
vidas devem ser de dimensões e .Pesos tão reduzidos quanto possí­
vel e devem ser acondicionadas de modo apropriado e sob uma 
forma compacta. 

Regra 13 

Ap~relho Portátil de Rádio para as Embarcações e Balsas 
Salva-vidas 

a) Todcs os na_vios, com execeçã.c dos que levam de cada bor­
do uma embarcação salya-vldas a motor dotada de uma instala­
ção radiotelegrâfica em atendimento às presci:ições da Regra 14 
do Capítulo IV, devem ter a bordo um aparelho portátil de rádio, 
de tipo aprovado, para embarcações. e balsas salva-vidas e que 
satisfaça às prescrições da Regra 14 do presente Capitulo e da Re._ 
gra 13 do Capítulo IV. Todo esse equipamento deve ser guardado 
no camarim de cartas ou em qualquer outro local apropriado, 
pronto para ser transportado em caso de urgência, não importa 
para qual embarcação de .salvamento. Todavia, nos petroleiros de 
tonelagem bruta de arqueação igual ou $uperior a 3000, nos quais 
as embarcaç_ões salva-vidas são instaladas a __ meio navio e a ré, 
esse equipamento deve ser guardado "num local adequado, nas 
proximidades das embarcaçõ~s que estejam mais afastadas do 
transmissor principal do navio. 

b) Nos casos de navios que efetuem viage-ns de duração tal 
que, na opinião da Administração, um aparelho portátil de rádio 
para embal"cações e balsas salva-vidas seja considerado su~ 
pérfluo, a. Adininlstração pode permitir que tal equipamento seja 
dispensado. 

Regra 14 
Aparelhos Rádio e Holofotes nas Embarcações Salva-vidas a Motor 

a) <ll Quando o número total de pessoas a bordo, seja de um 
navio de passageiros que efetue viagens iliternacionais que não 
sejam viagens internacionais curtas, seja de um navio empregado 
comu navio-usina na pesca da baleia .ou no .tratamento ou no en­
latamento de conservas do pescado, seja de um navio utilizado no 
transporte do pessoal empregado nessas indústrias, for superior a 
199 mas inferior a 1500, pelo menos uma das embarcações s~tlva­
vldas a motor prescritas na Regra 8 deste Capítulo deve ter um 
aparelho radiotelegráfico que satisfaça às prescrições da presente 
Regra e às da Regra 13 do Capitulo IV. 

(ii) Quando o número total de pessoas a bordo de um desses 
~avios for ~gual ou superior a 1500, esse aparelho de ra-diotelegra­
fla deve ser instalado a bordo de cada embarcação salva-vidas a 
motor que o navio é obrigado a levar, de acordo com a Regra 8 
do presente Capitulo. 

b) O aparelho de radiotelegrafia devê ser instalado numa ca­
bina bastante grande para acomodar o aparelho -e seu operador. 

c) Devem ser tomadas medidas para que o funcionamento do 
transmissor e do receptor não sofra interferências produzidas pelo 
motor em marcha, esteja-se ou não carregando a bateria. 

d) A bateria da instalação radiotelegrâfica não deve Ser uti­
lizada para alimentar o d:ispositivu que dá partida ao motor ou o 
sistema de ignição. ' 

. e) o. motor da embarcação salva-vidas deve ser equipado 
com um dínamo para recarregar a bateria da instalação radio­
telegráfica,· ou para outros fins. 

f) Tod.as as eml;>arcações salva-vidas ·a motor Que. de acordo 
com o paragrafo a) ·da Regra 8 do presente Capitulo, devem Jevaz: 
os navios de passageiros e, segundo o parágrafo c) da. citada Re­
gra, os navios empregados como navio-usina na pesca da baleia, 
no tratamento do pescado ou no enlatamento de conservas do 
pescado e no transporte das pessoas empregadas nessas indústrias, 
devem ser providas de um holofote~ . 

g) O holof_ote deve ter uma lâmpada de no minimo 80 watts. 
um refletor ef1caz e uma fonte de ene_rg!a que permita iluminar 
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eficazmente um objeto de cor clara, de cerca_ de _18 metros (60 pés1 
de largura, a· uma distância de 180 metros_ 1200 jardas I, durante 
um período total de. 6 horas e que possa funcionar durante, pelo 
menos. três horas consecutivas. 

Regra 15 

Especificações das :Salsas Salva-vidas Infláveis 

ai Toda· balsa salva-vidas insuflável. deve .ser construida de 
tal forma que, quando_ inteiramente lnflada e flutuando com. sua 
cobertura içada·, ·deVe permanecer estável em alto ,n1ar. 

b) A balsa deve ser c.onstx:uida de .modo tal que possa resistlr, 
sem d;:mos para si mesma ou p·ara seu equipamento, ao lançamen­
to ao mar de uma altura de 18 metros C60 pésJ. Se tiver de' ser 
instalada a bordo a uma altura de mais de 18 metros 160 pés) em 
relação ~o níV'el da água, ela peve ser dé um modelo que tenha 
sido submetido com' sucesso a uma prova de lançamento, de uma 
altura pelo menos igual à altura em que deverj. ficar localizada. 

cl A balsa deve ser provida de um'a cobertura que se arme 
automaticamente em sua posição quando a balsa se inflai:'. E,ssa 
cobertura deve ser capaz de proteger os ocupantes contra as in­
tempéries e contar. com meios para recolher a água da chuva. A 
cobertura deve ser provida de duas lâmpadas que obtenham .sua 
luz de UJna pilha ativada pela água do mar; uma colocada no in­
terior e a outra no exteriOr, no tope da cobertura. A cobertura da 
balsa deve ser de uma ·cor muito visi:ve_l. 

d) A balsa deve ser provida de uma beça e de uma linha sal­
va-vidas -constituída por um cabo fazendo alças com cassoilos a 
melo, correndo em volta da balsa pelo lado externo .. Também deve 
poSsuir Uma linha salva-vidas correndo ao xe.dor do_ seu perímetro 
interior. 

e) A balsa salva-vidas deve poder ser colocada rapidamente 
em sua posição correta por uma só pessoa se. ao inflar-se, perma­
necer em posição invertida. 

H A balsa deve _se_r provida, em cada uma de suas aberturas._ 
de meios suficientes que permitam que as pessoas que se encon­
trem na água sUbam a bordo. 

g) A balsa dev~ ser guardada dentro de uma valise ou outro 
invôlucro construído de modo a resistir_ às árduas coridições de 
utilização encontradas no mar. A· balsa. dentr_o de sua valise _ou 
outro invólucro, deve flutuar. 

'h) A flutuabilidade da balsa estará distribuída num número 
par de compartimentos separados, a me't:a,de dos quais será capaz 
de suportar, fora d'água. o número de pessoas que a balsa esteja 
autorizada a transportar, ou por qualquer outro meio igualmente 
eficaz que- assegure unra margem razoável de flutuabilldade, se a 
balsa sofrer avarias ou Vier a se inflar parcialmente. 

i) O peso total 'da balsa, com- sua valise ou outro envoltório e 
seu equipamento, não·~deve exceder 180 quilogramas C400 libras 
inglesas). 

j) O número de pessoas que uma balsa salva-v.idas inflável 
é -autorizada â. receber deve ser igual: 

(i) ao maior número· inteiro obtido dividindo-se por 96 o vo­
lume medido em decímetros cúbicos (ou por 3,4 o volume medido 
em pês cúbicosJ das câmàr'as de ar {que, para esse fim, não devem 
incluir as bancadas em arco nem a bancada ou bancadas trans­
versais eventualmente install:!-das 1, uma vez infladas; ou 

{ii) .a maior número inteiro obtido dividínd,o-se por 3720 a 
á'rea medida em centímetros quadrados (ou por 4 a área medida 
em pés quadrados) do piso da balsa (que, para fins deste ç,ãl­
culo, poderá incluir a bancada ou bancadas transversais even­
tualmente. instaladas,), uma -vez inflada.· Deverá ser tomado o me­
nor dos dois números anteriores. 

k) O piso da balsa deve ser Impermeável à ágúà e suficien­
temente isolado contra o frio. 

i) A balsa deve ser inflada por meio de um gás que não seja 
nocivo para seus ocupantes~ Deve ser inflada automaticamente, 
seja ,puXando-se um cabQ. ou seja por meio de qualquer outro dis­
positivO igU:S:lmente simples.e eficaz._Devem ser providos meios }:la­
ra. manter a pressão, podendo-Se usar foles ou bombas de enchi­
mento exigidos, pela Regra 17 do presente Capítulo. 

m) A balsa deve ·ser de material e construção aprovados e 
deve ser construída de maneira a podér resistir às intempéries 
durant~ 30 dias, qualquer que seja o estado do mar. 

n) Não deverá ser a:provada nenhuma balsa cuja capacidade 
de transporte, calculada de acordo c~m as disposições do pará­
grafo j) da· 'presente Regra, seja inferior a' seis pessoas. o núme­
ro máximo a.e pessoas, calculado- de acordo eom o citado parágrafo, 
para o qual pode ser aprovada uma balsa salva-vidas i11f!ãvel, 

é deixado a critério da- Administração, mas não deve. em nenhum 
caso, exceder 25. 

o) A balsa deve ser capaz de funcionar dentro de uma gama 
de temperatura indo de -30° C ,a +66° c-22°F a +150°FI. 

p> (i) A ba1sa deve ser estivada de maneira tal que dela se 
possa dispor facilmente em caso de eme_rgência. A maneira pela 
qual é estivacta deve permitir, em caso de naufrágio, que ela se 
liberte de seu dispositivo de fixação, passando a flutuar, e QUE' 
venha a se inflar e separar-se do navio. 

(li) 8e" a ,bàlsa for estivad?.. por meio de peias. estas devem ser 
providas de Um dispositivo de fixação_ automático, -de tipo hidros­
tático o'u de um outro tipo equivalente que seja_ aprovado pela 
Administração. - -

(iii) As balsas· salva-vidas exlgidas pelo parâgrafo c> da Re.­
gra 35 do pres_ente Capítulo podem ser ~ixadas com firmeza. 

q) A balsa salva-vidas deve ser provida de dispositivos que per­
mitam que seja facilmente rebocada. 

Regra 16 

Especificações das Bals~s Salva-vidas Rígidas_ 
a) Toda balsa salva-vidas rígida deve ser construída de modo 

a poder ser lançada à água desde o local onde se encóntre esti­
vada, sem que ela e seu equiparp.ento venham a sofrer danos. 

b) A coberta da balsa deve estar situada dentro da _parte __ em 
que os ocupantes estão protegidos. A superfície da citada coberta 
deve ser de, pelo menos, 0.372 metro quadrado r4 pes quadrados/ 
por pessoa que a balsa estiver autorizada a transportar. A coberta 
deve ser de tal natureza que evite, na medida do possivel, a entrada 
d'água, mantendo efetivamente fora d'água seus ocupantes. 

c> Toda balsa deve ser provida de uma cobertura ou de um 
dispositivo similar, de cor muito visível. capaz de proteger seus 
ocupantes contra as intempérieS;, qualquer que seja a face da bal­
sa que esteja para cima. 

d) Toda bâlsa deve ter seu equipamento estivado de tal modo 
que séja facilmente acessível, quer esteja a balsa em sua posição 
correta ou invertida, qUando flutuando. 

e) O peso total de uma balsa e de seu equipamentq, trans­
portados por um navio de passageiros, não deve exceder 180 qui­
logramas (400 libras· inglesas). O peso de uma balsa salva-vidas 
transportada por um navio de carga pode exceder 180 quilogra­
mas f400 libras inglesas)· quando a balsa puder ser lançada de 
ambos os bordos do navio, ou se existir u~ dispositivo mecânico 
para la,nçâ-la â. água. 

f) Toda balsa deve, em qualquer ocasião, ser eficaz e estável, 
quer flutue na sua posição correta ou quer o faça invertida. 

'g) A· baLsa deve ter compartimentos de ar ou um dispositivo 
de flutuabilidade equivalente, de um volume de 96 decímetros cúbi­
cos (3,4 pés eúbicos) por pessoa que estiver autorizada a trans­
portar, os quais devem ser situados tã.o perto quanto possível dos 
costados da balsa. 

h) A balsa deve ser provida de uma bOça e de uma linha sal­
va-vidas ·constituída por um cabo fazendo alças com cassoilos a 
meio, correndo em volta da balsa pelo lado externo. Também deve 
possuir uma linha salva-vidas correndo ao redor de seu períme­
tro interior~ 

i) A balsa deve ser provi'da, em cada uma de suas aberturas, 
de meios eficazes que permitam que as pessoas que se encontrem 
na âgua subam_- a bordo. 

j) A balsa deve ser construída de modo que não seja afetada 
por _óleo ou. produtos petrolfferos, 

k) Um dispositivo luminoso flutuante, alimentado por bate­
ria elétrica, deve ser ligado à balsa por meto de um fiel. 

1> A balsa salVa-vidas deve ser providà de dispositivos que per­
mitam que seja facilmente rebocada. 

m) Toda balsa deve ser estir..1ada de forma que flutue livre­
mente se o navio vier a a'fundar. 

Regra, 17 

EQuipamento de Balsas Salva-vidas Infláveis e Rígfdas 
a) O equipamento normal de cada balsa salva-vidas deverá 

ser o seguinte: 
(i) um cabo flutuante de no mínimo 30 metros (100 pés) de 

comprimento, que leve em sua eXtJ:_emictade 1,1m pequeno flutua­
dor; 

(ií) para as balsas concebidas para r-eceber um número de 
pessoas inferior ou igual a 12: uma faca e um bartedouro. Para as 
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balsas salva-vidas concebidas para receber um número de pessoas 
igual ou superior a 13: duas facas e dois bartedouros: 

(iii) duas esponjas; 
(iv) duas âncoras flutuantes, uma ligada permanentemente à 

balsa e a outra sobressalente; 
(v) dois temos de pá; 

(vi) um conjunto de reparos capaz de reparar perfurações nos 
compartimentos que asseguram a .flutuabilidade; 

(vii> uma bomba de ar ou foles para enchimento, a menos que 
a balsa salva-vidas satisfaça _às disposições da Regra 16 do pre­
sente Capitulo; 

(viii) três abridores de lata; 

(ix) uma caixa estanque à água com pródutos farmacêuticos 
para primeiros socorros, de um tipo aprovado; 

(x) um caneco inoxidável graduado; 
(xi) uma lâmpada elétrica estanque à água, capaz de ser uti­

lizada para sinalização do Código Morse, assim como um jogo de 
pilhas e uma lâmpada sobressalente num recipiente estanque à 
água; 

{xii) um espelho para sinalização durante o dia e um apito; 
(x.ili) dois sinais de socor:ro_,P.om pára-quedas, de um tipo apro­

vado, capazes de produzir uma luz encarnada brilhante numa al­
tura elevada; 

(xiv) seis fachos manuais, de um tipo aprovado, que emitam 
uma brilhante luz encarnada; 

<xv) um conjunto de apetrechos de pesca; 
(x:vi) uma ração alimentar, determinada pela Administração. 

para cada pessoa que a balsa salva-vidas estiver autorizada a 
transportar; 

(xvü) recipientes estanques à água, contendo um litro e meio 
1 três pintasl de água doce para cada pessoa que a balsa salva­
vidas estiver autorizada a transportar, sendo que meio litro dessa 
quantidade (uma pinta) por pessoa pode ser substituído por· um 
aparelho de dessanillzação capaz de produzir a mesma quantidade 
de água doce; 

(xviii) seis tabletes contra enjôo de mar_ para cada pessoa que 
a balsa salva-vidas estiver autorizada a transportar;· 

(xix) instruções relativas à sobrevi_vência a bordo de uma balsa 
salva-vidas; e 

(xx) um exemplar da Tabela de Sinais de. Salvamento, pres­
crita na Regra 16 do Capítulo V. 

b) No casa de navios de passagt:iros que efetuem vingens in­
ternacionais eurtas, de uma duração tal que, na opinião da Ad­
ministração interessada, todos os artigos especificados no pará­
grafo aJ da presente Regra não sejam considerados como neces­
sários, a Administração pode autorizar que uma ou mais balsaS 
salva-vidas,- sempre que seu número não seja inferior a um sexto 
c:,io total de balsas s_alv_a-vidas transportadas nos navios em ques­
tão, sejam providas do equipamento especificados. nas alíneas_ (i) 
a {vii) inclusive, (xi) e (xix) do parágrafo a) da presente Regra· 
e da metade do equipamento especificado nas alíneas {xlli) e 
(xivl do mesmo parágrafo; o restante das balsa.; embarcadas de­
vem ser providas do equipamento especificado nas alíneas (i} a 
(vil> inclusive, e (xiX) do parágrafo em questão. 

Regra 18 
Adestramento na ULillzação das Balsas Salva-Vidas 

Tanto quanto .seja possível e razoável, a Administração deve 
tomar as medidas neces.sárias para que a tripulação dos navios 
que tran..<>portem balsas salva-vidas seja adestrada no seu lanÇa­
mento à água e na sua utilização. 

Regra 19 

Acesso às Embarcações Salva-Vidas e_ Balsas Salva-Vidas 
a) Devem ser tomadas disposições con_venientes para permi­

tir o acesso às embarcações salva-v_ida.s, as quals compreendem: 
(i) uma escada, para cada jogo de turcos, que permita o 

acesso às embarcações quando estas se ençontrem na água. To­
davia, nos navios de passageiros, nos navios empregados ·como 
navios-usina na pesca da baleia ou no trata:mento e no enlata­
menta de conservas do pescado, e nos navios utilizados no_trans­
porte do pessoal empregado nessas indústrias, a Agminlstl'_aç_ão 
pode autorizar a .substituição dessas escadas por dispositivos apro­
vados, com a .condição de que não haja n:t,etlos de uma escada em 
cada bordo do navio; 

(ii> dispositivos para iluminar as embarcações salva-vidas ~ 
os aparelhos de lançamento das mesmas à âgua, durante a pre~ 

paração e a opei'ação de lançamento e para iluminar a zona da 
água onde são arriadM as embarcações salva-vidas até que te­
nha terminado a. operação. de lançamento;· 

(iü) dispositivos para. avisar aos passageiros e à tripulação 
que o navio está prestes a ser abandonado; e 

(iv) dispositivos que permitam evitar toda a descarga de 
água sob're a.s embarcações salva-vidas. 

b) Também devem ser tomadas disposições convenientes pa­
ra permitir o acesso às balsas salva-vidas, as quais compreendem: 

(i) escàdas apropriadas que facilltem o acesso· às balsas sal­
va-vidas quando e.stas_oSe .encontrem na água. Todavia, nos navios 
de passageiros, nos navios empregados como_ navios-usina na pes­
ca da baleia ou no tra.ta:rp.ento e no erilatamento de conservas do 
pescado, e nos navios utilizados no transporte dO pessoal empre­
gado nessas indústrias, a Administração pode autorizar a subs­
tituição d~ssas escadas, em sua totalidade ou em parte, por dis­
positiv~ aprovados; · 

(ii) nos casos em que são providos disPositivos de lançamento 
das balsas salva-vidas à água, meios apropriados para iluminar 
esses dispositivos e as balsas salva-.vidas correspondentes, du­
rante a preparação e a operação de lançamento à água, e para 
iluminar a zona da ãgua na qual são arriadas estas balsas salva­
vidas até que se tenha 'terminado a operação de l~nçamento; 

(iv) dispositivos para avisar aos passageiros e à· tripulação 
que o navio está prestes a ser abandonado; e 

{v) dispositivos que permitam evitar toda a d.escarga de água 
sobre as balsas salva-vidas _que se encontrem nos lugares previ.s~ 
tos para lançamento à água, quer estejam providas ou não de 
meios aprovados de ·lançamento à água.- --

Regra 20 

Marcas nas Embarcações Salva-Vidas, Balsa..-:; 
Salva-Vidas e Aparelhos Flutuantes 

a) As dimensões da embarcação salva-vidas, a.ssim como o 
número de pessoas que está autorizada a transportar, devem ser 
marcadoS na embarcação salva-vidas em caracteres indeléveis e 
de fácil leitura. O nome do navio a que pertence a embarcação 
salva-vidas e seu porto de registro devem ser pintados na proa, 
de ambos os bordos. 

b) ba mesma maneira deverá ser marcado o número de 
pessoas nos aparelhos flutuantes. 

e) Do mesmo modo d_everá ser marcado o número de pessoas 
nas balsas salva-vidas infláveis, bem como na valise ou envoltó­
rio da citada balsa. Cada balsa inflável deverá igualmente sel· 
marcada com o número de série, assim como com o nome do 
construtor, de modo a permitir ~;~. identificação do proprietário 
da balsa. · 

d) Em toda balsa salva-vidas rigida deverá ter marcado o 
nome do navio a que pertence e seu porto de registro, assim ·co­
mo o número de pessoas que está autorizada a transportar. 

e) Não se deverá marcar nas embarcações salva-vidas. balsas 
.salva-vidas ou aparelhos flutuantes, wn número de pessoas su­
perior ao que foi obtido pela aplicação das Regras do presente 
Capítulo. 

Regra 21 

Características das Bóias-Salva-Vidas 
a) Uma bóia· salva-vidas deve satista.zer às seguintes condi­

ções: 
(i) ser de cortiça maciça ou de qualquer outro material equi­

valente; 
(ii) ser capaz de flutuar, em água doce. durante 24 horas com 

wn peso de :ferro de 14,5 quilogramas C ou 32 libras inglesas); 
(iii) ·não .ser atacada por óleo ou produtos petrolíferos; 
(Vi) Ser de cof bem VisÍVel; e 
(v) levar marcado, em letras maiúsculas, o nome do navio 

que a transporta e o -do porto de registro. 
b) São proibidas as bóias salva-vidas cujo enchimento é 

constituído por junco, cavacos de cortiça ou cortiça granulada. 
ou por qUalquer outro material, e sein coesão própria, assim co­
mo bóias cuja flutuabilidade seja assegi:rada por compartimentos 
de ar que necessitem ser previamente insuflados. 

c) As bóias salva-vidas fabricadas com mat_erial plástic.o ou 
com algum outro produto sintético devem ser capazes de conser­
var suas propriedades de · flutuabilldade e de resistência ao con­
tato da água do mar e dos produtos petrolíferos, assim como às 
variações de_ temperatura e de clima que podem encontrar no 
decorrer das viagens em altç-mar. 

d) As bóias salva-vidas devem ser _IJ-rovidas de uma linha 
salva-vidas fazendo ilças, solidaniente -fixada às mesmas. Pelo 
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menos uma bóia· em cada bordo .,deve ter uma •retenida com, pelo 
menos, 27,5 m.etros (ou -15 braças) de comprimento_ 

e) Nos navios de passageiros, o núm~ro de bóis salva-vidas 
luminosas, com iluminação automática, não deve ser inferior à 
metade do número total de bóias salva-vidas e não deve, em ne­
nhum caso, ser inferiór a seis; nos navios de carga esse número 
não deve ser inferior à metade do número total de bóias salva­
v!da.s. 

f) Os .aparelhos luminosos com iluminação automática exigi­
dos peio pa·rágrafo e) da presente Regra devem ser tais que não 
possam ser apagados pela água. Devem ser capazes de funcionar 
durante, pelo mepos, 45 minutos ·_e ·sua Intensidade luminosa não 
deve ser inferior a. duas candeias em todas as direções do hemis­
fério superior. Devem ser colocados perto das bóias salva-vidas, 
com os necessários dispositivos de fixação. Os aparelhos luminosos 
com iluminação automática, utilizados ·a bordo dos petroleiros, 
devem ser de tipo de pilha elétrica aprovado. ( *) 

g) Todas as bóias salva-vidas devem ser instaladas a bordo, 
de modo que estejam ao alcance imediato das pessoas embarca­
das. Pelo menos· duas das bóias salva-vidas providas de apare­
lhos luminosos com iluminação automática, de acordo com as dis­
posições do parágrafo e da presente Regra, deVem também ser 
providas de um eficaz sinal de fumaça que se ative automatica­
mente e capa2: de emitir uma fumaça de cor muito visível duran­
te, pelo menos, 1,5 minutos. Elas Qevem poder ser rapidamente 
lançadas do passadiço. 

h} As bóias. salva-vidas devem sempre poder ser ínstanta~ 
neamente lançada$ e não devem possuir nenhum dispositivo de 
fixação permanente. 

Regra 22 
COletes Salva-Vidas 

a) Os navios devem ter para cada pessoa e bordo um colete 
salva-vidas de um tipo aprovado e, além disso, a menos que esses 
coletes. possam ser adaptados ao talhe das crianças, um número 
conveniente de coletes especiais para crianças. Os coletes salva­
vidas devem ser marcados claramente com a indicação de que 
foram aprovados pela Administração. 

b) Além dos coletes salva-vidas prescritos no parágrafo a da 
presente Regra, deve haver a bordo dos navios de pa,ssageiros um 
número de coletes salva-vidas suplementares que correspondam 
a cinco por cento do número de, pessoas a bordo. Esses coletes 
devem ser guardados no convés. em locais bem visíveis. 

Coeficiente !!e 
Transmissão 
Atmosférica 

·0,3 
0,4 
0,5 
0,6 
0,7 
0,8 
0,9 

V!sibil!dade 
Meteorológica 

(m!lha.s náutica.sl 

2,4 
3,3 
4,3 
5,8 
8,4 

13,4 
28,9 

AlCance luminoso 
do facho 

(m!lha.s náuticas> 

0,96 
1,05 
1,15 
1,24 
1,34 
1,45 
1,57 

C) Um colete salva-vidas aprovado deve preencher as seguin­
tes condições: 

(i) ser de material e construção apropriados; 
(li)· ser construido de modo a eliminar, na medida do possí­

vel, ,todo O .risco de ser vestido incorretamente, exceto que ele 
deve ser capaz de ser vestido pelo . avesso; 

(ili) ser capaz de manter fora da água o rosto de uma pessoa 
exausta ou desmaiada, e mantê-la acima da. água com o corpo 
inclinado para trás em relação à sua wsição vertical; 

(iv) ser capaz de fazer girar o corpo na água a partir de 
qualquer posição até uma posição segura de flutuação, com o cor­
PQ inclinado para trás em relação à sua posição vertical; 

(v) não ser atacado por óleo ou produtos petrolíferos; 
(vi) ser de cor bem visivel; 
(vii) ser provido de um apito de tipo a;provado, flrmemen te 

fixado ao colete por meio dé ~ fiel; e 
(viii) ser construido de tal modo que a flutuabhlidade que 

lhe é necessária para funcionar como previsto não diminua de 
mais de cinco por Cento após uma imer.são de 24 horas em água 
doce. 

d) Um colete salva-vida.s cuja flutuab!lldade dependa de uma 
prévia Insuflação pode ser usado pela.s tripulações de todos os 

navios, com exceção dos. navios de passageiros e dos petroleiros, 
com a cOnc:lição de que: 

(i) possua dois compartimentos infláveis separ~os; 
(ü) possa ser inflado por meios mecânicos e com .a boca; e 
(ili)· satisfaça às prescrições do parágrafo c da presente Re-

gra, mesmo quando somente um dos compartf.mentos esteja in­
flado. 

e) .Qs coletes salva-vidas devem ser instalados a bordo de 
modo que sejani facilnlente ·ac~ssíveis, indicando claraménte sua 
posição. 

Regra 23 
Aparelhos. Lança-retenidas 

a) Todo naviO deve ser provido de um aparelho lança-reteni­
das de um tip~ aprovado. 

b) Esse aparelho deve ser capaz de lançar, com precisão ra­
zoável~ uma retenida a wna distância mínima de 230 metros (ou 
250 jardas), e deve _ter pelo menos quatro projetís e quatro rete­
n!das. 

Regra. 24 

Sinais de Socorro dos Navios 
Todo navio deve ser provido, de modo que satisfaça à Ad­

ministração, de meios que lhe permitam fazer eficientes sinais 
de socorro, de dia e de noite, incluindo pelo _menos doze sinais 
com pára-quedas, capazes de produzir uma luz encarnada bri­
lban te a uma altura elevada. 

Regra 25 
Tabela e Obrigações .da Tripulação em Casos de Emergência 

a.) A cada membro da tripulação devem ser dadas incum­
bências especiais para os casos de emergência. 

li)·, A Tabela de Postos deve mostrar essas incumbênciàs es­
peciais e indicar, em particular, os postos aos quais deve com­
parecer cada membro da tripulação e as funções que lhe cabe 
executar. 

c} A T.ãbela de Postos pata cada navio de passageiros deve 
ser redigida numa forma aprovada pela Administração. 

d) Antes do navio sair em viagem, a Tabela de Postos deve 
estar organizada. Cópias d-evain ser afixadas em diversos locais 
do navio é, em particular, nos alojamentos da tripulação. · 

e) A Tabela de Postos deve fixar as funções dos diversos 
membros da tripulação no. que concerne: 

(i) ao fechamento das portas estanques, válvulas e aos dis­
positivos de fechamento dos embornais, dalas de cinzas e portas 
contra incêndios; 

(ii) ao equipamento das embarcações salva-vidas (incluindo 
· o aparelho de rádio portátil das embarcaçõeS salva-vidas) e aos 

outros aparelhos salva-vidas; 
(iii) ao lançamento das embarcações salva-vidas ao mar; 
(iv) à preparação geral dos outros ~pa;relhos salva-vidas; 
(v) aos post® dos passageiros; e 
(vi) à extinção de incêndios, levando em conta os planos 

conêementes ao combate a incêndio. 
f) A Tabela de. Postos deve fixar as d!versa.s tarefas atribuí­

das aos taifeiros com relação aos passageiros, em caso·s de emer­
~ência. Esses pessoal deve principalmente: 

(i) avisar os passageiros; 
{ii) verificar que estejam vestidos e que tenham posto seus 

coletes salva-vidas de forma apropriada; 
{iii) reunir os passageiros nos postos de salvamento; 
(iv) manter a ordem nos corredores e nas escadas: e. de uma 

forma geral, controlar a movi.mentação dos passageiros; e 
(v) providenciar o supriménto de cobertores para as embar­

cações salva-vidas. 
g) Entre os detalhes relacionados pela Tabela de Postos, re­

lativos à extinção de incêndios de acordo com a .alínea <vi) do 
parágrafo el da presente Regra, devem figurar: 

(i) o efetivo das equipes de combate a incêndio; e 
(ii) as tarefas especiais assinaladas em relação ao manejo do 

equipamento e instalações de combate a incêndio. 
h) As Tabelas de Po.stos devem especificar com pre.cisão os 

sinais de chamada de toda a tripulação pa-ra seus postos de sal~­
vamento e de incêndio e indicar· suas características. Esses sinais 
devem ser dados por apito ou por sereia e, com exceção dos na­
vios de carga de comprimento inferior a 45,7 metros (150 pés), 

(,..} As seguintes d.lstâncias de visibilidades da. luz podem ser espetadas nas con­
dições atmosfr:lcas mencionadas. 
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devem ser complementados por outros Sinais produzidos eletrica­
mente. Todos esses sinais devem poder ser emitidos do passadiço, 

Regra 26 
Cha:madas _ e Exe_rcicios 

a) (i) Nos navios de passageiros, a chamada da tripulação 
para os exercícios com as embarcações e de incêndio deve ter 
lugar uma vez por semana, quando isso for possiv·el. Essas· cha­
madas terão lugar antes que o navio deixe o último porto de 
.partida 'Para uma viagem internacional, que não seja uma viagem 
lntemaelonal curta. 

(ii) Nos navios de carga, uma ehamida da tripulação para 
os exereidos oom as embarcações e de incêni:Uo deve ter lugar a 
intervalos que não excedam um mês, com a eo:nd.ição de que uma 
chamada da tripulação para exercícios com as embarcações e de 
ineêndto seja efetuada dentro das 24 horas que se seguirem à da 
partida do porto, se majs de 25 por cento dos membros da tri­
pulação tiver sido substituída nesse porto. 

(iii) Por ocasião da chamada mensal para os exercícios nos 
navios de carga, deve ser -examinado o equipamento doo embru:-­
cações, para verificar se o mesmo está. completo. 

<iv) As datas em que as chamadas têm ll)gar e os detalhes ~e 
todo treinamento e exercícios de combate a incêndio efetuados a 
bordo devem ser registradas no Diário de Navegação, prescrito 
pela Administração. Se no trancurso de_ uma semana qualquer 
mos navios de passageiros), ou de um mês (nos navios de carga), 
não se- realizar nenhum _exercício ou somente_um exercicio pardal, 
deverá ser registrada no Diário de Navegação as condições e as 
razões de tal fato. Um relatório da inspeção do equipamento das 
embarcaçõ-es nos navios de carga deve ser 1registrado no Diário de 
Navegaçao, no qual também serão registradas as ocasiões em que 
as embarcações salva-vidas foram postas borda fora e arriada$, 
de conformidade com o parágrafo c da presente Regra. 

b) Nos navios de passageiros, com exceção dos navios que 
efetuem viagens internacionais curtas,_ a cham3._da -dos passagei­
ros terá lugar d-entro das 24 horas que se seguirem à da partida· 
do na vi o do porto. · 

c) Pelo menos uma vez em cada quatro meses, embarcações 
salva-vidas em diferentes grupos devem ser, em rodízio, postas 
borda fora e, se a operação for possível e razoável, arriadas ao 
mar. Os exerci cios e ·inspeções devem ser ef_etuados de rilodo que 
a tripulação t,enha perfeita compreensão das funções que será 
chamada a desempenhar, fique exercitada e seja também ins­
truída sobre o manejo e a manobra das balsas salva-vidas, quando 
existirem. 

d) O sinal de alarme para chamar os passageiros para os 
postos de reunião consistirâ de uma s.é:rie _de sete ou mais -sinais 
Sonoros curtos seguidos de um longo, emitidos pelo apito ou pelà 
sereia. Nos na:vios de passageiros, com exceção dos que efetuem 
viagens internacionais curt~. este ~al será · sqple,mentado por 
outros sinais produzidos eletricamente em todo o navio, que :podem 
ser acionados a prutir do passadiço. A significação de todos os 
sinais de interesse dos -passageiros, assim como instruções precisas 
sobre o que eles têm a fazer em -casos de emergência., devem ser 
clara·mente indicadas. ean idiomas apropriados, ·em ~~avisos" que 
devem ser afixados nos camarotes e em outras -partes dos com­
partimentoo destinados aoo pa.ssa:gekos. em locais betn visíveis. 

PARTE :s' 
Somente para Navios de Passageiros 

Regra 27 
Embarcações Salva-·V!d!!S, Balsas Salva-VIdas e Aparelhos 

Flutuaa:ttes 
a) Os navios de passageiros devem levar duas embarcações 

salva-vidas ligad·as aos tllfiCOs- uma de cada bordo- para serem 
utilizadas em caso de emer.gêncl,a. Essas embarcações devem ser 
de um tipO apruvado e não devem t.er mais de 8,5 metros (~8 pés) 
de comprimento. Elas podem ser computadas pa:ra os fins dos 
parágrafos b e c da :Presente Regra, com a condição de que 
satisfaçam plenamente às prescrições do. presente Capítulo rela­
tivas às embarcações salva-vidas; elas podem também ser COlJIIPU­
tadas para os fins da Reg~ra B, com a condição 'de que satisfaçam 
além disoo às .prescrições da. Reg'ra 9 e, quando seja a;propriado, às 
da Regra 14 do presente Capítulo. Devem ser mant!das prontas 
a serem im.eda~nte utlliza.das quando o navio_ estiyer n-o _mar~ 
Nos navios .·em que, de conformidade cem o parágrafo h da Re­
gra 29, tiverem sido fiX'ados dispositivos nos costados das embar­
cações sal\'8.-'Vidas, não há necessidade de equipar com esses 
dispositivos as duas emba..cações postás a bordo para satisfa2er 
às prescrições da presente Regra. 

b) Os navios de <p<~SSage:lros que .efetuem viagens lnternacio­
rnals que não sejam viagens internacionais curtas dev!eill lev,.r: 

(i) embarcações sal'l'a-'Vidas em cada bordo, com uma capa­
cidade total que permita que as de cada .bordo possam receber a 
metade do número total de pe.sooas a bordo. 

A Administração, todavia, pode autorizar a substlt~ão ruis 
embaroaçõe·S salrva"-vidas por balsas salv,a-vidas com a mesma 
eapacidade total, em condições t.a.iS que exista sempre, de cada 
bordo, um número de ·embarcações salva-vidas SUficiente paJra 
37 1/2 por cento das pessoas a bordo; e 

(ii) balsas salva-vidas que tenham uma capacidade .lx>taJ su­
ficiente para receber 25 por' cento do número total de pessoaS a 
oordo, assim como aparelhos flutuantes previstos para 3 por cento 
desse número . 

e) (i) Um navio de passageiros qu-e efetue uma viagem inter­
nadonal curta deve le_var um número de pare-s de tul'ICOS, cal­
culado em fu:nção de-. seu comprimento, -como especificado na Co­
luna A da Tabela que. figura na Regra 24l dD presente Oapitulo. 
Em cada jogo d-e tur:cos deve haver uma. embarcação 9alva-'Vidas; 
essas embarcações· salva-'Vidas devem ter, pelo menos, a capacidade 
mínima exigida na Coluna C da Tabela citada ou a capacidade 
n·ecessária para receber todas as·pessoas· a bordo, se esta for me­
nor. 

Nos casos em que, na opinião da Administração, é impossível 
ou pouco razoável colocar-se a bordo de um navio, que efetue via­
gens internacionais curtas, o número de jogos de turcos estipulado 
na Coluna A da Tabela da Regra 28do presente Capitulo, a Ad­
ministração pode autorizar, em circunstâncias excepcionais, um 
número menor de turcos, com a condição de que esse número ja­
mais seja inferior ao número :minimo estipulado na Coluna B 
da Tabela e de que a capacidade total das emballcações salva-vidas 
a bordo do navio sejar pelo menos, igual à capacidade mínima eXi­
gida na Coluna C, ou a capacidade exigida para receber todas as 
pessoas a bordo,. se esta capacidade for menor. 

ii) Se as embarcações sa1va-v1ctas assim previstas não são 'su­
ficientes para receber todas as pessoas existentes a bordo, o navio 
deverá ser provido de embarcações salva-vidas adicionais sob 
turcos, ou de balsas salya-vidas, _de modo que a capacidade total 
das embarcações e das balsas salva-vidas seja suficiente para re­
ceber t-odas as pessoas a bordo. 

iii) Não obstante as disposições da alínea li) do presente pa­
rágrafo, o número .de j_:)essoas transportadas num navio qualquer 
que efetue viagens internacionais curtas não deve ultrapassar a 
'capacidade total das embarcações salva-vidas levadas a bordo, de 
acordo com a:s disposições das alineas i) e ii) do presente parágrafo, 
a menos que a Administração considere que isso se faz necessártlo 
devido ao volum,e do tráfego e. neste caso, somente se o navio 
satisfizer as prescrições do parágrafo d) da Regra 1 do Capítulo 
II-1. 

iv) Nos casos· em _que, de acordo com as disposições da alínea 
iii) do presente parágrafo, a Administração tiver autorizado o 
transport~ de um número de pessoas supeli.or à capacidade das 
embarcações salva-vidas, e estiver convencida de que é impossível 
estivar as balsas salva-vidas prescritas nà alínea ii) do presente 
parágrafo, poderá· ela autorizar uma redução do número de em­
barcações salva-vidas. 

Todavia: 

1) o número de embarcações salva-vidas, no caso de navios de 
comprimento igual ou superior a 58 metros (190 pésJ, jamais deve­
rá ser inferior a 4, duas das quais devem ser colocadas em cada 
bordo do navio e, no caso de navios de comprimento inferior a 58 
metros 090 pés), jamais deverá ser inferior a 2, uma de cada 
bordo do navio; e 

2) o numero de embarcações e de balsas salva-vidas deve ser 
sempre suficiente para receber a totalidade das pessoas que o na­
vio estiver autorizaq.o ·a transportar. 

v)· Todo navio de passageiros que efetue viagens internacio­
nais curtas deve ser provido, além das embarca:ções e balsas salva­
vidas exigidas nos termos do presente parágrafo, de uma reserva 
de balsas salva-vidas que permita receber 10 por cento do número 
total de pessoas correspondente à capacidade total de passageiros 
das ·embarcações salva-vidas com que o navio estiver equipado. 

"vi) Todo navio de passag_eiros que efetue viagens internacio­
nais curtas deve ser também provido de aparelhos flutuantes para 
5 por cento, pelo menos, do número_ total das pessoas que o navio 
estiver a:!Jtorizado a transportar. 

vil) A Administração pode permitir a determinados navios, ou 
classes de navios que possuam certificados para viagens internacio- -
nals curtas, efetuar viagens de mais de 600 milhas, mas que não 
ultrapassem 1. 200 milhas, sempre que tais navios satisfaçam às 
p'escrições do parágrafo d) da Regra 1 do Capl'tulo II~l, e estejam 
providos de embarcações salva .. vidas capazes de transportar, pelo 
menos, 75 por cento das pessoas que se encontrem a bordo, c tam­
bém satisfaçam às disposições do presente parágrafo. 



056 Terça~feira 18 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li)- Suplemento Mar<:o de 1980 

Regra. 28 
Tabela relativa aos Turcos e à Capacidade das Embarcações 

Salva-vidas para os Navios que efetuem Viagens 
Internacionais curtas 

a) A Tabela seguinte fixa, em função do comprimento do na­
vio: 

(A) o número mínimo de jogos de turcos a cada um dos quais 
deve ficar ligada uma embatcação salva-vidas, de acordo eom a 

(A) 
Comprimento do Navio 

Número 

Regra 27 do presente Capítulo, num navio que efetue viagens In­
ternacionais curtas; 

(B) o número reduzido de jogos de turcos que, excepcional­
mente, pode ser admitido num navio que efetue viagens interna­
cionais curtas, de acordo com a Regra 27 do presente Capítulo; e 

(C) a capacidade mínima exigida para as embarcações salva­
vidas :q..um navio que efetue viagens internacionais curtas. 

(B) (C) 
Número 

Reduzido de Capacidade Mínima das Mínimo de .Jogos de Emba.rcações Salva-Vidas Jogos Turcos Au-

-T-· Pés· de Turcos torizados Excep- Metros Pés 
cionalmente Cúbieos Cúbicos 

31 'e abaixo de 37 100 e abaixo de 120 2 2 11 400 
37 43 120 140 2 2 18 650 
43 49 140 " ÜlO 2 2 26 900 
49 53 160 " 175 3 3 33 1150 
53 58 175 190 3 3 38 1350 
58 63 190 .. 205 4 4 44 1550 
63 67 205 " 220 4 4 50 1750 
67 70 220 " 230 5 5 52 1850 
70 75 230 " 245 5 4 61 2150 
75 78 245 .. 255 6 5 68 2400 
78 82 255 ~ 270 6 5 76 2700 
82 87 270 " 285 7 5 85 3000 
87 91 285 300 7 5 94 3300 
91 96 300 315 8 6 102 3600 
96 101 315 330 8 6 110 3900 

101 107 330 350 9 7 122 4300 
107 113 350 " 370 10 7 135 4750 
113 119 370 390 10 7 '146 5150 
119 125 390 410 10 7 157 5550 
121; 133 410 435 12 9 171 6050 
133 140 435 460 12 9 185 6550 
140 149 460 490 14 10 202 7150 
149 .. 159 490 520 14 10 221 7800 
159 168 520 550 16 12 238 8400 

Nota. sobre (Ó) --Quando o co~rim.eD.to d.o navio for inferior m 31 metros (100 pés) ou supeiior a. 168 metroS. ·(s5o Pés), o nfunero miR 
nlmo d.e Jogos de turcos e a. capaclda.cl.e cúbica das embarcaçes salvà.Rvidas devem ser determinad.os pela. Administração. 

Regra 29 

Instala~ões e Manobras das Embarcações Salva-Vidas, 
Balsas Salva-Vidas e Aparelhos Flutuantes 

a) As embarcações salva-vidas e as balsas salva-vidas devem 
ser instaladas de modo que satisfaçam à 'Administração, de tal 
!oi'ID.a que: 

(i) possam ser arriadas ,no menor tempo possível, não ultra-
. passando 30 minutos; · 

(ii) não impeçam de modo algum .a manobra .rápida das ou­
tras embarcações salva-vidas, balsas salva-vidas ou aparelhos flu­
tuantes ou a condução das pessoas presentes a bordo, para os 
locais de reunião ou de embarque; 

!ii) as embarcações salva-vidas e as balsas salva-vidas, que 
devem ser providas de dispositivos para lançamento à água apro­
vados~ devam poder ser ar-riadas oom sua ca:I'Iga completa de pes­
soas e equipamentos, mesmo sob condições desfovorãveis de "trim" 
e com 15 graus de banda; e 

(iv) as balsas salva-vidas para as quais não são exigidos dis­
positivos de lançame~to aprovados, asSim e.Omo õS -aparelhos fl:u­
tuantes, devam pOder ser lançados à água, mesmo sob eondi.ções 
desfavoráveis de "trim" e com 15 graus· de banda. 

b) Cada embarcação salva-vidas deve ficar ligada ao seu pró­
prio par de turcos. 

c) As embarcações salva-vidas somente poderão ser estivadas 
em um convés, a menos que se klm_em, meditlas apropriadas para. 
evitar que as embarcações salva.., vidas de um convés inferio:i: inter­
firam com as do convéS suPerior. 

d) As embarcações salva-vidas e as balsas salva-vidas, para 
as quais devem se providos dispositJvos aprovados para lança­
mento à água, não devem ser -colocada ;no extremo de vante do 
navio, Elas devem se~ dispostas de modo que possam ser lançadas 
ao· ma.:r com toda seguiança, levando-se. em _conta a necessidaçle 
de ficarem a uma distância suficiente do . hélice e das par-tes sá-
llentes do casco a ré. · 

e) Os turcos devem ser de UII) tiPo aprovado e dispostos ade­
quadamente, de modo que satisfaçam à Administração. Devem 
ser dispostos_ em um ou mais .conveses, de modo que as embarc·a­
ções neles suspensas possam ser arriadas com segurança, sem 
interferir na manobra dos outros turcos. 

f) Os turcos devem ser: 
(i) do tipo oscilante ou do tipo de gravidade para a manobra 

da!j embaraca,ções salva-vidas que não pesem mais de 2.300 qui­
logramas (2 1/4 toneladas inglesas), nas condições de serem arria­
das· n'água sem pa-ssageiros; e 

(ii) dQ tipo de. gravidade para a manobra das embarcações 
salva-vidas que pesem mais de 2.300 quilogramas (2 1/4 toneladas 
inglesas). nas -condições de se.rem arriadas n'âgua sem passageiros .. 
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g) Os turcos, talhas, cadernais e outros aparelhos devem ter 
uma resistência· suficiente para que as embarcações_ salva~vldas 
possam ser postas para· !.ara, guarnecidas com- a tripulação de lan­
çamento e, em seguida, arriadas com tod'a segurança qualquer 
que· seja o bordo, cqm sua carga completa de pessoas e eqillpa­
mento, mesmD que o navio teriha uma banda de 15 graus e um 
·'trim" de 10 graus. 

h) Patins ou outros me!os apropriados devem ser previdos 
para facillta:r o lanç;:tmento à ·ãgua das embarcações salva-vidas, 
malgrado a existência de uma banda de 15 graus. 

i) Devem ser· providos meios que permttam atracar as em­
barcações salva-vidas ao costado do navi_o e mantê-las nessa si­
tuação, com 'o fim de permitir que as pessoas possam· em.bitrcar -
com segurança~ 

j) AS embarcações salva-vidas, a:;;:;;i:tn como _as cmbarcaçÇies de 
emergência prescritas na Regra 27 do presente Capítulo, devem 
ser servidas por: talhas de cabos me.tálicos, bem como por guinchos 
de um modelo aprovado, capazes, quando se trate de e_mOarcações 
de emergência, de içá-las rapidamente. A Administração pode, a 
título excepciOn~. permitir a instalação de talhas de cabo _de 
manilha ou de qualquer outro material aprovado, com ou $_ení. 
guincho f salvo. no ca.so .das emb'arcações de· émergência que de­
vem ser servidas por· guinchos que permitam recup_erá-las rapida­
mente), quando admitir que as talhas de cabo de manilha ou de 
qualquer outro material ap-rovado sejam aciectuadiis. - -

k) Pelo menos dois cabos salva-vidas c:tevem ser fixados ao 
patarrãs que une as extremi_d,ades doS turcos: as talhas e os cabos 
.salva-vidas devem s~r suf_ici~ntemente compridos para que toquem 
n'água, quando o r,tavio estiver com seu calado ininimo de viagell) 
no mar e com um~ ba.nda de 15 graus paia qualquer dos bordos. 
Os cadernais inferio;r::es_ das talhas devem ter _l}.m eló ou arganéu 
alongado para fixação do gat-0--·do estropo da embarcação, a mencs 
que seja instalado um dispositivo de esca.pe, de um modelo apro-
vado. -

1) Quando for_ empregado um dispositivo mecânico para içar 
as embarcações s~lva-v:Idas, ele deve ser completado por um dis· 
positivo que funcione à mão" e que seJa eficaz. ·Quando as emQar· 
rações s,ãQ içada.s por meio de talhas com comando m_ecânico, 
devem ser providos dispositivos de segurança com o fim de parar 
automaticamente o motor antes que os turcos venham d,e encontro 
aos respectivos esbarros, ~vitando assim esforços _exces.sívos às ta· 
lhas de cabos metálicos e aos turcos. 

m) A1s embarcações salva-vidas ligadas aos turcos devem ter 
suas talhas prontas a serem utilizadas e __ devem ser tomadas dis­
posições para que as embarcações . .salva~vidas sejam rapidamente 
desligadas das talhas .. sem que necessariamente essa manobra seja 
simultânea em ambas as_ talhas. Os pontos de suspensão das em­
carcações salva-vidas às talhas devem ser situados a wna altura 
suficiente, acima da borda, pata assegurar. a- estabilidade das em-
barcações durante a manobra de lançamento â água. · 

n) (i) Nos navios de passageiros ·que efetuem viagens inter­
nacionais que não ,sejam viagens internacionais curtas e que são 
providos de embarcações e balsas salva-vidas de acordo com as 
disposições da alínea (i) do pàrágrafo b)- da Regra 27 do presente 
Capítulo, devem ser instalados dispositivos aprovados de lançamen­
to à água para o número de balsas salva-vidas que, juntamente com 
o· das embarcações ~alva-vidas, é exigido por essa mesma a_Iínea 
para receber todas as pessoas existentes a bordo. Esses dispositi­
vos devem ser em número suficiente_, na opinião da Admin.istraçãQ~ 
Para arriar em 30 minutos, no máximo, em condições c·almas de 
tempo. as balsas carregadas com todas a$ pessoas que estive:i-em 
autorizadas a transportar. Os dispositivos assim aprovados devem~ 
na medida do possível, ser repartidos igualmente ,em, cadã bordo 
do na\1o', devendo existir_ pelo menos um dlspo.sitivo em cada borw 
do. Todavia; não- é nec~sário prever-se dl$positivos desse gêner:o 
para ·as. balsas suplementares assinaladas na alínea (ii) do 'pará­
grafo b) da Regra 27 do presente Capitulo, para 25 pot cento de 
todas. as pessoas _existentes_ a 'bordo. Porém, toda balsa embarcada 
de. acordo com as 'disposições .dessa m'esma alínea deve, quindo um 
dispositivo aprovado de lançamento à água for inStalado no navio, 
s~r de um tipo suscetível de ser arriada por meio desse dispositivo"" 

(ii) Nos navios de passageiros que efetuem viagens internacio­
nais curtas, o número previsto de dispositivos aprovados de lança­
mento à água deverá ser deixadq a critério da Admini.stração. O 
númeto de balJ;;as salva-vidas previsto para cada um desses dis­
positivos não deverá ser superior ao número d~ balsas carr-egadas 
com o número de pessoas que estão autoriZadas- a transportB.r qúe; 
na opinião da Administração. podem ser arriadas em 30 minutos 
no máximo, em condições calmas de tempo, por meio desses dispo­
sitivos. 

Regra 36 

Ilumin.·.çio para Conveses, Embarcaç_ões S~lva-Vidas, 
Balsas Salva-Vidas. etc. 

a) Uma Um:ninação elétr.lca, ou de outro sistema equivalente 
suficiente _para satisfazer às exigências d-e segurança:, deve ser 
prevista nas diversas partes de um navio de passageiros e parti­
cularmente nos conveses onde se encontram as embarcacões e 
balsas salva-vidas. A fonte _autônoma·· de emergência do "grupo · 
elétrico prescrita pela Regra 25 do Capítulo II-1 deve ser capaz 
de alimentar, quando for necessário. os apatelhos que asseguram 
essa il_uminação, assim como as iluminaç_ões prescritas na alínea 
<ii) do parágrafo a') e_ nas alíneas (ij.) e. (iü) do parágrafo b) da 
Regra 19 do presente Capítulo. 
___ b) A saída de cada cOmpartimento principal ocupado por pas­
sageiros ou pela tripulação deve ser perman-entemente iluminada 
por um lâmpada de emergência. A alimentação dessas lâÍnpadas 
de emergência deve poder ser fornecida p-ela fonte autônoma de 
emergência assinal~da no parágrafo ·a) da presente Regra, caso 
falte o suprimento da 1n'stalac;ão geradora principal. 

Regra 31 

Pessoal das Embarcações Salva-Vidas e das Ba1sás Salva-Vidas 
.1:1-> Um oficial de convés ou um patrão habilitado deve ficar 

encarregado de cada um dils erilbarCa:coes· salva-vidas, assim como 
deve, também, ser designado um supÍente. Cada responsável por 
uma embarcação deve ter uma lista_ !fe se1.1 pessOal e deve verificar 
se os homens sob suas orderis estão familiarizados com suas di-
Versas funções.. - · 

b) Um hqmem ~apaz de acionar o motor deve ser designad_o 
para cada embarcaçao salva-vidas a motor. 

c) Um homem capaz de ·.operar a instalação radiotelegráfica 
_e o holofote deve ser designado oara cada embarcação salva-vidas 
Que possua esses aparelhos. 

d) Um hom~m ades_trado no manejo e manobra das balsas sal· 
va-vidas deve ser designado para cada uma das balsas salva-vidas 
e~barcádas, exceto quando,_ nos navios de passageiros que efetuem 
v1agens internacionais curtas, a Administração considere isto ím­
praticâvel. 

Regra 32 

Patrões Habi:Utados. 

a> Em todo navio de passageiros deve haver, para cada em~ 
barcação salva-vidas posta a bordo de acordo com as prescrições 
do p:r;_esente Capitulo, um número de patrões pelo menos iguai ao 
Previsto na tabela abaixo: 
·-·----·--·----------~--
Nú.mero de pessoas previstas Número ri1.ínimo. de Patrões 

por embarcação Habilitados ------
Menos de 41- pes.:;oas .. O O O • TO O O • ~ • 0,0 0 O~ O O O • O O O O • O 

De_41 a61-pessoas ...... , ..... , ...... ~············ 
De 62_ a 85 pessoas ........ ·- ..................... . 
Acima de 85 pessoas 

.2 
3 
4 

5 

--------------·--·-· -· 
b) A designação, para cada embarcação salva-vidas dos Pa-

tl·ões Habllltados fica a cargo do Comandante. ~ · . - . . 

c) O certificado de aptidão do patrão habilitado é emitido sob 
a autoridade da Admin!straçã0. Para obter esse certiftcado, o can­
didato deve provar que foi adestrado em todas as manobras rela­
tivas ao lançamento n'ãgua das embarcações salva-vidas e de 
outros aparelhos salva-vida.s, bem como na. utilização dos r-amos 
e dos dispostivos de propulsão mecânica, ·que está familiarizado 
com as_ manobras das próprias embarcações e dos outros equipa­
mentos _salva-vidas e que, além disso, é capaz de compreender as 
ordens relativas a todas as categorias de eqUipamentos salva-vidas 
e de exec-qtá-las. 

Regra 33 

Aparelhos Flutuantes 

a) Nenhum tipo de aparelho flutuante pode ser aprovado sem 
Que satisfaça às seguintes condições: 

. (i) deve ter dimensões e resistência tais que possa ser lançado 
!o~~ua, desde o local em qu.e se encontra estivado, sem sofrer da-

(iiJ não deve· pesar mais de 180 quilogramos HOO libras in­
g1e~asJ, a m~nos Q~e _seja:tl!. instal~dos dispositivos apropriados que 
.satisfaçam a Adm1mstraçao, a fim de permitir .seu lançamento 
n·~gua sem que Seja necessârlo levantá-lo à mão; 

(iii) deve ser de matetial e construção aprovados. 
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(iv) deve ser utilizável e estável quando. flutuando sobre qual­
quer de suas faces; 

(v) os reservatórios de ar ou flutuadores equivalentes devem 
ficar colocados tão perto quanto possível dos lados do apárelho e 
a fiutuabllidade do aparelho não dependerá de enchimento pre­
liminar; e 

<vi) deve ser munido de uma bOça e de um cabo salva-vidas 
fazendo alças com cassoilos a meio, seguramente fixado em tomo 
da parte externa. 

b) O número de pessoas que um aparelho flutuante pode ser 
autorizado a suportar deve ser o menor dos dois números obtidos 
dividindo~••: 

.(i) o número de quilogramas de ferro, que ele pode suportar 
em água doce, por 14,5 ~ou o número tie libras inglesas por 32); e 

(ii) o perímetro do aparelho, expresso em milímetros, por 305. 

Regra 34 
Número de Bóias Salva-Vidas 

O número mínimo de bóias salva-vidas de que devem ser mu­
nidos os navios de passageiros fica determinado pela seguinte 
tabela: 

Comprimento do Navio Número mínimo de bóias 

Em metros Em pés 

Abaixo de 61 Abaixo de 200 

61 e abaixo de 122 2QO e abaixo de 400 

122 e abaixo de 183 . 400 e abaixo de 600. 

183 e abaixo de 244 600 e abaixo de 800 

244 e acima 800 e acima 

PARTE C 

Somente para Na. vi os de Carga 

Regra 35 

8 
12 
18 
24 
30 

Número e Capacidade das Embarcações Salva-Vidas e Balsas 

Salva-Vidas 
a) {i) Todo navio de carga, exceto os navios empregados como 

na vi os-usina na pesca da balela, no tratamento ou no enlata­
menta de conservas do pescado e os na vi os u tlll?:ad.Os para o trans­
porte do pessoal empregado nessas indústrias, deve possuir, em 
cada bordo, embarcações salva-vidas de uma tal capacidade total 
que possam receber todas as pessoas existentes a bordo ·e, além 
disso, deve ter a bordo balsas salva-vidas que .Possam receber a 
metade do número total dessas pessoas. 

Todavia, no caso de navios de carga que. efetuem viagens in­
ternacionais· entre paises vizinhos próximos, a Administração, se 
estiver convencida de. que as condições de_ viagem são tais que 
não seja razoável nem necessário o transporte obrigatór?.o das 
balsas mencionadas no parágrafo precedente, pode eximlr desta 
obrigação ·determinados navios ou classes de navios. 

(li) (1) Sob reserva das disposições da alínea (i!J (2l do pre­
sente parágrafo, todo petroleiro d<e tonelagem bruta de· arqueação 
igual ou superior a 3. 000 deve ter a bordo pelo menos quatro 
embarcações salva-vidas, duas das quais ficarão situadas na popa 
e duas a meio-navio. Todavia, nos petroleíros· 'desprovidos de su­
perestruturas centrais, todas as embarcações salva-vidas devem 
ser localizadas a ré. · 

(2) Nos petroleiros de tonelagem bruta de arqueação igual ou 
·supei:ior a 3. ooo que são desprovidos de superestruturas centrais; 
a Administração pode autorizar a Instalação de somente duas em­
barcações salva-vidas, com a condição de que: 

(aa) seja levada a ré uma embarcação salva-vidas em cada 
bordo do navio; · 

(bb) cada unia dess.as embarcaçoos não ultrapasse 8,5 me­
tro.s (28 pés) de comprimento; 

(cc) cada uma dessas embarcações salva-vidas seJa instalada 
o maiS .avante possível e, pelo menos, de forma que a parte da 
popa da embarcação fique situada, em relação à parte de vante do 
hélice, a uma distância de uma vez e meia o comprimento da 
embarcação; . e 

(dd) cada uma dessas embarcações salva-vidas seja instalada 
o mais perto do nível do mar que seja prudente e praticamente 
possível. 

b) (i) Todo empregado c.ç1mo navio-.usina na pesca da baleia, 
no tratamento ou no enlatamento do pescado e todo _navio utili­
zado para o transporte do pessoal empregado nessas indüstrias 
d-?ve ter: 

(1) de cada bordo, embarcações salva-vidas de uma capaci­
dade tal que possam receber. a metade do número total d,as pes­
soas existentes a bordo. A Administração pode, todavia, autorizar 
-a supstituição das embarcações salva-vidas por balsas salva-vidas 
da mesma capacidade total, em condições tais que haja sempre, 
de cada bordo, um número de embarcações salva-vidas suficiente 
para acomodar 37 1/2 por cento das pessoas existentes a bordo; e 

(2) balsas salva-vidas tendo uma tal capacidade total que 
possam receber a m•etade do número total de pessoas existe!ltes 
a bordo. TOdavia, quando. no caso de navios-usina empregados 
no tratamento e no enlatamento Q.e conservas do pescado, não 
for possível transportar embarcações salva":'vidas que satisfaçam 
plenamente às prescz:ições do presente Capítulo relativas às em­
barcações salva-vidas, esses navios devem ser autorizados a levar 
outras embarcações em substituição a elas. ~ssas embarcações de­
vem, todavia, ter urh núme,ro de .lugares pelo menos igual ao 
prescrito pela presente Regra, assim como uma flutuabilidade e 
equipamento pelo menos igual ao que prescreve o presente Capi-
tulo para às embarcações salva-vidas. , 

(11) Todo nayio empregado como navio-usina na pesca da ba­
leia, no tratamento e no enlatamento de conservas do pescado e 
todo navio utilizado para transportar o pessoal empregado nessas 
indústrias deve ter a bordo duas embarcações, uma de cada bor­
do, para os casos de emergênci2.. Essas embarcações devem ser 
de um tipo aprovado e não ter mais de 8,5 metros (28 pés) de 
comprimento~ Elas podem ser contadas para os fins de_ preSente 
parágrafo. com a condição de que _satisfaçam plenamente às pres­
crições_ do presente_ Capítulo relativas às embarcações salva-vidas. 
Elas podem também ser contadas para os fins da Regra 8, com a 
condição de que satisfaçam, além disso, às prescrições da Regra 
9 e, quando necessário, da Regra 14 do presente Capítulo. Elas 
devem ser mantidas prontas a serem imediatamente utilizadas 
quando o navio estiver no mar. Nos navios a bordo dos quais, de 
conformidade com o parágrafo g) da Regra 36 do presente Capí­
tulo, s~ fixados dispositivos nos costados das embarcações salva­
vidas, esses dispositivOs não serão exigidos para as duas embar­
cações postas a bordo em atendimento à presente Regra. 

. c) Todos os navios de carga, de comprimento igual ou supe­
rior a 150 metros (492 pés), que sejam desprovidos de superes­
truturas centrais, devem ter a bordo, além do previsto na alínea 
(i) do parágrafo a) da presente Regra, uma balsa sahia-vidas que 
possa transportar pe:o menos 6 pessoas. Essa balsa deve ser co­
locada o mais avante que seja possível e razoável. 

Regra 36 

Turcos e Dispositivos de Lançamento 
a) Nos navios de carga, as embarcações salva-vidas e balsas 

salva-vidas devem ser instaladas de modo a satisfazer à Admi­
nistra:ção. 

b) Cada embarcação Salva-vidas deve ficar ligada a seu pró­
prio par de turcos. 

c) As embarcações salva-vidas e as balsas salva-vidas para 
as quais devem ser providos dispositivos aprovados de lançamen­
to à âgua devem, de preferência, ser colocadas tão prõxlmas quan­
to possível dos compartimentos de acomodações e dos de serviço. 
Elas devem ser dispostas de maneira que possam ser arriadas com 
toda segurança, se possível na parte retilínea do costado e afas­
tadas, em particular do hélice, partes salientes do casco_ a ré. Se 
forem colocadas na parte de vante do navio devem ser dispostas 
a ré, da ·antepara de colisão, num local _abrigado e. a este respeit.Qt 
a Administração deve ter especial atenção à resistência _ do.s tur­
cos. 

d) Os. turcos devem s.er de um tipo aprovado e dispostos de­
Uma maneira ConVeri.iente que satisfaça_ â ·Adinttltstração. 

e} Nos petroleiros <le _tonelagem bruta de arqueação igual ou 
superior a 1. 600, nos navios empr-egados como navios-usina na 
pesca da baleia ou no tratamento e _no enlatamento de conservas 
do pescado e nos na vi os utilizados para o transporte do pessoal 
empregado nessas indústrias, os turcos devem ser do tipo de gra­
vidade. Nos outros navios os turcos devem ser: 

(i) do tipo oscilante ou do tipo de gravidade para a manobra 
das embarcações salva-vidas que não pesem mais de 2.300 quilo­
gramas (2 1/4 toneladas inglesas), nas condições de serem arria­
das n'água sem passageiros; e 

(ii) do tipo de gravidade para a manobra das embarcações 
salva-vidas que pesem mais de 2.300 qui~ogramas (2 1/4 toneladas 
ipglesas), nas condições de serem arriadas n'água sem passagei­
ros. 
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f) Os turcos, talha.s, cadernals e outros ap11.re!hos devem ter 
uma resistência suficiente para que as embarcações salva-vidas 
possam ser postas para fora, guarnecidas com a tripulação de lan­
çamento e, em seguida, arriadas com toda segurança, qualquer 
que seja o bordo, com sua carga completa de pessoas e equipa­
mento, mesmo que o navio tenha uma banda de 15 graus e um 
"trlm" de 10 graus. · 

g) Patins ou outros meios apropriados devem ser providos pa­
ra fac,ilitar o lançamento à água das embarcações salva--vidas, 
·malgrado a existência de uma banda de 15 graus.· 

h) Devem ser providos mei.os para atrac~ as embarcações 
salva-vidas ao costado do navio e mantê-las nessa situação, com 
o fim de permitir que as pessoas possam embarcar com segu­
rança. 

i) As embarcações salva:...vidas, assim como as embarcações_ 
9.e emergência prescritas na alínea. (ii) do parágrafo b) da Regra 
35 do presente Capitulo,· devem ser servidas por talhas de cabos 
metálicos, bem como por guinchos de um modelo aprovado, capa­
zes, quando se trate de embarcações de emergência, de içá-Ias 
rapidamente. A Administração pode, a titulo excepcional, permitir 
a instalação de talhas de cabos de manilha ou d<> qualquer outro 
material aprovado, com ou sem guincho (salvo no caso das em­
barcações de -.emergênc,ia que devem ser servidas por guinchos que 
permitam recuperá-las rapidamente), quando admitir que as ta­
lhas de cabos de manilha ou de qualquer outro material aprovado 
sej aro adequadas. 

j) Pelo Inenos d9i& çabOs salva-vidas devem ser ·fixados ao 
patarrás que une as extremidades dos turcos; as talhas e os cabos 
salva-vidas devem ser suficientemente compridos para que to:­
quem .n'água, quando o n_av~o -.estiver com_ .s;eu_ calado mínimo no_ 
rnar e com uma banda de 15 graus para qualquer dbs bordos. OS:· 
cadernais inferiores das talhas devem ter um elo ou arganéu alon­
gado para fixação do _gato do estropo da embarcação, a menos: 
que seja instalado um dispositivo de escape, de um modelo apro--
vadQ. · 

k) Quando for instalado um dispositivo mecánico pa:ra içar as 
embarcações salva-vidas, ele deve ser completado por um dispo­
sitivo que funcione à mão e que seja ,eficaz. Quando as embarca­
ções são içadas por meio de talhas com comando mecânico, devem 
ser providos dispositivos de segurança, a fim de parar automati­
camente o motor antes que os turcos venham de encontro aos 
respectivos esbarro-?, -evitando, assim, esforços exceSsivos à.s ta­
lhas de cabos metálicos e aos turcos. 

1 J As embarcacões .. salva-vidas ligadas aos turcos devem ter 
suas talhas prontas, a serem utilizadas e <levem ser tomadas dis­
posições para que as embarcações salva-vidas sejam rapidamente 
deslígadas das talhas, sem que necessariamente essa manobra 
seja simultânea em ambas as talhas. Os pontos de suspensão das 
embarcacões salva-vidas às talhas devem ser situados a uma al­
tura sufiCiente acima da borda para assegurar a estabilidade das 
embarcações durante a manobra de lançamento â água. 

m) Nos navios utilizados como navios-usina na pesca da ba­
leia ou no tratamento e no enlatamento de _conservas do pescado 
e nos navios utilizados para o transporte do pessoal empre'gado 
nessas indústrias, que são providos de embarcações_ salva-vidas e 
de balsas salva-vidas de. acordo com a alínea (i) (2) do parágrafo 
b) da Regra 35, não é necessário prover dispositivos para lança­
mento das balsas salva-vidas à água. Dispositivos desse gênero, 
em nUmero suficiente, segundo a opinião da AdministraçãO, de­
vem ser providos para que as balsas salva-vidas, embarcadas de 
acordo com a alínea (i) (1) do parágrafo bl da Regra 35, possa:m 
ser lançadas à água no máximo em 30 mlnutos, com o inar ca~mol 
C!arregadas com o número de pessoas que estão autorizadas a re­
cebe-r. Os dispositivos aprovados de lançamento ~ água assim pro­
vidos devem, na medida do possível, ser distribuídos por igual em 
<::ada bordo do navio. Toda balsa salva-vidas embarcada num na­
vio que seja provido de dispositivo para lançá-la à á"gua, deve 
ser de um tipo adequado para poder utilizar esse dLspositivo. 

' Regra 37 

Número de Bóias Salva-Vida,_~ 
Pelo menos 8 bóias. salva-vidàs de um tipo que satisfaça às 

prescrições da Regra 21 do presente Capítulo, devem ser trans­
nortadas a bordo. 

Regra 38 

Iluminação de · Emergência 
A iluminaçãO prescrita na alinea (ii) do parágrafo a) e nas 

alíneas {ii) e (iii} do parágrafo b) da Regra 19 do presente Capí-! 
tu;o deve poder ser alimentada, pelo menos durante 3 horas .. pela 
r6nte de energia de emergência prescrita na Regra 26 do Capitulo 
n - I. Nos navios de carga de tonelagem bruta de arqueação 
~gual ou superior a 1. 600, a Administração deve tomar as medidas 
necessárias para assegurar-se que os corredores, escadas e sai-

das estejam iluminados, de modo que todas a.s pessoa.s existentes 
a bord_o possam chegar facilmente aos postos de lançamento e ao.s 
locais de estiva da.s embarcações salva-vida.s e balsa.s salva-vidas. 

CAPíTULO IV 
Radiotelegrafia e Radiotelefonia - Parte A -

Aplicação e DefiniÇões 

Regra 1 

Aplicação 
a) salvo disposição expressa em contrário, o presente Çapi­

tulo se aplica a todos os navios visado pela.s presentes RegraiS .. 
b) O presente Capitulo não se aplica aos navios aos quais 

seriam apacáv-eis as .presentes Regras, quando tais navios estive­
rem neve·gando nas águas dos Grandes Lagos da América do Nor­
te e em suas água.s tributárias e comunicantes, até o limite Leste 
constituído pela saída inferior da eclusa Saint-Lambert em Mon­
treliLl, .na província de Quebec, Canadá. "' 

c) Nenhuma disposição deste Capitulo poderá impedir um na­
vio ou uma embarcação de salvamento em perigo, de empregai,: 
todos os meios dlsponivels para chamar a atenção, Indicar sua 
posição e obter socorro. 

Regra 2 

Termos e Definições 
Para aplicação -dO preSente Capítulo, as expressões que se se­

guem têm as significações abaix-o. Todas as expressões utilizadas 
no presente Capítulo e que são também definidas no Regulamen­
to de Rad.i-oconiunicaçõe,s_ têm ~ significações do citado Regula­
mento: . 

a) "Regulamento de Radiocomunicacõés" significa o Regula­
mento de Râdiocomunicações anexo ou ~ éonsiderado como anexo 
à mais recente Convenção Internacional de Telecomunicações qüe 
esteja em vigor num dado momento. 

b) "Auto-alarme radiotelegráfico" significa um aparelho re­
ceptor de al3.rme automático que responda ao sinal de alarme 
radiotelegráfico e tenha sido aprovado_ 

c) "Auto-alarme radiotelefônico" .significa um aparelho re­
ceptor de alarme automático que responda ao sinal de alarme 
radiotelefônico e tenha sido aprovado .. 

d) "Estação Radiotelefônica", "Instalação :Radiotelefônica" e 
"Escuta Radiotelefônica" devem ser consideradas como relativas 
à Faixa de Média Freqüência, salvo indicação expressa em con­
trário. 

·e) "Radiotelegrafista" significa uma pessoa que possui, pelo 
menos, um certificado de operador de radiotelegrafista de pri­
meira ou de segunda classe, ou um certificado geral de operador 
de radiocomunicações :para o serviçO móvel marítimo, de acordo 
com as determinações do Regulam·ento de Radiocomunicações, e 
que exerça as suas funções a boX<lo de um navio equipado com, 
uma estação radiotelegráfica que atenda às prescrições da Regra 
3 ou da Regra 4 do pr.esente Capitulo. 

f) "Operador de radiotelefonia" significa uma pessoa possui­
dora de um certificado adequado de· acordo com as disposições 
do Regulamento de Radiocomunicações. 

g) "Instalação existente" significa: 
(i) uma instalaçãO inteiramente montada a bordo de um na­

vio, antes da data de entrada em vigor da presente convenção, 
independentemente da data na qual tenha efeito a aceitação.pela 
Administraç~ respectiva; e · 

(ji) uma- instalação da qual uma parte fOl'montada ·a bordo 
d,e um n,ayio, antes da data de entrada em. vigor da presente 
Convenção, consistindo. a parte restante ou de componentes ins­
talados em substituição a compqp~ntes"idêntlcas, ou de compo­
nentes que satisfaçam às prescrições do presente Capítulo; 

h) "Instalação nova" significa qualquer instalação que não 
.seja uma instalação existente_ 

Regra 3 

Estação Radiotelegráfica 
Os navios de passageiros, quaisquer que sejam as suas di­

mensões, e os navios de carga de Wnela~m bruta de arqueação 
igual ou superior a 1.600 devem. a menos· que sejam isentos pela 
Regra 5 do pre~ente Capitulo, ser providos de uma estação radio­
telegrâfica, de acordo com as disposições das Regras 9 ~ 10 do 
presente Capítu]o. 

"' Esses navios estão suJeitos a; exigêncLas especiais relativas ao :rádlo para. tina 
de segurança., contidas no Acordo pertinente entre o Canadã e os Estados 
Unidos da. América, 
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Regra 4 
Estação Radiotelefônica 

Os navios de carga de tonelagem bruta de arqueação Igual ou 
superior a 300 mas Inferior a 1.600, a menos que sejam próvidoo 
de 'uma estai;ão radiotelegráfica de acordo com. as disposições .das 
Regras 9 e 10 do presente Capitulo, devem, desde que não sejam 
isentos nos termos da Regra. 5 do presente Capitulo, ser providoo 
de uma estação radiotelefônica, de acordo com as disposições d!ti: 
Regras 15 e 16 do presente Capítulo. 

Regra 5 
Lsenções d38 Prescrições das Regras 3 e 4 

a) Os Governos Contratantes consideram altamente desejá­
vel que não haja desvio da aplicação das Regras 3 e 4 do presente 
Capítulo; entretanto, a Administração pode conceder, individual­
mente, a determinados navios de passageiros e a determinados na­
vios de carga, isenções de caráter parcial e/ou condicional, ou 
mesmo uma isenção total das prescrições da Regra 3 ou da Regra 
4 do presente Capitulo. 

b) As Isenções autorizadas no p~rágrafo a) da presente Regra 
devem ser concedi'das somente a 7Javios que efetuem viagens no 
decorrer das quais a distância máxima a que se a.fastam da costa, 
a extensão da viagem, a ausência· dos riscos habituais da nave­
gação e outras condições que afetam a segurança são tais que 
a aplicllção integral da Regra 3 ou da Regra 4 do presente Ca­
pitulo não é nem razoãvel nem ~~essári_a. Para decidir se elas 
concederão ou não isenções a titulo Individual, aos navios, as 
Administrações devem considerar as conseqüências que essas isen-
9óes · podem ter sobre a eficiência geràl do serviço de socorro, 
para a segurança de todos os navios. Convém que as Adminlistra­
ções não percam de vistâ. que é desejável prescrever a instalação 
de uma estação radiotelefônica de acordo com as Regras ·15 e 16 
do presente Capítulo, como condição para concessão a um navio 
de uma Isenção das disposições da Regra 3 do presente Capitulo. 

c) Cada Administração deve submeter~â Organização; tão logo 
seja possível, após o dia 1.0 de janeiro de cada ano, um relatório 
indicando todas as isenções concedidas em virtude dos parágra­
fos a.) e b) da presente Regra, no decorrer do ano civil precedente 
e citando os motivos dessas isenções. · 

PARTE B 

Serviço de Escuta 
Regra 6 

Serviço de Escu\a Radiotelegráfica 
a) Todo navio que, de conformidade com as disposições da 

Regra 3 ou da Regra 4 do presente Capitulo, for provido de uma 
estação -radlote:egráflca, deve ter a bordo, quando no mar, um 
radiotelegrsfl.sta pelo menos e, se não estiver provido de um au­
to-alarme radiotelegráfico, deve, sujeito às disposições do pará­
grafo d) da presente Regra, assegurar um serviço de escuta con­
tinua na freqüência de socorro em radiotelegrafia, por um. radio­
telegraflsta usando fones ou um alto-falante. 

b) Todo navio de passageiros que, em virtude da Regra 3 do 
presente Capitulo, for provido de uma estação radiotelegráfica, 
deve1 se estiver provido de um auto-alarme 1 radiotelegráfico, su­
jeito às disposições do parágrafo d) da presente Regra e quando 
estiver no ·mar, assegurar um trerviço de escuta na freqüência de 
socorro em radiotelegrafia, feito por um radlote1egraflsta utlll­
zando fones ou um alto-falante, nas seguintes condições: 

(i) se transportar ou estiver autorizado a transportar até 250 
passageiros, durante um perioC:o de pelo menos 8 horas por dia; 

(ii) se transportar ou estiver autorizado a transportar mais 
de 250 passageiros e se efetua uma viagem entre dois pOtrtos con­
secutivos cuja duração ultrapasse 16 horas, durante um total de 
pelo menos 16 horas por dia. Nesse caso, o navio deTe ter a borld<> 
pelo menos dois radiotelegrafistas; e 

(ili) se transportar ou estiver autorizado a transportar mais 
de 250 passageiros e se efetua viagens de (iura;ção inferior a 16 
horas entre dois portos consecutivos, durante um total de pelo 
omenos 8 horas por dia. 

c) (!) Todo navio de carga que, de conformidade com a Regra 
3 do presente Capitulo, for provido de uma estação radlotelegrír"­
fica, deve, se estiver provido de um auto-alarme radiotelegráfico, 
sujeito às disposições do parágrsfo d) da presente Regra e quan­
do estiver no mar, assegu~ali .um serviço de escuta na freqüência 
de socorro em radiotelegrafia, feito por um radiotelegrafista usan­
do fones ou um alto-falante, durante um total de pelo menos 8 
horas por dia; e 

(li) Todo navio de carga, de tonelagem bruta de arqueação 
igual ou superior a 300 mas Inferior a 1.600, que for provido de 
uma estação radiotelegráfica, em virtude da Regra 4 do presente 

Capítulo, deve, .se for provido de um auto-alarme radiotelegráfico, 
sujeito às disposições do parágrafo d) da presente Regra e quan­
do estiver no mar, assegurar um serviço de escuta na freqüência 
de socorro em radiotelegrafia, feito p(>r um rad,iotelegrafista usan­
do fones ou um alto-falante, durante os periodos determinados 
pela AdministraÇão. A1l Administrações devem, contudo, levar em 
conta que é desejável <)XIglr, sempre que praticável, um total de 
pelo menos 8 horas de escuta por dia. 

d) (i) Durante o período em que for exigido de um radloteie~ 
grafista, na aplicação da presente Regra, fazer escuta na fre­
qüência de socorro em radiotelegrafia, o radlotelegraflsta poderá 
interromper essa escuta durante o te-mpo em que estiver aten­
dendo ao tráfego em outra$ freqüências ou incumbindo-se de 
outras tarefas essenciais relativas ao serviço radioelétrico, mas 
isso somente quando não for ·praticável a escuta usando fones 
divididos ou alto-falante. O Serviço de Es'cuta deve sempre ser 
mantido por um radiotelegraflsta usando fones ou alto-falante, 
durante os periodos de sllênclo especificados no Regulamento de 
Radiocomunicações .. 

A expressão "tarefas essenciais relativas ao serviço radioelé­
trico'' utilizada no presente parágrafo inclui reparos urgentes: 

(1) do material de radlocomunicações utilizada para fins de 
segurança; e 

(2) do material de radionavegação, por ordem do coman-
dante. · 

(li) Independentemente das disposições da alinea (i) do pre­
sente parágrafo, o radiotelegrafista a· bordo de outros navios, que 
não sejam navios de passageiros, que possuam vários radlotelegra­
fistas pode, em casos' excepcionais,· isto é, quando for pratica­
mente impossível fazer· a escuta por fones ou um alto-falante, in­
terromper a escuta por ordem do Comandante a fim de efetuar a 
manutenção necessária para prevenir uma falha iminente de: 

- material de radiocomunicações utilizado para fins de se­
gurança; 

- material de radionavegação; e 
- qualquer outro material eletrônico de navegação assim como 

os reparos nece~~ios. 

Todavia: 

(1) o radlotelegraflsta deve possuir as qualificações, julga­
das necessárias pela Administração Interessada, para reallzar es­
sas tarefas; 

(2) o navio deve ser provido de um seletor de recepção que 
atenda às disposições do Regulamento de Rad!ocomunlcações; e 

(3) o serviço de escuta deve sempre ser mantido por um 
radlotelegrafista utilizando fones ou um alto-falante, durante os 
periodos de s!lênclo especificados no Regulamento de Radioco­
municações. 

e) A bordo de todos os navios providos de um auto-alarme 
radiotelegráfico, este aparelho deve, quando o navio estiver no 
mar, ser posto em funcionamento sempr-e que nãO seja efetuada 
a escuta em virtude dos parágrafos b), c) e d) da presente. Regra 
e, quando praticável, durante as operações radiogoniométricas. 

C) É conveniente que os períodos de escuta previstos pé:la pre­
sente Regra, incluídos aqueles, que são fixados pela Administra­
ção, sejam observados, de preferência nas horas prescritas pelo 
Regulamento de Radlocomunicações para o serviço radiotelegrá­
fico. 

Regra 7 

Serviços de Escuta,. ~adiote!efônlca 

a) Todo navio provido de uma estação radiotelefônica, de 
conformidade com a Regra 4. do presente Capítulo, deve, por razões 
de segurança, ter a bordo pelo menos. um operador de radiotele­
fonia (o qual pode ser o Comandante, utrt oficial ou um membrti 
da tripulação que possua um certificado de radiotelefonlsta) e 
deverá, quando estiver no mar, manter escuta contínua na fre- ~ 
qüêncla de socorro em radiotelefonia, no local a bordo de onde o 
navto~é normalmente ,governado, por meio de um receptor de es­
cuta da freqüência de socorro em radiotelefonia, usando um alto­
falante, um alto-falante com filtro ou um alto-falante radiote­
lefônico. 

b) Todo navio que, de acordo com a Regra 3 ou Regra 4 deste 
Capítulo, for provido de uma estação radiotelegráfica, deve, quan­
do estiver no mar, manter uma escuta contínua na freqüência 
de socorro em radiotelefonia, ·em local a ser determinado pela 
Administração, por meio de um rec·eptor de escuta da freqüência 
de socorro em radiotelefonia, usando um alto-falante, um alto­
falante com filtro ou um auto-alarme radiotelefônico. 
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Regra 8" 
serviços de Escuta. Radiotelefônica en;t .VHF 

Todo navio equipado com uma estação radiotelefônica de VHF, 
de acordo com a Regra 18 do Capitulo V, deve manter um serviço 
de escuta no passadiço durante os períodos e noS canai.s que pas­
sam ser exigidos pelo Governo Contratante referido na citada 
Regra. " 

PARTE C 

Exigências Técnicas 
Regra 9 

Estações Radlote:egráflcas 
a) A estação radiotelegráfica deve estar situada de tal ma­

neira que n~o sofra interferência proveniente de ruídos exterio­
res, de origem mecânica ou de outra natureza, que impeça uma 
recepção adequada dos sinaiS radioelétricos. A estação deve ser 
situada, no navio, o mais alto que for praticamente exeqüíwl, a 
fim de assegurar o maior grau de segurança ·possível. 

b) O camarim de operação de radiotelegrafia deve ser de 
dimensões suficientes e convenientemente ventilado para pennitir 
"o bom funcionamento das instalações radiotelegráficas princi­
pal e de reser:va. Não deve. ser usado para qualquer outra fin~­
dade que interfira com a operação da estação radiotelegráfica. 

c) O camarote, de pelo menos um radiotelegrafista, deve ser 
situado o mais perto possível do camarim de operação de radio- ~ 
telegrafia. A bordo dos navios novos, não deve ser no interior desse 
camarim. · 

d) Deverá haver entre o camarim de operação de radiOtele­
grafia. e o passadiÇo e uma outra estação de onde se governe o 
navio, se existente, uma ligação bilateral eficaz para chamada e 
comunicação oral, a qual deve ser independente da rede principal 
de comunicações do navio. 

e} A Instalação radiotelegráfica deve ser situada de tal sorte 
que fique protegida dos efeitos nocivos da água e das temperatu­
ras extremas. Ela deve ser de fácil acesso para que possa ser utili­
zada imediatamente em caso de perigo e para fins de reparos. 

f) Deverá ser provido um relógio de confiança, com mostl'ador 
de diâmetro não Inferior a 12,5 centlmetros (~ polegadas), com 
um ponteiro central de segundos e com o mostrador marcado 
para indicar os períodos de silêncio prescritos para o serviço ra­
diotelegráfico pelo Regulamento de Radiocomunlcaçíjes. Deverá 
ser solidamente fixado no camarim de operação de radiotelegra­
fia, de tal modo que todo o mostrador possa ser facilmente obser­
vado, e com precisão, pelo radiotelegrafista, da posição de traba­
lho da radiotelegrafia e da posição de teste do receptor de auto­
alarme radiotelegráfico. 

g) O camarim de operação de radiotelegrafia deve possuir uma 
iluminação de emergência, de funcionamento seguro, constituí­
da por uma lâmpada elétrica instalada_ permanentemente, de modo 
a fornecer uma iluminação suficiente para os aparelhos de comando 
e de controle das Instalações principal e de reserva, assim como 
para o relógio prescrito pelo parágrafo f} da presente Regra. Nas 
instalações novas, se essa !ánipada for alimentada pela fonte de 
energia de reserva prescrita na alínea (lil} do parágmfo a) da 
Regra 10· do presente Capítulo, ela deve ser comandada por comu­
tadores de duas direções, colocados próximo da entrada principal 
do camarim de operação de radiotelegrafia e próximo da posição 
da qual se maneja a estação radiotelegráfica, a menos que a dis­
posição do camarrm não o justifique. Esses comutadores deverão 
ser claramente etiquetados p.ara Indicar sua finalidade. 

h) Uma lámpada elétrica de inspeção,-allmentada pela fonte 
de energia de reserva prescrita pela alínea (lfi) do parágrafo a.) 
õa Regra 10 d<;> presente Capitulo, e munida de um cabo flexl­
vel de comprimento adequado ou uma lâmpada portátil autônoma 
( flashllght), deve existir e ser conservada no camarim de ope­
ração radiotelegráfica. 

i} A estação radiotelegráfica deve ser provida de peças so­
bressalentes, ferramentas e equiPamentos de teste, necessários 
para manter a Instalação radiotelegráfica em bom estado de fun­
cionamento durante a estadia do navio no mar. O equipamento de 
teste deve incluir um aparelho ou aparelhos para medir as vol­
tagens em correntes alter~ada· e em continua, e resistências em· 
Ohm. 

j} Se houve~ um camarim de operação radiotelegráfica de 
emergência, em separado, ele deve se submeter às disposições dos 
parágrafos d), e), f), g) e h) da presente Regra. 

Regra lO 

Instalações Radiotelegráficas 
a) salvo disposições contrárias eXPressas da presente Regra: 
(I) a estação radiotelegráfica deverá incluir uma Instalação 

principal e uma instalação de reserva, eletricamente .separadas e 
eletricamente independentes uma da outra; 

(li} a· Instalação principal deverá compreender um transmis­
sor principal, um receptor principal, um receptor de escuta na. 
freqüência de socorro em radiotelefonia é uma principal de ener­
gia; 

(li!) a instalação de reserva deverá oompreender um, transmfs­
. ~r de reserva, um receptor de reserva e uma fonte d~ energia de 
reserva; e 

(iv) uma antena principal e uma outra de reserva. deverão ser 
providas e insl>aladas, ficando entendido, todavia, que a Admi­
nistração pode dispensar qualquer navio das prescrições relativas 
à antena de reserva, caso ela considere que a Instalação dessa 
antena não é possível nem r;:a.zoá.vel. NeB$e caso, deve haver uma. 
antena sobressalente adequada, completamente montada. e que 
possa ser Instalada Imediatamente. Além disso, em todos os casos, 
deverá existir a bordo cabos de antena e Isoladores em quantidade 
suficiente para pennitir que uma antena adequa-Qa pos.sa vir a 
ser. instalada. 

Se uma antena principal estiver suspensa entre suportes su­
jeitos a vibrações, ela deve ser corretamente protegida contra· os 
riscos de ruptura. · 

b} Nas instalações de navios de carga (com exceção das ins­
talaçõ~ de navios de carga de tonelagem bruta de arqueação igual 
ou superior a 1600, instaladas em 19 de novembro de 1952 ou após 
essa data), se o transmissor principal atender a todas as exigên­
cias impostas ao transmissor d~ reserva, este último não será 
obrigatório. . 

c} (i} o transmissor principal e <) de reserva devem poder ser 
rapidamente conectados e sintonizados com a antena princip·al 
e com a de reserva, se houver; e 

(ii) o receptor principal e o de reserva devem poder ser rapi­
damente conectados com qualquer antena eoln que devem ser uti­
lizados. 

d) Todos os elementos da instalação de reserva devem ser lo­
calizados no navio, tão alto quanto seja PQSS!vel na prática, para 
asse~rar o máximo de segurança. 

e) Tanto o transmissor principal como o de reserva devem 
poder transmitir na freqüência de socorro em radiotelegrafia, 
utilizando uma classe de emissão d"etemlinada pelo Regulamento 
de Radlocomunicações para essa freqüência. Além disso, o trans­
missor principal deve poder transmitir, pelo menos, em duas 
freqüências de" trabalho. nas falxás autorizadas entre 405 khi e 
535 khz, ut!llzando as cla.sses de emissões determinadas pelo Re­
gulamento de Radlocomunicações para essas freqüências. O trans­
missor~ de reserva pode ser· um transmissor de emergência de um 
navio, tal como definido e limitado em sua utilização pele;> Regu­
lamento de Ràdlocomunicações. · 

f) O transmissor principal e o de reserva devem, se a emissão 
modulada for prescrita pelo Regulamento de Radlocomunicações, 
ter uma taxa de modulação de pelo menos 70 por cento e uma fre­
qüência de modulação compreendida entre 450 e 1350 Hz. 

g) O transmissor principal e o de reserva devem, quando co­
nectados à antena principal, ter um alcance normal minimo con­
forme abaixo especificado, isto é devem ser capazes de transmitir 
sinais çlaramente perceptíveis de navio para navio, nas distân­
cias especificadas, durante o dia e em clrcunstãnclas e condições 
normais. • (Sinais claramente perceptlvels devem normalmente 
po<_ler ser recebidos ·se o valor eficaz da Intensidade de campo no 
receptor .for, 'pelo menos, de 50 mierovolts por metro.) 

Alcance Normal Metros-Amperest Potência. Total na. 
em Milhas AntelUL (watts)z 

200 128 200 
175 '102 125 
150 '1'S 71 
125 58 41 
100 45 25 

75 34 14 

1 - Este número representa o produto da altura máxitna da 
antena acima da linha de carga máxima, expressa em metros, pela 
corrente da antena expressa em amperes (valor eficaz R.M.S.) · 

( "') Na ausência de uma medida direta da. intensidade de campo, os dKd.oB 
seguintes podem servir de gula para a determinação a.proxlm.&da do alcance 
norma:!: 
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Os valores dados na segunda coluna da tabela correspondem 
a um valor médio da proporção. 

altura efetiva da antena 
= 0,47 

altura máxima da antena 
Esta proporção varia com as condições locais da antena e pode 

ser com~reendida entre cerca de 0.3 e 0,7. 

2 - Os valores dados na .terceira coluna da tabela correspon~ 
dem a um valor médio da proporção. · 

potência irradiada pela antena 
= 0,08 

potência total da antena 
·Esta p·roporção varia consideravelmente de acordo com os va­

lores da altura efetiva e da res!stêrrcla da antena. 

Todos os navios de passageiros e navios 
de carga de tonelagem bruta de arquea-
ção igual ou superior a 1600 .......... . 
Navios de carga de tonelagem bruta de 
arqueação inferior a 1600 : . ........... . 

Alcanc~ Míninl.o Normal 
em .Milhas Marítimas 

Transmissor Transmissor 
Principal de Reserva. 

150 100 

100 75 

h) (i) O receptor principal e o de reserva devem poder rece­
ber na freqüência de socorro em radiotelegrafia, e nas classes de 
tmissão determinadas pelo Regulamento de Radiocomunicações 
para essa freqüência. 

(ii) Além disso, o receptor principal deve poder receber nas 
freqüências e nas classes de emissão utilizadas para a transmis­
são dos sinais horários, das mensagens meteorológicas e de todas 
as outras comu_nicações relat~vas à segurança da navegação, que 
a Administração possa considerar como sendo necessãrias. 

Cüi) O receptor- para a escuta na- freqüência -de socorro em 
radiotelefonia deverá estar pre-sintonizado nessa freqüência. Será 
dotado de um filtro ou de um dispositivo_ qlie permita tornar si~ 
lencioso o alto-falante. caso este Ultimo esteja situado no pas­
sadiço, na ausência de um sinal de. alarme radiotelefônico. O dis~ 
positivo deve poder ser facilmente ligado e desligado e poder ser 
utilizado quando, na opinião do Comandante, a situação for tal 
que a manutenção da escuta comprometeria a segurança da nave-
gação do navio. ~ 

(iv (I} Um transmissOr de radiotelefonia, se instalado, deve 
ser provido de um dispositivo destinado a produzir automatica­
mente o sinal de alarme radiotelefônico. Este dispositivo deve ser 
concebido de modo a prevenir que seja acionado acidentalmente e 
que ·esteja de acordo com as disposições dO parâgrafo e) da Regra 
16 do presente Capitulo. Este dispositivo deve poder ser desligado 
a qualquer momento para permitir a transmissão imediata de uma 
mensagem de socorro. 

f2) Devem ser tomadas medidas para comprovar periodica­
mente o bom funcionamento do dispositivo automático de emissão 
do sinal de alarme radiotelefônico, em freqüência diferentes da 
freqüência de socorr_o em radiotelefonia. utilizando uma antena 
artificial apropriada. 

i) O receptor principal deve ter uma sensibilidade ~uficiente 
para produzir sinais nos fories ou num alto-falante, mesmo quan­
do a tensãO na entrada do receptor desça até 50 microvolts. O 
receptor de reserva deve ter uma sensibilidade suficiente para. 
prod·uzir os citados sinais, mesmo quando a tensão na entrada do 
receptor desça até 100 microvolts. 

j) uma fonte de energia elétrica, suficiente para fazer fun­
-cionar a instalação principal no alcance normal- exigido pelo pa­
rágrafo g) da presente Regra, assim como para carregar todas as 
baterias de acumuladores que fazem parte da estação radiotele.­
gráfica, deve estar permanentemente disponível enquanto o navio 
estiver no mar. A tensão de alimentação da instalação principal 
deve, no caso dos ·navios novos, ser m.antida em 10 por cento. 

k) A instalação de reserva deve ser provida de uma fonte de 
energia independente da potência propulsora do navio e de sua 
rede elétrica~ 

I) (i) A fonte de _ene.rgia de reserva- deve ser constituída, de 
preferência, por baterias de acumuladores que possam ser car­
regadas pela rede elétrica do navio e deve, em quaisquer circuns­
tâncias, poder entrar rapidamente em serviço e fazer funcionar 

o transmissor e o receptor de reserva em condições normaJs de 
operação, durante pelo menos .seis horas consecutivas e, além dis­
so, satisfazer a todas as outras cargas. suplementares. mencionadas 
nos parágrafo~ m) e n) da presente Regra. • 

(ü) A fonte de energia de reserva deve ter uma capacidade su­
ficiente para fazer funcionar simultaneamente, pelo menos du­
rante seis horas, o transmissor de reserva -e a instalação de VHF 
deve .ser reservado às comunicações de socorro, de urgência- e de 
segurança. Uma outra solução consiste em provar uma fonte se­
parada de energia de reserva para a instalação de VHF. 

m) A fonte de energia de reserva deVe ser utU1zada para aU­
mentar a in,stalação de reserva e o dispositivo de manipulação 
automática do sinal de alarme especificado no parágrafo r) da 
presente Regra, se ele for operado eletricamente. 

A fonte de energia de reserva pode também ser utilizada para 
alimentar: 

(i) o auto-alarme radiotelegráfico; 
(ü) a iluminação de emergência especificada no parágrafo &) 

da Regra 9 do presente Capítulo; 
(iii) o' radiogoniõmetro; 
Üv l a Instalação de VHF; 
(v) o dispositivo que peri.nite produzir o sinal de' alarme ra~ 

diotelefõnico, ·se e;xistente; e 
(vil qualquer dispositivo prescrito pelo Regulamento de Ra­

diocomunicações para permitir a passagem da transmissão para 
a recepção e vice-verSa. 

Sob ressalva das disposições do parágrafo n) da presente Re~ 
gta, a fonte de energia de reserva não deve ser utilizada para ou­
tros fins a não ser os especificados no presente parágrafo. 

n) Não obstante as prescrições do parágrafo m} da pres~ante 
Regra, a Administração pode, no que concerne aos navios de car­
ga, autorizar a utilização da fonte de energia de reserva para 
alimentar um pequeno número de circuitos de emergência de bai­
xa potência que estejam, em sua totalidade, situados na parte 
alta do navio, tais como a iluminação de emergência no convés 
das embarcà.ções, com a condição de que esses circuitos possam ser 
facilmente desconectados quando se fizer necessário e que a fonte 
de energia tenha uma capacidade suficiente para suportar a car­
ga ou Cargas adicionais. 

o) A fonte de _energia de re.serva ___ e seu quadro de distribuição 
devem ser localizados no navio, o mais alto que na prática seja 
possível, e ser facilmente acessíveis ao radiotelegrafista. O quadro. 
camariin de radiotelegrafia; caso contrário, deve ser provido de um 
dispositivo de iluminação. 

p) Enquanto o navio estiver no mar, as baterias de acumulap 
·ctores que f_az_e_m parte da instalação principal ou da instalação de 
reserva devem ser carregada-s: diariamente até sua condição norp 
mal de carga completa. 

q) Devem ser tomadas todas as medidas necessárias para 
eliminar, na me.dida ·do possível, as causas de interferências radio~ 
elétricas provenientes d~ aparelhos elétricos e de outros ·aparelhos 
a bordo e pà.ra suprimir essas· in:terferências. Se necessârio, devem 
ser tomadas medidas p3.ra àssegurar que as antenas ligadas a esta~ 
ções receptoras de radiodifusào não comprometam, por meio de 
interferência, o funciOnamento eficaz e correto da instalação 
radiotelegráfica. Esta presCrição deve ser objeto de tenção· espe~ 
cial na construção de navios novos. 

r) Para emitir o .sinal de alarme radiotelegráfico deve-se 
prover, além dos meios de transmissão manual, um dispositivo 
automático de geração de sinal de alarme radiotelegráfico capaz 
de acionar os transmiss'ores . principal e de reserva, de m_aneira 
que transmita o sinal· de alarme radiotelegráfico. O dispositivo 
deve poder ser retirado de operação a qualquer momento, para 
permitir o imediato funcionamento manual do transmissor. Se 
este dispositivo de manipulação for de funcionamento elétlico, 
ele deve poder ser alimentado pela fonte de energia de reserva. 

s) Enquanto ·a navio estiver no mar, o transmissor de reserva. 
se não for ut111zado para as comunicações, deve ser teStado dia­
riamente usando-se uma antena artificial adequada e, pelo menos 
uma vez durante cada viagem, usando-se a antena de reserva, se 
estiver instalada. A fonte de energia de reserva deve também ser 
testada diariamente. 

1..-)' Para rtns de determinação da quantidade de eletricidade a ser torneclda 
peta fonte de energia de reserva. recomenda~se .a titulo Informativo o 
emprego da .seguinte fórmula: 
1/2 do consumo de corrente do tl'ansmissm·, com o manlpulador calcado 
!sinal) 
-r l/2 do consumo de corrente do transmissor, com o manlpulador leva.n~ 
tado lespaço) 
..J., consumo de con·ente do receptor e circuitos ad.lclonals conectados à 
f011te de energ-ia de reserva. 
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t) Todos os aparelhos que constituem a instalação radiotele­
gráfica devem ser de funcionamento seguro e construídos de modo 
a pennitir um fácil acésso para fins de manutenção. 

u} Não obstante as prescrições da Regra 4 do preSente Capí­
tulo, a· Administra:ção pode, no que concerne aos navios de carga 
de tonelagem bruta de arqueação inferior a 1.600, admitir que 
sejam atenuadas as disposições da Regra 9 do presente Capitulo 
e as da- presente ~egra,' Çlesde que e~ nenhmn caso· a qualidade 
da estação radiotelegráfica venha a ser infertor ao ~ível exigido 
pela:s Régras 15 e 16 do presente Capítulo para as estações radio­
telefônicas, na medida em que essas Regras sejam aplicâveis. Em 
particular, no' caso de navios de carga de tonelagem bruta de 
arqueação igual ou superior a 300, mas infe_dQr a 500, a Adminis­
tração ·não está obrigada a exigir: 

{i) um receptor de reserva; 
(ii) uma fonte de .energia de reserva nas instalações existen-

~; . 

(iii) a proteção da antena principal contra os riscos de rup­
tUra devido às vibrações; 

(iv) que os meios de- comunicação entre a estação radiotele­
gráfica e o passadiço sejam independentes da rede geral de comu­
nicação do na vi o; e 

(V") que o alcance do transmissor seja superior a 75 milhas. 
Regra 11 

Auto-Alarmes Radiotelegráficos 
a) Todo aut<>-alarme radlotelegráflc<> instalado após 2~ de 

maio de 1965 deverá preencher os seguintes requisitos mínimos: 
(i} na ausência de interferências de qualquer natureza, deve 

poder ser posto em ação, Sem ajuStagem manual, por qualquer 
.sinal de alarme radiotelegráfico transmitido na freqüência de 
socorro em radiotelegrafia por uma estaÇão costeira, um trans~ 
missor de emergência do navio ou de emb.arcaçáo de salvamento, 
que funciona de ·conformidade com o Regulamento de Radioco­
mun!cações, desde que a tensão do slnal de entrada do receptor 
seja superior a 100 mlcrovolt.s e inferior a 1 volt; 

(üL na ausência de interferências de qualquer natureza, deve 
poder ser acionado por três .ou quatro traços consecutivos, quando 
a duração dos traços estiver coinpree_ndida entre 3,·5 segundo.r;: e 
um valor tão próximo q1::1anto possível cte 6 segundos, e qual)do a 
duração dos intervalos estiver compreendida entre 1,5 segundos e 
o menor valor pOssível que. de preferência, não seja maior de 10 
mlllsegundos; 

(iii) não deve ser posto em ação por parasitas atmosféricos 
ou por qualquer outro sinal que não seja o sinal de alarme raclio~ 
telegráfico, desde que os sinais recebidos não constituam na rea­
lidade um sinal que se enquadre nos limites de ·tolerância indica-
dos na aline.a (ii) ·acima; · 

(iv) a seletividade do auto-alarme radiotelegráfico deve ser 
tal, que proporcione umâ sensibilidade praticamente uniforme. 
numa faixa pelo menos igual a 4 kHz mas que não ultrapasse 8 
k.Hz de cada lado da freqüência de socorro em radiotelegrafia, e 
que. fora dessa faixa. proporcione uma sensibilidade que diminua 
o mais rapidamente possível, de conformidade com as melhores 
regras da té"1:llca; 

(v) se isso for possível na prática, o auto-alarme radiotele­
gráfico, em presença de rui dos atmosféricos- ou de outras interfe­
rên~ias, deve regular-se automaticamente para que, dentro de um 
penado de tempo razoavelmente curto, ele se aproxime das condi­
ções em que possa distinguir mais facilmente o sinal de alarme 
radlotelegráflc<>; · 

<vi)' quando o ap·arelho for acionado por um sinal de alarme 
radiotelegráfico, ou em caso de uma. falha do aparelho, o auto­
alarme radiotelegráfico deve produzir um sinal de advertência 
continuo. audível no camarim de operação de radiotelegrafia, no 
camar?te do radiotelegrafista e no passadiço. Se isso for possível 
na pratica, o sinal de advertência também deve ser dado no caso 
de falha de _·um elemento qualquer do sistema reCeptor de alarme. 
Um único interruptor deve permitir cortar o sinal de advertência 
e eSse interruptor deve ser instalado no camarim de operação de 
radiotelegrafia; 

(vii) para fins de testes periódicos do auto-alarme radiote­
legráfico, o aparelho deve incluir um gerador previamente sinto­
nizado na freqüência de socorro em radiotelegrafia e um disposi­
tivo de manipulação, por meio do qual se produza um sinal de 
alarme radiotelegrá!ico de tensão igual à mínima indicada na 
alínea (i) acima.. Também deve ser provido um meio para conec­
tar os fones para a escuta dos sinais recebidos pelo auto-alarme 
radiotelegráfico; e -

(:Viií) o auto-alarme radiotelegráfico deve poder suportar as 
condições de vibração, de umidadé e de variações de temperatura 
equivalentes âs rigorosas condições que reinam a bordo dos navios 
no mar, e deve continuar funcionando em tais condições. 

b) Antes de aprovar um novo tipo de auto~alarme radiotele­
grã!lco, a Administração interessada deve se assegurar, por meio 
de testes práticos realizados nas r0ndíções dé funcionamento equi­
valentes às encontradas na prà 1 . que o aparelho está de acordo 
com as prescrições do parágrafo a) da presente Regra. 

c> A bordo dos navios providos de um auto-alarme radiote­
legráfico, um telegrafista deve, quando o navio estiver no mar, 
veri~icar a eficácia do aparelho pelo menos uma vez em cada 24 

•hqrfl.s_ e, se o aparellio não funcionar convenien~emente, comu­
niCar ao Comandante ou ao Oficial de Serviço no passadiço. 

· ·d) U~ radiotelegrafista deve verificar periodicamente o bom 
funcionamento do receptor do auto-alarme radiotelegráfico ligado 
à sua antena normal, escutando os sinais no aparelho e compa­
rando-os com sinais sim!lares. recebidos com o auxilio da insta­
lação principal na freqüência de socorr-o em radiotelegTafia. 

e) Na medida que isso seja possível na prática, o auto-alarme 
radiotelegráfico, quando ligado a uma antena, não deve afetar 
a exatidão do radiogoniômetro. 

Regra 12 
Radlogoniõmetros 

a} (i) O radíogoniômetro prescrito pela Regra 12 do Capítu­
lo V deve ser eficaz e capaz de receber sinais com o mínimo de 
ruídos própríos do receptor. e ·de obter marcações a partir das 
quais possam ser determinadas a direção e marcação verdadeiras~ 

(ii) :Ele deve poder receber os sinais nas freqüências de ra­
diotelegrafia determinadas pelo Regulamento de Radiocomunica­
ções para fins de socorro e de radiogoniometrta. assim comq para 
os radiofaróls marítimos. · 

(iii) Na ausência de interferências, o radiogoniômetro deve 
ter uma· sensibilidade suficiente para permitir a obtenção de mar­
cações precisas. mesmo com um sinal cuja intensidade de cam­
p_o seja somente .de 50 .microvolts por metro. 

(ivL Na medida em que isso seja possível .na prática, o racUo­
goniômetro deve estar situado de maneira que os ruídos mecâ­
nicos, ou de qualquer outra origem, causam a menor interfcrén-'· 
ela possível na determinação eficaz das marcações. 

(v) Na medida em que i~so seja possível na prática, o siste­
ma de antenas do radiogonlômetro deve .Ser erigido de tal sort"C. 
que a determinação eficaz das marcações sofra a menor pE'rtur­
bação possível devido â. proximidade de outras antenas, conjun­
tos de lança de carga, adriças metálicas e quaisquer outros obje­
tos metálicos de grande tamanho. 
. (vi) Um eficaz sistema bilateral de chamada e de comunica­

ção verbàl deve ser estabelecido entre o radiogoniômetro e o P3-S­
sadico. 

(vii) Todos os radiogoniômetros devem ser calibrados por oca­
sião de sua instalação, de modo julgado satisfatório pela Adminis­
tração. A callbragem deve ser verificada tomando. marcações de 
comprovação, ou efetuando-se uma nova calibragem cada vez 
que modificações, que possam afetar de maneira apreciável a exa­
tidão ~o radiogoniômetro, sejam feitas na posição de qualquer 
antena ou de qualquer e.strutura sobre o convés. Os elementos 
característicos da callbragem devem ser verificados. a intervalos 
de um ano tão próximos de um ano quanto possível. Deverá ser 
rp.antido um registro dessas callbragens e de quaisquer verifica­
ções de sua precisão. 

b) (i) O equipamento de vetoramento rádio, que funciona na 
freqüencia de socorro em radiotelefonia, deve permitir obter mar­
cações radiogoniométricas nessa freqüência, sem ambigüidade de 
sentido, dentro de ,um arco de 30 graus para cada lado da proa. 

(íi) Ao instalar e submeter a provas o equipamento mencio­
nado neste parágrafo. deve-se levar na devida consideração as 
Recomendações pertinentes do Comitê Consultivo Internacional 
de Radiocomunicações CCCIR). 

(iii) Devem ser tomadas todas aS- medidas razoáveis para as­
s~gurar o vetoratnento nas condições prescritas no presente pa­
ragrafo. Nos casos em_ que, por razões de dificuldades técnicas. 

. um .ta~. vetoramento. nao .possa ser obtido, as Administrações .po~ 
dem dispensar individualmente os navios das disposiÇões do pre­
sente parágrafo~ 

Regra 13 
Instalações Radiotelegráficas para 
Embarcações Salva-Vidas a Motor 

a) A instalação radiotelegráfica prescrita pela Regra 14 do 
Capítulo III. deVe incluir um transmisor, um receptor e uma fon~ 
te de- energ1a. Ela deve ser proJetada de modo que possa ser ma­
nejada, em ·caso de necessidade, por uma peSsoà inexperiente. 

b) O transmissor deve ser capaz de transmitir na freqüência 
de soc~rro em radiotelegrafia, utilizando uma classe de emissão 
dete~J:?In_ada pelo Regula~ento de Radiocomunicações para essa 
frequencta. Ele deve tambem ser capaz de transmitir na freqüên­
cia e na classe de emissão determinadas pelo Regulamento de 
Radiocomunicações para uso das embarcações salva-vidas nas 
faixas compreendidas entre 4000 e 17500 kHz. · 
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c), Se o Regulamento de Radiocomunicações prescrever a 
emissão modulada, o tránSnllssor deve ter uma taxa de modul~­
ção de pelo menos 70 por cento e uma freq~ênc_ia de modul:açao 
compreendida entre 450 e 1350 Hz. 

d) Além de um dispositivo para transmissãO manual, o trans­
missor deve ser dotado de um dispositivo automático para trans­
misSão de sinais de alarme e de socorro. em radiotelegrafia. 

e) Na freqüência de_ socorro em ·radiotelegra~ia, o tran~mis­
sor deve ter um alcanc_e normãl (tal como defin1do no paragra­
fo g da Regra 10 do presente Capitulo) de pelo menos. 25 milhas 
utilizando a antena fixa. * 

f) o receptor deve ser capaz de receber na freqüência de so­
corro· em radiotelegrafia e nas classes de emissão determinadas 
para ess·a freqüência pelo Regulamento de Radiocomunicações. 

g) A fonte de energia deve ser constituída por uma bateria 
de acumuladores com capacidade suficiente para alimentar con­
tinuamente o transmissor durante 4 horas em condições normais 
de funcionamento. Se -a bateria for de um modelo que requeira 
ser carregada, deve-se diSpor de meios Qt;e permitam carreg_â­
la utilizando a rede elétrica do navio. Alem disso, deve-se diS­
por de meios necessários par.a carregá-la após a embarcação sal­

. va-vidas ter sido lançada ao mar. 
h) Quando a energia necessária à instalação radiotelegrá­

fica e ao projetor prescrito pela Regra 14 do Capítulo TII for for­
necida pela mesma bateria, esta deve ter uma capacidade sufi­
ciente paar proporcionàr a carga adicional. do projetor. 

i) Uma antena do tipo fixo, bem como os suportes necessá­
rios para mantê-la na altura mais 'elevada possível. devem exis­
tir a bOrdo. Além disso, se possivel, deve haver a bordo uma an­
tena a ser ~ustentada por um papagaio ou por um balão. 

, j) 'Quando o. navio _estiver no .mar, um radiotelegrafista de­
ve semanalmente, testar o transmissor utilizando para isso uma 

' mtena artificial apropriada e carregar a bateria a plena carga 
· quando esta for de 'um modelo que assim o requeira. 

Regra 14 
Aparelhos Portáteis de Rádio para a.s Embarcações 

e Bals!!S Salva-vidas 
· a) . o aparelho prescrito pela Regra 1:! do Capítulo III deve 

inCluir um transmissor, um receptor, uma antena e uma fonte de 
energia. Deve ser projetado de mo~o a poder ser utilizado, em 
caso de urgência, por uma pessoa inexperiente. 

b) O aparelho deve ser facilmente tranSportável, estanque 
e capaz de flutuar na água do mar. Ele deve também poder ser 
lançado ao mar sem que sofra danos. Os aparelhos novos devem 
ser de peso e dimensões as mais reduzidas possíveis e devem, 
de preferência, poder ser u~illzados tanto em embarcações como 
em balsas salva-vidas. 

c) o transmissor deve ser capaz de emitar na freqüência de 
socorro em radiotelegrafia, utilizando uma. classe de emissão de­
terminada para. essa freqüência pelo Regulamento de Radioco­
muhícações. Ele dê-ve também ser capaz de emitir na freqüência 
radiotelegráfica e. numa classe de emissão determinada pelo Re­
t!ulamento de Radiocomunicações, para as embarcações e balsas 
salva-vidas: naS faixas compreendidas entre 4000 e 27500 kHz. 
Todavia, a Administração pode autoriZar a emissão na freqüência 
de socorro. em radiotelefonia e numa classe de emissão determi­
nada para essa freqüência pelo Regulamento de Radiocomuni'Ca­

. ções, como uma alternativa ou em adição à transmissão na fre­
qüência radiotelegrâfíca determinada pelo Regulamento . de Ra­
diocomunicações' para as embarcações ~ balsas salva-v~das, nas 
faixas compreendidas entre 4000 .e 27500' kHz. 

d) O transmissor deve, se a emissão modulada for prescrita 
pelo Regulamento de Radiocomunicações, ter uma taxa de mo­
dulação de pelo menos 70 por cento e, no caso de uma emissão 
radiotelegráfica:, uma freqüência de ril.'odulação compreendida en­
tre 450 e 1350 Hz. 
. e) Além de um dispositivo para transmissão manual, o trans­

missor deve ser dotado de· um dispositivo automático para trans­
missão de sinais de alarme e 'de socorrO em radiotelegrafia. Se o 
transmissor permitir o emprego da . freqüência de socorro· em ra­
diotelefonia, ele .deve. ser dotado de um dispositivo automático 
de transmissão do sinal de alarme radiotelefônico, de- acordo com 
às prescrições do parágrafo e da Regra 16 do presente Capítulo. 

f) O receptor dé:ve ser capaz de receber na freqüência de 
socorro e:rp radiotelegrafia e n~ classes de emissão determinadas 
para essa freqüêill:ia pelo Regulamento de Radiocomunicações. 
Se o transmissor ~rmitir o emprego da freqüência de socorro em 
radiotelefonia, o receptor deverá também ser capaz de receber 
nessa mesma freqüência., e numa classe de emissão detenninada 
para e..<Sa freqüência pelo Regulamento de Radiocomunlcações. 

'g) A antena deverá ser ClU · auto-sustenta:da, ou destinada a 
ser susteiltada pelo mastro de uma embarcação salva-vidas, na 
altura mais elevada possível. Além disso, é desejável que exl.sta, 

se tal for possível na prática. uma antena a ser sustentada por 
um papagaio ou poi'. um· balão. 

h) o transmissor deve fornecer à antena prescrita no pa­
rágrafo a da presente Regra, uma potência adequada em alta 
freqüência* e deve,_ de_ preferência, ser alimentado por um ge­
rador acionado à mão. Se ele for alimentado por uma bateria. 

·esta última deve ser de acordo_ com as especificações estabeleci­
das pela Administração para assegurar que seja de um tipo du­
rável e de capacidade adequada. 

i) Quando o ·navio estiver no mar, um radiotelegraflsta ou 
um operador de radiotelefonia, segundo o caso, deverá testar o 
transmissor semanalmente, utilizando uma antena artificial, ade­
quada, e carregar a bateria a plena carga quando esta for de 
um modelo que assim o requeira. 

j) Para aplicação da presente Regra, a expressão "apare­
lho novo" designa um aparelho fornecido a um na,Vio após a data 
da entrada· em· vigor· da presente Convenção. 

Regra 15 
Estações Radiotelefônicas 

a) A estação radiotelefô,nica deve ser sítuada na parte mais 
alta do navio e colocada, na medida do ·possível, ao abrigo de qual­
quer ruído que possa per~urbar a recepção correta das mensa­
gens e sinais. 

b) Deve haver um meio eficaz de comunicação entre a es­
tação radiotelefônica e o passadiço. 

e) Um relógio de confiaÍlça deve ser solidamente fixado nu­
ma posição tal, que todo o mostrador possa ser facilmente ob­
servado di.' posição de trabalho da radiotelefonia. 

d) Deve ser providà uma iluminação dé emergência, de fun­
cionamento seguro, independente da rede de iluminação normal 
da instalação radiotelefônica, permanentemente instalada, de 
modo a fornecer uma iluminação adequada dos aparelhos de co­
mando e de controle da instalação r3.diótelefônica, do relógio 
prescrito pelo parágrafo c da presente ,Regra e do quadro de ins­
truções prescrito no parágrafo f. 

e) Quando. a fonte de energia consi~tir em uma ou várias ba-­
terias, a estação radiotelefônica deve estar provida de meios que 
per~itam o.omprovar seu estado de carga. 

f) Um quadro de insti-uções que resuma claramente o pro­
cedimento de socorro em radiotelefonia deve ser ·colocado de mo­
do a ser inteiramente visivel da posição de ·trabalhO da radiote­
lefonia. 

Regra 16 
Instalaç.ões Radiotelefônicas 

a) A instalaÇão radiotelefônica deverá incluir equipamento 
de transmissão e de recepção, e fontes apropliadas de energia 
(Citadas nos _parágrafos seguintes, como o transmissor, o recep­
tor, o receptor de escqta na freqüência de socorro em radiotele­
fonia e a fonte de energia. respectivame.nteJ. 

b) O transmissor deve poder transmitir na freqüência de 
socorro em radiotelefonia e. pelo menos, em alguma _outra fre­
qüência nas faixas compreendidas entre 1605 e 285_0 kHz, utili­
zando as classes de emissão determinadas para essas· freqüências 
pelo Regulamento de Radiocomunicações. Em operação normal. 
uma emissão em dupla faixa lateral ou uma emissão em ·faixa la­
teral única com onda portadora completa r isto é, da classe A3H 1 

devem ter uma taxa de modulac:-ão de, pelo menos, '10 por cento 
da intensidade de pico. Uma emissão na faixa lateral única com 
onda portadora reduzida ou suprimida (classe A3A ou A3J) deve 
ser n;J.Odulada de maneira que os produtos de intermodulação não 
ultrapassem os valores prescritos no Refulamento de Radiocomu­
nicações. 

-e) (i) A bordo dos navios de carga de tonelagem bruta de ar­
queação igual ou superior a 500, mas inferior a 1600, o transmfs­
sqr deve ter um alcance normal de, pelo menos 150 milhas, quer 
dizer, deve ser capa.z de emitir a essa distâncla sinais claramente 
perceptíveis de navio a navio. durante. o dia, em condições e cir­
cunstâncias normais. -= tSinais claramente perceptíveis são nor­
malmente recebidos se o valor eficaz (RMS} da intensidade de 
campo produzida no receptor pela onda portadora não modu­
lada for de, pelo menos. 25 microvolts por metro.) 

("') Na !aJta de uma medição da. intensidade de campo. pode-se admitir que 
este alcance ·serã · obtido quando o produto da altura. da antena acima. do 
nivel do rnar pela corrente da antena (valor eficaz} !or de 10 metros­

, s.mperes, · 
(f-) Podem-se considerar como satisfeitas as condições da presente Regra: 

- se a potênc!a de entrada no anodo do estágio final :ror de, pelo, menos. 
10 watts, ou 
- se a potência de saida em alta freqüência ror de, pelo menos. 2 watts 
{emissão A2). D!l- freqüência de 500 kHz. ouma antena artl!Icial, const!tuida. 
de uma resistência e!etl v a de 15 ohms em série eom uma capacidade de 
!00 x 10M1.2 !ara.ds. A troca de modulaç!o deve ser de, pe~o menos, 7.0 por 
cento. 

t *) Na ausência de medidas da intensidade do campo, pode-se a:dmltlr que esse 
alcan(je se rã. obtido c.am uma potência de 1.5 wa.tts na antena {onda por­
tadora nAo modUlada;), coro um rendimento de antena de 27 por cento. 
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Oi> A bordo dos navios de c~rga de t9nelagem bruta de ar~ 
queação igual ou superior a 300, mas inferior a 500, o tra11_smtssor_ 
deve: 

<1) nas instalações existente . .,, ter um, alcance normal de, pelo 
menos, 75 milhas; e 

(2) nas instalações novas, fornecer à antena uma potêm:ia 
de, pelo menos, 15. watts (onda portadora não modulada). 

d) O transmissor deve ser piovido de um, dispositivo destinado 
a produzir auto_maticamente o sinal de alarme radiotelefônico. 
Este dispositivo deve· ser projetado de modo a prevenir que entre 
em. funcionamento acidentalm_ente e a poder ser desligado a qual~ 
quer momento para permitir a transmissão imediata de uma 
mensagem de socorro. Devem ser -tomadas disposiÇões para veti~ 
ficar periodicamente o bom· funcionamento do clisposith~o em 
freqüências diferentes da freqüência de socorro em radiotelefonia, 
utilizando uma antena artificial apropriada. 

e) O dispositivo preso cito no parágrafo d) da presente Regra 
deve atender às seguintes condições: 

(i) a tolerância da freqüência de cada um dos sinai.~ elemen­
tares deve ser igual a ± 1,5 por cento; 

(ii) a tolerância na duração de cada um. dos sinais elemen­
tares deve ser igual a ± 50 milisegundos; 

(iii) o intervalo entre dois sinais elementares sucessivos não 
deve ultrapassar 50 milíssegundos; e 

(iv) a razão entre a amplitude/cio sinal elementar (tone) mais 
forte e a de mais .fraco deve estar compreendida entre 1 e 1,2. 

f) O receptor prescrito D9' parãgrafo a) da presente Regra 
deve permitir a recepção na freqüência de. socorro em radiote­
lefonia: e, pelo menotõi, numa outra freqüência dispoilível para as 
estações. marítimas radiot_elefônicas, naJ,s faixas compreendidas 
entre 1. 605 e 2.850 kz. utilizando as classes de emissão determi­
nadas para essas freqüência.<;: pelo Regulamento de ;Radiocom,u, 
nicações. Além disso, o receptor deve permitir a recepção, nas 
classes de emissão determinãdas pelo Regulamento- de Radiocom.u­
nicações, em todas as outras- freqüências utilizadas para a trans­
missão, e?:ll radioteléfonia, de mensagens zneteordlógicas e de 
quaisquer outras comunicações relativas à segurança. da navega­

. ção que a Administração possa julgar necessárias. O receptor deve 
ter uma sensibilidade suficiente para prodUZir sinais por meio de 
um alto~falante, mesm_o quando a tensão- de entrada do receptor 
seja somente de 50 microvolts. · 

g) O receptor de escuta na fre·qüéncia de socorro em radiotele­
fonia deverá estar previamente sintonizado nesta freqüência. Ele 
deve ser provido ·de um filtro ou de um dispositivo qu:e permita 
tornar silencioso o alto-falante, na ausência do sinal de alarm_e 
radiotelefônico. Este dispositivo deve poder s~r facilmente ligado 
e desligado e poder ser utilizado quando, na opinião do Coman­
dante, a .situação for tal que a manutenção da escuta comprome~ 
teria a segurança da navegação do navio. 

h) Para permitir uma pa."<sagem rápida da transmissão para 
a .recepção, no caso de uma comutação manual, o comando do dis­
positivo de comutação deve ser colocado, se possível no nücrofone 
ou no monofone. 

i) Enquanto o navio estiver no mar, deve estar disponível 
permanentemente uma fonte de energia principal suficiente para 
fazer funcionar a ,instalação no alcance normal prescrito pelo 
parágrafo c) da presente Regra. As baterias, se existentes, devem. 
ter, em quaisquer circunstâncias, uma capacidade suficiente para 
fazer funcionar o transmissor e o receptor durante, pelo menos, 
seis horas consecutivas nas condições hormals de operação. • Nas 
instalações montadas em, ou após 19 de novembro de 1952, a bordo 
de navios de carga de tonelagem bruta de arqueação igual ou 
superior a 500 mas inferior a 1.600, deve-se prover uma fonte 
de _energia de reserva na parte superior do navio, a menos· que a 
fonte principal de energia já esteja ali situada. 

j) A fonte de energia de reserva, se existente, poderá ser 
usada somente para alimentar: 

(i) a instalação radiotelefônica; 
Cii) a iluminação de emergência prescrita no parágrafo d) da 

Regra 15 do presente Capitu-lo; 
(iii) o dispositivo prescrito no parágrafo d) da presente Re­

gra, para a produção do sinal de alarme radiotelefônico; e 

(ivl a instalação de VRF. 

k) Não obstante a.' prescrições do parágrafo j) da presente 
Regra. a Administração pode autorizar a utilização da. fonte de 
energia de reserva quando tiver sido provida, para ahmentar o 
radlogoniômetro, se existente, a um certo número_ de circuitos de 
emergência de baixa potência, inteiramente locahzados na parte 
superior do navio. t.ais como a iluminação de emergência no convés 

das embarcações, com a. condição de que essas cargas adicionais 
pos.sam .ser rapida~ente desligadas e que a fonte de energia tenha 
uma capacidade suficiente para alimentá-I~. 

1) Enquanto o naVio estiver no mar, todas as baterias existen~ 
tes devem ser mantidas carregadas para atender às prescrições do 
parágrafo i) da 'presente Regra. · 

m) Deve ser provida e instalada uma antena e, a bordo de 
navios de carga de tonelagem. bruta de arqueação igual ou supe~ 
rior a 500 mas inferior a 1. 600, ela -deve, se suspens-a entre sU­
portes sujeitos a vibrações, ser protegida contra os riscos de 
ruptura. Além disso, deve haver um.,a antena sobressalente, com­
pletamente montada para substituição imediata ou, quando isso 
não for possível. uma quantidade suficiente de fio de antena e 
isoladores para permitir a instalação de uma antena sobressa­
lente. Devem ser provida.s tam_bém as ferramentas necessátias 
para instalar um_a antena. 

Regra 17 

EStações Radiotelefônicas de V'HF 
a) Quando um n·avio dispuser de uma estação radiotelefônica 

de VHF, de acordo com a Regra 18 do Capítulo V, essa estação 
deve ficar situada na parte surperior do navio e incluirã uma insta~ 
!ação radiotelefônica de VHF que atenda às disposições da pre­
sente Regra e seja composta de um transmissor, um receptor, um,a 
fonte de energia suficiente para os fazer funcionar na sua potên­
cia nominal, e uma antena que permita Irradiar e receber de modo 
eficaz os sinais nas freqüências de operação. 

bl Tal instalaçáo de W!F deve satisfazer às condições defi­
nidas no Regulamepto de Radiocomunlcações para o equipamento 
utlllzado no Serviço Radiotelefônico Móvel Maritimo de VRF, e 
deve poder funcionar nos canais especificados no Regulamento de 
Radiocomunicações e nas condições que possam ser prescritas pelo 
Governo Contratante assinalado na Regta 18 do Capitulo V. 

c) O Governo Contratante não deve exigir que a potência de 
saída de- radiofreqjÜência da onda portadora do transmisSor seja 
su·perior a 10 watts. A antena deve, tanto quanto possível, ser 
situada de m,odo que tenha acesso a todo o- horizonte, sem, obstá­
culos. * 

d) o comando dos canais de VHF exigidos para a segurança 
da navegação deve ,f;'..er. de acesso imediato no passadiço, perto do 
posto de governo. Em caso de necessidade, é conveniente dispor-se 
também da possib!Udade de utilizar a ligação radiotelefôrúca desde 
as asas do passadiço. 

Regra 18 

Auto-Alarmes Radiotelefônicos 
a) Os auto-alarmes radiotelefônicos devem atender às seguin­

tes condições mínimas: 
(i) uma tolerância de ± 1,5 por cento é .admitida, em cada 

caso. nas freqüências do máximo da curva de resposta dos circui­
tos sintonizados_, ou de qualquer outro dispositivo utiliza'do para 
a seleção de freqüências e a re.';;oposta não deve cair abaixo de 
50 por cento da respostà. máxima para freqüências que não se 
afastem mais de 3 por cento da freqüência de resposta m.áxim,a; 

(ii) na ausência de ruidos e interferências, o dispositivo de 
recepçãp autómática deve poder ser acion_ado pelo sinal de alarme, 
nu-m periodo de não meno.'i de quatro e nao mais de seis segundos; 

(iii) o dispositivo de recepção automática deve responder ao 
sinal de alarme em condições de interferência I.ntermitente, cau~ 
sada por ruídos atmoofértcos, e outros potentes_ sinais que não 
sejam. os de alarme, de preferência sem que seja necessária ne­
nhuma ajustagem manual no decorrer de qualquer periodo de 
escuta mantido por esse dispositivo; 

(ivl o dispositivo de recepção autom.ática não deve ser acio­
nado por ruídos atmosféricos, nem. por outros .crlnais potentes que 
não sejam, o sinal de alarme; 

(V) o dispositivo de recepção automãtica deve funcionar efi­
cazmente além das distâncias em. que a transm_issão da voz é 
satisfatória; 

(vi) o díspositívo de recepção automãtica deve_poder suportar 
as condições de _vibração, de umidade, de variaçao de tempera~ 
tura e de voltagem de alimentação, típicas das condições adversas 

to Tendo em vista de~tmbl8l' a quantidade de eletrlcldade a ser fornecida pelas 
ba-terias para terem um:tt" capacidade de reserva. de seis horas, é recomendada 
como guia a seguinte fórmula: 
1/2 do eonsmno de corrente necessãrla para uma transmissão :Calada.. 
+ o consumo decorrente do receptor. + o consumo de corrente de todas as cargas adicionais que as baterias possam 

ser clla.mada.s a. allmen~ em casos de socorro ou de emergência.. 
• como orientação geral, admite-se que cada navio será. equipado com uma. a.n~ 

t.ena de ganho unitário, com polarização vertical, insta'J.ada a uma. altura de 
9,15 metros (30 pés) acima da âgua, com um transmissor com uma potência 
de saída ct~ radiofreqüência de lO watts e um receptor com ums. sensib111da.de 
de- 2 mlcrovolts nos- bornés de entr!tda, com uma razão sina.l/ruido de 20 db 
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que reinam a bordo dos navios no mar, e deve continuar a fun­
cionar em tais condições; e 

(vii> o dispositivo de recepção automática deve, na medida do 
possível, dar aviso de avarias que o impeçam de funcionar nor­
malmente durante a.~ horas de escuta. 

b) Antes de aprovar um novo tipo de auto-alarme radiotele­
fônico, a Administração interessada deve· assegurar-se, por meio 
de testes práticos feitos nas condições de funcionamento equiva­
lentes às encontradas na prática de que o aparelho satisfaz às 
prescrições do parágrafo a) da pÍ-esente Regra. 

PARTE D 

Registros Radioelétricos de Bordo 

Regra 19 

Registros Radioelétricos de Bordo 
. a.> O registro radioelêtrico de bordo (Diário de Serviço Radio­

eletrico) prescrito pelo Regulamento de Radiocom.unicações para 
os navios equipados com estação radiotelegráfica, de acordo com 
a Regra 3 ou com a Regra 4 do presente Capitulo, deve ser man­
tido no camarim de operação de radiotelegrafia durante a viagem. 
Cada radiotelegrafista deve anotar no diário do serviço radioelé­
trico o seu nom_e, as horas em que entrar e sair de serviço, bem 
como todo.Ci. os acontecimentos de interesse do serviço radioelêtrico 
sobrevindos durante o seu serviço, que possam ser de importância 
para a salvaguarda da vidá. humana no- mar. Além disso, as se­
guintes indica.;ões devem figurar no diário do serviço radioelétrico 
de oordo: . . 

(i) os lançamentos prescritos pelo Regulamento de Radioco­
municações; 

{ii) detalhes da manutenção, inclusive um registro da carga 
das baterias, na forma qu·e for prescrita pela Administração; 

(iii) uma declaração diária de que {oram. ob~ervadas as pres­
crições do parágrafo p) d.a Regra 10 dO presente Capítulo; 

(iv) detalhes do.c;; testes do transmis.sor de reserva e da fonte 
de energia de reserva, efetuados de acordo com o parágrafo s) -da 
Regra 10 do pre.sente Capítulo; 

(v) nos navios providos de um auto-alarme radiotelegráfico, 
os detalhes dos_ testes efetuados de acordo com o parágrafo c) da 
Regra 11 do presente Capítulo; 

(vi) detalhes da manutenção das. bateria.c:., incluindo um re­
gistro de carga (quando for aplicável), prescrito no parágrafo jl 
da Regra 13 do presente Capítulo, e detalhes dos te,;;tes. prescritos 
pelo citado parágrafo no que concerne aos transmissores insta· 
lados. nas embarcações salva-vidas a motor; 

(vii) detalhes da manutenção das baterias, incluindo um re­
gistro da carga (quando for aplicável), prescrita no parágrafo tJ 
da Regra 14 do presente Capitulo, e detalhes dos testes prescritos 
pelo citado parágrafO no que concerne ao.s aparelhos radioelétricos 
portáteis das em,barCaçõe.s e balsas salva-vidas; e 

(viii} a hora em que a escuta for interrompida de acordo com 
as disposições do pàrágraro'• d) da Regra 6 do presente Capítulo, 
assim ·como o m.ot:LYO da interrupção e a hora em, que a escuta 
foi reassumida. 

b) O registro radioelétrico de bordo (Diário do Serviço Radio­
elétrico) prescrito pelo Regulamento de Radiocom,unicações para 
os navio."l equipados co~ estação radiotelefônica, de acordo com, a 
Regra 4 do presente Capítulo, deve ser mantido no local onde se 
faz a. escuta. Todo operador qualificado e todo Comandante, oficial 
ou membro da tripulação que faça um serviço de escuta de acordo 
com a Regra 7 do presente Capitulo deve anotar, no registro 
radioelétrico de bordo, além do seu nome, os detalhe.s de todos os 
acontecimentOs de interesse ·do serviço radioelétrico sobrevindos 
durante o seu serviço, que possam ser de importância para a salva­
guarda da vida humana no mar. Além, disso, as seguint·es indi­
cações devem figurar no diário do serviço radioelétrico de )>ordo: 

(i) os lançamento.;, prescritos pelo Regulamento de Radio­
com uni c ações; 

(ü) a hora em que o serviço de escuta é iniciado quando o 
navio sai. do porto e a hora em que termj.na esse serviço quando 
o navio chega ao porto; 

(iii) a hora em que o serviço de e.scuta for Interrompido por 
qualquer motivo. bem oomo a razão· da interrupção e a hora em que 
for reassumido; 

(iv) detalhes da manutenção das baterias (se existentes), In­
cluindo U'1ll registro da carga, prescrita pelo parágrafo !) da Regra 
16 do presente Capitulo; e 

(v) detalhes da manutenção das baterias, Incluindo um re­
gistro da carga (quando for aplicável), prescrita pelo parágrafo 
i) da Regra 14 do presente Capitulo, e uma menção detalhada 

dos teste.c:. prescritos pelo citado parâgrafo. no que concerne aos 
aparelhos ·radioelétricos portáteis das embarcações e balsas salva-
vidas. · 

c) Os regiF.tros radioelétricos de bordo devem estar disponiveis 
para inspeção,' pelos funcionários autorizados pela Administração 
para efetuá-la. 

CAPíTULo· v 

Segurança da Navegação 

Regra 1 

Aplicação 
O presente Capítulo se aplica, salvo disposições expressas em 

contrário, a todos os navios, em todas as viagens, exceto aos navios 
de guerra e aos navios que naveguem exclusivamente nos Gran­
des Lagos da América do Norte e nas águas que os ligam entre si 
ou em suas águas tributárias, limitadas a leste pela saída inferior 
da eclusa St. Lambert em Montreal, na Província de Quebec (Ca~ 
nadá). 

Regra 2 
Mensag.ens de Perigo 

a) O Comandante de qualquer navio que se achar em presença 
de gelo peligoso, derelitos perigosos ou de qualquer outro perigo 
im·ediato à navegação, ou de uma tempestade tropical, ou encon­
trar temperaturas de ar inferiores ao ponto de congelação asso­
ciadas a ventos de força tempestuosa, ocasionando graves acumu­
lações de g.elo nas superestruturas ou encontrar ventos de força 
Igual ou superior a 10 (Escala Beaufort) sobre os quais não tenha 
sido recebida nenhuma mensagem de tempestade, é obrigado a in­
formar, por todos os meios que dispuser, os navios nas vizinhan­
ças, assim como as autoridades competentes, por intermédio do 
primeiro ponto da costa com o qual possa se comunicar. Nenhuma 
forma especial de transmissãô é imposta. A informação pode­
ser transmitida seja em linguagem clara (de preferência em in­
glês), s-eja por meio do Código Internacional de Sinais. Ela deverâ 
ser disseminada a todos os navios nas vizinhanças e enviada ao 
prim·eiro ponto da: costa com· o qual a comunicação possa ser feita. 
solicitando-lhe que a mesma s-eja retransmitida para as autorida­
des competentes. 

b) Cada Governo Contratante tomará as medidas necessárias 
para que toda informação recebida·, _conc,ernente a um perigo ·pre­
visto no· parágrafo a) da presente Regra, seja prontamente levada 
ao conhecim·ento dos interessados e comunicada aos· outros Go­
vernos aos quais ela possa ser útil. 

c> A transmissão das ·menSagens concernentes a esses perigos· 
ê gratuita para os navios interessados. 

d) Todas as m.ensagens transmitidas por via radioelétrica, em. 
virtude do parágrafo a) da present'€ Regra, serão precedidas do 
Sinal de Segurança, utilizando-se o proceélimento prescrito pelo 
Regulam.ento· de Radiocomunicaç.ões, tal como definido na Regra 2 
do Capitulo IV. 

Regra 3 

A!; seguintes informações devem ser fornecidas nas mensagens 
de perigo: 

a) Gelo flutuante, derelitos e outros perigos imediatos para a 
navegação: 

(i) a natureza do gelo, d'o derelito ou dos perigos observados; 
Ui) a posição do gelo, P,o derelito ou do perigo por ocasião da 

última observação; · 
(lii) a data e a hora (Hora Média de Greenwlch) quando da 

última observação do peri'go. 
])) Tempestades tropicâis (furacões nas Antilhas, tufões nos 

mares da China. ciclones no Oceano indico e tempestades da mes­
ma natur-eza em outras regiões): 

(i) mensagem assinalando que foi encontrada uma tempestade 
tropical. Esta obrigação deve ser compreendida em sentido geral e 
a informação dev.erá ser transmitida todas as vezes que o Coman­
dante tiver boas razões para acreditar que uma tempestade tropi­
cal está se formando ou já existe em sua vizinhança; 

(li) a data, a hora (Hora Média de Greenw!ch) e a posição do 
navio no momento em que foi feita a observação; 

(üi) a mensagem deverá comportar o máximo d~ informações 
possiveis entre as $eguintes: 

- a pressão barométrica, de preferência cor~eta (declarando 
se foi calculada em milibares, em polegadas ou em milhnetros e 
se a leitura foi ou não corrigida); 

- a tendência barométrica (a variação da pressão barométri­
ca durante as últlma.s três hora.s); 

- a direção do vento verdadeiro; 
- a força do vento (Escala Beaufort); 
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- o estado do mar f calmo, moderado, forte, tempestuoso); 
:__ marulhos (fracos, moderados,, fortes> e a direção verdâ.dei­

ra de onde eles vêm. Uma indicação do período ou do comprimen­
to do marulho <curto, médio, longo) seria também preciosa; 

- o rumo verdadeiro e a velocidade do navio. 
c) Observações posteriores 

Quando um Comandante comunicar a existência de uma tem­
pestade tropical ou de qualquer outra tempestade perigosa, é dese­
jável, mas não obrigatório, efetuar observações posteriores e, se 
possível, transmiti-Ias de hora em hora, mas em todo caso, a inter­
valos que não excedam 3 horas, durante todo o tempo em que o 
navio permanecer sob a influência da tempestade. 

d) Ventos de força igual ou superior a lO (Escala BeaJJ.fort) e 
para os quais nenhum alarme de tempestade tenha sido ~ecebido 

O presente parágrafo é destinado a tempestades outras que não 
as tropicais. mencionadas no parágrafo b) da presente Regra. 
Quando for encontrada uma tempestade desse gênero, a m·ensagem 
enviada deve conter informações sem~lhantes às que são enumez:-a­
das no parâgrafo b), com exceção das informações relativ::ts ao 
estado do mar e às vagas. · 

e) Tem,peraturas do a.r inferiores ao ponto de oong'elação as­
sociadas com ventos de força forte e que provocam UDla grave 
acumulação de gelo nas superestrut~.~:ras 

(i) data e hora (Hora Média de Greenwlch) GMT; 
<11) temperatura"do ar; 
(!li) temperatura da água do mar (se possível); 
(iv) força e direção do vento. 

Exemplos 
Gelo 

TTT Gelo. Grande iceberg avistado a 4605N., 4410W.,. às OSOOGMT. 
15 de maio. 
Derelifo 

TTT Derelito. Derelito observado quase submerso a 4006N., 1243W., 
às 1630 GMT. 21 de abrll. 
Perigo à navegação 
TTT Navegação. Barca Farol Alfa fora de posição. 1800GMT. 
3 de janeiro. 
Tempestade Tropical 

·TTT Tempestade. 0030GMT. 18 de agosto. 2204N., 11354E. Barôme­
tro corrigido 994 millbares, tendência para baixa 6 mlllbares. vento 
NW, força 5, fortes aguaceiros. Grandes vagas de leste, Rumo 067, 
5 nós. 
TI'T Tempestade. As aparências indicam a .aproximação de um 
furacão. 1300 GMT. 14 de setembro. 22000N., 7235W. Barômetro 
corrigido 29,64 polegadas, tendência para baixa 0,015 polegadas. 
vento NE, fo~a 8, aguaceiros freqüentes. Rumo-035, 9 nós. 
'ITr. Tempestade. As concÜções indicam a formação de um ciclot?-e 
de grande intensidade. 0200 GMT. 4 de maio. 1620N., 9203E. Baro-, 
metro nao corrigido 753 milímetros, tendência para baixa 5 milíme­
tros. Vento S., quarta SW., !orça 5. Rumo 300, 8 nós. 
TTT Tempestade. Tufão a SE. 0300 GMT. 12 de junho. 12605E. e 
barômetro caindo rapidamente. O vento aumenta do Norte. 
TTT· Tempestade. ·Vento de força 11, não !oi recebido nenhum 
alarme de tempestade. 0300 GMT. 4 de maio. 4830N., 30W. Baró­
m,etro corrigido 983 m,illbares, tendência para baixa 4 millbares, 
vento SW., força 11 variável, Rumo 260, 6 IljÍS. 
Formação de gelo 
TTT Sofrendo rigoroso congelamento. 1400 GMT. 2 de março. 69N. 
lOW. Temperatura do ar 18. Temperatura da água do mar 29. Ven­
to NE., força 8. 

Regra 4 

Serviços Meteorológicos 
a.) Os Governos Contratantes se comprometem a incentivar os 

seus navios ·no mar, a coletar as inform,ações de ordem, ~eteoroló­
gica a examiná-Ias, a disseminá-las e .permutá-Ias da maneira 
maiS eficaz, com o objetivo de auxiliar a navegaçã:a. As Adminis­
trações devem incentivar o emprego de instrumentos que apresen­
tem um alto grau de exatidão e facilitar a inspeção desses instru­
mentos, quando for soli~ltada. 

b) Em particular, os Governos Contratantes se comprometem 
~m colaborar na aplicação, no máximo possível, das seguintes dis­
posições meteorolõgicas: 

<i) difundir aos navios os ventos fortes, tempestades e tempes­
Lades tropicais, não só pela transmissão de mensagem rádio como 
pelo uso de sinais apropriados em pontos da costa; 

(ii) transmitir diariamente, via rádio, boletins meteorológicos 
para uso Ça. navegação, contendo informaçõeS sobre as condições 
de tempo, de mar e de gelos flutuantes assim como as previsões e, 
quando possível, irlformaç6es complem·entares suficientes para per­
mitir o estabelecim-ento, no mar, de cartas meteorológicas simples e 
incen Uva r também a transmissão em fac-símile de cartas meteoro­
lógicas apropriadas; 

<iii) preparar e. difundir todas as publicações qu~ possam ser 
nec~sárias para a eficiente realização de trabalho m-eteorológico 
no mar e assegurar, na -medida do possível, a publicação .e comuni­
cação de cartas diárias_ sobre o estado do tempo ·para informação 
dos na;~ios que se vão fazer ao mar; 

(iv) tomar medidas para qtie os navios selecionados .sejam pro­
vidos de instrumentos testados (tais como barômetro, barógrafo, 
I?Si~rômetro e aparelhos que permitam a medida da temperatura da 
agua do mar). destinados a serem empregados para este fi:rn. e que 
efetuem observações meteorológicas nas horas padrão principais 
para observações sinóticas de superfície (pelo m-enos quatro vezes 
por dia sempre que as condições o permitirem) e incentivar outros 
navios a fazerem obs·ervações .sob uma forma simplificada, espe­
cialmente quando eles .se encontrarem em regiões onde a navega­
ção for pouco intensa. Estes navios transmitirão estas observações. 
via rádio, para b-enefício dos div-ersos servicos meteorológicos ofi­
ciais e repetirão suas informações em benef1cio -dos navios nas vi­
zinhanças. Quando na vizinhànça d-e uma tempestade tropical ou 
de um'a presumida tempestade tropical, os navios devem s-er incen­
tivados a ef-etuar e a transmitir suas observações, todas as veZes 
que tal for possível, a intervalos mais freqüentes, levando em con­
ta, todavia, o fato de que os oficiais do navio possam estar ocupa­
dos· com os encargos da navegação nas condiçõeS de tempestade; 

(v) assegurar a recepção e a transmissão, pelas.estações de rá­
dio costeiras, das mensagens meteorológicas provenientes de na­
vios e a. eles destinadas. Os navios que esti"·erem na impossibilidade 
de comunicação direta com a costa devem ser incentivados a trans­
mitir .suas mensagens meteorológicas por intermédio dos navios 
do serviço m,eteorológico em alto-mar ou por outros riavioS que 
estejam em ligação com a costa; 

(vi) incentivar todos os Comandantes a prevenir os navios que 
estejam nas vizinhanças, bem com_o as estações costeiras, quando 
encontrarem ventos d-e velocidad·e igual ou ~uperior a 50 nós (força 
lO da Escala Beaufort); 

(vii) esfOrçar-se para obter um procedimento uniforme no que 
CQ!l_ç~rrl~--ªºs __ $_enriço,s __ me.teorológlcos... internacionais -já-- especifica­
do.s, e enquadrar-se, na medida do possível, às Regras Técnicas e 
às Recom-endações da Organização Meteorológica Mundial. à qual 
os Governos Contratantes poderão dirigirem-se para estudo e con­
selho sobre qualquer questão de ordem. meteorológica que se possa 
apresentar na aplicação da presente Convenção. 

c) As informaç6es apontadas na presente Regra devem ser 
dadas na forma prevista para sua emissão e serão transmitidas na 
ordem de prioridade prescrita pelo Regulamento de Radiocomuni~ 
cações. Durante a duração das transmissões "a todas as estações" 
de informações, alarmes e· previsões meteorológicas, todas as esta­
ções d-e bordo 'devem obedecer às dÍ.sposições do Regulamento de 
Radiocomunicações. 

d) As previsões, alannes, relatórios sinóticos e outros relató­
rios meteorológicos para uso dos naVios devem· ser transm.ltidos e 
divulgados pelo serviço nacional que estiver na posição mais favo­
rável para servir às diferentes zonas e regiões, segundo acordos 
mútuos realizados entre os Governos C~ntratantes interessados. · 

Regra 5 

Serviço de Procura de Gelos Flutuantes 
a) Os Governos Contratant-es obrigam-se a manter um serviço 

de procura de gelos flutuantes e um serviço de estud,o e observa­
ção do regime de gelos flutuantes no Atlântico Norte. Durante toda 
a estação dos gelos, os limites Sudeste, Sul e Sudoeste das regiões 
dos icebergs, nas vizinhangas dos grandes bancos da Terra Nova. 
se-rão patrulhados com o fim de fornecer_ aos navios que passam s.s 
informações sobre a eXtensão da região p-erigosa, estudar o regime 
dos gelos em geral, e prestar assistência aos navios e tripulações 
que tenham necessidade de· auxilio na zona de ação dos navios pa­
trulhadores. Durante p resto do ano, o estudo e a observação dos 
gelos devem .ser mantidos segundo as necessidades. 

b) Os navios e aviões empregados pelo serviço de procura de 
gelos, estudo e observação dos tn.esmos podem ser designados pàra 
outras funçõe.s, pelo Governo encarregado da execução desse servi­
ço, com a Condição de que essas outras .funções não venham a pre­
judicar seu objetivo principal e não aumentem as tarifas daquele 
serviço. 

Regra 6 

Patrulha do Gelo. Direção e Despesas 
a) O Governo dos Estados Unidos da América concorda em 

continuar a assumir a gestão do Serviço de Patrulha .de gelo e o 
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estudo e obs-ervação. dos gelos bem como a difusão das informações 
:lSSim obtidas. OS Governos contratantes especialmente lntere~sa­
dos nesse serviço comprometem-se a contribuir para as d·espesas 
de manutenção e de funcionam.ento d·esse Serviço .. Suas resp-ecti­
vas contribuições são calculadas em função da tonelagem~ bruta 
total de seus respectivos navios que naveguem ·nas regiões dos 
lcebergs onde atua o Serviço d-e Patrulha de gelos flutuantes. Em 
particular, cada Gov·erno Contratante esp-ecialmente interessado 
compromete-se_ a contribuir anualmente para as d·espesa:s de ma­
nutenção e de funcionam-ento desse Serviço, com uma quantia que 
será fixada em proporção da tonelagem bruta total de -seus navios 
que nav.eguem durante a estação de gelos nas regiões dos icebergs 
ond-e atua o S-erviço d-e Patrulha de g-elds flutuantes. Os Governos 
não Contratantes, especialm-ente interessados nesse Serv~ç.o, podem 
contribuir para as despesas de manutenção e funcionamento- numa 
mesma base. O a·ovemo l'·esponsável fomecetá anualmente a cada 
Gov,erno participante um balanço sobre o custo total da manuten­
ção e do funcionamento do Serviço de Patrulha de gelos flutuantes, 
bem como a cota que cabe a cada Governo contribuinte. · 

b) Cada um dos Governos participantes tem o direito de modi­
ficar ou de cassar sua participação e outros Governos interessados 
podem comprometer-se a contribuir para as .despesas. O .Governo 
participante que fizer uso desta faculdade continua;rá r-esponsável 
por sua con+.,.ib1Jição .até o dia 1.0 de s-etembro qu.e se seguir à data 
da notifica, de sua intenção de modificar ou de cessar sua con-
tribuição. l usar da citada faculdad·e ele deverá notificar sua 
Intenção ao Jverno responsável, pelo menos seis meses antes do 
citado 1.0 de setembro. 

c) No caso em que, numa ocasião Qualquer, o Governo dos 
Estados Unidos desejar cessar de gerir esse serviço ou qv,e um dos 
Governos pertinentes exprimir o d-esejo de não mais ass.umir a 
responsabilidAde de sua contribuição pecuniária. ou de mod~fi-cá-la, 
ou em que outro Governo Contratante desejar se· comprometer 
a participar das despesas, os Governos participantes regularão a 
questão da melhor maneira para atender a seus interesses recí­
procos. 

d) Os Governos participantes têm o direito de Introduzir nas 
disposições d<J. presente Regra e da Regra 5 do presente Capítulo, 
de comum acordo e em qualquer tempo. as moficações que forem 
jUlgadas desejáveis. 

e) Nos casos em que a presente Regrà preveja a possibilidade 
de ser tomada uma medida após acordo entre os Gpvernos partici­
pantes, todas as proposições apresentadas por um GG-verno Contra­
tante qualquer com esse fim, devem :ser t-ransmitidas ao Governo 
encarr€gado da execução do Serviço, o qual entrará em entendi­
mentos com os outros Governos participantes COIP. o fim de asse­
gurar que -eles. aceitem essas proposições. Os resUltados da consulta 
assim feita serão comunicados aos -outros Governos participantes, 
bem como ao .Ooverno Contratante aut:or _das pro!JQ&ições. 'Em 
particular, as disposições- relátiv-as às contribuiÇões para custeio 
do Serviço serão revistas pelos Go-vernos. participantes a intervalos 
não superiores a três anos . .:0 Governo- encarregado da execução 
do Serviço deve tomar a iniCiatiVa dãS mêdidas necessárias para 
este iim. -

Regra 7 

Velocidade nas Vizinhanç·as de Gelos 
Quando gelos flutuantes forem assinalados nas rotas 9'-U perto 

delas, os Coma.nda-ntes de navios deyem, durante a noite, navegar 
em uma velocidade moderada ou mudar de rumo, de m-odo a afas­
tarem-se francamente da :z;Oria perigosa.-_- - · · _ .. · ·-

Regra 8 
Organização do Tráfego 

a) A prática de seguir~ sobretudo_ em zonas de convergência, as 
rotas adotadas· com o propósito de separação de tráfego. inclusive 
as medidas que vl&am impedir a travessia de zonas designadas 
como sendo zop.a_s que devem- serevitadas por navios ou certas 
classes de navios ou_ previstas para evitar condições desfavoráveis, 
tem contribuido para a segu'rança da navegação- e é recomen­
dada a todos o~s~ navios. 

b) A Organização é reconhecida -como único organismo inter-­
nacional para o estabelecimento_ e adoção, no plano internacional, 
de medidas relativas à organização do tráfego e às zpnas que 
devem ser evitadas por navios ou c~rtas classes de navios. Ela se 
encarrega de _reuni_r todas as informações pertinentes e de comu­
nicá-los aos Governos ContratanteS:. 

c) A escolha das rotas e a Iniciativa das medidas a serem 
tomadas a este respeito, assim como a delimitação do que cons:.. 
titui as zonas de convergência será, ptelimlnarm.e11te, responsabi­
lidade dos Governos interessados~ Por .ocasião .da criação dos dis­
positivos de -organização do tráfego que se es\j;ndam às águas 
tnt6;Ulacionais ou de outros dispositivos que oS Governos desejem 
ver adotados pela Organização, deverá ser dada a devida consi­
deração às Informações pertinentes publicadas por esta últ!mà, 

rl) Os Governos Contratantes devem usar de sua influência 
para garantir uma utiilzação aprOpriada. das rotaS adotadas e fazel· 
tudo que estiver ao seu alcanc_e para f~zer cumprir as medidas 
tomadas pela Organização, em matéria d.e organização do tráfego 
marítimo. 

e) Os Governos ContratanteS devem também induzir todos os 
navios que passem nas vizinhanças -dos grandes bancos dá Terra 
Nova a evitar, tanto quanto possível, os_ locais de pesca sit.undos 
ao norte do paralelo de 43.0 N e a passar longe das regiões onde 
existam. ou 'é ·suposta a existência de gelos flutuantes perigosos. 

Regra 9-

Emprego Injustificado d,os Sinais de Socor:ro 
O emprego de um sinal internacional de socorro, salvo com 

o objetivo de assinala~ que um navio ou um avião está em perigo, 
bem como o emprego de um ·sinal que possa ser confundido com 
uhi sinal internacional de socorro. é proibido para todos os navios 
e aeronaves. 

Regra lO 
MenSagem de Socorro - ObrigaÇões e Procedimentos 

a) O Comanqant~ de um navio no mar, que recebe, de qual­
quer que seja a origem, uma mensagem indicando que um n·avio. 
uma aeronave ou suas embarcações e balsas salva-vidàs se encon­
tram em perigo, é obrigado a dirigir-se, a toda velocidade, em 
socorr_o das_ pessoas em perigo, informando-as, se possivél, do que 
e~tâ fazendo. Em caso de impossibilidade, ou se, em face às cir. 
cunstâncias esPeciais em que se encon-tra, considera não razoá ve-1 
Ou desnecessário prosseguir para prestar socorro, deve lançar no 
livro de bordo a raz&,o pela qual deixou de prosseguir em socorro 
das pessoas em perigo. 

bl O Comandante de um navio em perigo, após ter consultado, 
tanto quanto isso possa ser possível, os Comandantes dos navios 
que tenh~m respondido a seu pedido à.e socorro, t.B~ o direito 
de requisitar, entre esses navios, aquele ou aqueles que consi­
dere como os mais capacitados a prestar socorro e o comandant~ 
ou Comandantes nos navios requisitados têm obrigação de sub-. 
meter-se à requisição, navegando, a toda velocidade, em socorro 
das pessoas em perigo. -

c) O Comandante de um navio é liberado da obrigação impor-;­
ta pelo parágrafo a) da presente Regra, quando verifica que um 
ou mais navios, que não o seu, foram requisitados e estãO" aten­
dendo a requisição. 

d) o Comandante de um navio é liberado da obriga<;ãó Im­
posta pelo parágrafo a) da preisente Regra a, se seu navio tiver 
sido requisitado, da obrigação imposta pelo parágrafo b) da pre­
sente Regra, se ele for infonnado pelãs pessoas em perigo ou pelo 
Comandante· de um outro nàvio que tenha chegado nas proximi­
dades dessas pessoas de que o seu socorro já não é mais neces­
sário. 

e) Não são anuladas pelas prescrições da. presente Regra as 
disposições da Convenção Internacional para tmificação. de certas 
Regras, com respeito à. Assistência e Salvamento 'ho Mar. assinada 
em Bruxelas, em 2·3 de setembro de 1910, particularmente no que 
concerne à obrigação de prestar socorro, imposta pelo Artigo 11 
da· citada Convenção. · 

Regra 11 

Lanternas de Sinalização 
Todos os navios de tonelagem bruta de arqueação igual ou 

superior a 1501 quando f!fetllam viagens internacionais,. devem ter 
a bordo uma lãnterna eficaz para sinalização diurna que não deve 
ser exclusivamente alimentada pela fonte principal de energia 
elétrica do navio--

Regra l2 

Equipamentos de Navegação a Bordo 
a) Todos os navios de tonelagem bruta de arqueação igual ou 

superior a 1. 600 devem ser equipados com um radar de um tipo 
aprovado pela Administração. No passadiço desses navios devem 
ser providos meios para plotagem das informações radar. 

b) Todos 'os navios de tonelagem bruta de arqueação Igual 
ou superior a 1.660~ quando efetuando viagens internacionais, de­
vem ser equipados. com um_ radiogOniômetro que satisfaça as dls~ 
posições da Regra 12 do CapitUlo IV, !A Administração pode Isentar 
todos os navlós de tonelagem bruta de arqueação inferior a 5.000 
da obrigação de serem equipados com tais aparelhos, nas· zonas 
em que ela julgue e~cessivos ou supérfluos, ten'do na devida conta 
o fato de que _o radiogoniômetro co~~titui um auxilio precioso, 
tanto como instrumento de navegaçãO quanto como melo de ·deter~ 
minar a posição dos navios~ das aeronaves ou das embarcações 
e balsas salva-vidas. 

c) Todos os navios de tonelagem bruta de arqueação Igual ou 
superior a l. 600, quando efetuando ~viagens Internacionais, devem 
ser equipados com uma agUlha gli:'oscóplca além da agulha mag-
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nética. A Administração pode isentar dessa obrigação todos os 
navios de tonelagem bruta de arqueação inferior a 5.000. caso 
julgue excessiva ou supérflua. 

d) Todos os' navios novos de tonelagem ·bruta de arqueação 
igual ou superior a 500, quando efetuando viagens internacionais, 
devem. ser equipados coro _um ecobatímetro. 

e) Todas as medidas razoâveis devem ser toti;lad~s para manter 
esses aparelehos em bGm estado de funcionam_ento. Todavia, um 
defeito de funcionamento d._o equipamento radar, da a.gullia giros­
cópica ou do ecobatímetro não deve ser considerado como um 
motivo para julgar o navio incapaz de navegar ou para atrasar 
sua saída de um porto em que não forem facilmente obtidas con­
dições de reparo. 

f) Todos os n'à.vios novos de t-Ol)elagem __ brl.lta de arqueação 
igual Ou superior a 1 .600, quando efetuando_ viagens_ i_ntemacionais, 
devem ser equipados com equipamento rádio para vetoramento 
na freqüência radiotelefônica de socorro, obedecendo às disposi­
çées pertinentes do parágrafo b) da Regra 12 do Capitulo IV. 

Regra 13 

Equipagem 

Os Governos contratantes se obrigam, no que ooncerne aos 
navios de sua nacionalidade, a -conservar ou, se for necessário, a 
adotar todas as medidas que tenham por objetivo assegurar, sob 
o ponto de vista de segurança no mar, que todos os navios te-nham 
a bordo uma tripulação suficiente em número e qualidade. 

Regra 14 

Auxílios à Navegação 
,Qs Góvemos Contratantes concordam em assegurar a insta­

lacão e manutenção dos auxílios à navegaçãO, neles incluídos os 
rádio-faróis e os auxílios eletrônicos, na medida em que, a seu 
critério, essas medidas se justifiquem pela intensidade da nave­
gação e pelo grau de risco. Concordam igualmente em assegurar 
que as informações relativas a esses auxílios sejam postas à dis­
posição de_ todos os i_nteressados. 

Regra 15 

Busca e Salvamento 
a> Cada Governo Contratante se obriga a garantir que serão 

tomadas todas as disposições necessárias paÍ'a a vigilância em 
suas costas e para o salvamento das pessoas--em perigo no mar, 
ao longo dessas costas. Estas _disposições qev~m compreender o 
estabelecimento, a utilização e a manutenção' de tOdas as insta­
lações de segurança marítima julgadas praticamente reaUz~veis 
e necessárias, levando em conta a intensidade do t_râfego no mar 
e os perigos da navegação, e devem, tanto quanto possível, for­
necer os meios adequados para localizar e salvar as pessoas ém 
perigo. 

b) Cada Governo contratante se obriga a dar informações 
concernentes aos meios de salvamento de que dispõe, e, se existi­
rem. os projetos de modificações dos citados meios. 

Regra 16 

Sinais de Salvamento 
Os seguintes sinais devem ser empregado.s pelas estações de 

salvamento ou pelas unidades marítimas de salvamento nas suas 
comunicações com os navios ou as pessoas em perigo, ,bem como 
pelos navios e pessoas em perigo nas suas comunicações com as 
estações e as unidades marítimas de ~lvamento. OS sinais usa­
dos por aeronaves empregadas nas operações de busca e salva­
mento para orientar os navios .estão indicados no parágrafo d) 
abaixo. 

Uma tabela ilustrativa descrevendo os sinais abaixo relacio­
nados deverá estar sempre dispontvel Para uso dos oficiais de 
quarto. de todo navio a que se apliquem as Regras do. presente 
Capítulo. 

a) Respostas das estações ou unidades marítimas de .salva­
mento aos sinais de perigo emitidos por um navio ou pessoa: 

Silial 

De dia -- Sinal de_ fumaça cor 
de laranja ou sinal 
combinado luminoso e 
sonoro (thunderlight) 
consistindo de três si­
nais simples dispara­
dos a intervalos apro­
ximados de um minu­
to. 

Significação 

"Você foi avistado ._ Socor­
ro lhe será prestado o_ mais 
breve possível". 

Sinal 

De noite - Foguete de estrelas 
brancas consistindo de 
três sinais simples 
disparados _a interva­
los aproximados _de 
um minuto. 

Significação 

(A repetição destes sinais te­
rá a mesma significação). 

Se necessário. os sinais diurnOs podem ~ser igualmente emiti­
dos à nOite e os noturnos ·cturante o dia. 

b) Sinais de aterragem para gulâ de p-equenas embarcações 
transportando tripulações ou pessoas em perigo: 
-·~···--------------------

De dia 

Sinal 

-Movimento vertical 
Com uma. bandeira 
branca ou com os bra­
ços, ou disparo de um · 
sinal de estrelas ver­
des ou transmissão da 
létra "K" c- . -} 
por meio de um apa­
relho de sinal lumi­
noso ou sonoro. 

oe noite - Movimento v e r t i c a 1 
com uma luz ou facho 
branco ou disparo de 
um sinal de estrelas 
verdes ou transmissão 
da letra "K" 1- , _·) 
por meio de um apa­
relho luminoso ou so­
noro. Um alinhamen­
to Cindicacão da dire­
ção) pode Ser dado pe­
la colocação de uma 
luz branca fixa ou um 
facho fixo, em nível 
mais baixo e em linha 
reta em relação ao ob­
servador. 

De dia Movimento horizontal 
com uma bandeira 
branca ou com os bra­
ços estendidos hori­
::::ontalmente, ou dispa­
ro de um sinal de três 
estrelas vermelhas ou 
transmissãO da. letra 
"S" ( ... ) por meio de 
um aparelho de sinal 
luminoso ou sonoro. 

De noite - Movimento horizontal 
com uma luz ou facho 
branco ou disparo de 
um transnússão da le­
tra "S" ( ... ) por meio 
de um aparelho de si­
nal luminoso ou sono­
ro. 

De dia - Movimento horizontal 
com uma bandeira 
branca, seguido pela 
c;olocação dessa ban­
deira no solo e o 
transporte de outra 
bandeira branca na 
direção que se deseja 
indicar; ou disparo de 
um sinal de estrelas 
verme 1 h as verti­
calmente e disparo de 
um sinal de estrelas 
brancas nã dir~ção do 
ponto melhor para o 
de sem bar que, ou 
transmissão da letra 
"S" ( ... ) seguida pela 

Sígnificação 

"Este é o melhor local para 
o desembarque". 

"Este é o melhor local para 
o desembarque". 

"O desembarque aqui é alta­
mente perigoso". 

"O desembarque aqui é alta­
m-ente perigoso". 

"P desembarque aqui é alta­
me1;lte peri~so. Uma posição 
maiS favoravel para o desem­
barque se encontra na dire­
ç_ão indicada". 
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Sinal 

letra "R" (. - ->~se 
o ponto melhor para o 
desembarque da em­
barcação em perigo es­
tiver local!zado mais 
para a d!re!tá. da di­
reção - de aproxima­
ção, ou da letra ''Ln 
1.- •. ),se o ponto 
melhor para o desem­
barque estiver locali­
zado mais para a es­
querda da direção de 
aproximação. 

\ 

ne· noite - Movimento horizontal 
com uma luz ou tache 
branco seguido pela 
colocação da luz ou 
facho rio solo e trans­
porte de outra luz ou 
facho branco na dire­
ção que se deseja In­

dicar, ou disparo de 
um sinal de estrelas 
v e r me 1 h as verti­
calment~ e um sinal 
de estrelas brancas na 
direção do poÍlto me­
Jhor para o desembar­
que, ou transn\issão_ da 
letra "S" c ... ) segui­
da pela letra "R" 
I. - .), se o ponto 
para o desembarque 
da embarcação em pe­
rigo estiver localizado 
mais para a direita da 
direção de aproxima­
ção, ou da: letra "L" 
f. - .• ), se o ponto 
melhor para o desam­
barque estiver locali­
zado mais para a es­
querda .da direção de 
aproximação. 

Significação 

"O desembarque aqui é alta~ 
mente perigoso .. Uma posição 
mais favorável para o desem~ 
barque se encontra na dire~ 
ção indicada". 

CJ Siniis a serem empregados em conexão com ·o uso do apa­
relho~ de salvamento que tenham sua base na costà: 

---'"·~---------------·· 

Sino\ 

De dta Movimento v e r ti c a 1 
dEt uma bandeira 
branca ou com os bra­
ços. ou disparo de um 
sinal de estrelas ver­
des. 

De noite - Movimento v e r ti c a l 
de uma luz branca ou 
de um facho branco, 
ou disparo de um si­
nal de estrelas verdes. 

Significação 

Em geral - "Afirmativa ... 
Especialmente: "A retenida 
f{)i lançada" ... 0 moitão está 
sob volta" .... O cabo está sob 
voltau. ~'Há um homem na 
bóia de calção". '4Aier". 

---·~------------

De dia --Movimento hórlzontal 
com uma bandeira 
branca~ ou com os bra­
ÇQS estendidos hor!-. 
zontalmente ou dis­
paro de um sinal de 
estrelas vermelhas. 

De noite - Movimento horizontal 
de uma luz branca on 
de um facho branco, 
ou disparo de um si­
nal de estrelas verme­
lhas. 

Em geral - "Negativa". 
Especialmente: "Folgar os 
cabos". "Agüentar". 

--------·-·--···--·-··-------

d) Sinais usados por aeronaves, efetuando operações de bus­
ca e salvamento, para dirigir navios na direção de uma aeronave, 
um navio ou uma pessoa em perigo (Ver Nota explicativa abaixoJ: 

(i) Os seguintes procedimentos, levados a efeito em seqüên­
cia por wna aeronave, significam que a aeronave está dirigindo 
um navio, na direçãO de uma aeronave ou de um navio em perigo: 

Ú) circulando em torno da embarcação de superfície pelo 
menos uma vez; 

{2). cruzando o rumo em que segue a embarcação de superfí­
cie, próximo de stia proa e a baixa altitude, dando ace­
leraçõ~ de mo~r ou ~_lternando o passo da hélice. e 

(3) aproando na direção em que a embarcação de superficie 
deve se dirigir. 

Uma repetição desse procedimento 'tent a mesma significa­
ção. 

UH As manobras seguintes efetuac;Ias por uma aer~mave, sig­
nificam que o auxilio da embai:cação de superfície à qual o sinal 
é dirigido já não é mais necessário: 

- cruzando a esteira da embarcação de superfície. prôximo 
a sua popa e a baixa altitude, dando acelerações de motor ou al­
t~rnando o passo do hélice. 

Nota: um aviso antecipado de mudanças nestes sinais será 
dado pelá Organização~ ·ã. medida que se fizer necessârio. 

Regra 17 

;Escad:;i_s e Aparelhos para ~çar o Prático 
Os navios que efetuam viagens no decorrer das quais é pro­

vâvel que venham a ter de empregar prátiCos devem atender às 
seguintes prescrições: 
a} Escadas de Prático 

--- Ü.) -a·- e-SC"ã:Cúi deve permitir o embarque e o desembarque d.o 
prático Com toda segurança. Deve ser mantida safa e em bom 
estado e poder ser utllizada pelas autoridades- e outras pessoas, 
por ocasião da entrada ou saída de um navio de porto~ 

(ii) a escada deve ser mstalada numa posição segura, tal 
que não corra o risco de recebei- descargas eventuais provenientes 
do navio, que cada degTaU .Seja Solidamente apoiado de encon­
tro ao costado do navio, que_ se encontre suficientemente afas~ 
tada, n.a medida que tal seja razoavelmente posslveí" na prática, 
das arestas do navio e que o prático possa ter ,acesso ao navio 
com segurança e comodidade sem subir menos de 1,50 metros 
q; pés) e mais de 9 metros (30 pésl. A escada utilizada deve ser 
de uma única peça e deverá poder atingir o rúvel da água · a 
partir do ponto de acesso ao :pavio. Ao tomar-se as disposições 
necessárias, deve-se ter devidamente em conta todas as condi­
ções de carregamento e de trim do navio, assim como uma banda 
Mversa de 15 graus. Quando· a altura entre o nível do mar e o 
local de acesso ao navio for superior a 9 metros (30 pés), a su­
bida a bordo, a partir da- escada do prático, deve se efetuar~ çom 
a ajuda de uma escada de portaló ou de qualquer outro-· _meio 
igualmente seguro e cômodo; 

(iii) os degraus da escada de prático devem: 
(1) ser de madeira dura ou de outro material que tenha pro­

priedades equivalentes, fabricados de uma única peça isenta de 
nós possuir uma superfície não derra'pante eficaz. Os quatro de­
graus inferiores podem ser de borracha que tenha uma resistên­
cia e rigidez suficientes, ou de .outro material conveniente que 
apresente características eq~valentes: 

(2) não ter menos de 480 milímetros (19 polegadas) de com­
primento, 115 m!límetros (4 l/2 polegadas) de largura a 25 riúli­
metros (1 polegada) de espessura, não se levando em conta, caso 
existam, quaisquer dispositivos não derrapantes; e 

(3) ser regularmente espaçados de 300 milímetros (12 polega. 
das) pelo menos, e no mã.x!mo de 380 mll!metros (15 polegadas), 
e ser fixados de modo a serem mantidos em posição horizontal. 

(iv) uma esCada de prático não deve possuir mais de_ dois 
degraus de substituição mantidos no lugar por um meio diferente 
do utilizado para a construção inicial. Os degraus assim fixados 
devem ser substituidos, tão logo .Isso seja possível na prática,. por 
degraus fixados segundo o método utilizado na construção ini­
clal da escada. Quando um degrau de substituição for fixado nos 
cabos laterais da escada por meio de ranhuras praticadas e!J1. 
seus lados, essas ranhuras devem ser situadas "hos ,lados maiores 
do degrau; 

(v) os· cabos laterais da escada de prático devem ser consti­
tuídos de dois cabos de manilha não revestidos e que tenham 
pelo menos 60 milímetros f2 1/4 polegadas) de circunferência de 
cada lado. Cada cabo deve ser contínuo e não possuir nenhuma 
emenda abaixo do degrau superior. Duas baças salidamente amar­
radas ao navio, tendo pelo menos 65 milímetros (2 l/2 polegadas) 
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de circunferência, e um cabo de segurança. devem estar prontos 
a serem utilizados em caso de J;Iecessidade; 

(vi) travessões de madeira dura ou de -outro material ·que 
tenha propriedades equivalentes, fabriCados de uma única peça, 
que tenham pelo menos 1,80 metros (5 pés e 10 polegadas) de 
comprimento, devem ser colocados em locais a intervalos tais 
que impeçam a escada do prático de girar. O travessão inferior 
deve se achar na altura do quinto degrau a partir da base da 
escada e dois travessões contíguos não devem ser separados por 
máis de nove degraus; , 

(vil) devem ser providos dispo.sitivos apropriados para per­
nútlr a passagem de maneira segura e -cômoda do tope da escada 
de prático, bu de qualquer escada de portaló ou outro dispositivo 
provido, para o convés ou para qualquer outra parte do navio, 
ou inversamente. Quando se .utiliza para esse efeito uma abertura 
na balaustrada ou na borda-falsa, devem ser providos balaústres 
apropriados. Quando essa passag.em se efetua por meio de uma 
escada de borda-falsa, essa escada deve ser solidamente fixada 
â balaustrada da borda-falsa ou à plataforma de desembarque. e 
dois corrimãos devem ser instalados nos pontos de acesso ou de 
desembarque do navio, a não menos de o:7o metro (2 pés e 3 
polegadas) e não mais de 0,80 metros (2 pés e 7 polegadas) wn 
do outro. Cada corrimão deve ser fixado rigidamente a·o casco do 
navio na ou próximo à sua base e também no ponto mais alto. 
Ele deve medir 40 milímetros (1 1/2 polegada) de diâmetro no 
mínimo e se estender a não menos de 1,20 metros (3 pés e 11 
polegadas) acima da parte superior da borda-falsa; 

(viii) deve ser provida iluminação à noite, de modo que a 
parte exterior da escada do prático, bem como a posição em- que 
o prático aborda o navio fiquem devidamente iluminadas. uma 
bôia salva-vidas provida de um fach,o de iluminação automático 
e uma retenida devem ser mantidas prontas para serem utilf~a­
das em caso de necessidade; 

(ix) devem ser ·providos di.spositivos para que a es_cada do 
, prático possa Ser usada em qualquer dos bordos do navio; 

(X} a ~talação da escada, bem como o embarque e desem-­
barque do prático devem ser fiscalizados por um oficial respon­
sável; e 

(xi) se um navio apresenta características de construção, tais 
como saliências no costado que. impeçam a aplicação de qualquer 
uma das presentes disposições, devem ser tomadas medidas es­
peciais, de modo que sati.sfaçam à Administração, para que as 
pessoas possam embarcar e desembarcar com toda segurança. 
b) Aparelhos para Içar o Prático 

(i) o aparelho para içar o prático, caso existente, bem como 
seus acessõrios, devem ser de um tipo aprovado pela Administra­
ção. Ele deve ser construido e projetado de.manelra tal, que o 
prático possa ser embarcado e desembarcado com toda seguran­
ça e que exista um acesso de modo seguro do aparelho para o 
convés e vice-versa; 

(li) uma escada de prático, de acordo com as disposições do 
parágrafo a) da presente Regra, deve ser conservada no convés, 
ao lado do aparelho de içar, e deve poder ser utilizada imediata­
mente. 

Regra 18 
Estações de Radiotelefonia em VHF 

Quando um Go"Verno Contratante exigir que os navios que 
naveguem numa área sob sua soberania sejam providos de uma 
estação de radiotelefonia em VHF!, utilizada em ligação com um 
sistema que tenha sido estabelecido para melhorar a segurança 
da navegação, essa estação deve atender às disposições da Re­
gra 17 do Capitulo IV, e ser operada de acordo com a Regra 6 
do Capitulo IV. 

Regra 19 
Utlllzação do Piloto Automático 

a) Nas zonas de grande densidade de tráfego, em condições 
de ~isibilldade reduzida e em todas as 'demais situações de nave­
gação perigosa em que se utilize um piloto automático, deve ser 
possível restabelecer imediatamente o controle manual do governo 
do navio. 

b) Em todas as circunstâncias acima indicadas, deve ser pos­
sível que o oficial de quarto possa contar, sem demora, com os 
serviços de um timoneiro qualificado que deve estar preparado a 
todo momento para guarnecer o leme. · 

c) A transferência do governo automático para o manual e 
vice-versa deve ser feita diretamente por um oficial responsável 
ou será efetuada sob sua vigilância. 

Regra 20 
Publlcações Náuticas 

Todos oS navios devem ser providos de cartas, instruções náu­
ticas, lista de faróis, avisos aos navegantes, tábuas de marés e 

outras publicações náuticas, adequadas e atualizadas, que possam 
ser necessárias no decorrer da viagem projetada. 

Regra 21 
Código Internacional de Sinais 

Todos os navios que, de acordo coin as disposições da pre­
sente conve~ção, são obrigados a possuir uma inSt:;tlação de ra-. 
diotelegrafia ou de radiotelefonia, devem possuir a bordo. o Có­
digo Internacional de Sinais. Essa puPlicação deverá também ser 
transportada por qualquer outro navio que, na opinião da Ad­
ministração, possa ter necessidade de utilizá-la. 

CAPíTULO V1 
Transporte de Grãos 

PARTE A 
Disposições Gerais 

Regra 1 
Aplicação 

Salvo disposição expressa em contrário, o presente Capítulo, e 
princip;dmente suas PARTES A, B e C, ·aplica-se ao transporte de 
g-rãos em todos os navios aos quais são aplicáveis as presentes 
Regras.· 

Regra 2 

Definições 
a) O termo ·•grão" compreende tri-go, milho, aveia, centeio, 

cevada, arroz, leguminosas, sementes e derivados bene.fíciados, de 
comportamento similar a grãos em estado natural. 

b) A eXpressão '"compartimento cheio" desigrla todo· comparti­
mento em que apôs o carregamento e o -~echego, de acordo com a 
Regra s,·n nível do grão a granel é o mais elevado possível. 

c) A expressão "compartimento parcialmente cheiou designa 
todo compartimento em que o grãó a .gran'el foi Car:regado de 
maneira diferente da indicada no parágrafO- b} da presente Re­
gra. 

d) ·A expressão "ângulo de alagamento" lefl designa um 
ângulo de inclinação com o qual ficam imersas as _aberturas no 
casco, nas superestruturas ou nas casarias que não podem ser 
fechadas com estanqueidade e água. Na aplicação desta definição 
as pequenas aberturas através das quais não p_ossa ocorrer ala­
gamento progressivo ilã.a: necessitam ser consideradas. como aber­
tas. 

Regra 3 

Reche.go 
Convém que sejam tomadas todas as medidas de rechego, 

necessárias e razoáveis, para: nivelar todas as superfícies livres 
ão grão e para minimi2:ar a possibilidade da carga correr. 

a) Em qualquer "compartiril.ento cheio", o ,grão a granel deve 
estivado de modo a encher, no máximo <;la medida possível, todos 
os: aspectos situados abaixo dos conveses e tampas de escotilhas. 

b) Após o carregamento, todas as superfícies livres do grão 
noS ••compartimentos Parcialmente cheios .. ·devem ser niveladas. 

c) A Administração que emite o documento de autoriZâ.<;ão 
pode, em virtude da :Regra 9 do presente Capítulo,~ conceder a 
disposições relativas ao r-echego, quando a configuraçao dos espa­
ços vazios abaixo do convés~ resultante do escoamento livre do 
grão nwn compartimento - compartimento que pode ser provido 
de condutos de alimentação de conveses perfurados ou de outros 
dispositivos análogo~ - tiver sido levada em consideração, de uma 
maneira que lhe pareça satisfatória, por ocasião do cálculo da 
ai tura. dos espaços vazios. 

Regra. 4 
·Requisitos de Estabilidade para o Navio em Estado Intacto 
a) os cálculos prescritos pela presenq, 'Regra devem ser ba­

seados nas informações sobre estab!Udade fornecidas de acordo 
com· a Regra 19 do Capitulo II-1 da presente Convenção, ou com 
as disposições editadas pela :Administração que emite o documento 
de autorização previsto na !Regra lO do presente Capítulo. 

b) Du"Mlte tOda a viagem, a estabilidade no estado intacto 
de qualquer navio que transporte grão a granel deve sa_t!sfazer aos 
seguintes critérios, após levar em conta, segundo o metodo des­
crito na Parte B, os momentos de inclinação decorrentes da aco­
modação do grão: 

(i) o ângulo de banda cáusado pelo deslooamento do grão não 
deve ser maior que 12 graus; todavia, uma Administração que con­
ceda uma autorização em virtude da Regra 10 pode._ ex~glr um 
ângulo de banda menor, se ela considerar que a expenenc1a. mos­
tra ser isto necessário; " 
"' Assim por exemplo, poder~sewla. lilnltar o ângulo de banda admissivel a.o An­
gulo. no Q.ulll a bordo do convés exposto às intempéries tlcaria. submersa- em. con~ 
dições de águas tranqüilas. 
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(li) no diagrama de estabilidade estática, a área líquida ou a . 
curva do braço de banda e a eurva. do braço de endireitament.o, 
até o ângulo de banda corJ:!'spondente à diferença má:lp.ma entre 
as ordenadas dessas duas curvas, ou até um ângulo de 40 graus, 
ou ainda até o "ângulo de alagamento Of" se es.te ângulo for 
iltlferior a 40 graus, deve, em todas as condições de carregamento, 
ser pelo menos Igual a 0,075 metro-radiano; e 

(ül) a altura metaeêntrlca Inicial, após a correção dQS efeitos 
de superfície livre dos líquidos contidos nos tanqu,es, não deve ser 
inferior a 0,30 metro. · 

c) ·Antes do carregamento do grão a granel, o COmandante 
deve, se Solicitado pelo Governo contratante· do pajs dri. porto de 
carregamento, provar a aptidão do navio de satisfazer os critérios 
de estabilidade definidos no parágrafo b) da presente Regra, utili­
zando as informações aprovadas que lhe foram fornecidas se·gundo 
as Regras 10 e 11 do presente Capitulo. 

d) Após o carregamento, o comandante deverá. se certificar 
de que o navio se encontra em flutuação direita antes de se fazer 
ao mar. 

Regra 5 

Anteparas Divisórias Longitudinais e Amarraçãó por Sacaria 
em Formato de Pires 

a) Nos "compartimentos cheios~' assim como ~os "parcial­
mente cheios" podem•se Instalar runteparas longitudinais, seja para 
reduzir os efeitos desfavoráveis de banda pelo deslocamento do 
grão, seja para limitar a altura da carga utilizada para segurar 
a superfície do g;rão. Essas anteparas divisórias devem ser estan-­
ques ao grão e cotliStruídas de acordo com as disposições da Seção I 
da Parte C. · · 

b) Nos ucompartimentos cheios", se forem instaladas ante­
paras divisórias para reduzir os efeitos desfavoráv·eis do deslo­
camento do grã.ó, elas devem: 

(i) caso se trate de um compartimento entre conveses, esten­
der-se de convés a convés; e 

(ii) ea.so se trate de um porão, estender-se para baixo a partir 
da parte Inferior do convés ou das tampas de escotilhas, no modo 
descrito na seção li da Parte B do presente Capitulo. 

Salvo nos casos de sementes de linhaça e de Qutros grãos que 
tenham proprlei:lades anâlogas, pode-se substituir uma antepara 
divisória longitudinal abaixo de uma escotilha pelo uso de sacaria 
em formato de pires, conforme descrito na SeÇão I da Parte C do 
presente capítulo. 

c) Caso se Instale uma antepara divisória num "comparti­
mento parcialmente cheio", essa amtepara divisória deve estender­
se de um nivel acima da superfície do grão correspondente a 1/8 
de largura máxima do compartimento, até um nivel situado a uma 
distância Igual, abaixo dessa superfície. Quando esta separação for 
usada para limitar a altura das camadas de sacaria, a altura da 
antepara central longitudinal deverá situar-se a pelo menos 0,60 
metro acima da superfície nivelada do grão. · 

d) Além disso, pode-se reduzir os efeitos desfavoráveis do des­
locamento do grão, guarnecendo-se as partes laterais do compar­
timento com sacos de grão ou de qualquer mercadoria apropriada, 
bem. travadas, de mamelra a ill:tpedlr o seu deslocamento. 

Regra 6 

Contenção da carga 
a) A menos que se tel:tba em conta o efeito desfavorável do 

descolamento de grão de acordo com as disposições das presentes 
Regras, a superfície do grão a granel, em qualquer ucompartimento 

. parcialmente che1Õu, ·deve ser nivelada e recoberta de sacos de 
grãos, solidamente estlvados, numa altura pelo menos Igual a 1!16 
da largura mãxima da superfície livre de grão ou a 1,20 metros, 
considerando-se sempre o maior valor. Pede-se utilizar em lugar 
do grão ensacado qualquer outra mercadoria apropriada que exer­
ça a mesma pressão sobre a superfiçie do .grão. 

b) os sacos de grão ou de qualquer outra mercadoria apro­
priada, assim utilizados, devem ser acamados da maneira descrita 
na Seção li da Parte C do presente Capítulo. Pode-se t;unhém fixar 
as lonas da superfície de grão a granel por meio de cintas ou cor­
reias, da maneira descrita na Seção li da Parte C. 

Regra 7 

Allmentadores e Túneis Verticais 
Caso se instale alirilentadores ou túneis verticais, deve ser 

lev:ado na devida· conta o efeito que eles exercem, na ocasião do 
cálculo dos momentos de banda da maneira descrita na Seção m 
da Parte B do presente Capitulo. As divisões 9ue constit\'em as 
am.teparas divisórias desses alimentadores deverao atender as nor­
mas de resisténcla enunciadas na Seção I da Parte C do presente 
Capitulo. · 

Regra 8 

Carregamento COnJunto 
Porões e cobertas ~em ser carregados como sendo um só com­

partimento desde que, ao serem calculados os momentos trans­
versais de banda, seja devidamente considerado· o fluxo do grão 
para os espaços Inferiores. 

Regra 9 

Aplicação d""' Partes B e C 

Uma Administração ou um Governo Contratante, em nome 
de uma Administração, podem autorizar que sejam dispensadas as 
hipóteses admitidas nas Partes B e C do presente capitulo, em 
casos em que tal medida seja considerada. justtllcada com relação 
às disposições tomadas em matéria de carregamento ou de dis­
positivos estruturais, com a condição de que sejam satisfeitos os 
critérios de estabilidade definidos no parágrafo b) da Regra 4 do 
presente capitulo. Quando ta:ls dispensas forem autorizadaS em 
virtude da presente Regra, deve-se Indicar os detalhes'·-Correspon­
dentes no dpcumento _de autorização,· ou as infonnações sobre 
o carregamento de grao. 

Regra I<l 

Autorização 
a) Um documento .de autorização deve ser emitido para cada 

navio carregado, de acordo com a.s Regras· dO presente Capitulo, 
seja pela Administração ou . por uma organização por ela reco­
nhecida, seja por um Governo COntratante em nome de uma Admi .. 
nistra.;:ão. Esse documento de autorização deve ser aceito como 
pi:ova de que o navio pode satisfazer as éondlções das presentes 
~ras. 

b) O documento de autorização deve ser acompanhado do 
livreto de ilustrações sobre estabilidade para o carregamento de 
1grão, a fi·m de habilitar o Comandante a cumprir com as disposi­
ções do parágrafo a) da Regra 4 do presente capitulo. Este Ilvreto 
deve estar de acordo com as disposições da Regra 11 do presente 
Capítulo. 

c) O documento de autorização, assim como os dados de esta­
bilidade em matéria de carregamento de grão e os planos anexos 
podem ser redigidos na língua (ou línguas) oficial do pais emitente. 
caso essa língua não seja o inglês nem o francês, esses documen­
tos devem ser acompanhados de um~ tradução numa dessas lin~ 
guas. 

d) Uma cópia desse documento de autorização, os dados de 
estabilidade em matéria de carregamento de grão e os planos co­
nexos devem pennaneeer a bordo, de orpod.o que o. Comandante do 
navio possa, quando para tal for solicitado, apresentá-los, para 
fins de controle, às autoridades competentes do Governo COntra­
tante do pais no qual se encontra o porto do carregamento. 

e) Não se procederá o carregamento do grão em nel:tbum navio 
que não possua o citado documento de autoriz.ação, até que o 

. COmandante demonstre de modo que satisfaç?- à Administração, 
ou em nome desta, ao Governo Contratante em cujo, território se 
encontre o porto de carregamento, qtie, nas condições de carre­
gamento propostas, o navio cumpre com as prescrições das pre­
sentes Regras. 

Regra u 
Informações sobre o Carregamento de Grão 

Estas Informações devem ser suficientes para permitir ao Co­
mandante a determinação dos momentos de banda, devidos ao des­
locamento do grão e calculados de acordo com a Parte B do pre­
sente Capítulo em todas as condições razoáveis de carregamento. 
Estas infoimaç.ões compreendem: 

a) as informações aprovadas pela Administração ou por um 
Governo Contratante em nome da Um!nistração: 

(i) as curvas ou tabelas dos momentos de banda devidas ao 
deslocamento do grão, para ·càda compartimento cheio, parcial­
mente cheio ou carregado em conjunto, levando em conta, se a 
ocasião se apresentar, os efeitos de instalações provisórias; · 

(11) as ta!>ellis · doo momentos máximos de banda admlss!vels, 
ou quaisquer outras Informações que permitam ao COmandante 
provar que foram satisfeitas as disposições do parágrafo c) da 
Regra 4 do presente capítulo; 

(ül) os detalhes dos esboços de quaisquer Instalações provi­
sórias e, quando se fizer necessâ.rlo, das medidas que tenham sido 
julgadas necessárias para satisfazer as disposições da seção I El 
da Parte C do presente Capitulo; 

(iv) as condições tiplca.s de carregamento rotineiro por oca­
sião da partida e da chegada e, quando necessário, as condições 
de serviço mais desfavoráveis; 

(v) um exemplo concreto oara orientação do comandante; e 
(vi) instruções sobre o carregamento apresentadas em fonna 

de notas que resumam as disposições do presente Capitulo. 
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b) as informações julgadas aceitáveis pela Administração ou 
um Governo Contratante em nome da ·Administração: 

(i) as características do navio; 

(ü) o deslocamento le\~e e a distância vertical entre a interces­
são da linha da base moldada e- seção da !nela nau, até o centro 
de gravidade (KGJ; 

(ili) a tabela de correções para as superfícies livres; ·e 
(iv) as eapacld3.des· e os centros de gravidade. 

Regra 12 

Equiva.Iência 

Quando é aplicada uma equivalência aceita pela Administra­
ção, de acordo com as disposições da Regra 5 do Capitulp I da 
presente Convenção. devem ser incluídas as caracteristicas no 
documento de autorização ou nas infonnações sobre o carrega­
mento de grão. 

Regra 13 

Exceções para Determinadas VIagens 

A Administração, ou uin Governo Contratante em nome da· 
Administração, se considerar que o earâter abrigado da navegação 
e as demais condições da viagem são tais que a aplicação de qual­
quer uma das disposições das Regras 3 a 12 do presente capitulo 
não é razoável nem necessária, pod-e isentar dessas disposições 
certos navios ou classes de navios. 

PARTE B 

Cálculo dos momentos hipotéticos de banda 

Seção I - Descrição dos espaços vazios hipotéticos e métodos 
de cálculo da estabilidade em estado Intacto 

Seção II - Momento hipotético de banda em função do vo­
lume de_ um compartimento cheio 

Seção III - Momento hipotético de banda em função do vo­
lume dos alimentadores e dos túneis verticais 

Seção IV - Momento hipotético de banda em função do vo­
lume de compartimentos parcialmente cheios 

Seção V - Outras formas possíveis em matéria de carrega­
mento de pavios existentes 

Seção I 

Descrição dos espaços vazios hipotéticos e métodos de cálculo 
da estabilidade em estado intacto 

AJ Generalidades 

a) Para fins de cálculo dos momentos de banda desfavorá­
veis,. devidos ao desloca·mento da. superfície da carga em navios 
transportando -grão a granel, dever-se-á considerar as seguintes 
hipóteses: 

(i) nos "compartimentos cheios" que tenham sido estivados 
de acordo com· as. disposições da Regra 3 do presente Capitulo, 
existe sob todas as superfícies limitadoras, cuja inclinação em 
·relação" à horiwntal é inferior a 30 graus, um espaço vazio que é 
paralelo a essa superfície limitadora e cuja altura média é cale 
culada com o auxilio da fórmula: 

Vd = Vdl + 0,75 (d - 600)mm 

onde: 

Vd = altura média do espaço vazio em mm; 

Vdl = altura padrão do espaço vazio, tirada da Tabela I 
abaixo; e 

d = altura real das longarinas em mm. 

Não se deve admitir, em nenhum caso, que Vd seja inferior a 
100 mm. 

TABELA I 

Distância da. extremidade 011 
da lateral da Escotilha ao 
limite do compartimento 

metros 

0,5 
1,0 
1,5 
2,0 
2,5 
3,0 
3,5 
4,Q 
4,~ 
5,0 
5,5 
6.0 
6,5 
7,0 
7,5 
8,0 

Notas relativas lL Tabeltr I 

Altura padrão do 
esp"':o vazio 

V di 
mllímetros 

570 
530 
500 
480 
450 
440 
430 
430 
430 
430 
450 
470 
490 
520 
550 
590 

Para as distAncias superiores a 8 metros, a: altura. do espaço vazio Vdl é 
O.btida por extrapolação Jinear à razão de 6(} mm por metro suplementar, 
Quando a altura da. longatina da escottlba: ou de seu prolongamento dl!ere da 
do vau da. extremidade da escotilha, tomar-se-P. a maior altJ.Li~.~ salvo nos se­
guintes casos: 

(1) quando a longarlna da escotilha. ou seu prolongamento estiver situada 
abaixo do vau da extremidade da escotilha., os eBPO.Ç05 vazl.oa ao nlvel 
do: escotilha podem. .ser calculadoa uUlh:ando-se a menor dessas alturas; 

t2) quando o vau da. extremidade da escotilha estlver mais baixo que a 
longarina. da escotUha ou seu prolongamento, os espaços vazios avEnte 
e a ré dlt escotilha que se encontram no interior do prolons:amento da. 
longa.rlna podem ser calculados utUtzando~se a menor d~s alturas: e-

(3) onde e:dstlr um convés subido, sem contato com a. escotllba, a. altura 
média do espaço vazio med14o « partir da face in!l!lrior do convés su­
bido, deve ser calculada usando-se a. altura p&drâo d.o espaço vazto 
combinada com. a altura do vau da: escotUha. mais a altura. do convés 
subido. 

(ii) nos "compartimentos cheios" qué não são estlvados de 
acordo com as disposições da Regra 3 do presente Capitulo e onde 
a Inclinação da superfície limitadora em relação à horizontal é in­
ferior a 30 graus, a incllnação da superfície da carga é de 30 graus 
em relação à horizontal -após o carregamento; e 

(ill) nas escotllhas cheias, além de qualquer espaço vazio 
subsistente no Interior da tampa das mesmas, existe um espaço 
vazio de altura média de 150 mm, medido entre a parte mais baixa 
da tampa da escotilha ou entre a parte alta da braçola ·e a super­
fície do grão. se esta for menor. 

b) O esquema descrito do comportamento da superficie do 
gão que deve tomar-se como hipótese nos "compartimentos par~ 
clalmente cheios" figura na Seção IV da presente Parte. 

c) Tendo em vista demonstrar que satisfazem aos critérios 
de estabilidade enunciados no P.arágrafo b) da Regra 4 do presente 
Capitulo (ver Figura 1), os calculos de estabilidade da embarca­
ção devem normalmente repOusar sobre a hipótese segundo a qual 
o centro de gravidade de carga num ,Hcompartimento cheio" coin­
cide com· o centro geométrico -do cispaço do total ocupado pela 
carga. Quando a Administraçã,o · péi"mlte que se leve em conta o 
efeito de espaços vazios hipotéticos abaixo do convés nos "compar­
timentos cheios", sobre a altura. dg centro de gravidade, convém 
introduzir a seguinte correção desti:qada a compensar o efeito des­
favorâvel do deslocamento vertical das superfícies do grão, au­
mentando o momento de banda hipotético devido ao deslocamento 
transversal do grão: 

Momento total de b.anda = 1,06 x momento de banda. devido 
ao deslocamento transversal calculado. 

Em todos os casos o peso da carga num "compartimento cheio" 
oorresponde ao volume total do espaço de carga dividido pelo fator 
de estiva. 

d) Nos "compartimentos parcialmente cheios" dever-se-á levar 
em conta o efeito desfavorável do deslocamento vertical das super­
fícies do grão da seguinte maneira: 

Momento total de banda = 1,12 x momento de banda devido 
ao deslocamento transversal calculado. 

e) Pode-se adotar qualquer outro método igualmente o>ficaz 
para efetuar a correção exigida nos parâgrafos c) e dJ acima. 
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Ãngulo de banda (er. graus) 

FIGURA 1 

Hctas relativas ~·Figura l 

(1) Na figura que precede: 

~ = ... c· ente trênsvcrsel 
o Fato!: de .esti•;a iC OGs-l~:>-i:;a".l-mt·a 

Pa.tor d& estiva = Volume p'or unidade de pesO de ca.rga. cie-.Ção·. 
Deslocamento = Peso do navio. do eombusUvet, da. á.gua. doce, das proyi.S6es., 

etc .. e da carga. 

SEÇAO II 

Momento hipotético de ·banda em. função do volume 
dos compartimentos. cheios 

A) Generalidades 
a) O movimento da superfície do grão é função da seção tr.,ns­

versal ela parte do compartimento considerado e o momento do 
· banda resultante deve ser multiplicado pelo comprimento para 
obter o momento total dessa parte. 

b) O momento hipotético de banda transversal, devido ao des­
locamento do grão, ê a resultante das mudanças deflniti'Tas de for­
ma e de posição dos espaços vazios quando o grão se deslocou do 
lado mais alto para o mais baixo. . 

e) Presume-se que a superfície do grão após o deslocamento 
deve formar um ângulo de 15 graus com a horizontal. 

d) Para calcular a área máxima de espaço vazio que pode 
se formar contra uni elemento estrutural longitudinal não se deve 
levar em consideração os efeitos de quaisquer superfícies hori­
zontais como flancos ou barras de face~ 

• e) As áreas totais dos espaços vazios Iniciais e finais devem 
ser Iguais. 

f) Uma antepara divisória longitudinal descontínua será con­
~iderada como eficaz em todo o seu comprimento. 

Bl ffipÕteses 
Nos parágrafos seguintes, admitiu-se como hipótese que o 

momento total de banda de um eomparti~ento é a soma d9s re­
sultados obtidos examinando-se separadamente as partes abaixo: 

a.) A vante e a ré da escotilha 
(i) Se um compartimento possui duas ou mais escotilhas prin­

cipais, através daS quais possa. ser efetuado o oorregamento, a ai-

(_2J A curva, do braço de endlr~ttamento deve ser reduzida de cur\'a$ de est:l~ 
blllda.de em nUmero su!lctente para.. definir com.· pt•ecisão a curva neceasárla 
para,· os fins das p'resentes disposições. e principalmente- a& curV'a.s de e:!'<~ 

· tabiHda:de cor1·esp'ondentes aos lnguloG: de 11 graus e de .CO &11tUs.. 

tura do espaço vazio. abaixo do convés da ou das partes situadas 
•ntre tais escotUhas é calculado õJti!izando-se as dlstâ!lcias a vante 
·e a ré até o ponto médio entre as escotilhas. 

(ii> Após o hipotético d~~loeamento do grão, :a disposif;ão final 
dos espaços vazios é a ilustrada na Figura 2. 

Notas relatl.VtU à. Fig:ura. 2: 
! ll Se a ârea. má."lma. do espaça vazio que pode-se !ormA.r contra a longa.rlnn. 

em. B. !or 1nfer10l" à. área. l.n.lctal do e5llaço vazio sob AB. isto é AB x Vd. 
presume~se que o excedente se desloque pura o espMo vazto flna.l no lado 
alto. 

t2) Se a antepara. divisória. longitudinal sltuada. em. O fol' uma. aritepara. dlvl~ 
sórta provida. na. aplica-çlo das. dispOSições da. &linea. (U) do parágrafo b 1 
da Regra. S do presente Capitulo. ela. deve estender--se pelo menos 0,6 me­
tro abaixo de D ou de E, se este \Utlmo esttver situado mal& bo.lxo. 



Março de 1980 DIARIO DO CONGRESSO NACI.ONAiJ (Seçàoii)-Suplemento Terça-feira 18 075 

b > Acima e ao nível da. escotilha. 
Após o deslocamento hipotético do grão. o esquema definitivo aos espaços vazios é o ilustrado nas Figuras 3 c 4 seguintes: 

lSOmm mais qualql!er esp2ço ·vazio 
existente no interior da toca cü 
escot i 1 ha 

cr-----=~~=~--~D 

·o 
!x 
•• 
'"' .s:. 
' •O ."' ;-11> 
;...I 

Notas relativas à Pl~ura 3: 

! 

I 
FIGURA 3 

111 AB Qualquer área em excesso que possn: se !armar C'.ontrll n Jon~:atlua 
em B. se transferirá pa.ra A AREA VAZIA final na. esCotilha. 

t2) CD Qualquer ã.rea en1 exr:esso crue possa. se fonna.r cont.ra. a. longartoa 
eru "?. u transterlri para A AREA VAZIA nnttl :no lado mais alto. 

FIGURA /j 

Notas relativas à Figura 4: 
tl 1 Se a antepara divisórht central :for uma. antepara dlv1só:ria provida. na- apH­

-caçAo das disposições da alínea. r !1) do pa.:rágra!o bJ da: Regra S do pre~ 
sei:tte Capitulo, ela deve estender·se pelo menos 0,6 metro aba.txo de H ou 
de J, se este ültimO ponto est1ver sttuado mais baixo. 

!2J O excedente de AB se desloca. para. a metade ma-Js baixa. da. escotilha onde 
se !onttam dois espaçoS- vazios finais distintos, a saber, ·um contra. a an­
tepara. divisória. central e outl'o contra a braçola. e a tongarlna da. escotilht\ 
do lado mais ?!to. 

13) Se rot teita. uma estiva com sacos de grãos. em !onnato de pires ou. qual!'!~ 
quer outros volumes de carga geral numa escotilha. admlte·se, pal'a. cal~ · 
cular o momento de banda transversal. que esse dlspositlvo e pelo menos 
eql(tva.lente a uma. antepar~ divisória central. 

150mm 
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C) Compartimentos carregados em conjunto 

Os parágrafos abaixo descrevem o comportamento dos espaços 
vazios hipotéticos nos c~mpartimentos carregados em conjunto .. 

a) Sem a~tepa~as divisórias centrais. efic~: 
(i) abaixo da coberta superior - mesmo_ comportamento que 

r.o dlsposlt!vó pata uma única coberta descrito na Seção II IBI 
da presente Parte: 

(ii) abaixo da segunda coberta- admite-se que a área de es­
paço vazio. suscetivel de se deslpcar desde o lado mais Paixo, quer 
dizer, a ârea do espaço vazio inicial dfminuida da área situada con­
tra a longarina da escotilha, desloca-se como se segue: 

uma metade na direção da_ escotilha da coberta superior e os 
dois quartos restantes na direção d.o lado mais '3.lto, sob a coberta 
superior e sob a segunda coberta respectivamente; e 

(iii) abaixo da terceira coberta e das cobertas inferiores -
admite-se que as áreas de espaço vazio suscetíveis de se deslocar 
desde o iado mais baixo de cada uma dessas cobertas, deslocam­
se em quantidades iguais na direção de tOdos Os espaços vazios 
sob as cobertas do. lado mais alto e na direção do espaço vazio 
na escotilha d,!' coberta superior. 

b) Com :ltlltepa.ras d.ivisôrias centrais P.fieazes que se estendem 
a tê a eseotilh~ da coberta superior: 

(i) em todos os níveis d~ coberta ao nivel da antepara divisó­
ria. admite-se que as áreas de espaços vazios suscetíveis de se 
deslocarem desde o lado mais baixo. deslocam,;..se para o espaço 
vazio situado sob a metade do lado baixo da escotllba da coberta 
superior: 

(ü) no nível da coberta situada imediatamente abaixo da ba.se 
da antepara divisória, admite-se que a âtea de espaço vazio sus-· 
'cetível de se desL_ocar desde o lado mais baixo. desloca-se como se 
segue-· 

Uma .metade na direção· do espaço vazio situado sob a meta~ 
de do lado baixo da escotilha da coberta superior e o restante. 

I 

I 
I lnc:luir 
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l'ste e•pa~o 
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ffS ... 
fi 
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em quantidades iguais. na direçãp dos espaços vazios situados 
abaixo das cobertas do -lado mals alto; e 

(iii) nos níveis das cobertas inferiores às descritas nas aHneas 
(i) e rii) acima, presume-se que a área de espaço vazio suscetivel 
de se deslocar desde o lacto baixo de cada uma dessas cobertas, 
:::e desloq.a elJ1_ quantidades iguais, em direção' aos espaços vazios 
situados em •cada uma das duas metades da· escotilha da coberta 
superior de c-ada lado da antepara divisória e na direção dos espa­
ços vazios situados sob as cobertas do lado mais alto. 

c) Com anteparas divisórias centrais eficazes que não se es­
tendem até a escOtilha da co-berta superior: 

Já que não se pode supor que se produza um deslocamento la­
teral dos espaços vazios ao mesmo· nível da coberta que a antepara 
dh"isôria, admitir-se-à .que a área de espaço vazio suscetível de se 
deslocar desde o lado mais baixo a este nivel, desloca-se acima da 
antepara divisória, na direção dos espaços vazios situados sobre 
os lados mais altos, de acordo com os princípios enunciados nos 
par~_grafos a> e b > anteriores. 

SEQAO Ill 

Momento hipotético de b~mda em função d~ Volwne dos 
a.limentadores e dos túneis verticais 

A) Alimentadores laterais convenientemente situados lver a Fi­
gura 5) 

Pode-se supor que, sob a influência do movimento do navio, os 
espaços vazios sob coberta são, em grande parte, cheios pelo fluxo 
de grãos procedentes de dois alimentadores longitudinais. com a 
condição de que: 

a) esses alimentadores se ei;_tendem por todo o comprimento da 
coberta e que suas .perfurações sejam convenientemente espaçadas: 

bl o volume de cada alimentador seja igual ao volume 'cto es­
paço vazio sob_ a coberta. situado por fora da longarina lateral 
da escot~lha e do seu prolongamento. 
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B) Túneis verticais situados sobre as escotilhas principais 
Apô-s o hipotêt.ico deslocamento do grão, o esqU'ema final dos c·spaços vazios será o ilustrado na Figura 6 . 
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F.IGURA 6 

Nota. telatlva à. tisura 6. 
Se O!! espaços laterais que •odeiam o Túnel Vertical nã.o podem tet· um re­

chaço adequado, de acordo com as dlsposl.ções da Regra .3 do presente Gnpítulo, 
Mmite-se que tem origem uma super1k!e de d.eslocamento de 25 graus. 

SEÇAO IV 

Momento Hipotético de Banda em Função do Volume 
' dos Compartimentos Parcial.Itlente Cheios 

A) Generalidades 
Quando a superfície Hvre do grão a granel não tenha sido 

e.c..tivada de acordo com as. disposições da Regra 6 do presente 
Capítulo, deve-se supor que a:.- superfície do grão após o desloca­
mento forme tl'm. ângulo de 25 graus com a horizontal. 
B) Anteparas Divisórias Longitudinais Desco-ntinuas 

Num, compartimento em que as al_!teparas divisórias longitu­
dinais não são contínuas entre os limites transversais, o compri­
mento sobre o qual tais anteparas são eficazes como mefo para 
prevenir o deslocamento da superficie do grão por toda sua lar­
gura, deve ser considerado como igual ao com,primento real das 
anteparas divisórias em, questão, menos. 2/7 da maior da.c; se­
guintes distâncias medidas transvers~ente: e. que separa a 
-antepara divisória da antepara divisória adjacente ou a que 
..separa a antepara divisória do costado do navio. 

Nos casos de carregamento conjunto, esta correção não é 
:aplicável aos compartimentos inferiores se o compartimento su­
•perior for um ·•compartimento cheio" ou um "compartimento par­
cialmente cheio". 

SEÇAO V 

Outros Arranjos Possíveis em Matéria de 
Ca.rrega.:mento de Na.vios Existentes 

A} Generalidades 

Todo navio carregado de acordo com as disposiçõea das sub~ 
seções B) ou C), abaixo deve ser considerado como tendo caract.e~ 
risticas de est-abilidade em estado intacto pelo m.enos equiva­
lentes às prescrit-as no parágrafo b} da Regra 4 do presente Capi~ 
tulo. Os docum.entos que atestam ter sido dada a autorização para 

efetuar tais carregamentos devem ser aceitos de conformidade 
com o disposto no parágrafo e) da Regra 10 do presente Capitulo. 

Para os fins da presente Parte, a expressão "navio existente" 
designa um navio cuja quilha tenha sido batida antes da entrada 
em vigor do presente Capitulo. 

B) Estiva $n Navios Especiabnente Adaptados 

a) Não obst~nte as disposições contidas na Parte B do pre­
sente Capítulo, grão a granel pode ser transportado, sem que 
sejan1: observadas as prescrições nela contidas, nos navios que 
são construidos com, duas ou mais anteparas divisórias Iongitudi~ 
nais verticais ou inclinadas, estanques ao· grão, convenientemente 
dispostas para limitar os efeitos de qualquer deslocamento trans­
versal do grão. sempre _que se cumpram as s.eguintes condições: 

(i) o maior número possível de porõeS e de compartimentos 
devem. ser cheios e devem, ser tomadas todas as medidas de 
rechego; · ~ 

(ii) qualquer que seja a forma de estiva que se adote, o navio 
não tomará uma banda superior a 5 graus, em nenhum. momento 
da viagem., quando: 

( 1) nos porões ou compartimentos que tenham. sido totalmente 
cheios, o grão sofreu u.""'lll,a redução de 2 por cento em. volume e 
sua superfície livre se desloca de um, ângulo de 12 graus em 
relação à sua superfície original para as partes desses porões e 
compartimentos que tenham uma inclinação de menos de 30 graus 
com a horizontal; 

f2) nos .. porões ou compartim.entos parcialmente cheios .. , o 
grão se comprime e sua superfície livre se desloca como descrito 
na alínea (ii) (1) do presente parágrafo, ou adquira um ângulo de 
banda maior se julgado neces.sãrlo pela Administração, e as super­
fícies do grão .. estivadas de acordo com a Regra 5 do presente 
Capítulo, se desloque1n de um ângulo de 8 graus em, relação às 
sup'erfícies iniciais niveladas. Para os fins da aline.a. iiil do pre-
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sente parágrafo. as tábuas de escora de carga, se o navio for 
delas provido, serão consideradas como servindo para limitar o 
deslocarnento trans_v€'rsal da superfície do grão; e 

(iii) o Comandante deve possuir um plano de carregamento 
de g:rão e _?m manual de estabilidade, ambos aprovados pela 
Admmistraçao ou por um Governo Contratunte agindo em nome 
dessa Administração, indicando as condições de estabilidade em 
que. se basearam os cálculos i.ndicados na alínea 1 ii > çl.o prescn.te 
paragra!o. · -

b) .A Administração~ ou um Governo Contratante agindo em 
nome dessa Administração, prescreverá as precauções a serem 
tomadas para impedir o deslocamento e-m_ todas as outras con­
dições de carregamento. a bordo de nªvio.s projc-Lldos de acol'do 
com_ as disposições do. parágrafo aJ da sUbseção B da presente 
Seçao, que preencham as condições enunciadas nas alín('as ni 1 

e l iii J desse m_e_s_mQ_ parágrafo. 

C) Navios sll?lm" Documentos de Autorização 

Todo navio Ql'.'e não tenha a bordo dgcumento.s de autorizacão 
emitidos de acordo com as disposições daS Reogras 4 e 19 do pi-e­
sente Capítulo pode s_er autorizado a carregar grão a granel se 
satisfizer as disposições da Subseção B da presente Seção_ ou nas 
seguintes condições: 

a.) "todos os ·•compartimentos cheios" devem ser dotados de 
anteparas divisórias centrais que se estenQ,am __ por todo o compri­
mento dos compartimentos e para baixo._ a partir do lado infelior 
do convés ou da.c;. tampas das escotilhas, numa distância pelo 
menos igual a 1/8 da boca máxima do coinpar~imento abaixo da 
n.nha do convês ou a 2j4 metros, utilízando-se dessas distâncias 
a que for maior; todavia. construções especiais em forma de pires 
atendendo às. disposições da Seção II da Párte C podem ser aceitas 
em substituiçã-o a uma antepara div_lsória_ cent.ral. no interior e 
abaixo_ de um_ a e.scqtilha; 

b) todas as _escotUb_as que dêem ac-esso e ·4 compartimentos 
r:heios" devem ser fechadas com segurança; 

c) todas as superfícies livres do grão nos "compartimentos 
parcialmente cheios" devem ser niveladas e tom9,das tOdas as 
medidas de rechego de acordo com. as disposições da Seção XI da 
Parte C; e 

d) dt::rante toda a v~agem, a altura metacêntrica, após corri­
gida para os efeitos de superfície livre dos líquidos existentes_ nos 
tanques, deve .ser igual a 0,3 m_etro ou, ao valor obtido pela fórmula 
seguinte, .caso este último seja superior: 

Sendo: 

GM = 
R 

L B Vd <0,25 B - 0,645 \ Vd Bl 

SF X 6 X 0,0875 

L = comprimento total combinado de todos os compartimen-
tos cheios 

B == boca moldada do navio 

SF = .fator de estiva 

Vd = altura média do espaço vazio calculada de acordo com 
a alín-ea íL> do parágrafg a) da Seção I-A da presente P:;trte 

b.--= deslocamento 

PARTE; C 

Instalações para o Transporte e. Travamento das 
Superfícies dos Grãos 

Seção l .- Resistência. dias Instalações :para o Tran_sporte de GJ:'ãos 

A> Generalidades <incluindo as cargas de trabalho) 
B) Anteparas divisórias com, carga dos dois lados 
C) Anteparas divjsórias com, carga de um só lado 
D) Estiva em rorm_ato de pires 
E) Estiva com grãos e gr3.nel 
F) ·Fixação das tampas de escotilhas dps compartimentos 

cheios · 

Seção 11 ---Trav~ento da Superfície em Compartimentos .Par­
cialmente Cheios 

A) Travamento da superficie por meio de cintas ou correias 

B> Dispositivos de esti-vag-em em. camadas 

C) Grão eli.Sacado 

SEÇAO I 

Resistência das InstalaçõeS ·para o TransPorte de Grãos 
A) Generalidades 

a) Madeira 

Toda madeira utilizada para as instalações destinadas ao 
transporte _de ._grão deve ser_ de boa qualidade e d_e um tipo cujo 
emprego tenha se mo~trado satisfatório para tal fim. As dimen­
sões reais da. madeira aparelhada devem estar de acordo com as 
dimensões abaixo especificadas nesta Parte. O compensndo de 
madeira previsto para os exteriore.s. com as lâminas Jig·o.das com 
cola estanqt:.~ à água e in.$tala_Q.o de~modo que a flbra do compen­
sado exterior seja perpendicular às colunas ou armações trans­
versais que o suportam, pode ser utilizado com a condicão d€' que 
sua resistência seja equivalente ~ da madeira .sólida cÍe medidas 
apropriadas. 

b l Cargas de trabalho 

Quando se calcula as dimensões das anteparas divisórias com 
carga de um só lado, \}tiliz;ando-se as tabelas dos pn.rãgraf<.~s a l e 
bl da Subseção C da presente SeÇão. adota-se .as cargas de tra­
balhos ..... eguintes: 

para as anteparas divisórias de aç·o ...... . 
para as anteparas divisórias de madeira 
c) Outros materiais 

2.000 kg por cm2 
160 kg: por cm2 

Pode-se aprovar a utilização de outros materiais que não 
sejam. madeira ou aço-parà. as~ahteparas divi~.órias com a condicão 
de qt:e tenham. sido devidamente levados em conta suas prop!:1e­
dades mecânicas. 

d) ·Pantaletes 
(i) A menos que sejam providos dispositivos para impedir que 

as extremidade~. dos_ pontaletes escapem de seus encaixes, o;; 
encaixes das extremidades dqs pontaletes devem ter pelo rnenos 
75 m1límetros de profundidade. Se um pontalete não for travado 
em- sua extremidade supei·ior, a escora ou o estai mais devado 
deve ser iilstalado ç _mais perto posF~ivel dessa extremidade. 

(ii) 03_ dis-positivos de fixação Jltilizados para encaixar as 
tâbuas de escora do grão devem ser tais que a remoção de uma 
pa.rte da- segão transversal de \J,m pontalete não aumE"nte em 
dema.':J.a as pressões locais na área em questão. 

<iii) O momento máximo de flexão imposto a um pon.talctc 
que suporta urna antepara divisória com carga de um tiÓ lad-o 
deve normalmente ser calc4lado supondo-se que as extremidades 
do pontalete não são fixas. Todavia, se um.a Administraç5o cons­
tatar que. por qualquer forma, foi conseguido na realidaQ.e um 
c.erto grau de fixação dás extremj_çlades do:; pontaletes, dever-se-á 
considerar certa redução do momento máximo de flexão resultante 
da fixação das extremidades do pontalete. 

e) Seções cOmpostas 

Quando os pontaletes, vigas ou qualquer outro elemento de 
reforço são constituídos por duas seções distintas,. cada uma insta­
lada de cada lado_ de uma antepara divisória e interligad<.ls. por 
meio de f:larafusos a intervalos apropriados, o módulo de se-ção 
efetiva é igt::al à soma dos m.ódulos das duas ~ções. 

f) Anteparas divisórias parciais 
Quando as anteparas divisórias não se estendem por toda a 

altura do porão, essa.~ anteparas e- seus pontaletes devem ser 
sustentadas ou_ estaladas de modo que sejam, tão eficazes quanto 
aquelas que se prolongam por toda· a altura. 

B 1 Anteparas divisórias com carga. dos dois lados 

a 1 Tábuas de esc.ora· de carga 

(i) As tábuas de escora de carga (de "dunnage''J devem ter 
uma espessura de pelo menos 50 mm. ser instaladas de modo a 
se tomarem estanques ao grão e, se necessário, suportadas por 
pontaletes. · 

(ii) O vão ~áximo das tábuas '(}e escora de carga, sem supor-
te, deve ser, em função de sua espessura, o seguinte; 

Espessura Vão mãximo sem suporte 
50 mm 2.5 m 
60 mm s;o m 
70 mm 3.5 m 
80 mm 4:o m 

Se forem providas tábuas de maiores espe-ssuras, o vão mâ­
ximo variará diretaJ;nente em funç.ão do aumento de espessura. 

(iií) As extremidades de todas as tábuas du escora de ca.rga 
devem ser firmemente _encaixadas com um comprimento <le en­
caixe· de." no mínimo, 75 min 
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b) Outros materiais 

As anteparas divisórias feitas de outros materiaiS, que não 
seja madeira, devem t~r uma resistência equivalente a das tá­
buas de escora de carga prescritas no parágrafo a1 da presente 
Subseção. 

c • Pontaletes 
(i) Os pontaletcs de aço. utilizados para sustentar as ante­

paras divisórias com carga dos dois lados devem ter um m.ódulo 
de .seção dado pela fórmula: 

W =a X w, 
na qual: 
W ~ módulo de seção em cm:1 
a = vão horizontal entre os pontaletes, em metros 
O módulo d-e seção por metro de vão W1 não deve ser 
Inferior ao valor dado pela fórmula: 

W 1 = 14,8 Ih, - 1,2) crn::t por metro 
no qual: 
h 1 representa d vão vertical, sem suporte, em metros e deve ser 
considerado como a dlst~ncla máxlma entre dois estais adjacen­
tes quaisquer ou entre o ·estai e qualquer uma das ·extremidades 
do pontalete. Quando~ esta distância for Inferior a 2,4 metros, os 
módulos respectivos devem ser calculados como se a distãncia real 
fosse de 2,4 metros. 

(li) Os módulos dos-- PQntaletes de madeira devem ser cal­
culados multiplicando-se por 12,5 Ofl módulos correspondentes 
para pontaletes de aço. Se_ forem utilizados outros materiais, 
~:-<eus módulos devem ser pelo menos os exigidos para o aço, au­
mentados em função da razão das tensões admissíveis para o aço, 
para as do material utilizado. Dever-se-á igualmente, nesses ca-; 
sos. ter r..tenção à rigidez relativa de cada pontalete, a fim de se 
assegurar que a deformação não seja excessiva. 

Ciii) A distância horizontal entre os pontaletes deve ser tal 
que os vãos das tábuas de esco_ra da carga, sem suporte, não se­
Jam superiores aos vãos máximos definidos na alínea nu do pa­
rágrafo a I da presente Subseção. 
d) Escoras 

(j) Caso sejam utilizadas escoras de madeira, elas devem ser 
de uma única peça e convenientemente fix:idas em cada extremi~ 
nade. Devem apoiar-se na estrutura permanente do navio, mas 
não diretam·ente .sobre o costado. 

(ii) Sob reserva das disposições das alíneas (iil) e Uv) abaixo .. 
as escoras .de madeira devem ter no mínimo as seguintes dimen­
sões: 

Comptimento da 
escora 

em metros 

Inferjor ou igual a 3 m 
Superior a 3 m mas in­

terior ou igual a 5 m 
Superior a 5 m mas in-: 

ferior ou igual a 6 m 
Superior a 6 m mas in­

ferior· ou igual a 7 m 
Superior a 7 m mas in-

Seção 
Retangular 

fmm} 

150x100 

150x150 

150x150 

200Xl50 

Diâmetro da 
Sêção Circular 

lmm) 

140 

165 

180 

190 

ferior ou Igual a 8 m 200x150 200 
Superior a 8 m . . . . . . . . 200x150 215 

-~~------~--------~----
As escoras de comprimento igual ou superior a 7 metros de­

vem ser bem estaladas, aproximadamente a meio do .seu compri­
mento, para amarrá-las em forma de ponte. 

(iü) Os momentos de -inércia -das escoras pOdem ser modifi­
cadas numa razão diretamente proporcional quando a distância 
horizontal entre os pontaletes difere sensivelmente de 4 metros. 

Civ) Quando o .ã,ngulo que a escora faz com à horizontal ul­
trapassse 10 graus. deve-s·e instalar a escora diretamente supe­
rior a que é exigi.da na alínea (li) do presente parâgrafo. Todavia. 
o ângulo entre a escora e a horizontal jamais deve ultrapassar 
45 graus. 
a) Estais 

Quando são utilizados estais para suporte de anteparas di­
visórias com carga dos dois lados, eles devem ser dispostos hori­
zontalmente, ou tão próxima da horizontal quanto possível. De­
vem ser feitos de cabo de aço e ter boa fixação enl ambos os 
chicotes. Calcula-se as dimensões do cabo1 supondo-se que as an­
teparas divisórias e o pontalete que o e_sta_l _,<:mporte sejam car­
regados uniformemente a ·soa kg/m~. A· carga útil de trabalho 
assim calculada para o estai não deve ser superior a 1/3 de sua 
carga d~ ruptura. 
c) Anteparas divisórias com car~ de um sõ lado 

a) Anteparas div'isórlas longitudinais 
A carga em qullograma por metro 

ser retirada da seguinte tabela: 
de antepara divisória deve 
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Blml 
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5~:I;Q 

CC: lO 
723C 

:;:;;u 
~ c-, ": ,.., 

..:. ......... -I-' 

lt~~::c 

":'!;"'-~ 

c--.... ,.~· .. 
t:: .' ·;,. 
.,.,. ~---

, ·. ~ , .... 
--t...'"'-

------

---·-------·--·--··---- --------

4 • , ..... ~ , -- , 4 , 

~n:nrpc~~çao ou ex~r8po.açea ~~neer, seç~~no c caso~ 
1 - Par:;, f'Ollverter as cargas dadas acima em unidade Inglesas f toneladns por 

pê) tomar-se-á 1 q uilogrttma por metro, como sendo Igual a 0.0003 tonela­
das por pé. 

:2 _, Quando uma antepara cllVI~rlfl. se encozHra a um metro ou znenos de 
um allmcntador ou de uma escotllha, a altura h é medida até o uivei do 
grlo nesse allmentador ou nessa. escotilha. Em todos o.s outros casos, n 
altura e· medida a tê o oonvé-s situado acima, ao nfvel de antepara divisória. 
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b) Anteparas divisórias transversais 
A carga em quilograma por metro de antepara divisória de-ve ser retirada da seguinte tabela: 

TABELA Il' 

Ltm! 

(!!~ ;j J li ~ 6 7 B l!J 12 14 . -
~= 

l 1 P ~'Hl HQ 730 ?SO 835 a~o ~35 lODO lCLO l05C ;.::::::; 
~ !! ~~~º 1100 1170 1245 1325 1400 1470 1C'"'7c:' lf:LO li: é C 1:: i:J 
2'E< 

.... ./ j __.· ,. :.I-~ g ,!.565 1675.,. 17SO lSóO 1980 2075 22l:J 2265 23CS :: :s = ~ ª-~1:? 2065 2205 2340 2470 2590 2695 28~5 2~25 29.50 ... .:- '="'" ,,,..l .L.. - .... -

,,~ ~..:.~5 2605 277.0 2930 3'075 :3205 3320 ;_4_ÇO 3$70 }_5S" 5 :;:.~5 

I;,C zr:=o 3l60 3355 35;5 3690 32}0 3S50 4128 42l::J f . .... 7 c: é.,...'ro ..,. 4-,./:; 
--~ 

ll,!S 3.:.S'S 3725 3940 4130 42S5 l:4L.O l:5é5 á75J) ~850 48[0 L;""~ "-~ 

~,o ~·c=: o 4305 4535 4735. 4910 5060 519D s-e~ ;;L;9D 5525 t;C.";'r 
~~J .. ·-- ~ _, 

4,C s::s 5465 5720 5945 6135 6300 éL;45 6655 6775 t.Sl5 C~15 

'I o ~:::po 6620 é905 7150 7365 7445 7700 7930 E.OS'S 'Õ2.05 e::1s I . e.P y~;:s 7780 ao o; o 83f0 8.590 s-635 ú950 szca ~3lt0 c:-..;c- ~t.:c --- ::> ' " ;;;f-O 13935 0?"7- 9565 9820 S930 10205 10!;75 :C~LG 2.C6ê5 l27C5 ,. ........ ,:> 
,ti,~ H::o 10095 10460 1!l770 11045 ll2í0 11460 11745 1l905 11575 12~97 

h " F:;.;lJra do gr2o e r.; ::1et.rcs a pertir c!2 partz ~nfcriçr da c.r.tgps=~ ç~ 

v~t 6ria. 2 

I, ~ ~ t.~ t Fn s'ã'o longi tudinc:d do grac " ç;:-·;::nel err. metfPS:r 

r~ri' outros vela-res de h ou L, •25 

. t . ~ 
~n ~f·~;.~;:!~ao cu extzapoleçZo linezr, 

1 ....:. Para converter as C'a.rgas dadas acima em untdade lnglesas 1 toneladas por 
pó). tomar-se_~â. 1 quilograma 'por metro·, como sendo igual a 0.0003 I:..Onela­
das por pe. 

c) Distribuição vertical das cargas 

Pode-se supor, caso isso seja n~cessárlo, que ·a.c:; -:argas tqtais 
por unidade de comprimento de antepara divisória, dadas nas Ta­
belas. I e n acima, têm uma distribuição trapezoidal em função 
da altura. Em _tais casos, as cargas de reação nas extremidades 
superior e inferior de um elemento estríitural . vertical ou de um 
pontalete vertical não são iguais. A carga de re3.ção na extremi- -
dade superior de um elemento ou de um pontalete vertical sob 
a forma de uma porcentagem da carga total deverá ser retirada 
das Tabelas III e IV abaixo: 

TABELA UI 

Anteparas divisórias longitudinais ~m carga de um só lado 

Cargas de reação na extrem,ídade superior do pontalete expressas 
sob forma de porcentagem da carga !Tabela 11 

B(m> 

·-·~·---·-· ·-·---~---

fm)h 2 3 4 5 6 7 a !O 

·--·-.·-
1,5 43,3 45,1 45,9 46,2 46,2 46,2 46,2 46,2 
2 44,5 46',7 47,6 47,8 47,8 47,8 47.8 47,8 
2,5 45,4 47,6 48,6 48,8 48,8 48,8 48,8 48,8 
3. 46,0 48,3 49,2 49,4 49,4 49,4 49,4 49,4 
3,5 46,5 48,8 49,7 49,8 49,8 49,8 49,8 49,8 
4 47,0 49,1 49,9 50,1 l\0,1 50,1 l\0,1 50,1 
4,5 47,4 49,4 50,1 50,2 50,2 5(),2 50,2 50,2 
5 47,7 49,4 50,1 50,2 50,2 50,2 50,2 50,2 
6 47,9 49,5 50,1 50,2 50,_2 50,2 50,2 50,2 
7 47,9 49,5 50,1 50,2 _50,2 50,2 50,2 50,2 
8 47,9 49,5 50,1 50,2 50,2 50,2 50,2 50,2 
9 47,9 49,5 50,1 50,2 50,2 50,2 5(),2 50,2 

10 47,9 49,5 50,1 50,2 50,2 50,2 50,2 50,2 

B = extensao trS:.nsversaJ do grão a granel em metros 

Para outros valores de P. ou 8, as cargas de reação devem ser 
determinadas· por interpolação ou ex:trapola~ão linear. segurido o 
caso. 

cc:~ç;ns deve:c S!'l' ç.2igwleQ~~ pç~ 

segunda o C?E~. 

.!. - Quando uma antt•para dL\'J!;ot"la se enccmt.l·a a 1..1n1 metro ou oumos de 
uru a.ltrneuta.d.,or ou de uma escotilha, a altura. h C medida até o nfvel do 
grão nesse a_Hrnentador ou nesa. escotilha. Em iodos os outl'OS casos. a 
a.ltul'a é medida ate o convés situado acima. ao uivei de antepara. dlvlsóx·ht. 

TABELA IV 

Anteparas divisóriàs transversais com carga de um só lado 

Cargas de reação na extremidade superior do pontalete expressas 
sob forma de porcentagem de carga tTàbela I!l 

LfmJ 

. _ ... ···-- -~-·-····-· .. -- ··-~· --·--- -
lm)h 

.... _, ____ 
1,5 37,3 3_8,7 39,7 40,6 41,4 42,1 42,6 43.6 44.3 44,8 45.0 
2 39,6 40,6 41,4 42,1 42,7 43,1 43,6 44,3 44,7 45,0 45.2 
2,5 41,0 41,8 42,5 43,0 43,5 43,8 44,2 44.7 45.0 45,2 45,2 
3 42,1 42,8 43,3 43,8 44,2 44,5 44,7 45,0 45,2 45,3 45.3 
3,5 42,9 43,5 43,9 44,3 44,6 44,8 45,0 45,2 45,3 45,3 45.3 
4 43,5 44,0 44,4 44,7 44,9 45,0 45,2 45.4 45,4 45,4 45,4 
5 43,9 44,3 44,6 44,8 45,() 45,2 45,3 45,5 45,5 45,5 45.5 
6 44.2 44;5 44,8 45,0 45,2 45,3 45,4 45,6 45,& 45,6 45,6 
7 44,3 44,6 44,9 45,1 45,3 45,4 45,5 45,6 45,6 45,6 45.6 
8 44,3 44,6 44,9 45,1 45,3 45,4 45,5 45,6 45,6 45,6 45.6 
9 44.3 44.6 44,9 45,1 45,3 45,4 45,5 45,6 45,6 45,6 45,6 

10 44,3 44,6 44,9 45,1 45,3 45,4 45,5 45,6 45,6 45 .. 6 45.6 

L= extensão longitudinal do grão a granel em metros 
- -·-------·--~---·--··· ... -·-·-------- ..•. . .. ·-····-··~ 

Para outros valores de h ou L. as cargas devem ser determina­
das por inte_rpolação ou extrapolação linear, sei5undo o caso. 

A resistência das ·extremidades dos. elementos de estrutura 
ou dos pontaletes verticais pode ser calculada tendo como base a 
carga mãxima que cada extremidade eventualmente tenha que 
suportar. Essas cargas são as seguintes: · 
Anteparas divisôrias longitu-

dinais 

Carga máXima na parte 
superior . ~ ....... ~.. 50% da carga total correspondente 

, .da Tabela I 
Carga máxima na parte 

inferior . . _ .. , .. ...... ~ -~-% da carga total correspondente 
da Tabela I 
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Anteparas divisórias trans­
versais 
Carga máxima na parte 

superior ........... . 

Cal'ga máxima na parte 
inferior ....... _ ..... _ 

45% da carga total correspondente 
da Tabela II 

60% da carga total corre;sponden te 
da Tabela II 

AS espessuras das tábuas horizontais de _escora de ca'rga, fei­
tas de madeira, podem tambem ~er calculadas levando-se ·em 
conta a distribuição vertical das cargas 'indicadas nas Tabelas III 
e IV acima e, nesse caso, serã utilizada a fórmula: 

pxk 
t = lO a 

h X 2.13,3 
na qual 

t = espessura das ~ábuas de escora de carga em mllímetros. 
a =- vão horiZontal das tábuas de escora. de carga, isto é, dis­

tância. em metros entre 0S pontaletes. 
h = altura do· grão desde. a extremidade inferior da· antepa­

ra divisória ezn metros. 
p = carga total por unid:ide de comprimento, tirada das Ta­

belas I e li em quilogramas. 

l!: = coeficiente dependente da distribuição vertical da carga .. 

Quando se supõe que a distribuição vertical da carga é uni­
forme, isto é, retangular, k deve _ser tomado como sendo igual a 
l,O. Quando a distribuição for trapezoidal: 

k = 1,0 + 0,06 (50 - R) 

fórmula na qual 

R = carga de reação na extremidade superior tirada das Ta­
belas m ou IV. 

d) Estais ·ou Escoras 

AS dimensões dos estais ou escoras devem sér Calculadas de 
modo que as cargas -obtidas nas Tabelas I e II dos parágrafos a e 
b precedentes não sejam .superiores a 1/3 das cargas de ruptura. 

D) ESTIVA EM FORMATO DE PIRES 

Quando se faz a estiva em formato de pires para reduzir os 
momentos de banda num "compartimento cheio", a· profundida­
de. do pires (saucer) medida a partir de sua base até a linha do 
convés deve ser á seguinte: 

a bordo dos navios cuja boca moldada não ultrapasse 9,1 me­
tros: pelo menos 1,2 metro; 

a bordo dos navios cuja boca moldada for igual ou superior 
a 18,3 metros: pelo menos 1,8 metro; e 

a bordo dos navios cuja boca moltada estiver compreendida 
entre 9,1 e 18,3 metros, a profundidade mínima do pires deve ser 
calculada por interpolaçãO. 

A parte superior do pires (boca) deve ser constitulda. pela es- · 
trutura abaixo do convés ao ·nível da escotilha, isto é, pelas lon­
garinas ou pelas braçolas e pelos vaus das extremidades da ·esco­
tilha. O pires e a escotilha situados acima devem ser completa-­
mente cheios com sacaria com grão ou com outra mercadoria 
apropriada, separada_ da superfície do. ·grão a granel por lonas 
ou outro :material equivalente e estivada de forma que permane­
ça beri1 apertada contra as estruturas adjacentes e os vaus 
(beams) desmontáveis da escotilha, se os houver. 

E) ESTIVA COM GRAO A GRANEL 

Em lugar de estivar em formato de pires, cheio de sacaria 
com grãos ou com· ct.ualquer outra me:r;cadoria apropriada, pode­
se fazê-lo com grãos em montes nas seguii:ltes condições: 

a) o formato de pires seja conseguido com um material que 
sirva de forro, aprovado pela Administração, qu'e tenha uma re­
sistência à tração de pelo menos 274 kg por tira de 5 em e provi­
do de um dispositivo apropriado que permita amarrá-lo no tope; 

b) o material previsto no parágrafo :a acima pode ser substi­
tuído por um material julgad9 aceltãvel pela Administração, e 
que. tenha uma resistência à tração de pelo menos 137 kg por tira 
de 5 em, sempre que o pires seja construído do seguinte modo: 

cintas transversais julgadas aceitáveis pela Administração 
devem ser colocadas no interior do pires formado pelo grão a 
granel, a intervalos que não excedam 2,4 metros. Essas cintas 

devem ser suficientemente compridas para serem esticadas e fi­
xadas no ·to ~""O do pires, e 

as cintas devem ser recobertas por tábuas de escora de esti­
va (dunnage}, de espessura igual ou superior a 25 mm ou por 
outro material apropriado que tenha uma resistência equivalen­
te, mas de pelo menos 150 ou 300 lnm de largura, colocado no 
sentido longitudinal, para- evitar que o material usado para for­
rar o pi!'es seja cortado ou gasto pelo atrito. 

c) o pires deve ser cheio· de grão a granel e fixado no topo. 
Todavia, quando se utilizar um material aprovado em virtude do 
parágrafo b acima, deverá ser colocada uma quantidade adicio­
nal de tábuas no topo do pires, antes que o mesmo seja fixado. 
ao esticarem~se as cintas, comprovando que o material que en­
volve· o pires o· encobre perfeitam~t:lt.e: 

d) caso sejam ut111~adas várias folhas de material para for­
rar o pires, elas devem ser reunidas no fundo, seja eosturando-as 
ou colocando-as em dobras dupla.s; 

e) o topo do pires deve coincidir com a parte inferior dos 
vaus <beams) quando estes estiverem no lugar e pode-se· colocar 
mercadorias diversas apropriadas, ou grão a granel entre os vaus 
.situados na parte sUperior do pires. 

FJ FlXAÇAO DAS TAMPAS DE ESCOI'ILHA DOS COMPAR­
TIMENTOS CHEIOS 

Se não houver grão a gran-el ou outras mercadorias na parte 
alta .de um "compartimento cheio", as tampas de escotilha de­
vem ser fixadas de um modo apropriado tendo na devida conta o 
peso e os dispositivos permanentes providos para fixação dessas 
tampas. · , 

Os documentos de- auto'rizaçao; emitidos em virtude da Re­
gra 10 do, presente Capitulo, devem incluir uma referência ao mo­
do de fixação considerado necessário pela Administração que emi­
tir tais documentos. 

SEÇAO II 

Amarração da Carga nos Compartimentos Parcialmente Chelos 
A) AMARRAÇAO POR MEIO DE CORREIAS OU CINTAS 

a) para eliminar ás momentos de banda nos "compartimen­
tos parcialmente cheios", trava-se a carga por meio de correias 
ou .c.inta.s da seguinte maneira: 

(i) o grão é carre'gado e nivelado até que .sua superfície seja 
ligeiramente convexa e cobre-se a mesma com tecidd.s de ania­
gem para separação, lona ·ou material equivalente; 

(ü) os tecidos de aniagem para separação e/ou os encerados 
devem se sobrepor pelo menos 1,8 metro; 

(iii) sobre os tecidos de aniagem ou encerados devem ser es­
tendidas duas plataformas contínuas formadas por tablados de 
madEJira sem acabamento, de 25 mm por 150 e 300 mm, super­
postas de forma que a plataforma superior, disposta no sentido 
do comprimento. seja cravada na inferior, colocada transversal­
mente. Em seu lugar, pode-se utilizar uma plataforma contínua 
com tábuas de 50 mm de espessura e de pelo menos 150 mm de 
largura, colocadas transversalmente de lado a lado do compri­
mento e espaçados no máximo âe 2,4 metros. Pode-se admitir 
plataformas feitas de outros materiais desde que tenham sido 
a_ceitas pela Administração como equivalente às acima descritas; 

(iv) como cintas, pode-se utilizar cabos de aço de 19 mm de 
diâmetro ou de um diâmetro equivalente, lâminas duplas de aço 
de 50 mm por 1,3 mm com uma carga· de ruptura no mínimo igual 
a 5.000 kg ou correnJ..es que tenham uma resistência equivalente. 
reunidas e e.sté:ndidas por meio de um tensor de 32 mm. Quando 
se utilizar lâminas de aço, o-- citado tensor pode ser' substituído 
por um guincho _para esticamento, usado ent conjunção com um 
braço de travamento, com a condição -de que se disponha de cha­
ves para as regulagens eventuais. Qul1.ndo são utilizadas lâminas 
de aço devem ser_ usadas pelo m-enos três juntas de aperto para 
segurar as extremidades._ Quando são utilizados cabos devem ser 
usados. pelo menos quatro grampos para fazer as alças: 

(v) antes do término do carregamento deve-se fixar as cin­
tas ao vigamento por meio de uma manilha d_e 25mm ou de 
grampo de resistência equivalente, de modo que ao término do 
carregamento esses dispositivos fiquem situados a cerca de 450 
milimetros abaixo da .superfície do grão; 

(vi) as cintas devem ser ·colocadas. a intervalos de 2,4 me­
tros no máximO, e cada uma delas se apoiará num travessão cra­
vado sobre a plataforma longitudinal. Este travessão consiste de 
uma tábua de pelo menos 25 mm por 150 mm, estendidO <ie lado a 
lado do compartimento; e 

(vii) no decorrer da viagem, as lâminas de_ aço devam ser 
inspecionadas regularmente e tesadas quando se fizer necessário. 
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B) DISPOSITIVOS DE SOBRESTIVA 

Quando .se utiliza .sacos de grão ou qualquer outra mercado­
ria apropriada para travamento da carga nos "compartimentos 
parcialmente cheios", deve-se recobrir a superfície livre do grão 
com um tecido. de separação ou com outro material equivalente 
ou com uma plataforma apropriada. Essa pia taforma serã cons­
tituída de suportes colocados a intervalos de, nó máximo. 1,2 me­
tro e_ de tãbuas de 25 milímetros de espessura, colocadas sobre 
esses suportes. a intervalos de, no mãximo, 100 milímetros. As pla­
taformas podem ser construídas de outros materiais que a Admi­
nistração julgue equivalentes. 

C) GRAO ENSACADO 

os· sacos utilizados para o transporte de grãos devem estar 
em bom estado, bem cheios e bem fechados. 

CAPíTULO VII 

Transporte de Mercadorias Perigosas 

Regra 1 

Aplicação 

a) A menos que expressamente declarado de outro modo, o 
presente Capítulo aplica-se ao transporte de mercadorias perigosas 
a bordo de todos os navios a que se aplicam as presentes Regras. 

b) As disposições do presente capítulo não se aplicam às pro­
visões de bordo, nem ao equipamento dos navios e às cargas espe­
cificas dos nav:ios para elas especialmente construídos ou intei­
ramente transformados para esse fim, tais como os petroleiros. 

c) O transporte· de mercadorias perigosas é proibido, a menos 
que seja efetuado de acordo com as disposições do presente Capí­
tulo. 

d) Para suplementar as disposições do presente Capítulo, cada 
Governo Contratante deve publicar ou fazer publicar instruções 
detalhadas determinando as condições de embalagem e de estiva 
de certa,.s mercadorias perigosas ou categorias de mercadorias pe­
rigosas e, principalmente, todas as precauções a serem observa­
. das por ocasião do seu transporte com outras mercadorias. 

Regra 2 

Classificação 

Classificar-se-ão as mercadorias perigosas nas seguintes clas­
ses: 

Classe 1 Explosivos; 

Classe 2 Gases comprimidos, liquefeitos ou dissolvidos sob 
pressão; 

Classe 3 - Liquldos inflamáveis; 
Classe 4 .1 - Sólidos Inflamá v eis; 
Classe 4.2 - Sólldos inflamâvels ou substâncias suscetíveis 

de combustão espo-ntánea; 

Classe 4.3 -Sólidos Inflamáveis ou substànc!as que, em con-
tato com a água, emitem gases Inflamáveis; 

Classe 5.1 - Substãnc!a comburentes; 

Classe 5.2 - Peróx!dos orgânicos; 
Classe 6.1 - Substãnc!a venenosas (tóxicas); 
Classe «;.2 - Substãnc!a Infecciosas; 
Classe 7 - Substância radioativas; 
ClaSse 8 - Substâncias corrosivas; 

Classe 9 - Substâncias perigosas diversas, isto é, quaisquer 
outras substâncias, cuja experiência tenha mostrado ou possa vir 
a mostrar, que apresentem um cará1er perigoso tal, que as dispo­
sições do presente Capitulo devem a elas ser aplicadas. 

Regra 3 

Embalagem 

a) A embalagem da.s mercadorias perigosas deve: 

(i) ser bem f e! ta e em bom estado; 

(ii) ser concebida de maneira que as superfícies interiores com 
as quais o conteúdo possa entrar em contato não venham a ser 
perigosamente atacadas por ele; e 

(üi) ser capaz de suportar os riscos normais do manuseio e 
do transporte marítimo. 

b) Quando, para embalagem de líquidos em recipientes, for 
feito uso de uin material absorvente ou antechoque, esse material 
deve: 

(i) ser capaz de reduzir ao minimo os riscos apresentados- pelos 
referidos liquldos; 

(ii) ser disposto de maneira a evitar qualquer movimento e a 
conservar o recipiente completamente envolvido; e 

-- (iii) ser em quantidade suficiente para absorver o liquido, tan­
to quanto possível, no caso do recipiente vir a se quebrar. 

c) Os recipientes que contenbam líquidos perigosos devem 
ter uma margem de enchimento suficiente, na temperatura de 
carregamento, para levar em conta a mais alta temperatura que 
possa ser atingida no decorrer de um transporte normªl. 

d) Os cilindros ou recipientes para gases sob pressão devem 
atender a normas de construção adequadas, ser convenientemente 
testados e conservados. bem como corretamente cheios. 

e) Os recipientes vazios que tenham servido ao transporte de 
mercadorias perigosas devem ser, eles próprios, tratados como mer­
cadorias perigosas. a menos que tenham sido limpos -e enxutos 
ou herm.eticamente fechados ou ~rrolhados, quando a natureza 
das substâncias que eles continham permitir que se o faça com 
segurança. 

Regra 4, 

Marcação e Etiquetagem 

Todo recipiente que Contenha mercadorias perigosas deve le­
var uma marca que defina o produto transportado por seu nome 
técnico exato (o nome comercial não é admitido) e uma etiqueta 
ou marca com estampado distintivo indicando claramente a natu­
reza perigosa desssas mercadorias. Cada recipiente deve ser assim 
marcado, com exceção dos recipientes que contenham produtos 
químicos em pequenas quantidades e dos carregame!ltos impor­
tantes qc:e podem ser estivados. m.anuseados e identificados com,o 
um único lote. 

Regra 5 

Documentos 

a) Em todos os documentos relativos ao transporte de merca~ 
darias perigosas, por mar, ilos .. quais aS mercadorias são mencio­
nadas, deve ser usado o nome técnico correto das mesmas cnomes 
comerciais· não devem ser usados) e ser feita a descrição exata 
Segundo a classificação- constante da Regra 2 do presente Capí­
tulo. 

b) Os documentos de embarque, preparados pelos expedido­
res, devein índuir ou ser acompanhados de um certificado ou de 
uma declaração atestando que a mercadoria a ser transportada 
está corretamente embalada, marcada e etiquetada e que atende 
às condições _exigidas para o transporte. 

c) Todo navio que transporte mercadorias perigosas deve pos­
suir uma lista ou manifesto especial enumerando, de acordo com 
as disposições da Regra 2 do presente Capítulo, as mercadorias 
perigosas embarcadas e indicando a sua localização a bordo. Po­
derã ser usado, ao invés dessa lista ou manifesto especial, um 
plano detalllado de carregamento indicando por classe a locali­
zação de todas as merc_adorias perigosas a bordo. 

Regra. 6 

Condições de Estiva 

a) As mercadorias perigosas devem ser estivadas de maneira 
apropriada e segura, tendo-se em conta a sua natureza. As mer­
cadorias incompatíveis devem ser separadas umas das outras. 

b) Os explosivos (exceto ·rnJmição) que apresentem sêrios ris­
cos serão arrumados em. paióis d.e que devem ser mantidos perfeita­
mente fechados e aferrolhados. durante a viagem. Esses explosivos 
devem ser separados doS detonadores. Os aparelhos elétricos_ e os 
cabos existentes em qualquer compartimento em que s-ejam trans­
portados explosivos devem ser concebidos e utilizados de maneira 
a reduzir os riscos de. Incêndio ou de explosão. 

c) As mercadorias que emitem vapores perigosos devem ser 
colocadas em local bem ventilado ou sobre o convés. 

d) A bordo de todos os navios que transportem líquidos ou 
,gases inflamáveis devem ser tomadas, se necessárias, precauções 
espedais contra incêndio ou explosão. 

e) A.s substâncias suscetíveis de se aquecer ou se inflamar 
espontaneamente não devem ser transportadas, a menos que te­
nham sido tomadas todas as precauções necessárias para evitar 
que venha a se declarar um incêndio. 
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Regra. 7 
Explosivos Transportados a Bordo de Navios de PassageirOs 
a) somep.te os explosivos abaixo podem ser transportados a 

bordo de navios de passageiros: 
(i) cartuchos e espoletas dotadas de dispositivos de .segurança; 
(iÍ) pequenas quantidades de explosivos cujo peso líquido não 

exceda 9 quilogramas tou 20 lll;>ras inglesas) no total; 
(iii) sinais de socorro para navios ou aeronaves até o peso 

total de 1. 016 quilogramas (ou ·2240 libras Inglesas) ; e 
Civ) fogos de artiflclo de pouca probabilidade de explodir vio­

)entamente fcom exceção dos nav~os que transportem' passageiros 
no- convés). - -

b) Não obstante as disposições do parágrafo a) da presente 
Regra, quantidades maiores ou. tipos diferentes de explosivos po­
dem ser transportados em navios de passageiros a bordo dos q~ais 
sejam aplicadas. medidas especiais de segurança aprovadas pela 
Administração -

CAPi'IlULO VIII 

Navios Nucleares 

Regra 1 
Aplicação 

As Regras· do presente Capitulo aplicam-se a todos os navios 
nucleares com exceçãO dos nà.vios de guerra. 

Regra 2 

Aplicação dos outros Capítulos 

As Regras contidas nos oUtros ·capítulos da presente Conven-­
ção aplicam-se aos navios nuclares sob reserva das modificações· 
previstas pelo presente Capítulo. 

Regra 3 

Isenções 

Um navio nuclear não pode, elri nenhuma circunstância, ser 
isento das prescrições de qualquer uma das Regras da pf~sente 
Convenção. · 

Re~tra 4 

Aprovação da Instalação do Reator 

o projeto, a construção e as normas de inspeção e montagem 
da instalação d.o reator <levem· ser juigados satisfatórios pela Ad­
ministração e por ela aprovados. Eles devem levar em conta as 
limitações que são impostas às vistorias em virtude da presença 
de radiação. 

Regra 5 

Adaptação da Instalação do Reator às Comissões 
de Serviço a Bordo 

A instalação do reator deve ser projetada em função das 
condições Párticulares do serviço a bordo do navio em todaS as 
circunstâncias, normais ou excepcionais, da navegação. 

Regra 6 

Proteção contra a Radiação 

A .Administração tomará as medid~s necessárias pal:"a asse~ 
gurar a ausência de riscos nã.o razoaveis. provenientes da radia­
ção ou ·cte qualquer outra causa de origem nuclear, tanto no mar 
como nõ pOrto, para a tripulação~ passageiros, populações. vi3:5 
navegáveis e reservas de alimentação ou. d.e água. 

Regra 7 
Dossiê de Segurança. 

a> Um Dossiê de Segurança será elaborado p:;tra permitir a 
avaliação das condições da instalação de energia nuclear e de 
segurança do. navio p_arà assegurar a ineXistência de ri~;>cos não 
razoáveis provenientes da radiação ou de qualquer outra causa 
de origem nuclear, tanto no mar como no porto, para tripulação, 
passageiros, populações, vias navegáveis e reservas de alimentação 
ou de água. Esse Dossiê deve ser submetido ao exame da Adminis­
tração- para fins de aprovação. Ele deve ser sempre mantido em 
dia. 

h) o Dossiê de Segurança deve ser postO, com suficiente an­
tecedência, à disposição dos Governos Contratantes dos países que 
um navio nuclear pretenda visitar, para que eles possam avaliar 
da segUrança do navio. 

Regra 8 

Manual de Operação 

Deverá. ser ela_oo:tado um completo e detalhado Manual de 
Operação co:p.tendo, eif:l proveito do Pessoal, inf_ormações e dire­
tivas para auxiliar, no exercício de suas funções. a resolver tQdas 
as questões conCernentes à operação da Instalação nuclear e que 
tenham uma importância -especial no que tange à . segurança. 
Esse. Manual de ·operação deve .ser Submetido ao· exame da Ad­
ministração para fins de aProvação. Ele deve ser ·semp:fe mantido 
em dia e .um seu exemplar deve ser cons.ervado a bordo do navio. 

Regra 9' 

Vistorias 

As vistorias de naviOs nucleares devem· s~tlsfazer as· prescri-· 
ções a'pllcávels da Regra 7 do Capítulo I ou das Regras ,8, 9 e 10 
desse mesmo Capitulo, exceto na medida em que essas vlstoi1as 
sejam limitadas pela existência de radiações. Além disso, as 'Vis• 
torias devem satisfazer a todas as prescrições especiais do Dossiê 
de Segurança. Elas devem em todas os casos, não obstante as 
disposições das Regras 8 e 10 do capítulo I, ser levadas a efeito 
com uma freqüência de, pelo menos, uma vez por ano. 

Regra 10 

Cerll!lclldos 

a) As disposições do parágrafo (a) da Regra 12 do Capitulo 
I e da Regra 14· desse mesmo Capitulo não apli,cam aos navios 
nuclear~s. 

b) Um Certificado, chama,do "Cerllficado de Segurança para 
Navio de Passageiros, Propulsão Nuclear", deve _ _ser emitido após 
a inspeção e vistoria de um navio nucl._ ~a.~ .. ~ageiros que 
tenha satisfeito às prescrições dos Capít11l'Olf xr-i,:.n-2, III, iV e 
VIU, e a quaisquer outras prescrições das presentes. Regras que 
sejam aplicáveis. 

c) Um Certificado, chamado "Certificado de ·Segurança para 
Navio <ie carga, PropulSão Nuclear", deve ser emitido após a ins­
peção e vistoria de um. navio ·nuclear de carga que tenha satis­
feito às prescrições relativas a vistorias de navios de carga conti­
das na Regra 10 do Capitulo I, bem como 'às prescrições dos Capí­
tulos II-1, II-2, III, IV e VIII e quaisq,uer outras prescrições das 
presentes Regras que- sejam aplicáveis. _ 

d) Os "Certificados de Segurança Para Navio de 'PasSageiros, 
Propulsão Nuclear" e os "Çertificados de Segurança pará Navio 
de carga, Propulsão Nuclear" deyem estabelecer que: "Que o 
nav:o, que é ·um navio de propÜlsão nuclear, satisfaz a todas 
prescrições . do Capitulo .VIII da Convenção e atende ao Dbssiê 
de Segurança iaprovado para o navio". 

e) Os "Certificados de =?egurança para Navio de Passageiros, 
Propulsão Nuclear" e os "Certificados de SegJJrança para Navio 
<le Carga, Propulsão Nuclear" serão válidos por p.m período que 
não exceda doze meses. 

f) Os "Certificados de Segurança para Navio de Passageiros, 
Propulsão Nul!lear" e os ~'•Certificados de Segurança para Navio de 
Carga, Propulsão Nuclear" devem ser emitidos pela Administra­
çã-o ou por qualquer pessoa· ou organização por ela devldamen.~e 

. credenciada. Em tOdos 9S casoS, a Administração assume. inteira 
responsabll!dade pelo Certificado. 

ltegra 11 

Fiscalização Especial 

Em acréscimo à fiscalizaç~o estipUlada na ~~~egra 19 do Ca.pi~ 
tulo I, os navios nucleares podem ser .objeto,' antes da entrada 
nos portos dos Governos Contratantes bem como no interior ·des­
ses portos, de uma .fiscalização especial que !em por objetivo 
verificar se o na vi o possui um CertifiCado de Segurança para 
Navio de ·prOpulsão Nuclear válido e se não apresenta. riseo não 
razoàvel proveniente de radiação ou de qualquer outra causa de 
origem nuclear, tanto no mar como no porto, para as pessoas 
embarcadas, as populações, as vias navegáveis e as -reservaS de 
alimentação ou de âgua. 

Regra 12 

Acidentes 

No caso de qualquer acidente de natureza a gerar um perigo 
para o meio ambiente, o Comandante de um navie nuclear deve 
imediatamente informar à Administração._ O Comandante deve, 
também, avisar às autoridades governamentais competentes do 
país e:q1 cujas águas o navio se encontre ou cujas águas o navio 
pen~tra nas condições de avariado. 
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AP~NDICE 

Modelo de Certificado de Seguranç:'a para Navios de 
Passageiros 

CERTIFICADO DE SEGURANÇÀ PARA NAVIO DE 
PASSAGEIROS 

!Timbre Oficial) I Pais) 

uma 
para viagem internacional 

uma curta 
Expedido em virtude das disposições da 

CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA DA VI­
DA HUMANA NO MAR, 1974 

Nome 
do 

Navio 

Indicativo 
d6 navio 

fnúnlero ou 
letras) 

Porto 
de 

Inscrição 

Tonelag'em 
bruta 

·cEventualmente) 
Condições das 

viagens autoriza­
das de acordo com 

a Regra 27 (c) (vlll 
Capitulo III 

Dàta em 
que_ a 

quilha foi 
batida 
(ver a 
Nota 

abaixo) 

---------------------------------------------------------------------

O Governo 

Eu, abaixo assinado 

I. Que o na11o a:êlma mencionado foi devidamente vistoria­
do de acordo com as disposições da Convenção acima citada. 

U. Que na vistoria se constatou que o navio satisfaz às 
·prescrições das Regras anexas à mencionada convenção· no que 
concerne: 

( 1} à estrutura, às caldeiras principais e auxiliares, aos ou­
tros recipientes sob pressão e às máquinas; 

(2) aos arranjos e detalhes relativos à compartimentagem 
estanque; e 

(3) às seguintes linhas de carga de. subdivisão: 

Linhas de carga de subdivi­
são -determinadas e marca­
das no costado a meia:..nau 
(Regra 11 do Capitulo II-ll 

Borda A preencher quando os com­
livre partimentos destinados aos 

passageiros compreendam os 
seguintes volumes que po­
dem ser ocupados por pas­
sageiros ou carga. 

C.! 

C.2 

C.3 

III. Que os meios de salvamento -SãO suficientes para um 
número total máximo de ......... c •• pessoas. a saber: 

embarcações salva-vidas (incluindo . . . . . . . . embar­
cações a motor) capazes de acomodar ..... ~ pessoas, 
e . . . . . . . . . . . . embarcações salva-vidas a motor pro­
vidas de instalação radiotelegráfiCa e holçfote (in­
cluídas no número total de embarcações salva-vidas 
acima mencionado) e .... r ..... embarcações salva­
vidas a motor providas unicamente de holofote (tam­
bém incluídas no número total de embarcações salva­
vidas acima mencionado), exigindo . . . . . . . tripu­
lantes habilitados; 
balsas salva-vidas, para as quais são exigidos dispo­
sitivos de lançamento na ãgua de um tipo aprovado, 
capazes de acomodar ......... pessoas; 
balsa.c; salva-vidas, para as quais não são exigidos 
dispositivos de lançamento na água de um tipo apro-
vado, capazes de acomodar .......... pessoas; 
aparelhos flutuantes capazes de suportar . . pes-
soas; 
bóias salva-vidas; e 
coletes salva-vidas. 

IV. Que as embarcacões salva-vidas e as balsas salva-vidas 
estão equipadn.s de acordÓ com a's disposições das Regras. 

CNome) Certifica 

CNome) Certifico 

V. Que o naVio está provido de um -aparelho lança retenidas 
e de um· aparelho portátil de rádio para embarcações e balsas 
salva-vidas, de acordo com as prescrições das Regras. 

VI. Q-ue o navio atende às prescrições das Regras no que 
concerne às instalações :radiotelegráficas, a saber: 

Horas de escuta por opera-
dor ............ . 
Números de operadores ..... 
Equipado com um auto-alar-
me? .... -.. ·~·· 
Equipado com uma instala­
ção principal? 
Equipado com uma Instala­
ção de r€$erva? 
o transmissor principal e o 
de reserva são eletricamente 
separados ou conjugados? .. 

Equipado com radiogoniôme-
tro? ...... ., .. 
Equipado com equipamento 
rádio para "homing" na fre­
qüência de socorro em ra-
diotelefonia? ........... . 
Equipado com radar? ..... . 
Número de passageiros- para 
o qual este Certificado foi ex­
pedido ........• ,._. __ 

Prescrições das 
Regras 

Disposições 
exístentes a 

bordo 

. ....... -.. 

VIL Que as instalações radiotelegráficas para embarcações 
salva-vidas. a motor e/ou o aparelho portáti-l de rádio para embar­
cações e Oals_as salva-vidas, se existente, funcionam de acordo com 
as disposições das Regras. 

VIII. Que o navio satisfaz às prescrições-·das Regras no que 
concerne aos dispositivos de detecção e de extinção de incêndio, 
a? radar, ao acobatimetro e à agulha giroscôpica, e que está pro­
Vldo -de luzes e marcas de navegação, escala para prático. assim 
corno de meios para entitir sinais sonoros e de socorro, de ac'ordo 
com as disposições das Regras e também as do Regulamento In­
ternacional para Evitar Abalroamentos no Mar, que esteja em vi­
gor. 
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IX. Que o navio atende a todas JlS outras prescrições das Re­
gras na medida em que elas lhe são aplicáveis. 

Ec;te Certificado e expedido sob a autoridade do Governo 

ll: válido até .............................. . 

Expedido no ................. em ... . . de . . .. . . . . .. .. de 19 .. .. 

(Aqui é colocadO o timbre ou a assinatura da autoridade encar~ 
regada de expedir o Certificado). 

(Timbre) 

Ca.so assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 

o abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo 
dito Governo a expedir este Certificado. 

(Assinatura) 

NOTA- Serã suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida 
ou em que navio estava em estágio similar de construção, exceto 
para 1952, 1965 e o ano da entrada em vigor da Convenção Inter­
nacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1974, casos 
em que dev:e constar a da ta exata. 

No caso de um navio_ que sofreu obras de conversão nos termos da 
Regra 1 (b) (i) do Capitulo II-1 ou da Regra 1 (a) (i) do Capítulo 
II-2 da Convencão, deve constar a data em que foram iniciados 
Q.S trabalhos de -conversão. 

M'odelo de Certificado de Segurança de Construção para Na­
vios de Carga 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA DE CONSTRUÇAO PARA 
NAVIO DE CARGA 

(Timbre Oficia!) (Paísl 

Expedido em virtude das disposições da 

CO!'VENÇAO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA DA 
VIDA HUMANA NO MAR, 1974 

Nome 
do 

navio 

Indicativo 
do navio 
Inúmero 

ou letras) 

Porto de 
Inscrição 

Tonelagem 
bruta 

Data em que a 
quilha foi 

batida 
(ver a Nota 

abaixo) 

O Governo (Nome) Certifica 

(Nome) Certifico Eti, àbaixo assinado 

Que o navio acima mencJonado foi devidamente vistoriado de 
acordo com as disposições da Regra 10 do Capitulo I da Conven­
ção acima referida, ·e que a vistori~ demonstrou serem ~atisfató­
rias sob todos os aspectos, as cond1ções do casco, das maquinas e 
do ~quipamento, tais como são §c~finidos '!a Regra acima cit:ada, 
e que o navio atende às pre·scriçoes do Capitulo II-1 e do Capitulo 
II-2 que lhe são aplicáveis (outras que não as relacionadas com 
os aparelhos extintores de incêndio e com os planos de combate a 
incêndio). 

Este certificado é expedido sob a autoridade do Governo ..... . 
ll: válido até ........................... . 
Expedido no .....•...... , em . . . . de . . . . . . • .. . . . . de 19 .... 
(AqUi é colocado o timbre ou a assinatura da autoridade en­
carregada de expedir o Certificado). 

(Timbre) 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 
O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado pelo 
dito Governo a expedir este Certificado. {Assinatyra) 

NOTA - será suficiente indicar o ano em que a quilha foi batida 
ou em que o naviO estava em estágio similar de constru­
ção, exceto para 1952, 1965 e o ano da entrada em vigor 
da convenção Internacional para Salguarda da Vida 
Humana no Mar, 1974, casos em que deve constar a 
data exata. 

Modelo de Certificados de Segurança de Equipamentos para Navios 
de Carga· 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA. DE EQUIPAMENTO PARA. 

(Timbre Oficiall 
NAVIO DE CARGA 

(Pais) 
Expedido em virtude das qlsposlções da 

CONVENÇAO ~ERNACiôNAL PARA SARVAGÚARDA DA 
VIDA HUMANA NO MAR, 1974 

Nome do Indicativo 
na vi o do na vi o 

(número 
ou letras) 

'Porto de Tonelagem 
Inscrição bruta 

Data em que a 
quilha foi batida 

(ver a Nota abaixo> 

O Governo 

Eu, abaixo assinado 

(Nome) Certl!lca 

(Nome) Certl!lco 
I., Que o naVio acima mencion:ado foi vistoriado de acordo 

com as disposições da Convenção acima referida. 
II. Que na vistoria se constatou que os meios de salvamento 

são Suficientes p,a.ra um número total máximo de . . . . . . . • . pes­
soas, a Saber: 

. ......... -.. embarcações salva-vidas a bombordo, capazes de 
acomodar ... · ...... pessoas; 

. . . . . . . . . . . . embarcações salva-vidas a. boreste capazes de 
acomodar ............ pessoas; 

.. c.. . . . . . . . embarcações salva-vidas a motor (incluídas no 
total de embarcações acima mencionado), com­
preendendo . . . . . . . . embarcações salva-vidas a 
motor providas de uma Instalação radiotelegrá-
fica e. de um holofote e ............ embarcações 
salva-vidas a motor providas unicamente de ho­
,lofote; 

............ balsas salva-vidas, para as quais são exigidos dis­
positivos de lançamento na água de um tipo 
aprOvado, capazes de acomOdar . . . . . . . . pessoas; 
balsas salva-vidas, para as quais não são exi­
gidos dispositivos de lançamento na água de um 
tipo aprovado, capazes de acomodar ...... ~ ... . 
pessoas; 
bóias salva-vidas, e 
coletas salva-vidas. 

Ili. Que ãS embarcações salva-vidas e as balsas. salva-vidas 
estão equipadas de acordo com as diSposições das Regras anexadas 
à Convenção. · 

IV. Que o navio está provido de w:n aparelho lança-retinidas 
e de um aparelho portát!l de rádio para embarcações e balsas 
salva-vidas, de acordo com as .prescrições das Regras. 

V. Que na vistoria se é.onstatou que o navio satisfaz às pres­
crições da dita Convenção. nó que· concerne aos dispositivos de 
extinção de incêndio e aos plallos de combate a incêndio, ao aco­
batímetro e à agulha giroscópica, Que está provido de luzes e mar­
cas de navegação, escada para prático, assim corno de meia&. 
para emitir sinais sonoros. e de socorro, de acordo com as disposi­
ções das Regras e também as do Regulamento Internacional para 
Evitar Abalroamentos no Mar, que esteja em vigor. 

VI. Que o navio atende ·a. tQ.das. as outras prescrições das 
Regras na medida em que elas lbe são aplicáveis. 
Este Certificado é expedido sob a autoridade do, Governo ........ . 
t: válido até ..................................................... . 
Expedido no .............. , em ......... de ........... de 19 .. .. 
fAqui é coloc::vcto o timbre ou a assinatura da áutoridade encarre­
gada de expedir o Certificado). 

(Timbre) 

Caso assln$do, o seguinte parágrafo deve s_er acrescentado: 
O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado 

pelo dito Gove!rno a expedir Certificado. 
(Assinatura) 

Nota: Será suficiente Indicar o ano em que a quilha foi batida ou 
em que o navio estava em estágio similar de construção. 
exceto para 1952, 1965 e o ano da entrada em vigor da Con­

venção Internacional para SalvagUarda da Vida Humana no 
Mar~ 1974, casos em que deve constar a data exata. 
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.I\oiodelo de Certificado de Segurança Radiotelegr;Hica para 
Navios de Carga 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA RADIOTELEGRAFICA PARA 
NAVIOS DE CARGA 

(Timbre Oficial) IPaisl 

Expedido . erq. virtude das d.Lsposições da 

CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA DA 
'VIDA HUMANA NO MAR, 1974 

Indicativo. 
~om.e do do navio 

Navio (número ou 
letras) 

Porto 
de 

Inscrição 

Tonelagem Data em que a quilha 
bruta foi batida 

(ver a Nota abaixo). 

- ··-----·--------- ·---~--- ---- . ---

O Governo ~_Nome) Certifica 

Eu, abaixo assinado <Nome) Certifico 

I. Que o navib acima mencionado satisfaz às disposições das 
Regrâ.s anexadas à_ supracitada Convenção no que concer.ne à ra­
diotelegrafia e ao radar: 
------ --------~----------

Horas de escuta pOr operador 
Número de operadores ... _ ....... _ 
Equipado, com auto-alarme? _ .. . 
Equipado com uma._ _ il).Stal:ação 

principal? ..... _ ............. '""* • 

Equipado com uma. instalação de 
reserva? .......... _ ...... ~···-··· ... . 

O transmissor principal e o de re­
serva são eletricamente separa-
dos ou conjugados? ........... . 

Equipado corn radiogoniômetro? 
Equipado com equipamento rádio 

para homing na freqüência de 
socorro em radiotelefonia? .... . 

Equipado com radar? ........... . 

Prescrições 
das Regras 

Disp'osições 
existentes 
a bordo 

II. Que as instalações radiotelegráficas para embarcações 
salva ... vldas a motor e/ou, se existente, o aparelho portátil de rá­
dio para emb~rcações e balsas salva-vidas, funcionam conforme 
às disposições das Regras. 

Este Certificado ·é expedido sob a autoridade do Governo ....... . 

É válido até·····-····················-·-··-··-·······~·············· 

Expedido no ............... , em ........ ~. de .......... de 19 .. .. 

l Aqui é colocado o tlmPre ou a assinatura da autoridade encarre-
gada de expedir o Certificado). -

(TimbreJ 

Caso assinado. o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 
O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado 

pelo dito Governo a expedir este Certificado. 

Nota: 

( Assinatural 

Será suficiente indicar o ano em que a quilha foi ba~ 
tida ou em que o navio estava em estágio similar de 

construção, exceto para 1952. 1965 e o ano. da entrada 
em vigor da Convenção Internacional para Salvaguarda 
da Vida Humana no Ma:r, 1974, casos em aue deve cons­
tar a data exata. 

· Modelo de Certificado de Segurança Radlo~elefônica para 
Navios de Carga 

CERTIFICADO DE SI:GURANÇA RADIOTELEFONICA 
PARA NAVIOS DE CARGA 

1 Timbre O!lciall lPaísl 

Expedido em virtude da.s disposições da 

CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA DA 
. . VIDA HUMANA NO MAR, 1974. 

------------·---· 
Nome 

do 
navio 

Indicativo 
do navio 

(número ou 
letras) 

Porto 
de 

Inscrição 

Tonelagem Data em que a quilha 
bruta foi batida 

(ver a Nota abaixo 1 

----~------ .. -·- ----·-.. -------· 

--------------
O Governo 

Eu, abai~o assinado 

!Nome> Certifica 

!Nome) Certl!ico 

I. Que o navio acima citado satisfaz às disposições das Re­
gras anexadas à Convenção Internacional supracitada no que con~ 
cerne à radiotelefonia. · 

Prescrições 
das Regras 

Disposições existentes 
a bordo 

II. Que o funcionamento do aparelho portátil de rádio para 
embarcaçõ-es' e balsas salva~ vidas, se existente, satisfaz às P,ispo­
siçõ'es das citadas Regras. 

Este Certificado é expedido sob a autoridade do Governo .... ~ ~ .. 
Ê válido até .............. _ .. _ .............. _ .................. _ ..... . 

ExpediPo no .......... , em .. .. .... de ............ de 19 .. .. 

C Aqui é colocado o timbre ou assinatura da autOridade encarrega~ 
da de expedir o Certificado 1 

Caso assinado, o seguinte parágrafo deve ser acrescentado: 

O abaixo assinado declara que_ está devidamente autorizado 
pelo dito Governo a expedir .este Certlflcado. 

I Assinatura~ 

Nota: Será suficiente 'indicar o ano em que a quilha foi ba­
tida ou em que o naviq estava em estágio similar de 
construção, exceto para 1952, 1965 e o ano da entrada em 
vig()r na Convenç_ão Intel;'I;I.acional para Salvaguarda da 
Vida Humana no .M~r. 1974, casos em que deve constar 
a data exata. 

Modelo de Certificado de Isenção 

CERTIFICADO DE ISENÇAO 

(Timbre Oficial! !Pais) 

Expedido em virtude das disposições da 

CONVENÇAO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA DA 
VIDA HUMANA NO MAR,. 1974 

Nome do Ip.dicativo do navio Port-o de Inscrição Tonelagem 
navio (número ou letras) bruta 

_,_" ____ , ______ , ·------~---
O_ Governo !Nome> Certifica 

Eu. abaixo assinado (Nome) Certifico 
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Que o navio acima mencionado está isento, em virtude da 
Regra ...... do Capitulo ...... das Regras anexadas à supracita-
da Convenção, da ã.plicação das' pi""escrições de (1) • ~ ..... ·~ •• _ da 
Convenção para. as viagens de .. ·-····-· ....... ·.~. para ............. . 
Indicar aqti1 as condições, caso existam, • 
sob as quais o Certificado de Isenção é 
concedido. 

Este .Certificado é expedido sob a autoridade do Governo 
E valido até . --· ~·~-· .. ·-·-· .. -................. -.- .. ---·-·~·- ..... -.... . 
Expedido no ........ '"''em .......... de ........ • .. de 19 .. 

<Aqui é colocado o timbre ou a assinatura da autoridade en­
carregada de eXPedir o Certificado) 

(Timbre) 
Caso assinado, o seguinte parágrafo deve .ser acrescentado; 
O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado 

pelo dito Governo a expedir este Certificado 
(Assinatura! 

( 1) Indicar aqui as referências aos Capítulos, Regras e parágrafos. 

Modelo de Certificado de Segurança para Navios de 
Passageiros, propulsão nuclear 

CERTIFICADO DE SEGURANÇA PARA NAVIO DE PASSAGEffiOS, 
PROPULSAO NUCLEAR 

<Timbre Oficial! <Pais) 
Expedido em virtude das disposições da 

CONVENCAO INTERNACIONAL PARA SALVAGUARDA DA 
. VIDA HUMANA NO MAR, 1974 

Nome 
do 

navio 

Indicativo 
do navio 
(número 

ou 
letras) 

Porto 
de 

Inscrição 

Tonelagem 
bruta 

(Eventualmente) 
Condições das viagens 
autortzadas de acordo 
com a Regra 27 (c) 
Cvll) do Capitulo UI 

nata em que a qUilha 
foi batida (ver a 

NOTA abaiXO) 

------~-~-~----· .... -.~- ...... 

O Governo 

Eu, abaixo assinado 

I. Que .o n:avio acima mencionado foi devidamente vistoriado 
de acordo com as disposições da .supracitada Convenção. 

II. Que o navio, tratando-se d-e um navio nuclear, satisfaz a 
todas as prescrições do Capítulo VIII da Convenção e está de acor-: 
do com o Dos.siê de Segurança para ele aprovado. 

UI. Que na vistoria se constatou que o navio satisfaz às pres­
crições das Regras a.nexas à mencionada COnvenção no que con­
cerne; 

(1) à estrutura, às caldeiras principais e auxiliares, aos outros 
reclplen tes sob pressão e às máquinas; 

(2) aos arranjos e detalhes relativos à compartimentagem es­
tanque; e 

( 3) às seguln tes linhas de carga de subdivisão: 

Linhas de carga de subdi­
visão determinadas e mar­
cadas no costado e meia­
nau (Regra 11 do Capí­
tulo II-1) 

0.1 
0.2 
0.3 

Borda 
livre 

A preencher quando os 
compartimentos destina­
dos aos passageiros com­
preendem os segu.in tes v o­
I umes que podem ser 
ocupados por passageiros 
ou carga 

IV~ Que os meios de salvamentD são suficientes para um número 
total máximo de .... · ....... · .. pessoas, a saber: 

. ... . . . . ·-· ,, embarcações salva-vidas (incluindo ......... em-
barcações a :motor) capazes de acomodar . . . . . . pessoas, e , ..... 
embarcações salva-vidas a motor providos de instalaçã_o radiote­
legráfica e holofote (incluidas no número total de embarcações 
salva-vidas acima mencionado) e .. -......... ;~.-embarcações salva-
vidas a motor providas unicamente de holofote (também incluídas 
no número total de embarcações salva-vidas acima mencionado), 
exigindo ...... tripulantes habilitados; 

. . . . . . . •.. . balsas salva-vidas, para as quais são exigidos dis­
positivos .de lançamento na água de um tipo aprovado, capazes de 
acomodar· ...... pessoas; 

. . . . . . . . . . balsas salva-vidas, para. as quais não são exigidos 
dispositivos de lançamento na água de um tipo aprovado, capazes 
de acomodar .. · .... pessoas; - -

tNomeJ Certifica 

<Nome) Certifico 

aparelhos flutuantes capazes de suportar ..... . 
pessoas; 

.......... bóias salva-vidas, e 

. ~ ........ <:_oletas salva-vidas. 
V. Que as embarcações salva-vidas e as balsas salva-vidas es­

tao ·equipadas de acordo com as disposições das Regras. 
VI. Que o navio está provido de um aparelho lança-retinidas 

e de um aparelho portátil de rádio para embarcações e balsas sal­
va-vidas, de acordo com as prescrições das Regras. 

VII. Que o navio atende às prescrições das Regras no que 
concerne as instalações radiotelegráficas, a saber: 

Horas de escuta por operador ... -..... . 
Número de operadores ............... . 
Equipado com auto-alanne? ........... ~ 
Equipado com uma Instalação principal? 
Équipado com uma instalação de re-

serva? ...................•........ ~ 
O trariSmisSor princlp3.I e o de reservâ. 

são eletricamen~ separados ou con-
jugados? ......................... .. 

Equipa<:J.o com radiogoniômetro? ...... . 
Equipado com equipamento. rádio para 

~~homing" na freqüência de socorro 
em radiotelefonia? ........... _. ---·--. 

Equlpado com radar? ............... .. 
Número de passageiros para o qual este 

Certificado foi expedido ..... , .....• 

Prescrições 
das 

Regras 

Disposições 
Existentes 

a Bordo 

· VIII. Que as instalaÇões radiotelegráficas para embarcações 
salva-vidas a motor e/ou o aparelho portátil de rádio para embar­
cações e balsas salva-vidas-, se existente, funcionam de acordo com 
as disposições das Regras . 

IX. Que o navio satisfaz às prescrições das Regras no que 
concerne aos dispositivos de detecção e de extinção de incêndio. 
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ao radar. ao ecobatimetro e à agulha giroscópica e que está pro­
vido de luzes e marcas de navegaç-ão, escadn_ nara_ prático. assim 
como· d.e mel<& para· emitir .sinais sonoros c de socorro, de acordo 
com as disposições das Regras e também as do Regulamento In­
ternacional para Evitar Abalroamento no Mar, ·que esteja em 
V1gor. 

X. Que -o navio att:'nde a todas as ou~ras prescnçoes das 
Regras na medida em que elas lhe são aplicâveis. 

Este Certificado _é expedido sob a autoridade do Governo 
1l:l vãlido até ........... -~ .. -~4----· ... _ .................... . 
Expedido no .· ......... ,em .... de .............. :· de 19 .. 

t Aqui é çolocado o timbre ou a assinat)Jra da autortdade encar-
regada de expedir o Certificado). - · 

I Timbre! 
Gaso assinado, o seguinte parágrafo deve· ser ac:;r_esçentado: 
O abaixo assinado declara que está devidamente autorizado 

pelo dito Governo a expedir este Certi_flcado. 
c_ Assiriatura l 

Nota - Será suficiente Indicar o ano em que a quilha foi ·ba­
tida ou em que O navio estava em estágio, similar de _construção, 
exceto para 1952, 1965 e o ano da entrada em vigor da Convenção 
Iqternacional para Salvaguarda da Vida Hufnana n:o Mar. 1974, 
casos em que deve constar a data exata._ 

No caso de um navio que sofreu obras de conversãO nos ter­
mos da Regra !fb) ti) do· Capitulo II-1 ou da Regra 1 ia) li) do 
Capitulo II-2 da Convenção, deve constàr a data em que foram 
iniciados os trabalhos de conversão. 

Modelo de C_ertificado de Segurança para Navios de carga. 
propulsão nuclear 

CER'rlFICADO DE SEGURANÇA PARA NAVIO DE 
CARGA, PROPULSAO NUCLEAR 

1 Timbre Oficial l 
Expedid-o em virtude das disposições da 

CONVENÇAO lNTERNAÇIONAL PÀRA SALVAGUARDA 
DA VIDA HUMANA NO MAR. 1974 

Nome do 
Navio 

Indicativo 
do Navio 
r NUmero 

ou Letras) 

Porto 
de 

Inscrição 
Tonelagem 

Bruta 

Data em que a 
Quilha foi Batida 

1Ver a Nota AbaiXO) 

·----~- -----~--~"-' -~---------"-.. - ·- -- -----~------

O Governo r Nome1 Certifica 

Eu, abaixo assinado rNomet Certifico 

I . .' Que o navio aci~a me-nciQnado foi devidamente vistoriado 
àe acbrcto com as disposições da suP:tacitacla Convenção. 

!L Que o navio? tratando-se de um navio nuclear. satisfaz 
a todas às. prescrições do Cápítulo YIII" da Convenção f. está de 
acordo com o DOS$ié de Segurança aprovado para ele. 

III. Que na vistoria se constatou que o navio satisfaz às 
prescrições· dá Regra 10 do Capitulo I da Convenção no que eon­
ceme · ao casco, às máquina e ao equipamento, e que está de 
acordo com i!,s prescrições do Capítulo n-1 e do Capítulo II-2 que 
lhe são aplicá véis. 

IV. Que os meios de salvamento são suficientes para um nú-
me:ro total máximo de ....... _ pessoaS, a_ saber: 
.... :. . . . . . • embitrcações salva-vidas ·a bombordo, oapazos de 
acomodar .. ·····--·~--pessoas; 
•• 1 •••• _ •••• embarcações· salva-'Vidas a boreste, capazes de aco­
modar .......•. _ .. pessoas; 
.... ·-··. -~ .• embarcações salva-vidas a motor (incluídas no total 
de embarcações aeiri:J.a niénciol)ado), compreendendo .... - .• ~ em­
barcações salva-vidas a motor providas de uma instalação radio­
telegráfica e dé um hololote e . . . . . . . . embarcações . salva-vidas 
a motor providas unicamente de holofote; 
.· .... ; .. _ .. _. bt}Sal;. s.alva-vidas para as quais são exigidos dispo­
sitivos de lanÇS:mento na água de- um tipo aprovado, capazes de 
acomodar .... .'.·~o pessoas; 
. · ......... _. baú,,;,;. salva-vidas para as quais não são· .exigidos 
dispositivos de lançamento na água de uni tipo aprovado, capazes 
de acomodar _ .... _ .. pessoas; · 

. ····--c~----~---bõias salva-vidas, e 

..........•. · 09J_e-tas salva-vidas. 
V Que as emba-rcações salva-vidas e as balsas salva-vidas 

estão t"quipadas de acordo com as disposições das Regras an('xa­
das à Convenção. 

VI. Que o navio está provido de um aparelho lança rctin!­
das e de um aparelho portátil de râdio par-a embarcações e babas 
salva-vidas. de acordo com às prescrições das Regras. 

VII. Que o na Via atende às prescrições das Regras no que 
concerne às histalações radiotelegráficas, a saber: -

Horas de escuta por operador 
Número de operadores .. : . ...... :. _ .. 
Equipado com 3.uto-alarme? ........ . 
Equipado ·com uma instalação principal? 
Equipado com uma instalacão de re-

serva? .................. · ............ · 
O tiansmlssor ptincipal e O de reserva 

são eletriçamente ·separados ou con-
jugado.s? .......................... . 

Equipado com radiogoniõmetro? ..... . 
Equipado com equipamento rádio para 

.. homing" na freqüência de socorro 
. em radiotelefonia? 

Equipado com radar? ....... . 

Prescrição 
das 

Regras 

Disposições 
Existentes 

a Bordo 

' ' . . ~ . 

VIII. Que ·as instalações radiotel.egráficas pára embarcações 
salva-vidas a motor e/ou, se existente, o aparelha portátil do rá­
dio para embarcações e balsas salva-vidas, funcionam conforme- as 
disposiÇões das Regras. 

IX.. Que na vistoria se con.s_tatou que o navio satisfaz à.s 
disposições da citada .Convenção no _que con~erne itos dispositivos 
de extinção de incêndio, ::i.o radar, ao ecobatímetro e à agulha 
giroscôpica ~ que estâ provido de luzes e marcas de .navegação. 
escada para prático: assim como de meios para emitir sinais so:-­
noros_ e de socorro, e de acordo com as disposições das Regras,e_ 
tambem as do Regulamento Internacional para Evitar Abalroa­
mentos no Mar, que esteja em vigor. 

x: Que O navio átende a: tOcta.s as outras Prescrições das- Re­
gras, na me?lda em Que elas lhe são aplicâveis. 

Este CertUit:ado é expedido sob a autoridade do Governo 

É válido até .......... . 

Expedido no _. .......... . em .. de . ...... de 19 .. 

(Aqui é colocado o timbre ou a assinatura da autoridade en­
carregada de expedir o Certificado). 

(Timbre> 

Caso assinado, o seguinte parâgrafo deve ser acresce-ntado: 

O abaixo assinado de_clara que está devidamente au-torizado 
pelo dito Governo a expedir· este Certificado. 

f Assinatura) 

Nota - Serã suficiente indicar o ano em que a quilha toi 
batida ou em que o navio estava em estágio similar de construção, 
exceto para 1952, 1965 e o ano da entrada em vigor da Convenção 
Internacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar. 1974, 
casos em que deve constar a data exata. 

DOCUMENTO 2 

RESOLUÇõES ADOTADAS P'lLA CONFER2NCIA 
INTERNACIONAL DE 1974 SOBRE A SALVAGUARDA 

DA VIDA HUMANA NO MAR 

ResoluçãO 1 

Ampla Revi~ãO· da Convenção Internacional para Salvaguarda· 
da Vida Humana no Mar, 1974 

A CONFERJ!:NCfA, 

TENDO CONCLUíDO a C0-n,ven~ão InternaciOnal para Salva­
guarda da Vida Humana no Mar. 1974, para subStituir.a ConvençãO 
Jnternacional para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1960, 
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OBSERVANDO que as mudanças substanciais nas di.;sposições 
técnicas da Convenção de 1960, agora ineorporadas à ConVenção 
de 1974 foram .limitadas: 

Ca) às emendas à Convenção de 1960 que foram adotadas pela 
Assembléia da Organização Marítima ConsultiVa IQ.~rgovema­
mental: e 

{b) às novas Regras recomendadas pela Assembléia para in­
clusão na ConvençãO de 1974, 

RECONHECENDO a · necessidade- de uma_ ampl~ r~visão_ d~s 
dtsposiçées técni-cas da Convenção _de 1974_para· refletir os desen­
volvimentos tecnológicos, 

RECONHECENDO também que a Convenção de _l974 estabelece 
no Artigo VIII prOCedimentos aperfeiçoados para emendas a fim 
de permitir que tais. disposições técnicas revi&tas sej~m adotadas 
e postas em vigor de_ um modo expedito, 

TOMANDO NOTA do trabalho que está sendo levado a efeito 
·ou pl-ojetado pelo Comitê de Segurança Marítima. da Organízãçã:ó 
Com vistas a uma ampla revisão cta Co:11venção de Salvaguarda, 

CONVIDA a Organização a prosseguir com seu trabalho neste 
campo como· um assunto de alta prioridade. de modo que as dis­
posições técnicas da Conv.enção de 1974 possam ser revistas, tan.to 
quanto necessârio, com_ especia1 referê_ncia aos itens abrangidos 
pelas recomendações _do .Apêndl,,re que se segue. 

APSNDIOE 

Recomendações para Promover a Melhoria 'das Regras 
Internadona'is para Salvaguarda da Vida Humana no Mar 

1. Estabilidade dos Navios em Estado Intacto. 

A CONFERÊNCIA, 

OBSERVANDO: 

(a) qu_e a "Recomendação sobre E_stabilidade em Estado Intac­
to para Navios de Pas,s.ageiros e de Carga com menos de 100 metros 
de Comprimento", adotada pela Resolução A.l67 (R51VJ da Assem­
bléia da Organização -e emendada pela Resolução A. 206! VII 1, pode 
nem sempre ser apropriada, principalmente em· relação aos novos 
tipos de navios de projeto e construção rec_en_te; e 

(b) que, em alguns casos, podem se·r-exigidas disposiç,ões espe­
ciais a respeito da estabilidade em estado i_ntacto .de navios de 
comprimentO igual ou superior a 100 metros, · 

RECOMENDA que· Sejam tomadas medidas para a formulação 
de normas_ i_nternacj_ona!s_ melhoradas sobre a estabilidade de na­
Vios em estado intacto, levindo em cont~. "inter alia", as forças 
externas que afetam o navio em. mar aberto, as quais podem fazê-lo 
emborcar ou levá-lo a ângulos de banda inaceitã.vels. 

2. Compartimentagem de Navios·_que não sejam Navios de Pas­
sageiros 

A CONFERÊNCIA, 

OBSERVANDO diferentes práticas em vários países é as di.spo­
siçõ~_ da Convençã<j Inte-rnacional sobre Linhas de Garga, 1966. 
e da Coilvenção Internacional para PrevenÇão da Poluição por 
Navios, 1973, na medida em que estão elas relacionadas com a 
compartimentagem de navios que não·sejam navios de passageiros, 

SENDO _DE OPINIAO Q.ue deveriam se:r adot"ados os mesmos 
critérios em matérias de salvaguarda da vida human;a no mar, na 
medida do possível, em relacão a todas as .Pessoas a bordo dos 
navios, quer se trate_ de passa.geiros ou de membros da tripulação, 

RECOMENDA_que sejam envidados esf.orços para a formulação 
de requisitos internacionais sobre compartlmentagem de navios, 
que não sejam navios de passageiros, tendo atenção, "'inter alia", 
à compatibilidade de tais requisitos cpm as condições prãticas 
de serviço. 

3. Regras de PrOteção Cont~:a: Incêndio para Navios. 

A CONFERll:NCIA, 

OBSERVANDO: 

(a) que as regras de proteção contra i_ncêndlo para navios _de 
carga, exceto _o_s petroleiros, e para os navios de passageiros que 
transportem no máximo 36 passagerros, são ainda, sob muitos 
aspectos, insatisfatórias e deverão ser: .. melhQ._rag.as; e 

(b) que __ as regras de proteção contra. incêndi.o para os novos 
tipos de embarcações ~ para os navios para fins e§p_eciais estão 
ainda em estudo._ 

RECOMENDA que sejam levadas a efeito medidas adicionais 
para inserir regras completas de proteção contra incêndio apli­
cáveis a esses tipos de navios. 

4. Equipamentos Salvas-Vidas 
A CONFERENCIA, 

O.J3SERVANDO que o Comitê de Segurança Maritíma da Orga­
nizaçao decidiu que seria levado a efeito, com prioridade, unta 
revisão.total do Capitulo III da Convénçã.o e que já foram iniciados 
os trabalhos preparatôrios para tal revisão. 

CONCORDANDO com as decisões tomadas pelo Comitê de _Se­
gurança Marítima sobre este assunto, 

RECOMENI)A que este trabalho devera ser terminado o mais 
cedo possivel. 
5. Máquinas ~P-rincipais e PrOpulsão 
A CONFERÊNCIA, 

OBSERYANDO as· aumentqs das diinensões e da potência. dos 
navios bem como da complexidade e da potência das maquinas. 

RECONHECENDO a importância de máquinas principais de 
propulsão dignas de confiança, -de modo a assegurar a segurança 
da navegação, principalmente dur.ante_ a manobra. 

RECOMENDA um trabalho continuo no aperfeiçoamento de­
Regras correspondentes relativas à construção, controle e manu­
tenção das máquinas principais de propulsão. 
õ. Comparfi.mentos de Máquinas periodicamente Desguarne­

cidos 

A CONFERll:NCI!\., . 

OBSERVANDO o·cr~sce.n~ uso da automação nos navios. 
CONSIDERANDO_ a dependência da segurança do navio da 

eficiência e confiança do equipamento em causa, assim como a 
redução. do número de tripulantes resultante da automacão nos 
navios, . 

RRÓOMENDA cque sejam ·etab.o_rados_ requisitos de segurança. 
cobrindo todos os aspectos das instaiaçóes automatizadas e tele­
comandadas,·e que seja dada especial atencão à detenninacão do 
núrhéi"o riünimo de tripulantes necessários pàra lidar com sitUações 
de emergência. 
7. Navios Nucleares 
A CONFERll:NCIA. 

OBSERVANDO o'-ptogTesso da ·eng·erihãria nuclear. a experiE-n­
cla obtida por certo número de países na operação de navios com 
unidades de propulsão nuclear _e o_ esp·erado aum·ento na utilização 
da propulsão nucl-ear nos navios, 

_.RECOM~NDA a--revisãQ_ das disposiÇõeS pertinentes da C0n­
vel1ção a respeito de navios nucleares. 

8. Medidas de Segurança- Aplicá. v eis a Determ~nados Tipos de 
Navios · 

A CONFERll:NCIA, 

LEVANDO EM CONTA o desenvolvimento de certos tipos de 
navios aos quais não são aplicáv~is as disposiçõ,es da Convenção 
para navios de passageiros ou de carga, ou para os quais essa.s 
disposições não são adequadas ou apropriadas. 

~ECONHECENDO a· neceSsidade de futUras modificações na 
Convenção a e.sse respeito. 

RECOMENDA que seja dado prosseguimento à elaboração e 
aperfeiçoamento de r_equisitos específicos de segurança dos navios 
para fins especiaís, dos novos tipos de embarcações, dos navios 
que transportem pr9dutos químicos e gases liquefeitos a g·ranel 
e outrós novos _tipOs de- navios.- -

9. Unificação daS -Definições e· Disposições em Convenções e 
Normas diferentes 

A CONFERll:NCIA, 

OBSERVA.-1\TDO qUe a Convenção- Para ·salvaguarda da Vida 
Humana no Mar, 1974, e outras Convenções e Normas elaboradas 
sob os auspicios dá. Organízação ·contêm, em relação ao mesmo 
assunto, defihições e disposições diferentes, 

RECOMENDA que sejam envidados contínuos esforços para 
conseguir a unificação das definições e disposições utilizadas no 
mesmo contexto em documentos diferentes. 

10. yusão de Convenções 
A CONFERll:NCIA, 

OBSERVANDO õs -obJétivos comuns da ConvenÇão Internado~ 
nal para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1974, e da Con­
venção Internaciol!al sobre, Linhas de -carga. 1966, n. re.speito da 
segurança no mar. 

RECOMENDA que sejam envidados esforços para fundir essas 
Convenções. 
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11. Transporte de Mercadorias Perigosas 
A CONFE;Rll:NCIA, 

OBSERVANDO o rápido incremento no transporte ·de m-erca­
dorias perJgDsas por diferentes método.s de transporte. 

COMPREENDENDO a. necessidade de asse_gurar o transporte 
&eguro e econômico de mercadorias peii.gosas pela unificação das 
regras nacionais, regionais e internac1onãl.S que goVern·aífi -o trans­
porte, a armazenagem e a manutençãO de mercadorias perigosas 
por todos os m,eios de transporte, 

RECOMENDA que a Organização -continue seu trabalho em 
cooperação com outras organizaÇões int,ernacionais interessadas 
e, .em particular, com o Cornité de Peritos das Nações Unidas 
sobre o Transporte de Mercadorias Perigosas, com vistas à adoção 
de uma es~cífica Convenção Internacional sobre o Transporte de 
Merc-adorias Perigosas por todos os Meios de Transporte. na pri­
meira oportunidade que se apresentar. 

Resolução Z 

Procedimento Rápido para Em.enda e Entrada em Vigor da 
Conv·enção Internacional para Salvaguarda da Vida 

Humana no Mar, 1974 
A CONFER!l:NCIA, 

ESTANDO CIENTE de seus principais objetivos como estabe­
lecidos na RP..solução A.304(VIIIJ .da Assembléia da Organização 
Marítima Consultiva Intergovemamcntal, 

TENDO EM ÇONTA o parágrafo a) do Artigo I da Convenção 
Internacional tpara Salvaguarda da Vida:_ Humana no Mar. 1974, 
pelo qual os Governos Contratantes _cQ_mprõmetem-Se a tornar 
ef~tivas as disposições da convenção e_ do_ seu ~nexo. 

OBSERVA com especial interesse o Artigo VIII da Convenção. 
o qual estabelece um procedimento simplificado para pôr em vigor 
as futuras emendas às disposições técnicas do Anexo à Convenção, 

COMPREENDE que a eficácia desse procedimento para emen­
das depende em grande parte da existência, no escalão nacional, 
de procedim·entos para rápida aceitação das emendas. 

INSTA junto aos Estados para que se tornem Partes da Con­
venção o mais cedo possível e que ponham em vigor emendas 
post.erior·es a ela com um mínimo de demora. 

Resolução 3 

Direito de Voto no Comitê d·e Segurança Maritima 
por ocasião da Adoção de Emendas. 

RECORDANDO que um dos principais objetivos da Conferên­
cia era incorporar procedimentos ap.erf-eiçoados para emendas 
numa nova Convenção que deveria substituir a Convenção Inter­
nacional para Salvaguarda da ·vida Humana no Mar, 1960, 

TENDO CONCLUíDO. a Convenção Internacional para Sal­
vaguarda da Vida Humana no Mar. 1974, para substituir a Con­
venção de 1960, 

OI!SERVANDO que a.s disposições do Artigo Vlll da Convenção 
de 1974 permitem que as emendas à Convenção sejam adotadas 
por uma maioria de dois terços dos Governos contratanteS pre­
sentes e votarltes no Comitê de Segurança Marítima da OrganiZa­
ção Marítima Consultiva Il',ltergovernamental, sejam eles Membros 
ou não da Organização, 

OE!SERV ANDO que a Assembléia da Organização em sua Quin­
ta SeSilão Extraordinária decidiu pela Resolução A.317(ES.V) que 
a Organização considerai-ia emenda à Convenção da Organização 
·a fim, inter alia, de estabelecer que o' Comitê de Segurança Ma­
ritima da Organização poderia seguir os procedimentos de voto 
como estabelêcldo em outras Conve:r!ções. quando· exercendo fun­
ções a ele conferidas por tais Convenções~ 

RECO;NHECENDO que a interpretação da Convenção da Or­
g_anização é, d-e acordo com o Artigo 55 d-essa convenção, prerro­
gativa <la A&sembléla <la Organização, 

RECOMENDA que a Assembléia exerça e.ssa prerrogativa por 
ocasião da interpretação da Convenção da Organização de modo 
a permitir ao Comitê <!e Segurança Marítima seguir o procedi­
mento de votação para adoção de emendas à Convenção de 1974 
como estabelecido no seu Artigo Vlll. 

Resoluçii.o 4 

Recomendações da Conferência <le Salvaguarda de 1960 e 
Resoluções da Assembléia da Organização relativas às 
Regras <la Convenção Internacional pllJ:ll, Salvaguarda 

da Vida Humana no Mar, 1974 
A CONF'Eru:NCIA, 

TENDO EXAMINADO rapidamente as Reeomen<lações da 
Conferência Internacional sobre Salvaguarda da Vida Humana 
no Mar, 1960, 

CHAMA a atrnc:fi.o do.s. Governos Contratantes para. as Reco­
mendagões que ainda são aplicáveis. 

RECOMENDA que deverâ. continuar a ser dada consideração, 
dentro da Organização ou em cooperação com outras organizações 
interessadas. àquelas Recomendações que tenham somente sido 
pareialmf'nt.e implementadas e que. na implementação dessas Re­
comendaçCes, sejam levados etn conta os desenvolvimentos que 
tenham tido lugar desde a Confei-ência de 1960. 

RECOMENDA. ALÉM DISSO, que os Governos Contratantes. 
qt~ando .e.stíver·em implementando- a Convenção para Salvaguarda 
da Vida Humana no Mar, 1974, deverão ter. em conta todas as 
Resoluções pertinentes aQ,otadas pela Assembléia da Organl.znçâo 
e, em pa.rticulai, aquelas que esclarecem, suplementam ou am­
pliam M disposições técniCas da Convenção de 19$0 que ainda são 
aplicâveis, tais como as Resoluções- A.l23fVI, A.l63!ES.1Vt. 
A.l66<ES.IVJ; A.l671ES.IVl, A.2061V!Il, A.218<Vlll. A.2!1<Vll>. 
A.2141VIIl, A.2151V1Il, A.2661Vllll e A.270<VIII<, relacionadas 
aos Capitulas II-1 e n.2, 

INSTA os' Governos Contratantes interzssados a ~K:>itur. r.omo 
um_ equivalente_ à :Parte B do CapítUlo II-1 da Convenção de 1974. 
as "Regras sobre Compartimentagem e Estabilidade de Navios dr 
Passageiros como __ um Equivalente à Parte B do Capitulo II da. 
Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Humana· no 
Mar, 1960", adotada pela Aisembléia da Organização pela Reso­
lução A. 2651VII!l ,quando aplicadas integralmente. 

ResoluÇão 5 

Recomendação sobre ·o Uso de um Sistema de Unidades na 
Gonven<;ão Internacional para S3.lvaguarda da Vi(la· 

Humana no Mar, 1974 
A CONFERll:NCIA, 

ESTANDO DE ACORDO que no futuro somente um stst~ma 
de unidades d,ev·erá ser usado na Convenção para Salvaguo.rd::t do. 
Vida Humana no Mar~ 

RECONHECENDO que na atual conjuntura é impraticãvel eli­
minar as unidades britânicas da Convenção Internacional paro. 
Salvaguarda da Vida Humana no Mar. 1974, 

RECOMENDA que a Organização em seus futuros trab~lhos 
deverá ter em mente que é desejável que os valores Et!jam cx­
pr~sos somente e:m unidad-es do sistema mêtric'O e os valor.:-.s de 
unidacJe expressos em números arredondados ond-e tal pos.sa s~r 
feito sem pr·ejuizo das normas existentes ou práticas comercin.l-
mente aceitas. ' 

CONVIDA a Organização a estudar taml;l_ém o "Sistema Inter­
nacional de, Unidad·as'' com vistas à sua_ utilização na Convenção 
para Salvaguarda da Vida Humana no Mar, 1974, como e quando 
fOÍ" apropriado. 

DOCUMENTO 3 

Recom,endações Aplicáveis a.os Navios Nucleares 

Nota: nas Recomendações que se seguem, a expressão-''a pre­
sente Convenção" significa a Conv·en_ção Internacional para Sal­
vaguarda. da Vida Humana no Mar, 1974. Chama-se a atenção 
para as Regras eoncernen~ a navios nucleares qtie figuram no 
Capít~lo Vlll da presente Convenção. 

1. Princípios G·e!1Lis de Segurança dos N;avios Nucleares 
(a) Dado que um acidente que afete as partes não nucleares 

de um. navio nuclear, tal como avaria no m·ecanismo de governo, 
incêndio ou colisão, etc., é suscetível de pôr em perigo a instalação 
nuclear, é desejáv.el .que essas partes of-ereçam a máxima segu­
rança possível. Em geral todo navio nuclear deverá satisfaz-er às 
prescrições da presente _Convenção, da Admi~stração interessada 
e de uma sociedade classificadora credenciada. Os elementos e as 
instalações, tai.s como compartimentagens estanques, dispositivos 
de· proteção contra incêndio,· instalação de esgoto de porão, apare­
lhos <le combate a incêndio, instalações elétricas, aparelhos de go­
verno, dispositivo . de marcha-à-ré, dispositivo de estabilidade e 
auxílios à navegação deverão ser obj.eto de cuidados especiais, 
para assegurar ao navio uma proteção adequada que reduza ao 
minimo os riscos de acidep.tes que pos.sam atingir a instalação 
nuclear. I>erzyerão ser estudados os dossiês de acidentes no mar. 
ocorridos com navios de semelhantes dimensões, a fim de se to­
marem todas as medi.das para prevenir o risco de uma libertação 
incontrolada de substâncias radioativas ou tóxicas em caso de 
acidente <la mesma natureza. 

(b) Deverá ser da.dá especlai atenção à resistência geral das 
estruturas dos navios nucleares, asSim como à resistência local 
das estrutUl'~ que se encontrem no interior e em torno do com­
partimento do reator. 

(c) Toda navio nuclear deverá continuar a flutuar e con­
servar uma establlida.de suficiente quando, pelo menos, d()!s qUais-
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quer compartimentos principais estanques contíguos sejam alaga­
dos, em todas as condições previstas de carga. 

(d) O sistema. de proteção .contra incêndio e a estanqueidade 
devem satisfazer a .normas pelo. menos equivalentes às normas 
mats elevadas prescritas na presente Convenção. 

2. Prescrições Gerais ~elativas à Iilstalação Nuclear 
(a) D.ev-erá ser provado, por meio de cálculos e. de experiên­

cias, que a instalação nuclear e o seu invólucro §_ão ·dotados. de 
tais propriedades que garantem, nos limites das posslb111dades 
práticas, o máXimo de proteção contra qualqu·er acidente ou d-efi­
ciência qu·e I">esulte numa irradiação excessiva, no mar _ou no 
porto, para as pessoas ell)barcadas, populaçõ-es, vias navegáveis e 
res·ervás de alimentos ou de água. 

(b) A instalação do reator deverá ser concebida de modo a 
impedir qualquer reação em cadeia. não controlada. em todas as 
condiçõ-es pr,evisíveis de operação e de acidente, incluindo o caso 
de afundamento do navio. 

(c) Um navio nuclear equipado com um -aparelho de pro~ 
pulsão com um único reator cujo grau de segUrança não tenha 
sido provado, deverá ser Provido de uma ins_tala-çã;o de propulsão 
de. emergência cap_llz de p·ermitir o moviment~ do navio_ numa 
velocidade que assegure a sua capacidade de manobra. Tal ins­
talação de propulsão de emergência deverá, quando o navio na­
vegar em águas territoriais, estar pronta a' entrar imediatamente 
em ação. 

(d) A instalação de propulsão nuclear_ deverá ser tal que 
ass·egure possibilidades de manobra equivalentes às de um navio 
do mesmo tipo com propulsão convencionaL 

(e) As prescrições r·elativas aos elementos .de re§ie:t;Va e._ emer­
gência concernentes à parte convencional da instalação nuclear 
deverão -estar de acordo com as que estão em vigor para os na vi os 
convencionais análogos. 

Os elementos dos sistemas de reserva e de emergência de tipo 
nuclear deverão ser 'estudados e desenvolvidos em frinção_ do gê-
nero de instalação nucl·ear utilizada. -

(f) Quando os sistemas de reserva são indispensáveis pata 
a operação com toda segurança da instalaçãÇ> nucl·ear, el·es deverão 
ser separados dos sistemas principais de modo a dar o máximo 
de proteção em caso de acidente. 

{g) Deve s-er provida wna fonte de energia de em.ergência 
capaz de alimentar os elementos necessários para, com segurança, 
parar o reator e mantê-lo em condições de segt.Irança. 

. (h) o compartimento do reator não deverá conter quaisquer 
materiais inflamâveís que não sejam aqueles cujo emprego se faz 
necessário na instalação -cto reator. 

(i) Não deverão ser· usados no reatort materiais suscetíveis 
de entrar em reação química com o ar ou a água, 4e uma manei_ra 
perigosa a menos que se possa demonstrar que, ao sistema con~ 
siderado; foram incorporados dispositivos de segurança apro­
priados. 

j) O reator e sua aparelhagem d~ev.em ·Ser concebidOs para 
funcionar satisfatoriamente nas condiçoes de sei:"viço no .mar, ten­
do-se em conta as posições, acelerações e vibrações do navio. 

k) Os sistemas de refrigeração do reator devem permitir 
remover com toda a seguranÇa o calor residual do reator e evitar 
o estabelecimento de uma temperatura excessiva em todos os 
casos previsíveis de funcionamento e de acidente. sob todos os 
ângulos de caimento e banda para os quais o_ p.avio permanece es­
tável. 'Uma falha do dispositivo de evacuaçao do calor residual 
não de:verá resultar na liberação de quantidades perigosas de subs­
tâncias radioativas ou tóxicas fora do invólucro do reator. 

1) o reator deverá ser provido de dispositivos apropriados de 
comando, de proteção e de medida. 

m) Os dispositivos de comando e de medida necessários de­
vem ser concebidos de modo a permitir o comando da instalação 
do reator do exterior do invólucro. 

3. Proteção e Invólucro da Inst,alação do Reator 
a) A Instalação do reator deverá ser disposta, protegida e so­

Hdamente fixada, de modo a reduzir ao mí~iJ;nO os riscos de a-va_-
rias em caso de ac~dente do navio. -

b) A instalação· do reator deverá ser provida de invólucros, 
sistemas ou outros dispositivos_ de~tinados a impedir, em caso de 
avarias sobrevinda.s a um dos elementos, a liberação de quanti­
dades perigosas de' substâncias radipativas ou tóxicas __ nos com­
partimentos de serviço e de habitação e no meio .c_ircundante do 
navio. Esses invólucros, sistemas ou dispositivos exteriores devem 
ser submetidos a testes aprol?riados para fazer prova de seu fun­
cionamento satisfatório em todos os casos preyisíveis de acidentes. 

c) Os invólucros, sistemas ou dispositivos devem ser localiza­
dos de modo a reduzir ao mínimo as avarias suscetiveis de resul­
tar de uma colisão ou encalhe. Na construção escolher-se-á, no 
limite .das possibilidades práticas, traçados· que facilitem o desem­
barque do reator ou de suas parteS essen·cíals em ca.so de perda 
do navio. Mas as dispoSições tomadas para este efeito não devem, 
~m caso algum, prejudicar a segurança do reator em serviço nor­
mal. 

d) Devem ser 'providos dispositivos que assegurem que in­
cêndios que se produzãm no iriteiior ou exterior da instalação do 
reator não sejam de natureza a ameaçar a integridade dos invó­
lucros, sist-emas ou dispositivos utilizados, ou a eficácia da insta­
lação para interromper o funcionamento :do reator e mantê-lo em 
condiÇão de segurança. 
4. Blindagem e Prote~ão contra as Ra.diações 

a) Qualquer instalação nuclear deverâ ser equipadà com uma 
blindagem que assegure, de. modo correto. a proteção biológica das 
pessoas presentes a bordo, ou que se encontrem nas ·vizinhanças 
imediatas do navio, contra os efeitos noc_ivQs ·das r~diações, tanto 
nas condições normais de operação como em caso de acidente. O 
nível mâximo admissível de radiações nos compartimentos de ha­
bitação e de serviço deverá esta;- _de acordo co;rn a,s norm,~s int~r-. 
nacionais que serão estabelecidas. 

b) Devem ser estabelecidas para todos os navios nucleares 
-instruções concernentes à condução e manutenção, destinadas a 
assegurar uma proteÇão apropri;:tda contra a radiação. A Adminis­
tração deverá verificar periodicamente o conhecimento que, dessas 
instruções, tem o pessoal que mantém ligações com a instalação 
nuclear. 

c) Os a_parelhos de_ detecção da radiação devem ser localizados 
em locais apropriados e devem 'dar o alarme no caso em que a 
radiaçãp ultra~asse um níve~ de segurança pré-determinado. 
5. Resíduos Radiativos 

a) Devem ser providOs dispositivos especiais para armazenar 
·provisoriamente. se necessário, com segurança e para alijar com 
segu~nça todos os re.síduos radioativos sólidos, líquidos ou gasosos. 

b) Os sistemas c;ie alijamento desses resíduos deven:1 ser pro­
vidos de dispositivos de monitorização que devem dar alarme e, 
se necessário, intervir caso a radiação ultrapasse um nível de se­
gurança pré-determinadO. 

é) Os níveis máximos admissíveis- de i:adiação para alijamento 
dos resíduos em altomar deverão estar de ac0rdo com as normas 
internacionais que _venham a ser estabelecidas . 
6. Reabastecimento· de Combustível Nuclear e ManutençãO 

a) _As opeJ:ações para recarreliar o reator devem ser efetuadas 
exclusivamente em locais convenientemente equipados para tal 
fim. · 

b) Devem ser tomadas disposições para assegurar que as ope­
rações de descarga, as 9perações para recarre-gar, as de serviçO e 
manutenção sejam efetuadas sem expor o pessoal a uma radiação 
que ultrapasse a dose admissivel e sem liberar para o melo circun­
dante perigosas substâncias radioativas ou tóxi~as. 

7. Pessoal 
O COmandante, os oficiais e os membros da tripulaçS.o de wn 

navio nuclear devem possuir aí5 habilitações apropriadas e ter re­
cebido o treinamento correspondente a suas responsabilidades e. 
as suas funções, de acordo .·co!ll as disposições tomadas pela Ad­

.ministração. Esse pessoal deve igualmente receber instrução so­
bre as precauções a serem tomadas em matéria de proteção con­
tra a radiação. 
8. Manual de Operação 

O Manual de Operação deverá fornecer Instruções detalhadas 
sobre os métodos a serem seguidos para efetua.r todas as operações 
relativas aos diversos dispositivos e sistemas tanto nas condições 
normais de funcionamento como· nos Casos de acidente. Deverá 
igualmente conter prescrições relativas à conservação de registros 
apropriados sobre o funcionamento do reator. e niveis de radia­
ção, alijament~ de resíduos e testes e inspeções pertinentes à se­
gurança da instalação do reator. 
9. Dosslê de Segurança 

a) O Dossiê de Segurança deverá conter informações sufi­
cientem_ente detalhadas para permitir ao pessoal qualificado apre­
ciar o grau de segurança do navio_ e de sua instalação nuclear, 
incluindo as normas e procedimentos utilizados, e determinar se 
a prim.eira entrada em funcionamento e a operação normal será 
feita com toda segurança.. Os pontos característicos que deverão 
figurar no Dossíê q:e Segurança são: descrição do navio, qo reator 
e do sis~ma de propulsão; estudo da condução nas condições nor­
malniente encontradas no mar, nos portos e_em "Ci:t.sos de emergên~ 
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cia; descrição do comando do reator, do tnvôlucro de segurança. 
da proteção contra as radiações. do alijamPnto de resíduos ra.: 
dioativos, da operação par~ recarregar o realor. dos ~lementos 
que constituem os-- sístem:ls de reserva e de emergência, dos pro­
cedimentos de teste, das disposições tomadas concernentes ao 
pessoal e _seu_ trein_amento, assim como u_ma__gstima dos acidentes 
previsíveis mostrando que os riscos. foram reduzidos ao mínimo. O 
Dossiê de SegUrança deverá indicar que a- instalação do reator nã·a 
[lpresenta perigo anormal para a tripulação, passagei;ros ou públi­
co. as vias navegáveis e reservas de alimento ou de água. 

bl Não se deverá considerar que o con_teúdo _c;io DoS§iê de Se­
gurança se. limite às informações propostas neste texto. devendo 
ser dado eonhec_i_mento de todos os dadQ$ suplementar-es, de ca­
ráter específico. que se façam necessários. Um Dossiê coinpleto 
deverã ser redigido por ocasião da primeira instalação de um tipo 
de reator num navio de dado tipo. No que concerne a reatores da 
segunda geração e de gerações post-eriores para navios, cuja prova 
de funcionamento e de segurança tenha sido feita, a aceitação 
poderã repousar num eStudo anaUtico das modi~icações introdu­
zidas em I'elação aos modelos anteriores. 

10. Difusão de Prescrições 
Os Governos Contratantes devem publicar todas as prescriç-ões 

especiais qtH' formularem quanto à chegada çle 11avios nucleares 
na proximi· ~de de seus Portos. sua entrada e estadia nesses 
portos. 

11. Controle Especial 
Quando a segurança do navio nuclear e _de sua instalação 

nuclear tiver sido devidamente estabelecida, as medidas seguintes 
serão, em geral, adequadas para determinar se as suas condições 
de funcionamento oferecem toda segurança: 

(a) exame do diário de bordo relativo ao comportamento da 
instàlação nuclear durante um periodo razoável que pode ir de uma 
semana a wn mês. incluindo a estadia .no últímo por:to visitado; 

(b) verificação do fato de que a ü1stalação nuclear at·ende 
às condições prescritas e de que têm sido efetuadas todas as ve­
rificações peiiódicas exigidas pelo Manual de Operação; 

(c) verificação do fato de que o nível de radiação emitida 
nas zonas interiores· e nos arredores do navio, acessíveis ao pessoal 
de terra, não ultrapasse o nível mãximo admissivel que ê previsto­
no Manual de Operação. Esta verificação pode ser efetuada pelo 
exame dos registros de bordo ou por medidas executadas inde­
pe-ndente; 

(d) determinação da quaritidade e do grau de radioatividade 
dos resíduos armazenados a bordo, pelo exame dos registros de 
bordo ou por medidas executadas independentemente; verificação 
dos procedimentos e planos de alijamento; 

(e) verificação do fato de que o dispositivo de proteção e o 
invôlucro da instalação do reator estão intactos e de que qualquer 
operação prevista que implique na abertura de urna fenda no in­
vólucro seria _feita nas conctíções de· ex_ecução de acordo com . as 
prescrições. do Manual de OIJeração; 

(f) verificação do fato .de_que os dLspositivos e equipamentos 
convencionais bem como os de emergência. cuja segurança de fun­
cionamento é- essencial para a navegação em águas restritas. estão 
em boas condiçóes d~ funcionamento. 

RELAÇAO DAS J>ESSOAS P',RESEN'l'ES A CON.FE'RJ'!:NCIA 
O Governo da Alemanha. República Democrática 

Doutor H .. Rentner 
Comandante A. Maul 
Senhor •E, Kloss 
Doutor O. Bossow 
Senhor W. Grund 
Sen:hor R. Kunst 

O Governo da Alemanha, República Federal 
])()utor W~ H. Lampe 
Senhor U. E. Oppel 
Comandante P. Hübschrn.ann 
Senhor E. Schulze-Rauschenbach 
Senhor W. Háusler 
Comandante O. Sass. 

O Governo da República Democrátíca e. Popular da ·Algéria 
Senhor M. S. Tighilt 
Senhor A. Laidi 

O Governo da República Argentirta 
Sua Excelência Doutor M. de .. -\nchorena 
Comandante C. N. A. Guevara 

O Governo da República Argentina (COntinuaçãoJ 
senhor A. P. A. Mancinelli. 
Senhor A. P. Majas 
SCnhOritã G. L. Grandi 
Senhor H. R. Basso 
Senhor E. J. SOiianello 

O Governo da Comunidade da Austrã.lia 
Senhor G. Unkles 
Senhor P. R. Holmes 
Senhor P. G. ·Basset 

O Governo da República da Austr:!a 
Doutor A. Rohan 

O Governo do Reino da Bélgica 
Senhor R. V ancraeynest 
Senhor L. Van de Vei 
Senhor J. H. Kadijk 
Senhor P. Ronveau:x: 
Senhorita J. Dustin 

O Governo da República Socialista da União da Birmânia 
Senhor Maung Maung.Lay 
Senhor Tun Myat 

O Goven1o da República ·Federativa do Brasil 
Senhor M. Ra.!fael!i. 
Comandante L. C. Veiga do Am.a.ral 
Senhoiita V. A. Cleaver 

o Governo da República Popular da Bulgária 
- Sua Excelência Professor A. Yank:ov 

Senhor S. Simeonov 
Senhor A. Valka.nov 

O Governo do C'anadá. 
Senhor W. A. O"N<>il 
Comandante G. W. R. Graves 
Senhora M. Temple 
Senhor J. H. B~whistle 
Coman_dante V, Browne 
Senhor B. M.. Mawhinncy 

O Governo da República do Chile 
Capitão de Fragata J. Sepúlveda 
Senhor C, Pe Costa Nora 
Capitão de Corveta J. O. Oliva 

O Governo da República Popular da China 
--- Sua Excelência o &nhor Sung Chih-kuang 

Senhor Ting Chi-Chung 
Senhor Yin Yi 
Senhor Shen Chao-clll 
Senhor An Tze-yu 
Senhor Tong Po-yi 

o: Governo da República de Chipre 
Senhor M. V. Vassi!iades 

O Governo da República de Cíngapura 
Senhor C. C. de Cruz 
Senhor Wong Len Poh 

O Governo da República Popular do Congo 
Senhor A. ~ayonne 

O Governo da República de Cuba 
Senhor R. Mesa Crespo 
Senhor D. Hemá.ndez Annas 
Comandante s. Galves Cancio 
senhor A. Cánovas Martinez 
Senhor A. Moreno 8ánchez 
Comandante R. Pérez Miranda 
Senhor A. Forrellat Pl-anas 
Senhor O. A . .Agu!rre 

O Governo do Reino da Dinamarca 
Senhor S. M. Lunddahl 
Senhor F. Fribert 
Comandante K. W. Linnemal!ln 
senhor T. Holm.strom 
Senhor J. J. Jensen 
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o Governo da República Arabe do Egito 
Senhor M. A. El-Sam.mak 
Senhor M. M. Fawzl 
Senhor A. F. -'Hosny 

O Governo do Estado Espanhol 
senhor L. Mayãns 
Senhor J. Ouenca 
Doutor L. Santoma 
Senhor A. Mato 
Doutor A. Prego 
Senhor R. Maslp 
Senhor A. Pintor 

O Governo dos Estados Unidos da Amérl<::!. 
Almirante O. w. Siler 
Contra-Almirante W. M. Benkert 
Contra-Almirante R. Y. Ed.w.ards 
O Honorável Paul N. McOloskey. Jr .. 
O Honorável Leonore Sullivan 
Senhor R. K Bank 
Senhor W. O. Broadhead 
Senhor w· P. Clappin 
Capitão-Tenente J. B. Ell!s 
Coonandante L. W. Goddu. Jr. 
Senhor C. J. Grlp 
Senhor E. H. Middleton 
Senhora C. Ode !I 
Senhor J. Robertson 
Senhor S. F. Sammls 
Senhor D. F. Sheehan 

O Governo da República da Finlânl);' 
Senhor E. Helaniemi 
Comandante A. Aspelin 
Senhor A. Kuusela 
Senhor H. Sõderholm 
Senhor P. S. Grunér 
Senhor R. Hérdin 

o Governo da RepUblica Francesa 
· Senhor M. Jacquier 

Senhor F.• Pélerln 
Senhor F. Mourot 
Senhor G. Y. Marlnet 
Senhor P. Hubert 
Senhor R. J. Thirlon 
Senhor Lalltte 

o Governo da República Gabonesa 
Senhor M. Nombo 

O Governo da República de Gana 
Sua Exeelêncla o Senhor H. V. H. Selcy' 
Senhar Y. K. Quartey 
Comandante J. Janes 
Senhar K. B. S. Simpson 

O Gaverno da República Helênica 
Senhbr S. Stratlgls 
Coma.nda:nte V. Tzavaras 
Capitão-de-Fragata E. Mltropaulos 
Senhar J. Kulttkundls 
Contra-Almlrà:nte B. Hanldis 
Senhar A. Chandris 
COmadaro E. Photladis 
Professar Th. Latlkakls 
Senhor J. Dlm!trakopaulos 
senhor E. Saitls 
Senhor C. Phllippau 
Senhor G. Ko!ymvas 

Hong Kong 
Senhar R. Blaclock 
Senhor F. C. Lingwood 

O Gaverna da República Popular Húngara 
-senhor I. Kârász 
Senhor A. Kavács 
Comandante F. Bores 

O Governo da República DemocrátiCa PopuLar do I:ême-n 
Carmindante S. A. H. Yatai 

O Governa da República da índia 
Senhor R. C. Mahan · 
Senhor D. A. Kamat 
Senhor S. Bannerjee 

O Gavemo da Repúb)lca da Indonésia 
Comandante Tardana -8\lrahardja 
Senhor F. La tum_e-ten 
Senhor R. &>bbani 
Senhor Nazit 
.Eenhor B. Rosandi 
Senhor A. Soerja Dja.n~gara 
s·enhor J. sutan tio 
Senhor C_ B. Tauran 

o Governo do Império do Irã 
Se-nhor H. Afshar 
Smhor M. Forootan 
Senhor K. Mahy'ar 
Senhor H. H. Mazhari 

O Gover;no da Irlanda 
Senhor S. Gaynor 

O Governo da República da Islã,ndia 
Senhor H. R. Bárdarson 

o" Govetno do Estado de Israél 
Doutor P. Muench 
Senhor O. _Eran _ 

O Governo da República Italiana 
Senhar N. D'Angelo 
Senhor E. Belardínelli 
Senhor P. Oiannella 
Dou to r A. Basso 
Comandante F. Vignall 
Comandati te C. Franchini 

O Governo da República Federativa Socialista da Iugoslávia 
Senhor H. Toncié 
Doutor P. Nikolié 
Senhor V. -8tallo 
Senhar M. Míhalj evié 
Senhor M. Bué 

O Governo da Jamaica 
Senhar P. W. C. Burke 
Senhorita V. Owen 

O Governo do Japão 
Sua· Excelência o Senhor H. Mori 
Senhor M. 'Uehlda 
Senhor H. Hashlmoto 
Senhor A. Kunibe 
Senhor M. Iwata 
Senhor S. Kuda 
Senhor S. Matsuzawa 
Senhor Y. Mlyamota 
Senhor ·M. Nishioka 
Senhor K. M!yazaki 
Senhar S. Iwata 
Senhar Y. Shudo 
Senhor M. Ono 
Senhar T. Yamada 
Senhor T. Morikawa. 
Senhor Y. Masuda 

O Governa do Estada do Kwait 
Seilhor A. R. Al-Yagout 
Senhor·s. N. S. Awadh ai! 
Comandante A. W. Bank& 

O Gaverno da República da Libérla 
O Honarável G. F. B. Cooper 
O Honarável J. C. Montgomery 
D<>utar F. L. Wlswall, Jr. 
Senhor F. T. L!p.inger 
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O Goverr.o da República da L!béria (continuação 1 

Senhor H. N. conway, Jr. 
COmandante A. Crombie 
Senhor J. M. B·ates 
Senhor A. P. Ritola 
Senhor C. H. A. Marshall 
Senhor J. Tiratto 

O Governo da República Arabe Libia 
Senhor M. Nur! 
Senhor ·A. Al-Oujall 
Senhor 8. S. Tarmissi 

O Governo da República Malgaehe 
Senhor F. Rakotomavo 
Senhor Fl Manand.aZa 

O Governo dos Estados Unidos do México 
· COmandante H. Morales Aeosta 
. Capitão-de-Fragata G. Orozeo 
Capitão-de-Fragata F. Mugica Ramos 
Serlhor· A. · Rozen tal 
Comandante C. Maroto Gaxloia 
·Senhor L. •A. Amado Castro 

O. Governo do Principado de Mônaco 
COmandante Y. Caruso 
Senhor I. S. Ivanovic 

O Governo da República Federal· da Nigéria 
Senhor G. A. F. Longe 
Senhor S. S. S. Ojomo 
Senhor A. O. Okafor 
Senhor M. M. Aliyu 
COmandante S. o. Kadirl 
COmandante H. A. !l.gate 

O Governo do Reino da •Noruega 
Senhor M. Hareide 
Senhor E. J .. Salvesen 
Senhor C. Fleischer 
Senhor I. A. Manum 
Senhor F. Borsum 
Senhor A. Wllg 
Senhor Pr. W. Mosgren 

O Governo da Nova Ze!ãndia 
Senhor H. !0. M. Jones 
comandante .E. Boyack 
Senhor E. Galloway 
Senhor C. R. Keating 

O Go\'erno do Reino dos Paises-Baixos 
Senhor A. van der Woudtm 
Senhor L. H. Remmerswaal 
Senhor H. A. J. Kruljssen 
Senhor J. Schoen 
Barão S. van Heemstra. 
Senh9r J. N. F. Lameyer 

Governo da República do Panamá 
Sua Excelência o Senhor A. Bissot, Jr. 

O Governo da República Islâmica do Paquistão 
Comandante M. A. Ghaffar 
Senhor S. A. H. Kazmi 

o Governo da República do Peru 
Senhor 'PI.. Rlvero 
capitão de CO""'ta R. A. Forsyth 

o Governo da República Poi>Uiar da Polõnia 
Senhor R. Pletraszek 
Sephor W. Ertel 
COmandante S. Z. Szymanskl 
Senhor S. Geryszewskl 
Senhor L. Górecld 
Senhor w. Mllenuszldn 
Senhor J. Górny 
Senhor S. Nowicki 

O Governo da República Portuguesa 
Senhor B. Cadete 

O Governo da República da Corêia 
Senhor J. I. Choi 
Senhor C. W. Yoon 
Senhor T. K. Han 

O Governo da República do VIetnã 
Senhor T. M. Ngoc 
Senhor P. H. Bach 

O Governo da 'República SOcialista Soviética da Bielorússia 
Senhor v: Peshkov 
Senhor G. Maslyko 

O Governo da ·República Socialista SOviética d~ Ucrãnia 
Senhor A. Tretiak 
·senhor M. Belousov 

O Governo da República Unida da Tanzània 
Senhor S. E. N. Ihema 
Senhor O. Rutihinda 

O Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte 
Senhor :r. N. Archer 
,Senhor S. N. Burbridge 
Comandante J. A. Hampton 
Senhor G. Victory 
Senhor N, Bell 
Senhor J. G. Walmsley 
Oomandan te ;r. H. Shone 
Doutor J. Cowley 
Senhor C. Bell 
Senhor G. W. Thompson 
Senhor J. S. Parker, OBE 
Senhora J. M. Wicks 
Senhor P, E. Kent 
Senhor G. A. l?reston 
Senhor J. R, Malllnson 
Senhor D. J. Wiseman 
Senhor O. M. Hills. 
Senhor S. C. Pride 
Senhor F. Berman 
Senhor P. R. Pendleton 
Senhor W. T. Cairns 
Senhor J. Irvine 
Comandante G. B. Shakespeare 
Senhor W. Mateer 
Senhor G. E. Smith 
COmandante H. M. Collier 
COmandante J. T. Gibson, MBE 
Senhor M. Squires 
Senhor R. Craw!ey 
Senhor M. Anthony 
Senhor D~ Seaman 
Senhor A. R. Begg 

o· Governo da República do Senegal 
Senhor J. G. Senghor 
Senhor M. Diouf 

o Governo da República de Sr! Lanka 
Senhor P. B. Karandawela 
Senhora M. V. Aranwela 

O Governo do Reino da Suécia 
Senhor G. Steen 
Senhor P. ·Eriksson 
Senhor L. Sjõstedt 
Comandante U. Jahn:ke 

O Governo da COnfederação Suíça 
Sua Excelência o Doutor A. Wettnauer 
Senhor R. serex 

O Governo da República Socialista T.checoslovaca 
Doutor F. Tlecka -
Senhor J. stransky 
comand<m te P. Kadlecik 
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O Governo da :Repíiblica. TUrca 
Senhor A. Ozarar 
Senhor N. Dumlu 
Comandante z. TUran 
Comandante Q. caner 

O Governo da ·União das :Repúblicas Socialistas Soviéticas 
Senhor A .. Kolesnitchenko 
Senhor V. K. Dubonalc 
Doutor V. Dorin 
Senhor A. Andreev 
Senhor :s. Antlpóv 
Senhor Y. Atsero'r 
Senhor N. I. Glukhov 
Senhor V. A. ZabrodSky 
Senhor Y. mn 
Senhor L. Kovchegov 
Comandante E. Lukyanov 
CoMandante M. Ovanesov 
Senhor D. Sokolov 

O Governo da República Orten tal do Uruguai 
Sua Excelência. o Senhor J. [) .. Del Carn!)o 
Senhora N. MacCOII de ma 
Senhor A. cazes 

O Gover.no da República da Venezuela 
Sua Excelência:. o DOutor Péi'ez de la Cova 
Comandante C. A. Porras 
Senhor. R. Hernández 
Comandan.te G. Nout 

Organização Internacional do Trã.balho. 
Senhor H. F. Rossetti 

União Internacional de Telecomunicações 
Senhor R. Pett t 

Câmara Internacional da Marinha Mercan.te 
Contra-Almirante P. W. W. Graham 
Comandante B. G. H. M. Baynham 
Senhor W.. Welch 
Senhor R. ;,. . Hall 

Comissão Eletrotécnica. Internaclonat 
Senhor G .. 0. Watson 
Senhor W. Croon 

Confederação Internaclonal dos Siri.dicatos Livres 
Senhor A. G. Selander 

Associação InternO.cional de Sinalização Marit!ma 
Comandante D. A. G. Dlekens 
Comandante P. F. Mason 
Senhor N. ·F. Matthews 

Comitê Internacional Radio-Marltimo 
'Senhor J. D. Parker 
Coman,dante R. G. Swallow 

Associação Internacional de Sociedades Classi!'!cadoras 
Senhor A. Tsybulin 
Senhor R. P . Ha.rrlson 
Senhor H. Horma.nn 

Forum Marit!mo Internacional das Companhias :de Petróleo 
Senhor O. A. Walde~ 
Senhor!. E. Le COCq. 
comandante' A. Thom~><~on 

AS!iOC18.ção Intern.acional de Práticos Maritintos 
Comandante J. A. Edmondson 
Comandante C. A. Rhódes 
Senhor E.· Eden 

Comitê de Tecnologia Marinha para os· Recursos. Oceânicos 
Capitão-de~ Fragata M. S.. F. Ral:Íken · 

A.ssoci&;ção de Transporte '.Aéreo Internacional 
&nhor L. Lee 

Convidados Especiais 
Sir Gilmour Jenklns, KCB, KBE, MC. Pr.esidente da Conferên­
cia Int'emacional de 1960 para a Salvaguarda da Vida Hu­
mana no M:ar. 

Senhor William Grahaln, CB, OBE, secretário Geral da Con­
ferência Internacional de 1960 para a· Salvaguarda da Vldli 
H_umana no Mar. · 

Senhor Dennls C. Háselgrove. Presidente do COmitê de Re- · 
dação da Conferência Internacional de .!-960 para Salvaguarda 
da Vida 'Hur,nana no Mar. 
Contra-Almirante P. S. Pagonis, Presid.,nte do Comitê de 
Transporte de Grãos, Minerais e Cargas a Granel da Confe­
rência Internacional de 1960 pàra a Sa.lv_aguarda da .. Vida Hu­
mana no Mar. 
Senhor A .. W. Clarke, OBE, Presidente do Comitê de Trans­
porte de Mercadolias Perigosas da Conferência. Internacional 
d.e 1960 para a Balvaguarda da Vida HUmana no Mar. · · 
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